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EDITORIAL 

 

Com o objetivo precípuo de divulgar estudos, pesquisas e atividades de extensão 

de nossa comunidade acadêmica, buscando o compartilhamento de ideias e experiências, 

realizou- se nos dias 25 a 28/11 de 2024 o VIII SEMPEX - Seminário de Pesquisa e 

Extensão da Faculdade de Direito da UFJF. 

A organização do evento, já em sua oitava edição, foi empreendida pela Direção 

e vice- direção da Unidade, com o suporte técnico-administrativo da Secretaria da 

Faculdade, concretizando objetivos traçados no projeto pedagógico do curso e no 

planejamento estratégico da gestão 2022/2026. 

Os presentes ANAIS são a reunião dos resumos referentes a 88 trabalhos 

recebidos e apresentados em 11 grupos de trabalho. Tais resumos são de autoria de 

professores da UFJF, de distintas áreas e departamentos, do campus de Juiz de Fora, bem 

como de alunos e ex-alunos da graduação e da pós-graduação em Direito. 

As temáticas discutidas evidenciam as linhas de pesquisa e extensão constantes 

do  projeto político pedagógico da unidade, permitindo aos professores e aos alunos da 

Faculdade, bem como ao público externo interessado, o conhecimento da produção e das 

reflexões de nosso corpo docente e discente. 

Agradecemos a todos e todas que participaram, como apresentadores de trabalho 

ou como ouvintes, professores, alunos e coordenadores de grupos de trabalho. Desejamos 

que as próximas edições do SEMPEX possam contar cada vez mais com o engajamento 

de nossa comunidade acadêmica, promovendo autoconhecimento, integração e 

crescimento institucional. 

 

Juiz de Fora, 07 de janeiro de 2025. 

 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte e Cláudia Maria Toledo da Silveira 

Diretora e Vice-Diretora da Faculdade de Direito 
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1 RESULTADOS PRELIMINARES - O DIREITO FUNDAMENTAL À 

MORADIA: DA ABSTRAÇÃO DE SUA ABORDAGEM EM NORMAS 

INTERNACIONAIS À CONCRETUDE DE SUA EFETIVAÇÃO EM 

POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Maria Elisa Januzzi1 

Cláudia Toledo2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se à pesquisa de mestrado em seu segundo ano de 

desenvolvimento, cujo objetivo central é contribuir para a implementação do direito à 

moradia no Brasil, um dos países com os maiores índices de desigualdade social do 

mundo (World Inequality Database, 2021). Para tanto, a pesquisa parte do nível mais 

abstrato de tratamento da matéria na ordem normativa internacional, chegando ao mais 

concreto nível de sua abordagem, em políticas públicas habitacionais implementada no 

país.  

São objetivos específicos desta pesquisa (i) estudar o tratamento destinado ao 

direito à moradia pela normativa internacional, principalmente no Pacto Internacional de 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) e os Comentários Gerais emitidos 

pelo Comitê dos Direitos Sociais, Econômicos e Culturais (CDSEC) da Organização das 

Nações Unidas (ONU), destacando o Comentário Geral nº 4; (ii) examinar a legislação 

nacional relativa ao direito à moradia, principalmente as leis que trazem complementos 

para o entendimento da abrangência desse direito; (iii) levantar as políticas públicas 

implementadas pelo governo brasileiro dentro do lapso temporal delimitado, que vai e 

1988 a 2023 (iv) analisar as políticas levantadas com base em critérios objetivos.  

Metodologicamente, a investigação funda-se em: pesquisa bibliográfica, com 

abordagem analítico-dedutiva dos principais conceitos relacionados à temática, com a 

definição do conteúdo do direito fundamental à moradia, a definição de políticas públicas 

 
1 Mestranda no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito e Inovação da Universidade Federal 

de Juiz de Fora (UFJF). 
2 Professora Titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). Membro do 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito e Inovação (UFJF). Doutorado em Teoria e Filosofia 

do Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Estágios Pós-Doutorais na Universidade 

Christian-Albrecht (CAU), Kiel, Alemanha e na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

Orientadora do projeto de dissertação. 
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em geral e particularmente das políticas públicas habitacionais, pesquisa legislativa, com 

o levantamento e análise da legislação nacional que menciona o direito à moradia e das 

leis que estruturam os programas habitacionais analisadas; pesquisa empírica, fundada 

em websites oficiais de diferentes órgãos estatais brasileiros, como Ministérios, Tribunais 

de Contas, autarquias e fundações públicas como o IBGE e a Fundação João Pinheiro.  

Por meio da análise da normativa internacional e nacional, chegou-se à conclusão 

de que o direito à moradia pode ser conceituado como o direito à uma posse lícita, sobre 

edificação para uso residencial. Entretanto, sabe-se que a moradia que atende aos 

parâmetros elaborados internacionalmente e internalizados pelo Brasil requer alguns 

aspectos para sua adequação, como os que estão expressos no comentário geral nº 4, por 

exemplo. Além disso, é o atendimento da ideia de adequação que possibilita a garantia da 

dignidade humana e do mínimo existencial.  

Diante dessa realidade, necessário se faz o entendimento do papel das políticas 

públicas para a efetivação do direito à moradia. O presente estudo conceitua política 

pública como um programa de ação governamental que resulta de processo 

juridicamente regulado e visa, durante determinado lapso temporal, coordenar os meios 

à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos 

socialmente relevantes e politicamente estabelecidos (Bucci, 2006). Considerando a 

definição proposta e o lapso temporal estipulado o estudo fará a análise de 11 políticas 

habitacionais.  

As políticas públicas habitacionais analisadas foram selecionadas com base em 

informações prestadas pelo Ministério da Cidade, representado pela Secretária Nacional 

da Habitação através do Serviço de Informação ao Cidadão (processo nº 

80002.002155/2024-85). O contato direto com o Ministério da Cidade apontou como 

políticas públicas habitacionais de âmbito federal: o Plano de Ação Imediata para a 

Habitação (PAIH); os Programa Habitar Brasil e Morar Brasil; o Programa de 

Atendimento Habitacional através do Poder Público (Pró-Moradia); o Programa de 

Subsídio à Habitação de Interesse Social (PSH; o Programa de Arrendamento Residencial 

(PAR), o Programa Minha Casa, Minha Vida (iniciado em 2009 e retomado em 2023); o 

Programa Cartão Reforma ,o Programa Casa Verde e Amarela.  

Além desses programas habitacionais, tendo em vista a definição de política 

pública proposta pelo trabalho também foram consideradas como políticas públicas 

habitacionais as apresentadas pelo IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) em 

sua publicação sobre habitação políticas públicas sociais- acompanhamento e análise de 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           14 

 

fevereiro de 2007 que apresenta como políticas públicas habitacionais os Programas Carta 

de Crédito Individual e Carta de Credito Associativa e o  Programa Apoio a Produção de 

Habitação.  

Os resultados preliminares apurados pela pesquisa demonstram que, anualmente, 

são investidos milhões de reais em programas habitacionais que visam, principalmente, 

permitir o acesso dos beneficiários a moradias próprias. Entretanto, segundo dados da 

fundação João Pinheiro, no ano de 2022, o déficit habitacional total era de 6.215.313 (seis 

milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e treze) de domicílios. Ou seja, é necessário 

haver mudanças na estruturação dessas políticas a fim de que possam se tornar mais 

efetivas e contribuir para a diminuição do déficit habitacional tanto de forma qualitativa 

quanto de forma quantitativa. 

 

Palavras-chave: direitos fundamentais; direitos humanos; direito à moradia; mínimo 

existencial; políticas públicas. 
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2 MEDIDAS INSTITUCIONAIS EM REAÇÃO AO 08 DE JANEIRO DE 

2023: O CAMINHO PARA A CONSOLIDAÇÃO DA DEMOCRACIA 

BRASILEIRA 

 

Cláudia Toledo1 

Gabriel Yuri Ferreira Liziario2 

Isabel Bonato da Costa3 

 

RESUMO 

 

O projeto insere-se na linha de pesquisa A Erosão da Democracia como Fenômeno 

Mundial, que integra o Grupo de Pesquisa Atual Judiciário – Ativismo ou Atitude, 

certificado pelo CNPq e coordenado pela professora proponente. Nesse sentido, o projeto 

dá continuidade à análise crítica do fenômeno de retrocesso gradual da democracia, 

identificado em diferentes países em âmbito mundial inclusive o Brasil, avançando nas 

conclusões alcançadas no projeto BIC/PIBIC/VIC nas Ações Afirmativas 2023-2024, 

intitulado Erosão da Democracia na América e na Europa, Ataque ao Capitólio nos EUA 

e às Sedes dos Três Poderes no Brasil - Estudo Comparado.  

O estudo que ora se propõe tem por objeto especificamente a realidade brasileira. 

Busca-se analisar criticamente as ações (e omissões) dos Poderes Legislativo, Executivo 

e Judiciário, em relação aos atos ilícitos praticados em 08 de janeiro de 2023, para que se 

possa avaliar a postura dessas instituições brasileiras em defesa do regime democrático 

vigente no país. Além disso, pretende-se contribuir para o maior esclarecimento e melhor 

conhecimento da posição institucional (atuante ou negligente) dos três Poderes Públicos 

pátrios em proteção à democracia brasileira. Mediante análise crítica, serão identificadas 

e ordenadas medidas institucionais tomadas pelo três Poderes no sentido de (i) 

identificação e responsabilização dos indivíduos que invadiram e vandalizaram os prédios 

públicos; (ii) constatação dos atos praticados e de seu enquadramento no direito penal e 
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no direito civil pátrios; (iii) reconhecimento e condenação não apenas dos manifestantes 

invasores, mas também dos gestores intelectuais, organizadores da logística demandada, 

financiadores, agentes políticos, membros das Forças Armadas e agentes de segurança 

envolvidos nos atos ilícitos praticados. Particular ênfase será destinada ao exame crítico 

da atuação do Judiciário, em especial, do Supremo Tribunal Federal (STF) nesse cenário. 

O objetivo central deste projeto é analisar criticamente as ações (e omissões) 

institucionais brasileiras para proteção e garantia da democracia no país em reação aos 

atos mais lesivos ao regime democrático já praticados no Brasil desde o fim da ditadura 

militar em 1985: a invasão e depredação das sedes dos três Poderes em Brasília, no dia 

08 de janeiro de 2023. Para tanto, planejam-se como objetivos específicos:  

a) Realizar pesquisa bibliográfica inicial, com leitura e fichamento da produção 

científica publicada em livros e artigos sobre a temática, bem como a realizar constante 

levantamento bibliográfico ao longo da pesquisa;  

b) Realizar pesquisa documental em jornais e revistas de grande circulação da 

mídia tradicional, para o levantamento de informações e dados relativos a medidas 

institucionais adotadas pelos três Poderes Públicos em punição aos atos antidemocráticos 

ocorridos em 08 de janeiro de 2023 e todos aqueles envolvidos.  

c) Com especial enfoque à atuação do Poder Judiciário, realizar pesquisa empírica 

com o levantamento e análise crítica de decisões judiciais colegiadas tomadas pelo STF 

nas ações referentes aos atos antidemocráticos de 08 de janeiro, ao longo de 2 anos e meio 

(08/01/2023- 08/07/2025).  

Metodologicamente, propõe-se uma pesquisa de natureza exploratória, visando à 

análise crítica da reação dos três Poderes brasileiros aos atos ilícitos praticados em 08 de 

janeiro de 2023. Para tanto, serão investigadas as medidas tomadas pelos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário para punir os diversos agentes envolvidos em tais atos. 

Assim, medidas institucionais como a criação da “CPMI do 8 de janeiro” pelo Poder 

Legislativo, a condução de investigações como a “Operação Lesa Pátria” pela Polícia 

Federal vinculada ao Poder Executivo, o julgamento de diversos processos contra agentes 

envolvidos em 08 de janeiro pelo Poder Judiciário serão levantadas, ordenadas e 

criticamente avaliadas em um estudo exploratório, mediante a adoção de diferentes 

técnicas de pesquisa com distintas fontes: pesquisa bibliográfica, pesquisa documental e 

pesquisa empírica.  

Acerca do planejamento, será realizada uma pesquisa com duração de 12 meses, 

sendo estes divididos sistematicamente em 4 trimestres. Desse modo, durante os três 
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primeiros trimestres, serão realizadas atividades de pesquisa bibliográfica e documental 

das medidas institucionais tomadas pelos Poderes Legislativos, Executivo e Judiciário em 

reação aos atos antidemocráticos de 08 de janeiro. A partir do segundo semestre até o 

último trimestre, serão efetuadas pesquisas empírico-jurisprudenciais, cuja efetivação 

consiste na permanente atualização das pesquisas bibliográfica e documental, com 

eventual leitura de novas produções científicas e artigos da grande mídia. No último 

trimestre será realizada, ainda, uma análise crítica dos resultados obtidos, a formulação 

do resultado e conclusão final da pesquisa e, por fim, a elaboração de um artigo para a 

divulgação da pesquisa realizada.  
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3 EROSÃO DEMOCRÁTICA E ANÁLISE COMPARATIVA 

TRANSCONTINENTAL DA ASCENSÃO DE LÍDERES 

AUTOCRÁTICOS AO PODER: UM ESTUDO DOS CASOS EQUADOR, 

NICARÁGUA, TURQUIA E POLÔNIA 
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RESUMO 

 

Este trabalho advém de pesquisa de Iniciação Científica sobre a Erosão da 

Democracia nas Américas e na Europa, tendo como objetivo central colaborar para o 

aprimoramento institucional e a consolidação da democracia brasileira. Através de uma 

análise crítico-comparativa do fenômeno global do declínio democrático, investiga-se os 

cenários do Brasil (governo de Jair Bolsonaro, 2019-2022), Nicarágua (Daniel Ortega, 

2007-), Equador (Guillermo Lasso, 2021-2023, Daniel Noboa 2023-), Argentina (Javier 

Milei, 2024-) e EUA (Donald Trump, 2017-2021), e na Europa, Hungria (Viktor Orbán, 

2010-), Polônia (Andrzej Duda, 2015-) e Turquia (Tayyip Erdogan, 2014-). Brasil, 

Argentina, Hungria e EUA são pesquisados por outros dois pesquisadores. Analisam-se 

os seguintes fenômenos: a) ascensão de líderes populistas, b) discursos de 

descredibilização das instituições; c) centralização de poderes no Executivo; d) 

politização do Judiciário, com enfraquecimento do sistema de freios e contrapesos; e) 

reformas legislativas, entre outros. Busca-se, assim, como objetivos específicos: (i) 

contribuir para os estudos sobre o tema, examinando o fenômeno erosivo em diferentes 

realidades estruturais, ressaltando suas similaridades e distinções, além de (ii) identificar 

mecanismos de resistência adotados nos países mencionados. 

Estruturado metodologicamente em pesquisa bibliográfica de natureza 
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qualitativa, baseada na leitura e fichamento do material levantado, em artigos e livros 

científicos nacionais e internacionais, seguidos de apresentação e discussão nas reuniões 

semanais de pesquisa, o presente trabalho utiliza como bibliográfica básica Dahl (2001), 

Nascimento (2021), Baltodano (2010), entre outros, para a delimitação dos conceitos de 

democracia e para o enquadramento dos países estudados quanto ao grau de erosão 

democrática e/ou seu processo de autocratização.  

Ressaltam-se dentre os resultados observados: 1) quanto ao Equador: (i) o país 

enfrenta uma instabilidade política e econômica, que afeta a participação social e a 

representatividade de grupos minoritários no país; (ii) o país embora mantivesse eleições 

aparentemente livre e regulares, a partir de 2007 com muitas reformas implementadas 

pelo governo de Rafael Correa, passa a ser encarado por muitos autores como um dos 

exemplos de autoritarismo competitivo (Martínez; Serrano, 2014) - espécie de governo 

entre a democracia e o autoritarismo, entendido como uma “zona cinzenta”- ; (iii) além 

disso, os tribunais de justiça se mostraram como uma das principais instituições utilizadas 

como meio de repressão aos cidadãos e à oposição ao governo; 2) No que diz respeito à 

Nicarágua governada por Daniel Ortega desde 2006, a situação do país se mostra ainda 

mais grave, com características muito marcantes e próprias de governos autoritários, 

dentre os resultados alcançados se destacam: (i) o caráter personalíssimo que o cargo de 

chefe do executivo alcançou com Daniel Ortega representando a si, ao posto e ao partido. 

Nesse sentido, a impossibilidade de separação entre a pessoa de Ortega e o partido mais 

importante da história do país, o FSLN - Frente Sandinista de Liberación Nacional - fez 

com que o governo de Ortega se promovesse enquanto um governo social que dá 

continuidade aos princípios da revolução sandinista; (ii) além disso, cabe ressaltar o papel 

desestimulante da oposição ao governo que ao focar na erosão das estruturas 

democráticas, faz um discurso à população contra o autorismo na perspectiva institucional 

sem se preocupar com o apelo social do governo. Por último, (iii) destaca-se o número de 

reformas constitucionais e a instrumentalização do Poder Judiciário para que Daniel 

Ortega pudesse se reeleger diversas vezes. 3) Quanto à Turquia e à Polônia, verificou-se 

uma escassez de artigos ou produções científicas nacionais de fácil acesso sobre o tema, 

evidenciando uma lacuna na abordagem da realidade desses países pela doutrina jurídica, 

sociológica e política brasileira, refletindo a falta de importância atribuída a tais cenários. 

3.1) Quanto a Polônia: (i) verificou-se uma situação estável durante os anos 2007 a 2015, 
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período governado pelo Platforma Obywatelska - P.O.4, quadro alterado após a ascensão 

do líder populista reformista, Andrzej Duda, entre 2015 a 20195. Nesse período, 

ocorreram (ii) reformas no judiciário, abrangendo diversos órgãos e instâncias da justiça 

polonesa, permitindo ao Executivo a nomeação descricionária de novos membros para o 

alto escalão do judiciário; (iii) uso de discursos persuasivos, marcados pela intolerância 

e hostilidade contra cidadãos opositores ao regime; e (iv) reformas eleitorais que 

reduziram a participação da oposição e suas funções6 enfraquecendo-a nos pleitos 

eleitorais, contribuindo para a erosão democrática no país. 3.2) Referente a Turquia, 

observou-se (i) contexto sensível a questões autocráticas desde a década de 1980, com 

breve fase de reformas progressistas nos anos 2000, quando o país integrou, então, a 

União Europeia. Após a tentativa de golpe de 2016, Erdogan, que ascendeu ao poder em 

2014, declara, estado de emergência e instituindo o regime presidencial em 2017, (ii) 

centraliza poderes usualmente legislativos e administrativos no Executivo por meio da 

(iii) promulgação de reformas (infra)constitucionais de caráter regressivo, 

descredibilizando críticas de organismos internacionais quanto às ações extremistas, além 

da (iv) instrumentalização do poder público, (v) aparelhamento do judiciário e redução 

das liberdades civis dos cidadãos configurando uma rápida deterioração democrática. 
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4 DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS NO ORDENAMENTO 

JURÍDICO BRASILEIRO: ANÁLISE DOUTRINÁRIA E 

JURISPRUDENCIAL 

 

Lisa Emanuelle da Costa Silva1 

Letícia Agostinho Mouro2 

Waleska Marcy Rosa3 

 

RESUMO 

 

O trabalho cujo o presente resumo apresenta seus resultados foram desenvolvidos 

no âmbito do projeto de Iniciação Científica “Diálogos Interinstitucionais nos Cuidados 

à Saúde da Pessoa com Deficiência no Município de Juiz de Fora – 2012 a 2024”, 

desenvolvido no período de setembro de 2023 e agosto de 2024. O estudo em questão 

teve como objetivo geral mapear o uso do termo diálogos interinstitucionais no contexto 

das discussões teóricas no ordenamento jurídico brasileiro. Ademais, tem-se como 

objetivos específicos: a) a revisão de literatura existente sobre diálogos interinstitucionais 

no Brasil, identificando como o conceito é abordado; b) análise da forma como a 

jurisprudência do STF adota a terminologia para a resolução de conflitos e tomada de 

decisões; c) exame comparativo do uso da expressão diálogos interinstitucionais pela 

doutrina brasileira e seu diferentes usos na literatura estrangeira, em especial a matriz 

Canadense e Americana; d) identificação das contradições do uso da terminologia e os 

desafios dos diálogos interinstitucionais no sistema jurídico brasileiro. A pesquisa 

justifica-se pela importância dos diálogos interinstitucionais como elemento essencial 

para a integração e a eficácia das políticas públicas no Brasil, visando contribuir tanto 

para o entendimento teórico, quanto para a prática dos diálogos interinstitucionais. Com 

o intento de apresentar um conceito de diálogos interinstitucionais que melhor se 

enquadre no contexto brasileiro e apresentar uma análise da forma como o conceito vem 
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sendo utilizado pela doutrina. A metodologia adotada consiste predominantemente em 

análise bibliográfica, através da busca por artigos acadêmicos, livros e teses que abordam 

diálogos interinstitucionais. Ademais, a análise teórica foi complementada por uma 

comparação entre a teoria e a prática no uso dos diálogos interinstitucionais, por 

intermédio da doutrina estudada e dos relatos de experiência apresentados na 

bibliografias. Além disso, realizou-se uma discussão sobre as diferentes acepções do 

termo, a fim de propor um conceito adequado para a realidade do ordenamento jurídico 

brasileiro. Os resultados parciais indicam que há múltiplas interpretações para o termo 

diálogos interinstitucionais e que as teorias dialógicas concentram-se majoritariamente na 

relação entre Judiciário e Legislativo, notadamente as teorias de matriz norte-americana 

e canadense. Foram encontradas, com menor frequência, abordagens mais abrangentes, 

que se debruçam sobre a interação entre o Judiciário e o Executivo, bem como entre os 

Poderes e a sociedade, através de mecanismos de participação social. Desse modo, a partir 

dos achados de pesquisa, e levando em conta o contexto e o ordenamento jurídico 

brasileiro. Sugere-se a adoção de um conceito de diálogos interinstitucionais que 

reconheça a diversidade de interesses e a multiplicidade de perspectivas que devem ser 

consideradas na formulação de políticas públicas, levando-se em conta a interação entre 

o Judiciário e as organizações da sociedade civil. E os demais poderes, a fim de que sejam 

desenvolvidos mecanismos e a formação de soluções que possam levar em conta o seu 

impacto para a sociedade. Com isso, se visa uma melhor formulação de políticas públicas 

que atendam a sociedade e suas reais necessidades, garantindo, também, uma maior 

efetivação da tutela dos direitos fundamentais, com a democratização e o aprimoramento 

do debate de questões que acabam sendo direcionadas para o Judiciário. 
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5 ANÁLISE DAS DECISÕES JUDICIAIS DO TRF1 (ENTRE 1989 A 

31.12.23) E TRF6 (ENTRE 19.08.22 A 31.12.23), EM QUE FOI 

PLEITEADO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE 

DE ENFERMIDADE FÍSICA E MENTAL 

 

Mariana Ávila d’Ornellas1 

Cláudia Toledo2 

 

RESUMO 

 

Trata-se de uma pesquisa de mestrado cujo objetivo central é analisar 

decisões  judiciais do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF1 (entre 1989 a 

31.12.23) - e  Tribunal Regional Federal da 6ª Região - TRF6 (entre 19.08.22 a 31.12.23) 

-, em que foi  pleiteado aposentadoria por invalidez decorrente de enfermidade física e 

mental e,  consequentemente, verificar qual enfermidade (se física ou mental) tem 

prevalecido como  fundamento para requerimento de aposentadoria por invalidez, bem 

como se há tratamento  extremamente discrepante quanto ao deferimento da reforma da 

decisão em situações em que  a incapacidade decorre de enfermidade física, para quando 

ocorre em razão de doença  mental.   

O método principal utilizado é o método quantitativo de análise de dados. A 

pesquisa  partiu do levantamento de todas as decisões nos tribunais informados, dentro 

dos períodos  descritos, a partir dos seguintes termos de busca: “aposentadoria por 

invalidez e doença  física” e “aposentadoria por invalidez e doença mental” e que 

decorriam de apelação. Foram  encontradas 74 decisões no TRF1 e 6 decisões no TRF6, 

conforme os critérios retroindicados  para utilização na pesquisa. Em seguida, os 

seguintes dados foram extraídos e transferidos  para tabelas individuais e, posteriormente, 

para tabelas comparativas. Vejamos os resultados  em cada tribunal na seguinte ordem: 

TRF1- 1.1 “Aposentadoria por invalidez e Doença  física” (17 decisões utilizadas); 1.2 
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“Aposentadoria por invalidez e Doença mental” (57 decisões utilizadas) e, 

posteriormente, TRF6 (6 questões utilizadas, 4 envolvendo  enfermidade física e 2 

envolvendo enfermidade mental): A decisão do tribunal reformou a  decisão do 

magistrado? Resultados: sim (0%,10%,25% e 0%), não se aplica (12%, 30%, 50%  e 0%), 

não (88%, 60%, 25% e 100%); Há coerência entre o acórdão e seus fundamentos?  sim 

(88%, 96%,100%, 100%), não se aplica (6%, 4%, 0%, 0%), não (6%, 0%, 0%, 

0%);  Houve repetição praticamente literal de trechos do acórdão, se comparado aos 

demais  acórdãos? sim (18%, 0%,0%,0%), não se aplica (0%,4%, 0%, 0%), não (82%, 

96%, 100%,  100%); Houve perícia? sim (100%, 89%, 75%, 100% ), não se aplica (0%, 

2%, 0%, 0%) não  (0%, 9%, 25%, 0%); O resultado da perícia foi aceito pelo tribunal? 

sim (100%, 91%, 75%,  100%), não se aplica (0%, 9%, 25%, 0%), não (0%, 0%, 0%, 

0%); Houve o reconhecimento  da enfermidade alegada pelo requerente? sim (76%, 88%, 

75%, 100%), não se aplica (0%,  5%, 25%, 0%), não (24%, 7%, 0%, 0%); A atividade 

desempenhada exige esforço físico? sim  (6%, 9%, 25%, 0%), não se aplica (94%, 

89%,75%, 100%), não (0%, 2%, 0%, 0%); A  incapacidade foi reconhecida pelo perito? 

sim (35%, 85%,50%,100% ), não se aplica (0%,  2%, 0%,0%), não (64%, 4%, 25%,0%), 

não houve perícia (0%, 9%, 25%,0%); Houve a  declaração, pelo perito, da capacidade 

para o exercício de outra função? sim (0%, 0%, 0%,  0%), não se aplica (0%, 11%, 25%, 

0%), não (100%, 89%, 75%, 100%).   

Pode-se concluir que há mais enfermidade mental servindo como fundamento 

para  requerimento judicial de aposentadoria por invalidez - haja vista serem 61 ações 

localizadas atreladas à enfermidade mental, em detrimento de 19 atreladas à doença 

física.  

Constata-se também que o tribunal reformou majoritariamente decisões em que 

o  pedido de aposentadoria por invalidez está atrelado à enfermidade física; há maior 

índice de  coerência entre o acórdão e seus fundamentos quando o pedido de 

aposentadoria por invalidez  está atrelado à enfermidade mental; houve repetição 

praticamente literal de trechos do  acórdão, se comparado aos demais acórdãos, em casos 

envolvendo enfermidade física;  predominantemente, houve perícia quando a 

incapacidade decorre de incapacidade mental,  bem como prevalência do resultado da 

perícia ser aceito pelo tribunal; o reconhecimento da  enfermidade alegada pelo 

requerente foi aceito em maior medida quando a incapacidade  decorre de enfermidade 

mental; quando informado nas decisões a profissão do requerente da  aposentadoria, 

prevalecem atividades que exigem esforço físico; o perito 
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reconheceu,  predominantemente, a incapacidade quando a enfermidade alegada era de 

caráter mental; por  fim, não houve a declaração, pelo perito, da capacidade para o 

exercício de outra função em  decisão alguma analisada. 

 

Palavras-chave: Aposentadoria por invalidez; Doença mental; Doença física.  
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6 ANÁLISE DO USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELO PODER 

JUDICIÁRIO:  ESTUDO COMPARATIVO ENTRE BRASIL, UNIÃO 

EUROPEIA (UE) E EUA. 

 

Karen Patrícia Carvalho Fonseca1 

Cláudia Toledo2 

 

RESUMO 

 

Trata-se de pesquisa que discutiu o uso de ferramentas de Inteligência Artificial 

(IA) no Poder Judiciário, em especial a IA em uso no Supremo Tribunal Federal (STF) e 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Adotou-se como referencial teórico as obras dos 

autores Cláudia Toledo, Fabiano Hartmann Peixoto e Robert Alexy.  

O objetivo principal foi analisar criticamente o uso de ferramentas de IA pelo 

Judiciário brasileiro, seus benefícios e riscos para contribuir com o avanço do 

conhecimento referente à aplicação e ao controle da AI. Os objetivos específicos para a 

análise crítica da utilização de IA no Judiciário brasileiro foram: (i) definir IA; (ii) traçar 

o panorama geral de IA no Judiciário brasileiro e analisar os programas Victor no STF e 

Athos no STJ; (iii) analisar qualitativamente as iniciativas regulatórias para IA geral no 

Brasil, na UE e EUA.  

Metodologicamente realizou-se pesquisa bibliográfica, utilizando-se método 

dedutivo e abordagem analítico-interpretativa de obras doutrinárias nacionais e 

estrangeiras; pesquisa documental, tendo como fontes os websites oficiais do Senado 

Federal, Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do STF e STJ primordialmente; para o 

contexto europeu realizou-se pesquisa no site da Comissão Europeia e para o contexto 

estadunidense no site oficial do Congresso norte-americano e da Casa Branca.  

Para análise de dados empíricos, a pesquisa foi feita primordialmente nos 

relatórios de pesquisa publicados pelo Centro de Inovação, Administração e Pesquisa do 
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Judiciário da Fundação Getúlio Vargas (CIAPJ/FGV) em 2020, 2022 e 2023. O recorte 

temporal da pesquisa foi de janeiro de 2019 a 31 de agosto de 2024, tendo-se selecionado 

como amostra para análise os principais Tribunais Superiores brasileiros: i) o STF por ser 

a Corte Suprema do País; ii) o STJ por relacionar-se à justiça comum e receber expressivo 

volume de processos de tribunais inferiores.  

Nas Considerações Finais apresentaram-se os principais resultados encontrados 

no decorrer do trabalho, pois constatou-se que as ferramentas de IA em uso nos tribunais 

superiores delimitados ainda estão em desenvolvimento e que ainda não há dados 

públicos consistentes sobre o real impacto dessas ferramentas para a tomada de decisão 

judicial. As evidências apontaram que (i) o risco de vieses cognitivos e algoritmos ainda 

é alto; (ii) falta transparência na descrição de dados sobre o modo de funcionamento das 

IAs nos sites oficiais dos tribunais e do CNJ; (iii) não há transparência ao usuário quanto 

ao grau de interferência dessa ferramenta na atividade decisória; (iv) há incompatibilidade 

entre o modo de produção da decisão judicial prolatada por um humano e o modo de 

produção de uma decisão gerada por IA; (v) ainda há muitas lacunas quanto aos 

instrumentos de governança dessas ferramentas principalmente em relação à revisão 

humana das decisões e auditabilidade dos sistemas.  
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7 TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA, TEORIA DOS 

PRINCÍPIOS E TEORIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS EM 

ROBERT ALEXY 

 

Cláudia Toledo1 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte2 

Raquel Lemos Alves Silva3 

 

RESUMO 

 

A investigação propôs-se a analisar, no pensamento de Robert Alexy (2011, 2015, 

2017), a relação entre a Teoria da Argumentação Jurídica, exposta pelo autor em obra de 

mesmo título4, e a Teoria dos Princípios, apresentada por Alexy em seu livro Teoria dos 

Direitos Fundamentais5.  

Empregou-se o método dedutivo de investigação para o desenvolvimento de 

pesquisa qualitativa a partir de fontes indiretas. A técnica de pesquisa utilizada foi o 

estudo dos livros centrais de Alexy sobre a matéria – Teoria da Argumentação Jurídica 

(2017)6 e Teoria dos Direitos Fundamentais (2015)7 –, artigos do próprio autor (Alexy, 

2001, 2006), nos quais desenvolve aspectos da temática, bem como artigos de demais 

autores (Klatt, 2012; Toledo, 2017, 2021, 2023), nos quais são criticamente abordadas 

questões relativas às teorias estudadas, além de trabalhos que estudam o tema sob a ótica 

do direito fundamental à saúde (Duarte, 2020, 2020; Brandão, 2021). 

Não foram localizadas na literatura, análises, especificamente, da relação entre a 

Teoria da Argumentação Jurídica e Teoria dos Princípios, o que exigiu que, a partir da 

pesquisa bibliográfica, fossem formuladas inferências sobre a natureza da relação entre 
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tradução de Zilda Hutchinson Schild Silva e revisão técnica da tradução por Cláudia Toledo. 
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tais teorias. 

Relacionar a Teoria da Argumentação Jurídica (Alexy, 2017) à Teoria dos 

Princípios (Alexy, 2015) e, por conseguinte, à Teoria dos Direitos Fundamentais (Alexy, 

2015) é imprescindível para rechaçar a noção equivocada de que o processo de 

ponderação seria subjetivo por proporcionar o arbítrio na tomada de decisões (Alexy, 

2015). Afinal, sendo a ponderação um procedimento argumentativo, os parâmetros 

normativos apresentados por Alexy (2017) em sua Teoria da Argumentação Jurídica para 

a garantia da racionalidade do discurso jurídico são integralmente aplicáveis ao processo 

de ponderação de princípios. 

A aplicação da máxima da proporcionalidade deve seguir o procedimento 

argumentativo delimitado pela Teoria da Argumentação Jurídica. Para a proteção e 

promoção da racionalidade discursiva, Alexy (2017) apresenta um conjunto de 22 regras 

da argumentação a serem observadas, sejam elas atinentes ao discurso prático geral e ao 

discurso jurídico (como regras fundamentais, regras de razão, regras de carga da 

argumentação, regras de fundamentação e regras de transição), sejam elas referentes 

propriamente ao discurso jurídico (regras da justificação interna e da justificação externa). 

Usando-se de situação hipotética, na qual o ente estatal, sob a alegação que tal 

procedimento não se caracteriza como tratamento de saúde, e por isso seria de 

responsabilidade estatal, se nega a fornecer cirurgia reparadora de mama para paciente 

que teve câncer e foi submetida à mastectomia, foi demonstrado como as máximas 

parciais da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito devem 

ser empregadas, evidenciando quais tipos de argumentos devem ser apresentados em cada 

momento da ponderação. 

Sendo os direitos fundamentais previstos em princípios, sua aplicação envolve não 

apenas a subsunção silogística do fato à norma, mas o recurso à máxima da 

proporcionalidade para a solução das frequentes colisões principiológicas ocorridas na 

concretude dos casos reais cotidianos. Para a condução racional do discurso jurídico 

nesses casos, em que se faz necessária a análise da adequação e necessidade dos meios 

utilizados para o alcance dos fins visados, mostram-se imprescindíveis as regras da 

argumentação formuladas por Alexy (2017), as quais também orientam a construção 

argumentativa do discurso em que se realiza a ponderação de princípios colidentes, 

visando à identificação do princípio prioritário e a consequente determinação, no caso 

concreto, do direito fundamental definitivo. Evidencia-se, assim, a relevância das regras 

elaboradas por Alexy (2017) na Teoria da Argumentação Jurídica para a concretização 
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dos direitos fundamentais, estruturados segundo a Teoria dos Princípios (2015). Da 

conjugação de ambas as teorias, decorre a garantia do alcance do maior grau possível de 

racionalidade nas decisões judiciais cujo objeto são direitos fundamentais, bem como a 

isonomia não apenas na formalidade da fruição desses direitos, mas na materialidade do 

seu exercício. 

 

Palavras-chave: teoria da argumentação jurídica; teoria dos princípios; ponderação. 
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8 ACESSO À JUSTIÇA EM MATÉRIA DE VIOLAÇÕES DE DIREITOS 

HUMANOS POR EMPRESAS TRANSNACIONAIS 

 

Raphael Vieira da Fonseca Rocha1 

 

RESUMO 

 

O presente resumo se trata das conclusões obtidas ao final da pesquisa 

empreendida na tese do autor apresentada, como requisito para conclusão de seu 

doutorado, ao Programa de Pós-graduação em Direito Stricto Sensu, da Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro (UERJ), na área de concentração sobre Cidadania, Estado e 

Globalização e linha de pesquisa em Direito Internacional. 

Na noite de 2 a 3 de dezembro de 1984, um vazamento de 32 toneladas de 

Isocianato de Metila ocorreu na fábrica da Union Carbide em Bhopal, Índia, causando a 

morte de 5 a 25 mil pessoas, sendo um dos maiores desastres industriais do mundo. Em 

1997, a ONU relatou trabalho infantil em fazendas de cacau na Costa do Marfim e Gana, 

com empresas como Nestlé envolvidas. Nos anos 1990, Shell colaborou com forças 

militares nigerianas em ataques a aldeias. Em 2013, o desabamento do Rana Plaza em 

Bangladesh vitimou 1.134 trabalhadores. Casos similares incluem desastres ambientais e 

abusos de direitos humanos em países como Brasil (ex: caso do rompimento da barragem 

em Mariana) e Zâmbia. Essas situações frequentemente resultam em ações judiciais nos 

países de origem das empresas, mas as vítimas enfrentam obstáculos processuais, 

financeiros e jurídicos. Apesar de tentativas de regulação e elaboração de normas 

internacionais, o acesso à justiça ainda é limitado, sendo necessário discutir possíveis 

soluções para garantir a reparação adequada às vítimas. 

A pesquisa investigou os desafios jurídicos enfrentados pelas vítimas de violações 

de direitos humanos cometidas por empresas transnacionais, com foco no acesso à justiça 

em diferentes jurisdições. Após a Resolução nº 26/9 do Conselho de Direitos Humanos 

da ONU, intensificaram-se os debates sobre a criação de um instrumento internacional 

vinculante sobre empresas e direitos humanos (KANTO, 2013). Observa-se que os 

mecanismos de autorregulação empresarial, como compliance e responsabilidade social 
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corporativa, têm se mostrado insuficientes para evitar ou remediar tais violações, 

especialmente em países subdesenvolvidos, onde as ferramentas jurídicas não são 

adequadas para lidar com a complexidade dessas questões. 

Em sua primeira parte, a pesquisa analisou a estrutura das empresas 

transnacionais, destacando características como sua capacidade de influenciar a economia 

global e a dispersão de suas decisões entre subsidiárias. A investigação também abordou 

as global supply chains e a ineficácia dos mecanismos de autorregulação na proteção dos 

direitos humanos, conforme ilustrado em casos como Doe v. Nestle (ALVAREZ, 2011). 

Em um segundo momento, a pesquisa examinou instrumentos internacionais de 

soft law, como o Pacto Global e os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos 

Humanos, que, embora representem avanços teóricos, têm impacto limitado na prática 

por não serem vinculantes (MARRELLA, 2017). O estudo examinou o projeto de tratado 

de empresas e direitos humanos em discussão na ONU, identificando a resistência dos 

Estados exportadores de capital, como EUA e países europeus, em aderir a disposições 

mais obrigatórias, o que poderia enfraquecer a eficácia do futuro instrumento. 

Em um terceiro momento, a pesquisa comparou as experiências jurídicas dos 

Estados Unidos e do Reino Unido. Nos EUA, teve destaque a doutrina do forum non 

conveniens e a restrição da extraterritorialidade, dificultando o acesso à justiça (KINSCH, 

2019). Já a jurisdição inglesa ofereceu maior esperança para as vítimas, especialmente 

após o caso Vedanta, que reforçou o duty of care das sociedades controladoras. 

Entretanto, o Brexit gerou incertezas sobre a continuidade dessa abordagem. 

Em um quarto momento, a pesquisa investigou as jurisdições europeia e brasileira. 

Na Europa, o direito romano-germânico oferece garantias limitadas às vítimas, apesar de 

avanços, como a decisão no caso Owusu v. Jackson e iniciativas nacionais, como a lei 

francesa de dever de vigilância (MICHOUD, 2019). No Brasil, o estudo do caso Mariana 

revelou a fragilidade dos mecanismos de responsabilização empresarial, porém a atuação 

conjunta das jurisdições brasileira e inglesa representou um avanço importante. 

Conclui-se que, apesar dos obstáculos existentes, há sinais de progresso no campo 

dos direitos humanos e empresas, principalmente com a possibilidade de implementação 

de um tratado internacional vinculante. Contudo, o ceticismo persiste devido à resistência 

dos principais atores econômicos globais. A pesquisa concluiu que, embora os desafios 

sejam muitos, o contínuo avanço nas discussões internacionais oferece esperança para as 

vítimas de violações de direitos humanos no futuro. 
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9 JET LAG SOCIAL ENQUANTO RESTRIÇÃO AO NÚCLEO 

ESSENCIAL DO DIREITO À SAÚDE 

 

Lucas Barros de Oliveira1 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte2 

 

RESUMO 

 

O presente projeto de pesquisa parte da constatação de que o cronotipo de um 

indivíduo, sua predisposição biológica para um ciclo circadiano específico, desempenha 

um papel crucial na regulação de seu ritmo de sono. Estudos recentes indicam que o 

cronotipo é amplamente determinado geneticamente, o que faz com que pessoas com 

cronotipos tardios, aquelas cujo ritmo circadiano tende a se alinhar com horários mais 

tardios de sono e vigília, sofram impactos significativos ao serem inseridas em uma 

sociedade cujas atividades são rigidamente organizadas entre 7h e 18h (Roenneberg et 

al., 2019). Esse desalinhamento cronobiológico, denominado jet lag social, acarreta uma 

série de prejuízos à saúde dos indivíduos afetados, especialmente no que se refere à 

privação de sono, problemas metabólicos, distúrbios psicológicos, como ansiedade e 

depressão, e um aumento no risco de doenças crônicas (Caliandro et al., 2021). 

Embora a relação entre jet lag social e seus efeitos adversos à saúde já seja 

amplamente estabelecida na literatura científica (Bauducco; Richardson; Gradisar, 2019), 

o debate jurídico sobre esse fenômeno é praticamente inexistente. Assim, o projeto 

justifica-se pela necessidade de uma análise jurídica robusta sobre o impacto do jet lag 

social no direito fundamental à saúde. 

A pesquisa adota a Teoria dos Direitos Fundamentais de Alexy (2015) como base 

a distinção qualitativa das normas. Regras devem ser cumpridas de forma definitiva, 

enquanto princípios são mandamentos de otimização, cuja aplicação depende das 

circunstâncias fáticas e jurídicas. Sinteticamente, como direitos fundamentais são 

veiculados em forma de normas-princípio, o direito à saúde, sendo ele um direito 

fundamental, após passar por sopesamento com outros direitos, possui um núcleo 

essencial. Considera-se que o núcleo desse direito seja a vida e a dignidade humana em 
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grau intenso, conforme definido por Duarte (2020). Questiona-se, portanto, se a omissão 

estatal em considerar os cronotipos dos indivíduos e, consequentemente, o agravamento 

do jet lag social, que gera demandas de saúde de primeira necessidade, pode configurar 

violação ao núcleo essencial desse direito. Assim, a pesquisa avalia até que ponto o 

Estado pode ser responsabilizado pela omissão nesse contexto, com base na teoria de 

Alexy e na ideia de dignidade humana. 

A falta de reconhecimento adequado por parte do Estado e a ausência de políticas 

públicas voltadas para mitigar os danos causados a essa parcela da população revelam 

uma omissão que merece ser corrigida. Dado que a não observância do cronotipo leva a 

uma série de demandas de saúde, muitas delas de primeira necessidade, conceito 

apresentado por Duarte e Castro (2020), a negligência em lidar com essa característica 

configura uma potencial violação ao núcleo essencial do direito à saúde. Nesse sentido, a 

pesquisa busca verificar se as demandas de saúde resultantes do fenômeno do jet lag 

social podem ser consideradas uma restrição indevida ao direito à saúde e, caso positivo, 

propor políticas públicas que assegurem a proteção adequada aos indivíduos com 

cronotipo tardio. 

Para a persecução dos objetivos da pesquisa, buscar-se-á, na literatura médica, 

evidências científicas sobre os efeitos do jet lag social, com ênfase nas pesquisas que 

relacionam o cronotipo tardio a prejuízos à saúde física e mental. Em seguida, objetiva-

se analisar o ordenamento jurídico brasileiro para identificar se há qualquer consideração 

jurídica acerca dos cronotipos. Espera-se constatar que não há tratamento específico do 

Direito brasileiro, então a pesquisa parte para a discussão do conceito de direito à saúde, 

suas prestações e as características que justificariam a regulação jurídica do jet lag social. 

Além disso, estudar o conceito de direitos fundamentais, com ênfase na teoria de Alexy 

(2015), é indispensável para discutir se as consequências do jet lag social constituem uma 

restrição indevida ao núcleo essencial do direito à saúde.  

Quanto à metodologia, a pesquisa será básica quanto à finalidade, pois visa 

aprofundar o conhecimento sobre o tema. Com relação aos objetivos, será exploratória e 

explicativa, ao investigar o impacto do jet lag social no direito à saúde e esclarecer as 

questões envolvidas. A abordagem será qualitativa, enfocando análise teórica e 

interpretação de textos jurídicos e científicos. O método adotado será dedutivo, partindo 

da teoria dos direitos fundamentais para a análise concreta dos efeitos do jet lag social. 

Em termos de procedimentos, a pesquisa será bibliográfica e documental, baseando-se 

em literatura médica e jurídica acerca do tema. 
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Por fim, o estudo pretende formular propostas de políticas públicas factíveis para 

tutelar o direito à saúde de indivíduos com cronotipo tardio, caso se confirme a hipótese 

de que o fenômeno constitui uma restrição ao direito fundamental à saúde. Tais propostas 

podem incluir recomendações sobre horários flexíveis no trabalho e na educação e 

estratégias para adequação dos cronotipos à realidade social. Ao reconhecer o jet lag 

social como um fator que impacta diretamente a dignidade humana e o bem-estar, a 

pesquisa contribui para a formulação de soluções jurídicas e sociais que possam tutelar o 

direito à saúde de forma mais inclusiva e eficaz. 

 

Palavras-chave: jet lag social; direito à saúde; cronotipo; políticas públicas; núcleo 

essencial. 
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10 A JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE NO ESTADO DE SÃO 

PAULO:  FORNECIMENTO DE PRODUTOS À BASE DE CANNABIS 

PELO SUS E A LEI  ESTADUAL Nº 17.618/23 

 

Gustavo de Almeida Regina1 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte2 

 

RESUMO 

 

Ao considerarem-se as garantias fundamentais frente ao Estado Democrático 

de Direito, no que toca ao seu orçamento, a temática relacionada à saúde se destaca em 

relação aos demais direitos sociais constitucionalmente previstos (Brasil, 1988). Ela se 

encontra intimamente ligada à vida e à dignidade humana, sendo objeto de gastos vultosos 

dos limitados recursos públicos. No Brasil, quando insuficiente a distribuição de verbas 

para  satisfazer as demandas do sistema de saúde pública, os indivíduos que não alcançam 

a  satisfação de seus direitos administrativamente recorrem ao Judiciário, ensejando o 

fenômeno  conhecido como a “judicialização da saúde”, que provoca discussões no que 

diz respeito à  divisão de competências dos diferentes poderes da república, bem como à 

questão da destinação dos restritos recursos públicos para a execução das decisões 

judiciais (Pimenta;  Duarte, 2022).  

Diante de tal contexto, a sistematização da Teoria dos Direitos Fundamentais 

de Alexy (2008) realizada por Duarte (2020) estabelece, tendo em vista o direito 

fundamental à saúde, critérios para o reconhecimento favorável de demandas judiciais 

que visam a garanti-lo, através da categorização das demandas como de primeira ou 

segunda necessidade. Nos últimos anos, houve uma crescente demanda nos tribunais por 

fornecimento de remédios à base de Cannabis sativa pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

bem como pelos planos de saúde, uma vez que tais produtos se mostram, em 

determinados casos, como uma opção de tratamento para pacientes refratários a outros 

medicamentos.   

Paralelamente, foi sancionada a Lei Estadual nº 17.618 (São Paulo, 2023), no 
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estado de São Paulo, a qual institui a política estadual de fornecimento gratuito de 

medicamentos formulados de derivado vegetal à base de canabidiol, em associação com 

outras substâncias canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter de 

excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde pública estadual e privada 

conveniadas ao SUS. Dessa forma, cria-se uma política pública voltada à garantia do 

direito à saúde relacionada ao fornecimento de medicamentos pelo SUS. Trata-se de uma 

política pública recente e que, caso bem sucedida, pode facilitar sua replicabilidade em 

outros estados da federação ou até mesmo na instituição de uma política nacional em igual 

sentido.  

Assim, é imperioso que haja o monitoramento da respectiva política estadual, a 

fim de acompanhar o que será executado e os resultados fáticos em relação aos 

direitos fundamentais dos quais se pretende e se objetiva salvaguardar (Barcellos, 2018). 

É possível que, se bem efetivada, esta política pública de fornecimento de medicamentos 

tenha impacto nos pleitos dirigidos ao Poder Judiciário do estado de São Paulo, sendo 

algo passível de acompanhamento.  

Portanto, como proposta para o desenvolvimento de uma abordagem 

acadêmica, considerando o contexto apresentado, formula-se a seguinte pergunta de 

pesquisa: Qual será o impacto da política pública de fornecimento de produtos à base de 

Cannabis, instituída através da lei estadual nº 17.618/23, na judicialização da saúde 

referente a estes produtos no estado de São Paulo?  

O presente projeto de pesquisa visa monitorar os pedidos dirigidos ao 

Poder Judiciário, bem como as respectivas decisões, antes e após a instituição de recente 

política pública estadual de fornecimento de medicamentos através da Lei Estadual nº 

17.618 (São Paulo, 2023), observando-se, por exemplo, o tratamento solicitado para cada 

tipo de enfermidade, eventual concessão de antecipação de tutela e condição de 

hipossuficiência da parte autora.   

Referida lei, ao proporcionar um recorte temporal na construção do objeto 

de pesquisa, tem a capacidade de servir de paradigma para outros estados e até influenciar 

em nível federal as políticas que almejam dar acesso à população a medicamentos à base 

de Cannabis sativa. Ainda, pode-se utilizá-la para identificar eventual diminuição 

da judicialização da saúde no que toca a pedidos com esta temática, o que demonstra a 

necessária  

originalidade da proposta. A potencial influência dessa lei na esfera jurisdicional 

deve ser compreendida para, assim, obter-se uma visão completa de como se dá a 
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execução da política pública e as suas consequências na sociedade como um todo.  

O trabalho será construído a partir, inicialmente, de uma revisão de literatura 

de artigos e livros que versam sobre a Teoria dos Direitos Fundamentais de Alexy (2008) 

e suas correlações com o direito à saúde, a fim de se construir a base teórica da tese. 

Posteriormente, serão coletados, em uma metodologia de pesquisa jurisprudencial 

(Palma; Feferbaum; Pinheiro, 2019) no sítio eletrônico do Tribunal do Estado de São 

Paulo, dados empíricos – e majoritariamente quantitativos - de decisões judiciais 

proferidas antes e após a entrada em vigor da Lei Estadual nº 17.618 (São Paulo, 2023). 

Serão coletados, também, mediante pesquisa documental, dados qualitativos referentes à 

atuação do Estado em cumprimento da respectiva lei e extraídos de documentos oficiais, 

com o objetivo de se comparar os possíveis impactos da política com a atuação dada no 

mesmo período pelo Poder Judiciário e, dessa forma, complementar o problema de 

pesquisa. 

 

Palavras-chave: Judicialização da Saúde. Política Pública. Cannabis. Sistema Único de 

Saúde.  
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11 IMPACTOS DA PANDEMIA DE COVID-19 NA JUDICIALIZAÇÃO DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO SUL 

 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte1 

Raquel Lemos Alves Silva2 

 

RESUMO 

 

Visando analisar a judicialização da saúde e, notadamente, os impactos da 

pandemia instalada em 2020 neste fenômeno, a presente pesquisa debruçou-se sobre 

dados das demandas de saúde ajuizadas em Paraíba do Sul, município localizado no 

interior fluminense, durante os anos de 2018 a 2023, inclusive, a fim de avaliar, a partir 

de indicadores da judicialização, as políticas públicas de implementação desse direito na 

entidade federativa objeto do estudo. 

A pesquisa se valeu, concomitantemente, da abordagem quantitativa e qualitativa, 

visando alcançar entendimento aprofundado da judicialização na cidade de Paraíba do 

Sul. O emprego da abordagem quantitativa evidencia-se nos processos ajuizados nos anos 

estudados, permitindo a comparação dos dois anos anteriores à pandemia de Covid-19 

com os dois anos de vigência dela e os dois anos subsequentes. A partir dos dados, 

realizou-se a abordagem qualitativa, ambicionando explorar a fundo o fenômeno da 

judicialização. O emprego do método dedutivo foi utilizado na abordagem teórica e na 

revisão de literatura, que foram utilizadas na análise qualitativa dos dados coletados. O 

método indutivo concentrou-se na coleta dos dados empíricos relativos às demandas 

sanitárias judicializadas na comarca de Paraíba do Sul no período de 2020 a 2023 e na 

universalização das conclusões alcançadas para a realidade brasileira, constituída, 

majoritariamente, por municípios com uma realidade social, política e geoeconômica 

semelhante à do município estudado.  

 A investigação ganha relevo porquanto as necessidades por prestações sanitárias 

só aumentaram, especialmente a partir do cenário de crise ocorrida em 2020, e os recursos 

públicos são escassos e limitados. Sobre este aspecto, impõe-se o exame da chamada 
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reserva do possível que, muito embora constitua usual argumento estatal para justificar a 

recusa à implementação de uma prestação sanitária, não se mostra apto a afastar a 

exigibilidade das demandas de saúde de primeira necessidade (DUARTE, 2020).  

O levantamento de dados do mencionado recorte temporal pretende apresentar um 

panorama aprofundado sobre a judicialização da saúde no município estudado, cuja 

realidade socioeconômica e política é semelhante à de 90% dos municípios nacionais, 

visto terem menos de 50.000 habitantes (CNM, 2016), sendo classificados como de 

pequeno porte3. 

Foram coletadas informações acerca das demandas judicializadas na referida 

comarca em 2020 e 2021, anos de profunda crise sanitária, e em 2022 e 2023, período de 

parcial normalidade sanitária. Os dados obtidos foram cotejados aos evidenciadas por 

Pimenta (2021) no que se refere aos anos de 2018 e 2019, isto é, antes do advento da 

pandemia, na mesma comarca.  

Visando garantir a cientificidade da análise comparativa realizada na pesquisa, o 

levantamento dos dados pertinentes aos anos de 2020 a 2023 replicou as variáveis 

adotadas por Pimenta (2021), afastando o risco de inviabilidade ou distorção, quando do 

cotejo dos elementos dos trabalhos. 

A partir da confirmação do atendimento ao critério subjetivo (de que se tratava de 

processo ajuizado contra a ente público) e objetivo (busca do atendimento ao direito social 

à saúde) foram analisadas as variáveis pertinentes ao “pedido”, ou seja, qual o 

requerimento realizado ao juízo. Pimenta (2021) elegeu 09 tipos de pedido, quais sejam: 

consultas, exames, fraudas descartáveis (infantis, de adulto ou geriátricas, insumos, 

medicamentos, suplementos alimentares, transferências hospitalares (inclusive para 

tratamento cirúrgico ou UTI), transporte e outras terapias. Foi incluso, ainda, o pedido 

por cirurgia, que apareceu frequentemente nos anos de 2020 a 2023 e ainda não havia 

sido requerido em 2018 e 2019. Analisou-se, também, qual ente prestou assistência 

Judiciária (Ministério Público, Defensoria Pública ou Advocacia Particular); o custo do 

valor do pedido e, por fim, os custos do processo (condenação em honorários de 

sucumbência e pagamento de taxa judiciária). 

No que diz respeito ao quantitativo de ações, o resultado parcial da pesquisa expõe 

que, no período examinado, foram ajuizados 488 processos, que veicularam 525 pedidos. 

Havia uma tendência de alta no quantitativo de demandas (que subiu de 69 em 2018, para 

 
3 Paraíba do Sul tem população estimada em 42.063 habitantes, de acordo com pesquisa do IBGE (2022). 
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86 ações em 2019) que foi rompida com o advento da pandemia. O ano de 2020 

evidenciou forte queda no ingresso de processos pleiteando o direito à saúde pois, apenas 

54 processos foram ajuizados em 2020 e, no ano de 2021, esse número subiu para 76 

processos, ainda inferior ao patamar alcançado em 2018. Nos anos de 2022 e 2023, 

retornou-se à tendência de incremento no número de ações, tendo sido ajuizadas 

respectivamente 98 e 105. 

O somatório dos gastos com cada pedido será somado aos custos dos processos e, 

depois, os resultados serão cotejados com os referentes ao orçamento municipal de saúde, 

com o escopo de observar a relação do fenômeno da judicialização da saúde com o 

financiamento do serviço público de saúde e, assim, a depender dos resultados 

encontrados, robustecer a argumentação em prol do fortalecimento das políticas públicas 

destinadas à implementação do direito à saúde. 

 

Palavras-chave: Judicialização da saúde; Covid-19; direito à saúde. 
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12 JUDICIALIZAÇÃO DO DIREITO À SAÚDE E POLÍTICAS 

PÚBLICAS: UMA  ANÁLISE DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 
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Ana Carolina dos Santos2  

 

RESUMO 

 

Sob a égide do Estado Social, o Brasil se propõe a garantir a todos os cidadãos 

os  direitos preconizados constitucionalmente, entre eles os relativos à saúde, que 

se  enquadra na categoria dos direitos fundamentais sociais. A ideia de 

direito  fundamental está calcada, nesta pesquisa, na Teoria dos Direitos Fundamentais 

de  Alexy (2007), compreendendo a diferenciação que este faz entre normas regras 

e  normas princípios. Salienta-se que, na visão alexyana, princípios ordenam que  algo 

deve ser realizado na maior medida possível (mandado de otimização). Em  que pese a 

saúde ser um direito fundamental, este é passível de restrições, uma  vez não há direitos 

fundamentais absolutos. Na verdade, esses possuem um  suporte fático e um âmbito de 

proteção (Alexy, 2007). Entende-se por suporte  fático o conjunto de condições previstas 

pela norma que geram consequências  jurídicas, ou seja, é a literalidade estrutural da 

norma sobre a qual o âmbito de  proteção está inserido, sendo o âmbito de proteção o bem 

protegido pelo direito  fundamental. A partir disto, tem-se a prática da judicialização que 

satisfaz as  necessidades dos cidadãos não alcançadas pelos serviços públicos de saúde, 

afiançando-lhes o direito. Contudo, sobre o prisma constitucional, o direito à  saúde é um 

direito social garantido pelo estado mediante políticas sociais e econômicas, ou seja, vai 

além da mera prestação emergencial. O estado deve  contemplar este direito através de 

políticas públicas. A judicialização de  demandas da saúde vincula o estado a uma ação 

em razão de uma omissão  anterior, ou seja, o cidadão, diante de falha na prestação de 

serviços estatal, faz  valer o seu direito pela via judicial. Assim, considerando a existência 

dos direitos socais no arcabouço dos direitos fundamentais, sendo que estes se 

concretizam pela via prestação positiva do Estado (Bucci 1997), mister é abordar a 
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questão da política pública sob a perspectiva de que esta tem o condão de abranger 

as necessidades de toda a população. Nas palavras de (Souza 2006) pode-se, 

então, resumir política pública como o campo do conhecimento que busca, ao 

mesmo tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar essa ação (…) e, 

quando necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (…). A partir disto, 

surge a inquietação que deu origem a problemática da pesquisa: quais elementos 

indicativos sobre as políticas públicas de saúde podem ser analisados a partir da 

judicialização desse direito no Município de Juiz de Fora? Sendo que o  objetivo da 

pesquisa consiste em extrair dados, dos processos judiciais ajuizados  contra o Município 

de Juiz de Fora no período de 2020 a 2023, quais sejam: o  quantitativo dos processos 

judiciais nos referidos anos a fim de verificar se houve  aumento, manutenção ou 

diminuição no número dos processos após a pandemia  da COVID 19, quais os tipos de 

demandas mais comuns, por exemplo pedidos de  medicamentos (oncológico, 

padronizados, não padronizados), internações,  procedimentos cirúrgicos, consultas, 

fornecimento de insumos, assim como qual  o perfil dos demandantes (gênero, idade, tipo 

de assistência judiciária). Cabe salientar que, os indicadores foram escolhidos 

considerando a base de dados do Direito à Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Tal análise pretende viabilizar a avaliação das políticas públicas de saúde no Município, 

identificando possíveis falhas e êxitos, e contribuindo, assim para o seu aprimoramento. 

Será realizada uma pesquisa teórico-bibliográfica e uma pesquisa empírica por meio de 

uma revisão e análise de dados das demandas com o intuito de testar a hipótese de que a 

judicialização da saúde representa um indicativo da insuficiência das políticas públicas 

atualmente implementadas. 

 

Palavras-chaves: Direito à Saúde; Judicialização; Políticas Públicas.   
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13 DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS NO CONTEXTO DA 

PANDEMIA DE  COVID-19: UM ENFOQUE AO CONTEXTO 

ESTADUNIDENSE 
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RESUMO 

 

Este resumo integra os estudos desenvolvidos em projeto de demanda universal5 

baseado  na pesquisa empírico-documental desenvolvida por Tom Ginsburg e Mila 

Versteeg6 e realizada  em 106 países, entre março-junho/2020. Nela foi examinado se, 

conforme o sistema de freios e contrapesos, houve controle judicial e legislativo sobre os 

poderes emergenciais atribuídos ao Executivo durante o período. O presente estudo visa 

expor os resultados da pesquisa relativa aos Estados Unidos (EUA). Foi realizada 

pesquisa bibliográfica para análise dedutiva dos principais conceitos relativos à temática 

central da pesquisa, como o de “ativismo judicial”,  segundo os critérios apontados por 

Toledo (2022), baseada em Alexy (2017) e Habermas  (1997), e o de “diálogos 

interinstitucionais”, conforme os parâmetros de Bateup (2006).  Procedeu-se à pesquisa 

empírica, cuja fonte documental foram decisões colegiadas definitivas da Suprema Corte 

dos Estados Unidos (Supreme Court of the United States - SCOTUS) sobre  casos 
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envolvendo a pandemia e os direitos à vida e saúde, de junho/2020 a julho/2024. 

Para  contextualização do panorama institucional e histórico, bem como do contexto 

pandêmico dos  EUA, realizaram-se ainda pesquisas bibliográfica e documental – tendo 

estas últimas por fonte  principal sites de ONGs (como World Health Organization e Our 

World in Data).  

Os EUA são uma república federativa constitucional, cujo regime de governo 

é  presidencialista e a tradição jurídica é a Common Law, orientada pela tripartição de 

poderes  com controle recíproco mediante o sistema de freios e contrapesos. É marcada 

pelo  constitucionalismo, com submissão dos representantes do governo à revisão judicial 

de seus  atos (judicial review). O Judiciário é composto pelos âmbitos estadual e federal, 

cujo mais alto  tribunal é a SCOTUS (Supreme Court of the United States), representando 

a corte  constitucional do país. Já no âmbito estadual, as State Courts possuem autonomia 

quanto à  organização de seus sistemas e têm competência geral, sendo limitadas por 

legislação específica  (Tarr, 2015). O controle de constitucionalidade é difuso e concreto, 

enquadrado no sistema  jurídico de Common Law. A SCOTUS possui competência 

originária e recursal, além do poder  de revisão judicial, dentro dos limites de sua 

competência, e suas decisões colegiadas são as  opinions.  

O âmbito legislativo é bicameral, com 435 membros na Câmara dos Deputados, 

enquanto  o Senado possui 100 membros. Durante o período de pandemia, houve dois 

governos  responsáveis pela administração da conjuntura emergencial: em 2020, o 

presidente republicano  Donald Trump (extrema-direita) e, a partir de 2021, após as 

eleições do ano anterior, o  presidente democrata Joe Biden (centro-esquerda). Em 2022, 

houve eleições para o Congresso  e 36 estados realizaram eleições para governador, 

resultando em uma maioria republicana no  corpo legislativo.  

Quanto à organização judiciária do país, a esfera federal é formada pela SCOTUS, 

13  Tribunais Federais de Apelação e 94 U.S. Districts Courts (varas federais de 1ª 

instância). No  âmbito estadual, cada um dos cinquenta Estados possui o seu sistema 

próprio, sendo que todos possuem um Tribunal Supremo, responsável pela última palavra 

com relação à interpretação da  Constituição e da legislação do Estado.   

Em relação à competência para prestação do direito à saúde, verifica-se que não 

existe  um sistema de saúde público universal, mas sim, planos de saúde privados que são 

combinados  a prestações estatais pontuais quando enquadradas situações múltiplas de 

vulnerabilidade  social. A organização do sistema de saúde é autônoma em relação a cada 

estado da federação,  sendo o Governo Federal responsável por atividades de caráter 
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indireto e regulatório.   

A pesquisa empírica de decisões da SCOTUS foi feita utilizando o filtro 

“Opinions” com  termos de busca covid, covid-19, pandemic, right to life, right to health, 

de julho/2020 a  julho/2024. Foram apresentadas 44 decisões, sendo 40 excluídas por não 

se enquadrarem nos  critérios temático e temporal da pesquisa. Conforme a tipologia 

argumentativa adotada para  análise discursiva das decisões, apresentam-se os seguintes 

resultados: foram identificados 56  argumentos institucionais, sendo 18 dispositivos 

normativos; 35 precedentes e 3 argumentos  doutrinários. Quanto aos argumentos não 

institucionais práticos gerais, 11 são argumentos  pragmáticos, 4 argumentos éticos e 3 

argumentos morais. Finalmente, dentre os argumentos  não institucionais empíricos 

encontrados, 12 remetiam a fatos concretos e 4 a dados científicos.  Quanto às atuações 

dialógicas de Ginsburg e Versteeg (2020) em relação às formas de atuação  do Judiciário, 

houve controle material das restrições a direitos geradas pelo ato 

administrativo  normativo em 2 decisões, representando 50% das opinions analisadas – 

sendo 4 opinions, no  total. Com relação às formas de interação dialógica, baseadas nas 

teorias dos diálogos  interinstitucionais de Bateup (2006), não houve indicação judicial 

de diretrizes para elaboração  de novo ato administrativo normativo ou fixação judicial 

de prazo para elaboração de ato  administrativo normativo em relação ao Executivo. Pelos 

resultados obtidos, compreende-se  que as interações entre Judiciário e Executivo nos 

EUA espelham a tradição jurídica da  Common Law. Os argumentos utilizados nas 

opinions pelos ministros são majoritariamente  argumentos institucionais, baseados em 

precedentes, não se vislumbrando, sob os critérios  adotados pela pesquisa, excessos pela 

SCOTUS. Por fim, não foram constatadas formas de  interação dialógica entre os poderes, 

mas somente a aplicação (ou não) do sistema vertical de  freios e contrapesos pela 

SCOTUS. 

 

Palavras-chave: Diálogos interinstitucionais; Pandemia Covid-19; Separação de 

Poderes;  Sistema de freios e contrapesos; Estados Unidos.  
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14 ENTRE O DEVER E A ASPIRAÇÃO: A POLÍTICA DE INOVAÇÃO 

EDUCAÇÃO CONECTADA 
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RESUMO 

 

A necessidade de se repensar a educação, através da mediação tecnológica, é um 

desdobramento do ritmo acelerado e da intensidade com que as TICs se integraram à 

sociedade, ao mercado e à economia global, ao final do século XX. 

Essa integração, a cada dia mais profunda e difusa, produziu e continua 

produzindo efeitos em todas as instâncias sociais, ensejando um amplo processo de 

ressignificação e adaptação das tradicionais estruturas econômicas, políticas e jurídicas. 

Nesse contexto, a presente pesquisa, realizada em nível de mestrado, objetiva 

contribuir com o estudo das políticas públicas de inclusão digital no Brasil, a partir da 

análise da Política de Inovação Educação Conectada (PIEC), criada pelo Decreto nº 

9.204, de 23 de novembro de 2017, e continuada pela Lei nº 14.180, de 1º de julho de 

2021.  

Adotando como marco teórico os conceitos de moralidade do dever e moralidade 

da aspiração, criados por Lon Fuller e expandidos Zenon Bańkowski, pretende-se, através 

da Análise Documental: (i) descrever o contexto social e jurídico que ensejou a criação 

do PIEC; (ii) identificar seus principais elementos normativos; (iii) expor o conjunto de 

ações levadas a efeito pelo governo federal, no contexto da política; (iv) apresentar o 

papel que o PIEC confere à tecnologia, em face do direito à educação e (v) compreender 

qual a sua aspiração. 

Reunidos estes dados, a pesquisa almeja responder: Em que medida a estrutura 
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normativa e as ações executadas, no âmbito do PIEC, estão alinhadas à sua aspiração? 

Para isso, o estudo conduzido é de natureza qualitativa, quanto ao método, 

bibliográfica e documental, quanto aos meios, transdisciplinar, quanto à abordagem, e 

descritiva, quanto aos fins. 

Por meio da pesquisa bibliográfica, foram reunidos artigos, teses, dissertações e 

livros sobre temáticas relacionadas à Educação, ao Direito e às recentes transformações 

sociais ocasionadas pela difusão das tecnologias da informação e comunicação (TIC). 

A pesquisa documental, por sua vez, compreendeu a busca, leitura e 

sistematização de diretrizes, portarias, resoluções e relatórios, elaborados pelo MEC, por 

institutos de pesquisa e órgãos de controle, que possibilitaram uma visão detalhada e 

concreta do PIEC.  

Como resultados preliminares, aponta-se que, apesar da sua pretensão inovadora, 

o PIEC adota uma visão determinista sobre a tecnologia, que delega aos artefatos 

tecnológicos o papel e a capacidade de transformar a educação, em detrimento dos 

agentes humanos e da qualidade do ensino-aprendizagem. 

Lado outro, apesar de possuir como um de seus princípios a equidade de condições 

entre as escolas públicas, a política deixou de considerar aspectos basilares ao processo 

de inclusão digital, como: (i) a não disponibilidade de energia elétrica em diversas escolas 

brasileiras, localizadas principalmente na região Norte; (ii) a necessidade de uma visão 

clara sobre como integrar a tecnologia na prática pedagógica cotidiana, de forma crítica 

e direcionada à aquisição de competências digitais, midiáticas e informacionais e (iii) a 

urgência na inserção do componente tecnológico nos processos formativos de docentes e 

gestores escolares. 

Desse modo, mesmo após cerca de 40 anos de políticas públicas digitais 

educacionais, o PIEC se caracteriza, sobretudo, como uma política de acesso à internet. 

No entanto, mesmo neste escopo limitado, nota-se uma considerável discrepância 

nas condições de conectividade, especialmente quando contrastadas as unidades escolares 

localizadas nas regiões Sul e Sudeste, de um lado, e Norte e Nordeste, do outro. 

Com efeito, os dados revelam, em princípio, que o PIEC não foi capaz de atingir 

a sua aspiração, de conectar todas as escolas até 2024 e construir, no contexto pedagógico, 

uma cultura digital de forma crítica, significativa, reflexiva e ética. 

 

Palavras-chave: inclusão digital. política pública; educação. 
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15 ANÁLISE DA LEI N. 14.192/2021 NO COMBATE À VIOLÊNCIA 

POLÍTICA DE GÊNERO NO BRASIL: UM ESTUDO DE CASO 

 

(O resumo se refere à pesquisa realizada no âmbito do Programa de Pós-Graduação em 

Direito e Inovação da UFJF) 

 

Joana de Souza Machado1 

Taís Lima Vieira2 

 

RESUMO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A discussão sobre violência política contra mulheres está em voga internacional e 

nacionalmente nos últimos anos. Em 2021, foi promulgada a Lei n. 14.192 no Brasil, 

visando combater essa violência. A pesquisa busca contextualizar a desigualdade de 

gênero no Brasil e abordar a hermenêutica do constitucionalismo feminista. Também se 

analisarão os aspectos dessa lei sob essa perspectiva, os atores de sua criação e verificar-

se-ão sua utilização e seus efeitos nas jurisprudências relativas à violência política de 

gênero. A pesquisa se justifica por se tratar de uma inovação legislativa, que carece de 

maior análise de suas peculiaridades e efetividade nos casos concretos. 

As relações de poder possuem seu grau de controle sobre as determinações 

dispostas em texto legal. As constituições brasileiras expressam o momento 

socioeconômico e político de sua vigência. Destarte, a adaptação da Constituição de 1988 

às mudanças de paradigmas é primordial para que conserve sua força normativa e não se 

torne “letra morta” (Hesse, 2009, p. 14).     

Apesar de a Constituição determinar a igualdade entre homens e mulheres em 
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direitos e obrigações, na prática, a desigualdade subsiste e ocorre explícita e 

implicitamente, consciente e inconscientemente (Brasil, 1988). Bourdieu (1989) 

compreende a dominação masculina como uma violência simbólica, propagada na 

sociedade e entre as relações de poder, assim passa a ser apreendida pelos indivíduos e 

replicada. Atenta para as concepções que cada pessoa possui acerca das dicotomias 

sociais: feminino/masculino, alto/baixo, rico/pobre, entre outras e aponta que essas 

compreensões contêm preconcepções, interesses repassados por poderes dominantes, que 

impedem a manifestação do pensamento livre de interferências.  

Mostra-se crucial a aplicação de uma hermenêutica constitucional pluralista, 

defendendo um Estado Democrático de Direito para mulheres, com igualdade entre os 

gêneros em todos os aspectos (Häberle, 2002). Assim, desenvolve-se o 

constitucionalismo feminista, que propõe um Direito Constitucional de e para mulheres, 

com igualdade efetiva entre gêneros, resgatando historicamente mulheres que ajudaram a 

formar o Direito Constitucional e que foram esquecidas (Fachin, 2022). Nesse sentido, há 

que se analisar a Lei n. 14.192/2021 e verificar, na jurisprudência, se houve a sua 

aplicação, considerando o constitucionalismo feminista. 

 

METODOLOGIA  

 

A dissertação utilizar-se-á de pesquisa documental, a partir de consulta à Lei n. 

14.192/2021, de outras legislações brasileiras pertinentes e da jurisprudência pátria e de 

pesquisa bibliográfica nos estudos de Pièrre Bourdieu e seu conceito de violência 

simbólica; Joan Scott para compreensão da percepção dos corpos nas relações entre 

indivíduos; Judith Butler para uma reflexão sobre a constituição do gênero e o feminismo 

e Melina Fachin para abordagem do Constitucionalismo feminista, entre outros autores. 

 

RESULTADOS PARCIAIS 

 

Na jurisprudência brasileira, a partir da publicação da Lei n. 14.192/2021 até o dia 

6 de outubro de 2024, data do primeiro turno das eleições para prefeito e vereador, houve 

um total de 12 casos de violência política contra a mulher levados ao Judiciário. Na 

maioria dos casos, houve a aplicação de penalidades ao agente. Apesar de serem poucos 

os casos demandados no Judiciário, o fato de terem sido analisadas e punidas as condutas 

já é um significativo avanço na tutela de direitos políticos da mulher. Quanto às 
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penalidades impostas, é passível questionar se elas seriam suficientes para coibir futuras 

condutas de violência política contra a mulher. Todavia, por se tratar de lei nova e 

inovadora na temática, reafirma-se que a punição dos agentes já abre caminhos para novas 

legislações nesse sentido.  

 

Palavras-chave: Violência política de gênero. Lei n. 14.192/2021. Constitucionalismo 

feminista. 
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16 O REFLEXO DO CÁRCERE NAS MULHERES GRÁVIDAS E EM 

SEUS  NASCITUROS CONCEBIDOS NAS PRISÕES EM 

DECORRÊNCIA DA  PRECARIEDADE DO SISTEMA PRISIONAL 

BRASILEIRO 

 

(Pesquisa de Dissertação de Mestrado em Direito e Inovação da UFJF em andamento) 

 

Joana de Souza Machado1  

Rebecca Maria de Oliveira Medeiros Martins2 

 

RESUMO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

As falhas do sistema carcerário brasileiro são um transtorno de 

conhecimento público, chamando a atenção, inclusive, de órgãos internacionais, como a 

Organização das Nações Unidas (ONU), que repudia veementemente essa realidade. Ao 

mesmo tempo, durante a evolução histórica, a mulher fora colocada em posição de 

inferiodidade social, o que a situa em posição de ainda maior vulnerabilidade quando 

encarcerada. As gestantes acauteladas não possuem estrutura e assistência apropriadas 

para uma gravidez saudável.  Torna-se mais alarmante a circunstância em que a criança 

nasce, em um local que, mesmo antes do seu nascimento, viola seus direitos.  

Esta pesquisa tem como tema os impactos da precariedade do sistema carcerário 

brasileiro nas mulheres gestantes acauteladas, desde a gravidez aos primeiros cuidados 

com o recém-nascido, bem como as consequências desse contexto para essas 

crianças.  Assim, o objetivo geral da mesma é, por meio de revisão sistemática de 

bibliografia e análise documental, investigar a garantia dos direitos fundamentais 

destinados às gestantes e mães de recém-nascidos apenadas no Brasil, tendo em vista a 

evidente precariedade do sistema prisional do país. Desse modo, a pesquisa toma por 
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objeto a inovação presente na Resolução n° 369 do Conselho Nacional de Justiça.  

Já tendo o sumário expandido da pesquisa pronta, segue as especificidades do 

projeto: na parte introdutória serão abordados a relevância do tema, a declaração do 

problema e a pergunta de pesquisa. Também serão apresentados os objetivos gerais 

e específicos, a organização do trabalho, a metodologia a ser adotada, o referencial teórico 

e as fontes utilizadas, proporcionando ao leitor um panorama claro do que será abordado.   

No primeiro capítulo, intitulado “O Estado de Coisas Inconstitucional do Sistema 

Carcerário Brasileiro” versa sobre o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal do 

Estado de Coisas Inconstitucional no sistema carcerário brasileiro, explicando o conceito, 

sua origem e aplicação em outros casos. O STF constatou que os presídios violam 

repetidamente direitos e princípios fundamentais garantidos pela Constituição.   

No segundo capítulo, com título “Violências Institucionais de Gênero e o 

Cárcere”, aborda a questão da violência institucional de gênero. O capítulo faz uma 

análise histórica da condição de inferioridade das mulheres no país, destacando como isso 

está relacionado ao encarceramento nas prisões femininas. O objetivo é também 

investigar as especificidades do encarceramento feminino, considerando que as mulheres 

têm necessidades diferentes das dos homens, e avaliar se as prisões brasileiras oferecem 

o suporte adequado a essas demandas.  

Já no terceiro capítulo, denominado “Reflexos do Cárcere em Mulheres Grávidas 

e em Seus Nascituros”, se explora os cuidados oferecidos pelo sistema penitenciário 

brasileiro para mulheres grávidas, analisando se são garantidos serviços como pré-natal, 

exames periódicos, alimentação saudável e repouso. Também examina os cuidados 

assegurados aos recém-nascidos, como higiene, alimentação, vacinação e consultas 

médicas. Com base nessas informações, o capítulo avalia os impactos do sistema 

carcerário brasileiro, classificado como Estado de Coisas Inconstitucional e criticado pela 

ONU por violações de direitos humanos, sobre as gestantes e seus filhos, destacando a 

ausência de políticas públicas eficazes para enfrentar o problema.  

No quarto e último capítulo, com nome “A Resolução n° 369 do Conselho 

Nacional de Justiça”, que estudará a Resolução nº 369, emitida pelo Conselho Nacional 

de Justiça em 2021, que inova ao estabelecer diretrizes para substituir a prisão de 

gestantes, mães, pais e responsáveis por crianças e pessoas com deficiência, conforme os 

artigos 318 e 318-A do Código de Processo Penal. A resolução cumpre decisões da 2ª 

Turma do STF nos HCs 143.641/SP e 165.704/DF. O capítulo examina a justificativa 

para sua criação, com foco nos reflexos do cárcere em mulheres grávidas e seus 
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filhos.  Será realizada uma análise detalhada da resolução, incluindo o público 

beneficiado, sua fundamentação legislativa e diretrizes para monitoramento e 

cumprimento. 

Nas conclusões da pesquisa pretender-se-á ofertar os resultados da pesquisa 

feita.  Fazendo uma síntese das descobertas, com apresentação das respostas obtidas. 

Quais foram as contribuições que a pesquisa conseguiu auferir para o campo de estudo. 

Explicar as conclusões que foram atingidas, se as perguntas que pretendia-se responder, 

conseguiram ser sanadas.  

 

Palavras-chave: população carcerária feminina; precariedade do sistema prisional  

brasileiro; impacto do cárcere em crianças. 
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17 A UTILIZAÇÃO DA PROVA EM VÍDEO NOS PROCESSOS QUE 

TRATAM SOBRE A VALIDADE DA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO: UMA ANÁLISE EXPLORATÓRIA A 

PARTIR DOS ACÓRDÃOS SOBRE O TEMA PROFERIDOS EM 2023 E 

2024 NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Paola da Cunha Pinheiro1 

Clarissa Diniz Guedes2 

 

RESUMO 

 

Cuida-se de um projeto de pesquisa desenvolvido para o Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC), redigido por Paola da Cunha Pinheiro, discente da faculdade de Direito 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, com auxílio da docente Clarissa Diniz Guedes, 

professora associada da Universidade Federal de Juiz de Fora e professora do corpo 

permanente do Programa de Pós-Graduação Estrito Senso em Direito e Inovação da 

Faculdade de Direito da UFJF.  

A pesquisa versa sobre uma perquirição empírica da utilização da prova em vídeo 

nos processos que tratam sobre a validade da contratação de empréstimo bancário, tendo 

como foco as decisões judiciais proferidas no Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) no ano de 2023 e 2024.  

O objetivo principal do projeto é identificar como ocorre a valoração da prova em 

vídeo pela segunda instância, esclarecendo, a partir daí, como os conteúdos imagéticos 

do vídeo influenciam na decisão judicial, que, em busca de uma prestação jurisdicional 

efetiva, precisa levar em consideração as novas formas de pactuar um contrato de 

empréstimo na modernidade e os perigosos de fraude oriundos da informatização.  

Objetiva-se também demonstrar o enquadramento do vídeo aos meios de prova 
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tradicionalmente utilizados nos processos de contrato de empréstimo, ilustrando a 

importância da análise conjunta.  

Por último, o projeto visa cooperar para a formação de uma base teórica apta a 

auxiliar outras iniciativas semelhantes.  

Para cumprir o objetivo proposto, utilizando-se da ferramenta de pesquisa 

jurisprudencial disponibilizada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), 

tomando como limite temporal as datas de 01/01/2023 até 01/09/2024, e reconhecendo a 

grandiosidade da língua portuguesa, rica em sinônimos, os julgados foram filtrados da 

seguinte forma: a) valendo-se dos termos “cível”, “filmagem” e “empréstimo”, chegou-

se na demarcação de 339 espelhos de acórdãos; b) valendo-se dos termos “cível”, “vídeo” 

e “empréstimo”,  alcançou-se a monta de 316 espelhos de acórdãos.  

Atentando-se ao fato que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) orienta que as 

ementas sejam produzidas de forma padronizada, disponibilizando para os julgadores 

manuais para sua elaboração, a busca dos termos não se limitou às ementas das decisões, 

sendo o filtro direcionado ao inteiro teor dos julgados, tendo em vista que a apuração ou 

não das palavras nas ementas dos pronunciamentos pode não simbolizar a efetiva 

valoração do vídeo/filmagem no acórdão, objetivo principal da presente pesquisa.  

Ressalta-se que a análise dos acórdãos referentes ao ano de 2023 e 2024, conforme 

filtragem supramencionada, se mostra importante  para compreender como o tribunal 

mineiro vem se posicionando a respeito do novo cenário probatório advindo da 

modernização informática e tecnológica, análise essencial tendo em vista o papel 

primordial que o dever probatório detém na relação processual.  

O projeto tem como enfoque utilizar a análise quali-quantitativa dos acórdãos 

filtrados, preocupando-se em conhecer as orientações jurídicas que estão se formando no 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) acerca da utilização de vídeo como material 

probatório apto para reconhecer a validade do contrato de empréstimo firmado.  

Dessa forma, a partir da análise empírica, a pesquisa busca observar e descrever 

como ocorre a valoração e o enquadramento da prova em vídeo no tema supra, levando 

em consideração o forte costume jurisprudencial em favorecer meio de provas 

tradicionais, como a prova documental e testemunhal.  

Por se tratar de uma pesquisa em andamento, ainda não é possível oferecer uma 

conclusão final, mas o projeto se encontra bem desenvolvido, tendo fortes bases 

investigatórias e doutrinárias.  
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ESTADO DE SÃO PAULO E SUA INTERPRETAÇÃO COMO MEIO 

DE PROVA: UM ESTUDO DE CASO 
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RESUMO 

 

Este resumo refere-se ao estudo da Dissertação de Mestrado, desenvolvido 

através  de estudo de caso e revisão bibliográfica, a pesquisa realizada no curso de 

Mestrado tem  como objetivo analisar o uso das câmeras corporais, as Bodycams, pela 

polícia militar do  Estado de São Paulo, Estado esse que foi um dos pioneiros no Brasil a 

iniciar o uso desse  aparato operacional.   

Para iniciar a discussão sobre o uso das câmeras pela polícia, é 

necessário  destacar que o emprego delas durante o patrulhamento não é uma prática 

recente.  Conforme relatado pela revista Popular Science, já em 1939, o policial R. H. 

Galbraith, do  Departamento de Polícia Rodoviária da Califórnia (California Highway 

Patrol), nos Estados  Unidos, instalou uma câmera pessoal no painel de sua viatura. Seu 

objetivo era registrar  infrações de trânsito para que essas gravações pudessem ser 

apresentadas  posteriormente em tribunal. 

Alguns anos depois, em 1991, por uma dessas Dash Cams, gravaram um 

crime  ocorrendo. O então policial Darrell Lunsford foi atacado e assassinado por três 

criminosos  durante uma parada para fiscalização. Ele fazia uma abordagem sozinho, 

quando um dos  indivíduos não obedece seu comando e parte para cima dele. Estando 

eles em maioria  conseguiram retirar a arma do policial e cometer o crime e se evadiram 

do local.   

O vídeo está acessível no Youtube com o título Police shooting - Constable 

Darrell  Lunsford - Nacogdoches County, Texas. Essa iniciativa, acompanhou o 

desenvolvimento  imagético, e acabou contribuindo para o desenvolvimento e adoção das 
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“Body Worn  Cameras”, em alguns países.   

O trabalho não versa apenas sobre o uso desses aparelhos, mas como a 

captação  dessa imagem pode ser usada num processo judicial, como que os atores da 

justiça  analisam imagens captadas pelas câmeras.   

Tem-se que quando se analisa a prova em vídeo, é imperativo considerar o 

elevado  valor probatório comumente indicado às evidências materializadas por 

representações  visuais. Essa tendência sugere, inclusive, um grau mais significativo de 

persuasão e  acessível em relação às formas verbais em geral. Nessa perspectiva, imagens 

e vídeos  têm a capacidade intrínseca de persuadir os observadores, independentemente 

de seus  incidentes, destacando a influência apenas desses meios de prova.   

Portanto, um critério para uma avaliação da prova em vídeo reside 

na  conscientização de suas características e especializações, especialmente 

no  entendimento de que as imagens geram resultados específicos. Além disso, é 

crucial  perceber como essas imagens são construídas ou evocam significados 

visuais  predefinidos. Destaca-se o fato de que as imagens são recortes da 

realidade,  apresentando características como fluidez, não-linearidade, subjetividade, 

potencial  retórico e a capacidade de evocar emoções.  

Percebemos que a literatura demonstra a existência de vieses para 

interpretação  do vídeo, principalmente quando esse vídeo é analisado no contexto 

probatório, tendo a  ideia asseada em pré-conceitos de que os vídeos constituem a clara e 

real reprodução  dos acontecimentos capturados pela câmera.  

Desta forma, para filtrar ainda mais a pesquisa, busca-se nesse projeto analisar  

como que dois vídeos captados por essas câmeras foi usado em um processo da 

13ª Vara  Criminal da Comarca de São Paulo, Capital, para absolver uma pessoa que 

estava sendo  acusada de tráfico de drogas e porte ilegal de arma.   

Nesse caso em específico, após análise da abordagem policial, por intermédio 

das  câmeras corporais, observa-se dois vídeos dos policiais abordando um rapaz que 

estava  em uma viela da comunidade em que morava, após a abordagem os policiais 

acharam  em um lugar escondido uma grande quantidade entorpecente e um revólver, 

calibre 38,  marca Taurus, municiado com 06 (seis) cartuchos íntegros de mesmo calibre.  

Anteriormente a juntada das imagens policiais terem sido juntadas ao processo, 

foi  ofertada denuncia pelo órgão Ministerial, que só após a análise probatória requereu 

a  absolvição do acusado, por entender em suas alegacões finais que: “As imagens 

captadas  pelas câmeras corporais dos policiais militares, juntadas aos autos, 
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demonstram que, de  fato, o réu foi detido já no topo da escadaria, sem que tivesse sido 

visto anteriormente, e  sem a precisa verificação de que estivesse na posse da sacola 

apreendida após a  abordagem, sob a escadaria”. O Magistrado do processo concordou 

com o requerido pelo  promotor e absolveu o réu do processo fundamentando sobre a 

dúvida processual.   

Busca-se, por fim, por meio desse trabalho pelo método de pesquisa de estudo 

de  caso exploratória, sendo feita uma análise dos dados coletados no caso, entender 

como  cada ator processual analisou a prova em vídeo anexada ao processo nesse, como 

que  essa prova foi usada, quem foi o ator que a requereu, e a possibilidade de 

uma  condenação se caso essa prova visual não tivesse sido vislumbrada por esses 

atores  processuais.   

 

Palavras-chave: Prova em vídeo; Imagens no Âmbito da Prova Judicial; Processo  Penal; 

Cameras Corporais; 
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RESUMO 

 

O presente trabalho analisa a "Tomada de Decisão Compartilhada" (TDC) como  

instrumento de efetivação dos direitos à informação e à participação da gestante nos seus  

cuidados em saúde. Trata-se de uma pesquisa teórica, baseada no marco formulado por 

Elwyn G. et al. (2009, 2017) e no referencial teórico-normativo do Direito do Paciente 

desenvolvido por Albuquerque (2016, 2020).  

De início, cabe conceituar a TDC como um processo colaborativo no qual o 

paciente e o profissional de saúde atuam conjuntamente, deliberando acerca das 

alternativas dos cuidados em saúde a partir das melhores evidências científicas 

disponíveis, sendo consideradas as necessidades, vontades e preferências do paciente 

(Elwyn & Edwards, 2009).  

Durante o processo, são destacados os riscos e os benefícios das opções existentes 

(inclusive a opção de não adotar nenhuma ação), diferindo-se do "Consentimento 

Informado", que enxerga o paciente como uma pessoa autossuficiente que faz escolhas 

de consumo das opções de tratamento, ou seja, que apenas consente ou recusa os 

tratamentos propostos pelo profissional de saúde, assim, a TDC enfatiza o processo 

decisório e concebe o paciente como membro da equipe de saúde cujo status é baseado 

na experiência, conferindo-lhe legitimidade e poderes para engajar-se em todos os 

aspectos dos cuidados. Nesse sentido, a "Tomada de Decisão Compartilhada" é preferível 

ao "Consentimento Informado", pois este corresponde a uma comunicação unilateral do 

profissional de saúde que busca a autorização do paciente para realizar determinado 

procedimento, havendo baixa preocupação com a compreensão e a participação do 

paciente, uma vez que o profissional atua como consultor especialista centrando sua 

atuação na transmissão de informações sobre riscos e benefícios. Por sua vez, a TDC, o 

paciente é auxiliado a identificar suas preferências, pois são elas que irão definir 
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sua melhor decisão, constituindo um instrumento mais apto a realizar os direitos do 

paciente, notadamente o direito à informação e o de participação nas tomadas de decisão.  

Sendo assim, a "Tomada de Decisão Compartilhada" é um princípio fundamental 

dos direitos do paciente, que emergem de uma nova cultura nos cuidados em saúde, 

baseada na centralidade do paciente. Nesse sentido, no que toca aos direitos da gestante, 

esse princípio viabiliza que tratamentos e procedimentos sejam discutidos de modo a 

adequá-los às necessidades, vontade e preferências da grávida. Além disso, considerando 

que a informação é pré-requisito para a tomada de decisão, a TDC realiza o direito à 

informação da gestante, pois sublinha o direito de receber informações acerca das 

alternativas dos cuidados em saúde em linguagem adequada e a partir das melhores 

evidências científicas disponíveis. Em suma, a TDC propõe um diálogo aberto com a 

gestante para que ela compreenda os riscos e benefícios das opções existentes, bem como 

os impactos de cada opção em sua vida.  

Por fim, pesquisas apontam que, quando a gestante é envolvida na TDC, os 

pedidos por cesáreas tendem a diminuir, uma vez que a paciente estará mais informada 

sobre os riscos e benefícios desse procedimento. Ainda, a Organização Mundial de Saúde 

reconhece expressamente essa forma de tomada de decisão no Guia de Assistência ao 

Parto, ressaltando a importância para o cuidado da gestante. Conclui-se, dessa maneira, 

que no contexto da obstetrícia, a TDC é imprescindível desde o pré-natal, já que as 

conversas permitem que a gestante desenvolva preferências informadas sobre cuidados 

no parto- momento no qual, em razão da dor, das emoções e da vulnerabilidade acrescida, 

torna-se difícil tomar uma decisão informada- e no pós-parto, promovendo uma relação 

de confiança com o profissional de saúde.  

 

Palavras-chave: Direitos do paciente; tomada de decisão compartilhada; direitos da 

gestante; parto seguro e respeitoso.  
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RESUMO 

 

O Observatório Direitos dos Pacientes da Faculdade de Direito da Universidade  

Federal de Juiz de Fora tem o objetivo central de contribuir para a disseminação dos 

direitos do paciente. Dessa maneira, entende-se que os direitos do paciente são expressão 

dos direitos humanos que assentam um mínimo ético nos cuidados em saúde. Os referidos 

direitos não se confundem com direitos do consumidor ou dos usuários dos serviços de 

saúde, pois se aplicam a qualquer pessoa, independentemente de sua condição e tipo de 

relação com os serviços ou profissionais de saúde. Portanto, o projeto em foco desenvolve 

ações extensionistas com o fim de ressaltar a figura do paciente, promovendo o seu 

reconhecimento enquanto titulares de direitos humanos.  

A princípio, deve-se ressaltar que, no ano de 2024, um dos eixos de atuação 

do Observatório foi a temática de "Direitos da Gestante e o Parto Seguro e Respeitoso". 

Esse enfoque afigura-se de tamanha importância, visto que, no ano de 2021, a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) escolheu o “Cuidado materno e neonatal seguro" 

para o Dia Mundial da Segurança do Paciente, tendo como mote da ação “Agir agora para 

um parto seguro e respeitoso!". Segundo dados expostos pela entidade internacional, 

aproximadamente 810 mulheres morrem todos os dias de causas evitáveis relacionadas à 

gravidez e ao parto, além disso inúmeras outras são submetidas a abusos, desrespeito, 

negligências e maus-tratos durante o parto nas instituições de saúde, o que configura uma 

violação aos direitos da paciente. Nesse sentido, a exortação da OMS dirigida às partes 

interessadas em sentido de assegurar que todas as mulheres tenham um parto seguro e 

respeitoso não deve ser concebida e implementada de forma desconectada da abordagem 

baseada nos direitos da paciente. Logo, todas as medidas adotadas para um parto seguro 
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e respeitoso devem estar alinhadas com a noção de direitos humanos dos quais decorrem 

os direitos da paciente gestante.  

Diante desse panorama, é imprescindível que a linguagem de direitos seja 

incorporada pelos profissionais da saúde e se disseminem na ambiência clínica, uma vez 

que muitas mulheres não possuem conhecimento de seus direitos. Com efeito, a garantia 

do parto seguro e respeitoso pressupõe o emprego de uma linguagem reivindicatória e 

pedagógica para as mulheres, reafirmando sua posição de sujeito de direitos e 

protagonista do cuidado. Portanto, é no direito do paciente em que se encontra a 

linguagem apta a criar uma cultura de parceria no cuidado materno, fundamentada no 

Cuidado Centrado no Paciente, que consiste em um dos elementos principais para 

assegurar cuidados maternos de qualidade.  

Nesse contexto, o Observatório Direitos dos Pacientes promoveu uma 

capacitação para as doulas do "Projeto Prepara Parto", iniciativa da Prefeitura de Juiz de 

Fora em conjunto com o Instituto Albert Sabin, por meio de emenda parlamentar da 

vereadora Laiz Perrut, visando contribuir para a melhor para a melhor experiência de 

parto e nascimento, de forma mais humanizada e respeitosa as gestantes do Sistema Único 

de Saúde (SUS) durante todas as fases de preparação para o parto. Em síntese, os 

seguintes direitos da gestante foram abordados: direito à vida; direito de ser informada; 

direito de participar da tomada de decisão; direito ao consentimento informado; direito à 

recusa de tratamentos e procedimentos; direito de não ser submetida a tratamento 

desumano e degradante; direito a confidencialidade das informações pessoais; direito à 

integridade pessoal; direito a cuidado de saúde qualificado; dentre outros.  

Destarte, a partir da participação no evento, espera-se que as doulas se tornem 

verdadeiras agentes em favor paciente, promovendo a implementação dos direitos da 

gestante nos ambientes hospitalares, além disso, que compartilhem esse referencial dos 

direitos do paciente com as gestantes a fim de que elas também tenham também maior 

confiança para se relacionarem com os profissionais de saúde. 

 

Palavras-chave: Direitos do paciente; doulas; direitos da gestante; parto seguro e 

respeitoso.  
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RESUMO 

 

Inicialmente, deve-se atentar à mudança no cenário violento da Região 

Amazônica. Do garimpo ilegal, conflitos de terra e da apropriação ilegal de terras das 

comunidades originárias, a região hoje é marcada pela migração da violência urbana para 

o campo, iniciada a partir dos anos 1990. Com a mudança do cenário, novos problemas 

surgiram e outros já existentes se acentuaram, especialmente a ineficiência do Estado, 

que tanto em níveis federais como estaduais se mostra incapaz de manter ações constantes 

e sustentáveis. 

Em primeiro plano, tem-se como grande empecilho as particularidades da 

geografia local. Nesse contexto, a partir das pesquisas conduzidas em cidades como 

Lábrea e Apuí, foi possível observar que, além da distância física, há uma enorme falta 

de capital humano e de equipamentos que possibilitem a locomoção e investigação 

efetivas da ocorrência de crimes nessas localidades. A exemplo disso, temos o fato de que 

os crimes cometidos em Lábrea são investigados pela Unidade da Polícia Federal situada 

em Porto Velho, que fica a 07 (sete) horas de distância. 

Ainda, apresenta-se como grande entrave à aplicação da Justiça a desconfiança 

popular no que concerne às Instituições Jurídicas e de Polícia. Nesse sentido, a partir dos 

relatos populares, chegou-se à conclusão de que, para a população local, a polícia é 
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inefetiva e corrupta, além de ter uma relação pouco amistosa com a sociedade, razão pela 

qual não se tem confiança em sua atuação. No mais, percebe-se que, como consequência, 

as Instituições Jurídicas se tornam enfraquecidas porque também não apresentam 

soluções aos problemas da violência na região.  

Especificamente no caso Amazônico, apresenta-se em grande evidência a 

problemática dos crimes ambientais, como as queimadas, que são sintomáticos da região. 

No cenário atual, o maior entrave é o reconhecimento de quais são as ações de origem 

criminosa e como elas estão ligadas a outros crimes ligados ao meio ambiente, como o 

garimpo e a exploração de madeira ilegais. Assim, com a dificuldade de coleta de 

evidências e das investigações de tais delitos, amplia-se a complexidade de compreender 

como deter tais atos e evidencia-se a necessidade de uma abordagem mais específica para 

a região. 

Dessa forma, como a distância física da Amazônia significa um distanciamento 

jurídico, com o estudo crítico das sentenças judiciais proferidas na região pretende-se 

entender, primeiramente, a distância entre a lei escrita e a lei prática. A partir desse 

entendimento, em análise mais profunda, é necessário compreender a forma como os 

crimes na região ocorrem e, assim, traçar estratégias mais efetivas de atuação do 

Judiciário. 

 

Palavras-Chave: Amazônia; Violência; Crimes Ambientais; Dificuldades; Geografia. 
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22 A (I)LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO DE ITBI SOBRE OPERAÇÕES 

DE INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 
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RESUMO 

 

Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) que busca aferir a ocorrência, bem como a legalidade ou ilegalidade que envolve 

a cobrança de ITBI sobre transmissões onerosas inter vivos de bens imóveis em operações 

de integralização de capital social de pessoa jurídica. Esta tributação mostra-se em 

desacordo com a imunidade prevista na disposição do inciso I, §2º do artigo 156 da CRFB 

(BRASIL, 1988), ratificada pelo STF quando do julgamento do RE 796.376/SC — Tema 

796 (BRASIL, 2020). A Carta Magna, ao atribuir a competência tributária aos 

municípios, bem como ao Distrito Federal, para a instituição de ITBI, prevê que esse 

imposto não incide quando a transmissão do imóvel se der por meio de uma realização de 

capital, e na fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica. Prevê, ainda, na 

segunda parte do inciso I do referido dispositivo, ressalva a tal imunidade quando a 

atividade preponderante do adquirente for de compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.  

Embora a questão jurídica controvertida submetida à apreciação do STF pelo RE 

796.376/SC (BRASIL, 2020) fosse o alcance da imunidade tributária do ITBI, prevista 

no art. 156, § 2º, I, da CRFB (BRASIL, 1988), sobre imóveis incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica quando o valor total desses bens excederem o limite do capital social 

a ser integralizado, o acórdão fixa também o entendimento de que essa imunidade é 

incondicionada para operações de realização de capital social, isto é, de que nesses casos 

a imunidade não dependeria da verificação da atividade preponderante do adquirente. 

Sendo assim, declarou o STF, na ocasião do julgamento do RE 796.376/SC (BRASIL, 

2020), o entendimento de que a ressalva contida na segunda parte do inciso I, §2º do 
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artigo 156 da CRFB (BRASIL, 1988) somente deveria ser aplicada para a transmissão de 

bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica.  

A despeito do precedente em comento, não ocorre observância a tal decisório por 

parte de todos Fiscos Municipais, em especial o de Juiz de Fora-MG, que permanece 

realizando a cobrança de ITBI sobre transmissões de imóveis em integralização de capital 

social de empresas, nem por parte de todos os Tribunais de Justiça, em especial o mineiro, 

que permanece aplicando a ressalva da regra imunizante a tais transmissões. 

Metodologicamente serão realizadas pesquisas (i) bibliográfica, empregando-se 

método estruturalista no estudo de obras doutrinárias sobre a imunidade de ITBI; (ii) 

legislativa, com a análise da Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 

1988) e do Código Tributário Nacional (BRASIL, 1966), em conjunto com a Lei 

Municipal nº 10.862 (JUIZ DE FORA, 2004); (iii) jurisprudencial, de forma a delinear o 

descompasso entre o posicionamento atual dos tribunais superiores com o dos tribunais 

de apelação e juízes estaduais; e (iv) de campo, com abordagem empírica na qual serão 

verificadas a ocorrência e a forma da tributação de ITBI sobre subscrição de cota de 

capital social através da transmissão de imóvel no município de Juiz de Fora - MG. 

A pesquisa bibliográfica na doutrina pátria será orientada ao estudo das 

especificidades do ITBI, à compreensão da natureza jurídica da imunidade, bem como à 

análise do microssistema de precedentes no processo civil brasileiro.  

Na pesquisa legislativa, pretende-se analisar a forma como é prevista a imunidade 

do ITBI no plano federal e municipal, estudando-se a legislação municipal a partir da Lei 

Municipal 10.862 (JUIZ DE FORA, 2004), do Decreto Municipal 12.295 (JUIZ DE 

FORA, 2015) e da Lei Municipal 5.546 (JUIZ DE FORA, 1978). Também será feita 

pesquisa no Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) para melhor compreensão acerca 

dos precedentes decorrentes do julgamento de um Recurso Extraordinário. 

No tocante à pesquisa jurisprudencial, será analisado o entendimento 

jurisprudencial acerca da imunidade de ITBI relativa à transmissão de bens em realização 

de capital social. 

Os sujeitos ativos da relação jurídica tributária delineada são os Municípios e o 

Distrito Federal, por terem competência tributária para instituírem o ITBI, conforme 

dispõe o art. 156, inciso II, c/c art. 32, § 1º, ambos da CRFB (BRASIL, 1988). Já os 

sujeitos passivos que dizem respeito ao presente TCC são os contribuintes que transmitem 

um ou mais imóveis em operação de integralização de capital social de pessoa jurídica. 

São também sujeitos passivos da relação tributária os responsáveis tributários por 
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sucessão que venham a se tornarem contribuintes de fato por sucederem contribuinte de 

direito (que realizaram o fato gerador de ITBI), consoante dispõe o art. 121, parágrafo 

único, inciso II, c/c art. 131, inciso II, ambos do CTN. 

Assim, o objetivo geral do TCC consiste em verificar quais são os efeitos jurídicos 

da decisão do STF no RE 796.376/SC (BRASIL, 2020) e qual é a realidade prática 

hodierna da tributação do ITBI sobre a integralização de capital social no Brasil, com 

enfoque no município de Juiz de Fora - MG. 
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23 A REGULAMENTAÇÃO DAS BETS: ANÁLISE DA TRIBUTAÇÃO 

DAS APOSTAS DE QUOTA FIXA 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Matheus de Oliveira Silva2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se a pesquisa de dissertação de mestrado, em seu primeiro 

semestre de desenvolvimento, em fase de elaboração do projeto de pesquisa, tendo por 

objeto a análise do processo de regulamentação da modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa, popularmente conhecidas como bets, com ênfase nas normas e 

aspectos tributários decorrentes, objetivando analisar criticamente todo o processo de 

regulamentação iniciado pela Lei nº 13.756 (BRASIL, 2018), bem como seus 

desdobramentos posteriores. 

A pertinência  do objeto da pesquisa se justifica pois, em um contexto de 

globalização, que resulta na facilitação do fluxo de capital, bens e serviços através das 

fronteiras, e considerando o surgimento de novos modelos de negócios que, através dos 

meios de informação e comunicação em massa, como a internet, mostram-se capazes de 

explorar mercados globais, verifica-se a necessidade de inovações nas abordagens 

jurídicas, capazes de lidar com os complexos desafios desta nova realidade 

socioeconômica.  

Neste contexto, aspectos tributários ganham destaque como componentes críticos 

na intrínseca relação entre globalização e a efetivação dos direitos humanos, considerados 

barreiras intransponíveis à introdução de inovações no Sistema Tributário (COSTA, 

2013, p. 6). Enquanto empresas e capitais fluem para além das fronteiras nacionais, os 

sistemas fiscais enfrentam desafios significativos para adaptar-se a essa nova realidade, 

de maneira a evitar a evasão de receitas. Deixando de promover a arrecadação tributária 

sobre os novos modelos de negócio globalizados, encontram os governos obstáculos para 
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o desenvolvimento econômico e social, diante da impossibilidade de implementar e 

financiar serviços e políticas públicas. 

No panorama brasileiro, diante da necessidade de novas políticas de arrecadação 

fiscal capazes de se relacionar com os diversos aspectos da economia globalizada, a 

regulamentação e a decorrente tributação do mercado de apostas de quota fixa despontou, 

ao longo dos últimos anos, como uma das principais oportunidades de inovação 

regulatória, tendo-se em vista tratar-se de mercado que já se encontrava amplamente 

estabelecido nacionalmente, sem que o Estado, contudo, usufruísse da arrecadação 

tributária decorrente da atividade. Isto pois, considerando a ausência de um mercado 

regulamentado, o agente operador de apostas ofertava seu produto de forma on-line, sem 

estabelecer-se em território nacional, elevando a situação para uma zona jurídica então 

cinzenta (SILVA, 2022, p. 16).  

Tratando-se de um processo de inovação em matéria regulamentar e tributária, 

que envolve a prática de uma atividade dotada de diversas especificidades, e diante do 

processo de regulamentação iniciado pela Lei nº 13.756 (BRASIL, 2018), faz-se 

necessária a adoção dos seguintes objetivos: (i) estabelecer, criticamente, as 

especificidades do mercado de apostas de quota fixa, bem como a distinção entre apostas 

de quota fixa em eventos reais de temática esportiva e apostas de quota fixa em eventos 

virtuais de jogos on-line, a fim de concluir se as referidas modalidades de aposta devem 

ser consideradas jogos de azar, e se enquadram-se na modalidade lotérica; (ii) descrever 

e analisar todo processo de regulamentação no cenário nacional, iniciado pela Lei nº 

13.756 (BRASIL, 2018), com ênfase em seus aspectos tributários; (iii) analisar se as 

normas regulamentares e tributárias que irão compor o mercado regulamentado das 

apostas de quota fixa, considerando as especificidades do referido mercado, estão de 

acordo com as normas da Constituição Federal da República Federativa do Brasil 

(BRASIL, 1988), os princípios tributários, e se pode ser definida como sendo uma 

tributação justa, na qual o ente Federativo aplica técnicas de tributação, tais 

como  isonomia e pelo respeito à capacidade contributiva, com o fim de implementar, 

viabilizar e conjugar a quantidade com a qualidade dos tributos (MELLO, 2013, p. 40), 

bem como se atendem à necessidade de manutenção e desenvolvimento da atividade. 

Metodologicamente, a pesquisa funda-se em uma abordagem qualitativa, valendo-

se da pesquisa empírica, a partir da pesquisa bibliográfica e documental, utilizando-se o 

método dedutivo e abordagem analítico-interpretativa, com o estudo da doutrina e 

legislação, nacional e estrangeira. 
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Elegeu-se, como referencial teórico, o neoconstitucionalismo, caracterizado pela 

ênfase na supremacia das constituições e na força normativa dos princípios e direitos 

fundamentais nelas consagradas, pretendendo-se no trabalho, portanto, promover uma 

valorização dos princípios sob a ótica constitucional, verificando o Direito como 

instrumento de transformação social e promoção dos direitos humanos. 

Tratando-se de interpretação valorativa que promove a proteção dos direitos 

fundamentais de forma ampla, o neoconstitucionalismo relaciona-se com o tema da 

pesquisa na medida em que, sem e tratando de uma inovação regulatória tributária, deve-

se verificar que, no direito brasileiro, o sistema tributário encontra sua essência dentro do 

conteúdo da própria Constituição, a qual possui regras e princípios mandamentais que 

permeiam toda a produção em matéria tributária (COSTA, 2013, p. 5). 

Considerando tratar-se de dissertação de mestrado em estágio de desenvolvimento 

inicial, não é possível apresentar os resultados finais decorrentes da pesquisa. Contudo, 

preliminarmente, já é possível constatar que as normas da regulamentação tributária das 

apostas de quota fixa possuem incongruências em relação aos preceitos da Constituição 

Federal da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988) e aos princípios tributários. 

 

Palavras-chave: Apostas de quota fixa; Bets; Regulamentação; Tributação. 
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24 O IMPOSTO SELETIVO: UMA ANÁLISE DA INCIDÊNCIA NOS 

BENS DE CONSUMO, SOB A ÓTICA DA TRIBUTAÇÃO JUSTA E 

DOS PILARES APRESENTADOS PELA REFORMA TRIBUTÁRIA 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Rhannya Andressa Rafael de Oliveira2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo refere-se a projeto de TCC que trata sobre o imposto seletivo 

(IS), previsto no art. 153, inciso VIII e §6º da Constituição Federal (Brasil, 1988), em que 

se busca demonstrar as principais novidades advindas do novo imposto instituído pela 

reforma tributária (BRASIL, 2023), explorando-se a sua natureza jurídica, conceito e 

incidência, por meio de uma análise do Projeto de Lei Complementar n.º 68 (BRASIL, 

2024) e impostos correlatos de outros países com auxílio do direito comparado. Além 

disso, pretende-se elucidar a diferença entre o IS e a técnica de seletividade para 

tributação, técnica esta que já é utilizada no ordenamento jurídico brasileiro.  

O imposto seletivo foi criado pela reforma tributária tendo aptidão de ensejar 

diversas discussões e receios acerca da sua implementação, especialmente no contexto 

atual em que estão sendo elaboradas propostas sobre a sua regulamentação. A Emenda 

Constitucional n.º 132 atribuiu à União competência para instituir imposto sobre 

produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços classificados como 

prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente (BRASIL, 2023). Diante disso, o IS ficou 

conhecido como o “Imposto do Pecado” (“sin tax”), em decorrência da sua natureza de 

onerar em potencial os bens e serviços que forem considerados nocivos para a saúde e 

para o meio ambiente, evidenciando-se o caráter extrafiscal desse imposto (Paulsen, 

2024). 

Nesse contexto, embora o IS tenha sido incluído pela EC n.º 132 (BRASIL, 2023), 

a seletividade não é novidade no sistema tributário brasileiro, tendo em vista que, dentre 

as técnicas para tributação de bens de consumo, existe a aplicação do princípio da 
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seletividade que, diferentemente do IS, estabelece a previsão de alíquotas conforme a 

natureza essencial ou a finalidade dos bens, produtos ou mercadorias (Paulsen, 2024).  

Ademais, ainda que o IS seja o mais novo tributo criado pela reforma tributária 

brasileira, no contexto mundial diversos países como o Reino Unido, França e Dinamarca 

já adotam políticas que objetivam desestimular o consumo exacerbado de alimentos e 

bebidas considerados nocivos para a saúde de sua população, que têm obtido resultados 

que serão demonstrados no decorrer da pesquisa.  

Para essa finalidade, o TCC será pautado na metodologia crítico-dialética, que 

opera sob análise de interpretação qualitativa do objeto do estudo, quais sejam, a Emenda 

Constitucional n.º 132 (BRASIL, 2023), que altera o sistema tributário nacional, e o 

Projeto de Lei Complementar n.º 68 (BRASIL, 2024), que regulamentará a reforma 

tributária do consumo, os quais serão examinados mediante pesquisa doutrinária e 

legislativa. 

A pesquisa doutrinária elucidará o conceito e a natureza jurídica do imposto 

seletivo, bem como orientará na análise dos desafios que poderão ser alcançados pela 

instituição desse novo imposto no contexto nacional. 

Na pesquisa legislativa, objetiva-se analisar as propostas de incidência do IS que 

estão sendo elaboradas pelo Congresso Nacional e Governo Federal, por meio do Projeto 

de Lei Complementar n.º 68 (BRASIL, 2024), identificando-se os sujeitos da relação 

jurídica tributária, especialmente, os contribuintes que terão o maior impacto financeiro 

com a sua implementação, sob a ótica dos pilares da reforma tributária e dos princípios 

da Tributação Justa e Justiça Tributária. 

Desse modo, o TCC buscará elucidar quais são as propostas de regulamentação 

do imposto seletivo, qual a diferença entre o novo tributo e a técnica seletiva de tributação, 

bem como averiguar se tais propostas estão em consonância com os pilares da reforma 

tributária e o motivo de criação do IS. 

 

Palavras-chave: Imposto seletivo; Técnica de seletividade para tributação; Reforma 

Tributária; Propostas de incidência do IS. 
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25 EXTENSÃO DE INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS DE TÁXIS A UBERS 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Roberta Costa Tavares2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se à monografia apresentada no dia 27 de setembro de 2024 

como Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação e tem o objetivo de verificar a 

possibilidade de extensão das isenções dos impostos federais IPI e IOF concedidas aos 

táxis para os motoristas de aplicativos, conforme posto pelo Projeto de Lei nº 4.437/2019, 

delimitando-se a análise aos condutores sob demanda cadastrados no aplicativo Uber.  

Para a realização do estudo foi adotada a metodologia crítico-dialética e o marco 

teórico do pós-positivismo.  

Através desta pesquisa, foram obtidos os seguintes resultados: há controvérsia 

doutrinária e jurisprudencial sobre a natureza jurídica do serviço de táxi no Brasil; o 

trabalho do taxista está atrelado a significados socioculturais de confiança e legalidade; 

no âmbito estadual, verificou-se que o Estado de Minas Gerais concede isenções pontuais 

aos táxis, relativas aos impostos IPVA e ICMS; as isenções federais e estaduais para táxis 

são onerosas e demandam contraprestação, figurando-se como incentivos no setor de 

transporte público individual de passageiros; o trabalho de Uber no Brasil é uma atividade 

econômica legalizada, mas não uma profissão regulamentada; os motoristas de Uber não 

são beneficiados com as mesmas isenções que desfrutam os táxis; é possível, com base 

na isonomia tributária, estender os benefícios tributários de táxis a Ubers, desde que 

realizados sob o crivo da capacidade contributiva e da redução das desigualdades sociais, 

obedecendo, ainda, a Lei de Responsabilidade Fiscal e outras diretrizes orçamentárias. 

 

Palavra-chaves: Táxi; aplicativos de transporte; Uber; isonomia tributária; capacidade 

contributiva.  
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26 A INSEGURANÇA JURÍDICA TRIBUTÁRIA NO BRASIL: UMA 

ANÁLISE DA QUEBRA DA COISA JULGADA EM MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA SOB A ÓTICA DAS TESES 881 E 885 DO STF 

 

Aline Paiva Tavares1 

Elizabete Rosa de Mello2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa para elaboração de Trabalho 

de Conclusão de Curso (TCC) que trata sobre a insegurança jurídica tributária no Brasil 

a partir de uma análise da quebra da coisa julgada em matéria tributária sob a ótica do 

Recurso Extraordinário 955.227 (BRASIL, 2024), que deu origem à Tese 885 (BRASIL, 

2024) e o Recurso Extraordinário 949.297 (BRASIL, 2024), que deu origem à Tese 881 

(BRASIL, 2024). 

Em relação ao assunto tratado, concentra-se na análise da segurança jurídica, 

consagrada no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988 (BRASIL, 1988), a qual tem como principal teor a proteção ao direito adquirido, 

ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, assegurando a estabilidade de direitos 

subjetivos.  

Todavia, inobstante a certeza da imprescindibilidade da segurança jurídica na 

esfera jurídica tributária, o Brasil enfrenta um cenário de instabilidade e insegurança 

aplicada aos seus contribuintes, haja vista a complexidade normativa e, sobretudo, a 

instabilidade das decisões judiciais que se tornam cada vez mais voláteis.  

A origem dos debates que desaguaram nas referidas Tese 881 e 885 do STF 

(BRASIL, 2024), consta da década de 1990, quando a contribuição social sobre o lucro 

líquido (CSLL) foi declarada inconstitucional em razão de não ter sido respeitado o rito 

legislativo previsto da Constituição Federativa (BRASIL, 1988) necessário para a criação 

deste tributo, qual seja, a lei complementar. Por esta razão, diversos contribuintes 

ingressaram com ações que reconheceram a inconstitucionalidade da cobrança, 
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alcançando sentenças que, transitadas em julgado, deram-lhes o direito de não recolher o 

tributo em questão.  

Ocorre que, no ano de 2007, chegou ao STF, através da ADI nº 15 (BRASIL, 

2017), a análise da Lei 7.689 (BRASIL, 1989), a qual institui a contribuição social sobre 

o lucro líquido, sendo que o julgamento final a considerou constitucional, abrindo 

margens para a União Federal exercer a cobrança do CSLL.  

A partir deste panorama, instaurou-se um debate doutrinário e jurisprudencial 

acerca da ponderação entre o efeito erga omnes presente tanto no controle concentrado, 

discutido no Recurso Extraordinário 949.297 (BRASIL, 2024), quanto no controle difuso 

submetido à repercussão geral, discutido no Recurso Extraordinário 955.227 (BRASIL, 

2024) e a coisa julgada, protegida pelo valor da segurança jurídica.  

Diante disso, depreende-se que o projeto de pesquisa possui como objetivo a 

análise das Teses 881 e 885 do STF (BRASIL, 2024), as quais trouxeram inovação à 

interpretação da coisa julgada em matéria tributária, de forma a questionar a obediência 

à segurança jurídica no sistema jurídico tributário brasileiro. De tal maneira, espera-se 

analisar os argumentos utilizados pelo STF na construção das decisões que originaram as 

referidas Teses, entendendo quais deles estão em conformidade com o ordenamento 

jurídico tributário, sob a ótica da proteção à segurança jurídica.  

Para tanto, aplica-se a metodologia crítico dialética, uma vez que predomina o uso 

da discussão, argumentação e da provocação relacionada ao tema em estudo, a fim de 

formular teses, antíteses e sínteses que construirão a dialética do debate. Diante disso, tal 

metodologia aplicada ao tema deste projeto de pesquisa permite questionar os argumentos 

adotados pelo STF na construção das referidas Teses 881 e 885 (BRASIL, 2024) e discuti-

los em face da segurança jurídica e do instituto da coisa julgada material, além de 

contrapô-los ao princípio da isonomia.  

Ante a todo exposto, o projeto de pesquisa visa concluir que os argumentos 

ancorados nas mencionadas teses do STF em análise extrapolam as possibilidades de 

revisão do conteúdo estatuído em sentença, previstas no o art. 505, inciso I do CPC 

(BRASIL, 2015), contrariando a segurança jurídica e impactando diretamente no 

planejamento e gestão do patrimônio de pessoas físicas e jurídicas, conferindo aos 

contribuintes a quebra na confiabilidade no poder público e, consequentemente, impactos 

na conjuntura econômica nacional. 
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exonerava do pagamento da CSLL. O acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª 
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Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           106 
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impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações 

jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em 
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TRANSAÇÕES ENVOLVENDO CRIPTOMOEDAS  

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Maria Júlia de Vasconcellos Lazzarini2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) que trata da implementação dos criptoativos no Sistema Tributário brasileiro, com 

foco na regulação e fiscalização da tributação sobre esses ativos, analisando criticamente 

a Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e a Instrução Normativa nº 1.888 da Receita Federal 

(BRASIL, 2019)  no âmbito de suas fragilidades mediante os crimes de sonegação fiscal 

e lavagem de dinheiro através de criptomoedas, fatos que infringem notadamente a 

garantia à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União, prevista no artigo 70 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

Diante do quadro de surgimento das criptomoedas no mercado financeiro, é 

imperiosa a discussão acerca da regulação desses ativos, principalmente face ao cenário 

da Reforma Tributária trazido pela Emenda Constitucional 123 (BRASIL, 2023), com a 

necessidade de se definir a natureza jurídica dos criptoativos e sua tributação. No Brasil, 

esta regulação se deu através da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e da Instrução 

Normativa nº 1.888 da Receita Federal (BRASIL, 2019), que serão objeto de análise do 

TCC. 

Em uma leitura detida da norma supracitada, percebe-se ainda algumas lacunas 

acerca da forma de declaração dos proventos obtidos pelos contribuintes através dos 

criptoativos, uma vez que as transações feitas no sistema Blockchain possuem caráter 

anônimo por natureza. Assim, questiona-se até que ponto o Governo brasileiro, por meio 

Administração Pública federal, tem poder de administração e fiscalização das 

movimentações em criptoativos para a devida tributação destes, bem como a prevenção 
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de crimes como sonegação fiscal e lavagem de dinheiro enquanto uma das premissas 

dispostas no art. 4º, inciso VII da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022).  

Metodologicamente serão realizadas pesquisas (i) bibliográfica, empregando-se 

método analítico e abordagem hipotético-dedutiva artigos e doutrinas sobre as 

criptomoedas; (ii) legislativa, com a análise da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) em 

conjunto com a Instrução Normativa nº 1.888 da Receita Federal (BRASIL, 2019); e (iii) 

jurisprudencial, de modo a realizar um recorte atual da temática, consubstanciando a 

análise crítica. 

A pesquisa bibliográfica na doutrina nacional e internacional destina-se à 

compreensão de conceitos centrais relativos à origem, espécies e conceito de 

criptomoedas, bem como a natureza jurídica delas. Além disso, pretende-se diferenciar 

os criptoativos de criptomoedas, compreender o conceito e o funcionamento das 

blockchains e analisar a possibilidade de utilização do sistema Blockchain na fiscalização 

da tributação dos criptoativos. 

Na pesquisa legislativa, pretende-se estudar a classificação das criptomoedas nas 

normas brasileiras, quais sejam as Normas do Banco Central do Brasil, Instrução 

Normativa RFB nº 1.888/2019, e as Lei 14.478/2022 e 14.754/2023, além da Instrução 

Normativa nº 2.180/2024, que, em linhas gerais, dispõem acerca da tributação da renda 

auferida por pessoas físicas através de criptoativos e a obrigação acessória de declaração 

da renda.  

No mais, na pesquisa jurisprudencial buscará analisar o entendimento dos 

Tribunais acerca da competência tributária para a instituição das criptomoedas, bem como 

a capacidade tributária dos entes federativos para fiscalização desses ativos. 

Tendo em vista a natureza jurídica dos criptoativos, que será posteriormente 

explorada, o presente estudo possui foco apenas na tributação sobre a renda de pessoas 

físicas e jurídicas, bem como nas obrigações acessórias atreladas à tributação. Assim, os 

sujeitos ativos tratados são a União e suas Autarquias, uma vez que se dará destaque ao 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza de pessoas físicas (IRPF), 

diante da análise acerca da sonegação fiscal de criptomoedas derivadas de investimentos 

de pessoas físicas. Ademais, no que tange aos tributos incidentes sobre rendimentos de 

pessoas jurídicas, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza de pessoas 

jurídicas (IRPJ), de competência federal, será analisado sob a ótica da lavagem de capitais 

através de empresas.  

Assim, o objetivo geral para a elaboração do TCC consiste em analisar a eficiência 
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da atual regulação e tributação dos criptoativos no Brasil, averiguando as lacunas 

legislativas da Lei nº 14.478 (BRASIL, 2022) e da Instrução Normativa nº 1.888 da 

Receita Federal (BRASIL, 2019) no contexto dos erros de declaração e lançamento 

eventualmente cometidos pelos devedores, além da eficiência da fiscalização destas pelos 

órgãos competentes, que colocam em pauta os crimes de sonegação fiscal e lavagem de 

dinheiro. 

Desse modo, o TCC irá buscar as lacunas legislativas dos dispositivos 

supracitados sobre a forma de fiscalização da tributação sobre as criptomoedas, e os 

limites de interferência do Estado sob a perspectiva da autonomia dos contribuintes. 

Ademais, pretende buscar soluções para a melhor regulação das criptomoedas no Sistema 

Tributário Nacional, através de uma análise crítica das consequências destas fragilidades 

normativas. 

 

Palavras-chave: Criptoativos; regulação; fiscalização tributária; declaração de 

criptomoedas. 
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28 A DESJUDICIALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Mellissa Alves Gomes do Nascimento2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo refere-se ao projeto de Trabalho de Conclusão de Curso de 

Graduação, o qual aborda as propostas de desjudicialização da execução fiscal no 

ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do Poder Legislativo, notadamente com os 

Projetos de Lei nº 4257 (Brasil, 2019) e nº 2488 (Brasil, 2022), ambos ainda em fase 

de tramitação no Senado Federal.  

As propostas surgem enquanto alternativa ao alarmante panorama no quadro de 

execuções fiscais em curso no país. Segundo o relatório Justiça em Números, do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ, 2023), ao final de 2022, o acervo de processos pendentes no 

ordenamento jurídico pátrio era de 81 milhões de processos, sendo mais da metade deste 

número, a saber, 52,2%, de processos em fase de execução - um total de 42,55 milhões. 

Deste montante, por sua vez, 64% são de execuções fiscais, o que representa 27, 28 

milhões de processos pendentes.  

Este cenário preocupante se repete nos relatórios dos anos anteriores e, em um 

intento de mitigar a problemática, surgem uma série de medidas por parte da 

administração pública, que englobam os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo. 

Assim, o trabalho será voltado para a análise das propostas legislativas acerca da 

matéria, quais sejam, os Projetos de Lei de nº 4257 (Brasil, 2019) e nº 2488 (Brasil, 2022), 

os quais visam, respectivamente, instituir a possibilidade de execução administrativa da 

dívida ativa, sem a mobilização do Poder Judiciário, e substituir a atual lei de execução 

fiscal (Lei 6.830/80) por uma legislação que incorpore inovações processuais recentes, 

visando tornar a cobrança de dívidas fiscais menos burocrática. 
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O problema central abordado no artigo será em torno da eficácia das propostas 

legislativas no desafogamento do Poder Judiciário das demandas fiscais. O estudo busca 

investigar se as alterações pretensas se adequam aos pressupostos do ordenamento 

jurídico nacional e, para além disso, se de fato possuem o condão de promover as 

mudanças estruturais as quais se propõe, precipuamente as de agilizar os processos de 

cobrança de dívida ativa e consequente alívio do Poder Judiciário. 

A metodologia utilizada será a qualitativo-quantitativa, na medida em que serão 

explorados os dados analíticos dispostos pelo Conselho Nacional de Justiça, bem como 

pela Revista dos Tribunais e outros canais oficiais do Poder Judiciário, e, posteriormente, 

estes dados serão avaliados quanto aos seus desdobramentos no cenário de promoção das 

ações de execução fiscal. Ademais, far-se-á uso da metodologia crítico-dialética, para 

que, com base nos dispositivos legais que regulam a execução fiscal e nos dados 

estatísticos dos canais oficiais do Poder Judiciário, se promova uma análise crítica dos 

dispositivos dos projetos de lei. 

 

Palavras-chave: Desjudicialização, Execução fiscal, Execução extrajudicial. 
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29 DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS NO CONTEXTO DA 

PANDEMIA DA  COVID-19 - ESTUDO COMPARATIVO EM 

DISTINTAS REALIDADES: BRASIL,  ESTADOS UNIDOS, 

ALEMANHA E PORTUGAL 

 

Cláudia Toledo1
  

Isabela Guerra Ferreira2 

Levi Teotônio de Souza3 

 

RESUMO 

  

O resumo integra o projeto “Diálogos Interinstitucionais no Contexto da 

Pandemia de Covid-19”, apresentando resultados finais específicos da Alemanha e do 

Reino Unido.  Destaca-se, na pesquisa bibliográfica, a teoria dos diálogos 

interinstitucionais de Miguel Godoy (2017), que defende que a melhor interpretação da 

Constituição resulta da interação deliberativa entre os três poderes, sendo essa interação 

fundamental para a defesa dos direitos fundamentais. Menciona-se também o estudo de 

Gross (2011), que enfatiza a importância de limitar os atos governamentais em tempos de 

crise, respeitando os direitos individuais.  

A pesquisa empírico-jurisprudencial focou em decisões colegiadas do 

Tribunal Constitucional Federal da Alemanha e da Suprema Corte do Reino Unido que 

abordavam os termos “pandemia”, “Covid-19”, “direito à vida” e “direito à saúde”, de 01 

de julho de 2020 até 30 de junho de 2024. Para contextualizar os dados coletados, foi 

realizado um estudo sobre a Alemanha e no Reino Unido no contexto da pandemia.  

A Alemanha é um Estado federal, com um sistema de governo parlamentarista. 

Em 2021, Olaf Scholz, do partido social-democrata, foi eleito chanceler, sucedendo 

Angela Merkel. Desde o início da pandemia, o governo federal implementou medidas 
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eficazes de controle, embora a situação tenha se agravado no final de 2020. Com o novo 

governo, as campanhas de vacinação aumentaram, resultando em uma diminuição 

significativa de contaminações e mortes em 2023. Em suma, a Alemanha apresentou 

174.979 mortes em 38.437.756 casos confirmados.  

O Reino Unido, por sua vez, é um Estado unitário com uma monarquia 

constitucional parlamentarista. Durante a pandemia, o primeiro-ministro Boris 

Johnson enfrentou críticas por sua gestão, renúnciando em 2022. Rishi Sunak assumiu, 

mas sua atuação foi pouco efetiva. O Reino Unido, com cerca de 67 milhões de 

habitantes, registrou aproximadamente 25 milhões de casos de Covid-19 e 232 mil 

mortes.   

Assim, aborda-se os resultados alcançados através da pesquisa empírica 

realizada.  No tribunal alemão foram encontradas foram encontradas 12 decisões, das 

quais 5 foram descartadas por ausência de pertinência temática, onde a referência aos 

termos de busca era apenas para fins de contextualização, restando 7 decisões para 

análise.  

Quanto aos tipos de argumentos identificados em cada elemento das 

decisões examinadas e sua quantidade, dos argumentos institucionais, havia 14 

argumentos de dispositivos legais na ratio decidendi (6,51% dos 215 dispositivos legais 

citados), 184 argumentos de dispositivos legais nas rationales (85,58%) e 17 argumentos 

de dispositivo legal na obter dicta (7,91%). Os argumentos de precedentes foram 

utilizados 1 vez na ratio decidendi (3,03% dos 33 argumentos de precedentes), 21 vezes 

nas rationales (63,64%) e 11 na obter dicta (33,33%). Já os argumentos doutrinários 

apareceram 1 vez na ratio decidendi (5,88% dos 17 argumentos doutrinários), 11 vezes 

nas rationales (64,71%) e 4 vezes na obter dicta (23,53%). Não houve utilização de 

argumentos não institucionais na ratio decidendi de nenhuma das 7 decisões. Na 

categoria dos práticos gerais, houve recurso a argumentos pragmáticos por 11 vezes nas 

rationales (78,57% dos 14 argumentos doutrinários) e por 3 vezes na obter dicta 

(21,43%). Na espécie dos argumentos éticos, 3 deles foram usados nas rationales (100% 

dos argumentos éticos). Já na espécie dos argumentos morais, 3 deles também aparecem 

nas rationales (100% dos 3 argumentos morais). Finalmente, na categoria dos argumentos 

empíricos, a espécie fatos concretos aparece 34 vezes nas rationales (87,18% dos 39 

argumentos de fatos concretos) e 5 vezes na obter dicta (12,82%). Dos argumentos 

que fazem referência a dados científicos, 34 deles aparecem nas rationales (60,71% dos 

56 argumentos de dados científicos) e 22 na obter dicta (39,29%).  
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Na análise da atuação dialógica dos Poderes Judiciário e Executivo, dentre as 

formas de atuação do Judiciário propostas por Ginsburg e Versteeg (2020), constatou-se 

controle formal do cumprimento de exigências procedimentais para elaboração do ato 

administrativo normativo em 3 decisões e controle material das restrições a direitos 

também em 3 julgados  

(43% deles). Não houve nenhuma ação com ordem judicial ao Executivo para a 

tomada de medidas em combate à pandemia.  

Quanto às formas de interação dialógica propostas por Bateup (2006), houve 

indicação judicial de diretrizes para elaboração de novo ato administrativo normativo em 

3 decisões, não tendo sido encontrada nenhuma hipótese de fixação judicial de prazo para 

elaboração de ato administrativo normativo em relação ao Executivo ou do sistema 

vertical de freios e contrapesos nas decisões analisadas.  

Da pesquisa empírica realizada na Suprema Corte do Reino Unido foram 

encontradas 13 decisões. Não obstante, todas foram excluídas por falta de pertinência 

temática. Nesse sentido, na Alemanha, percebe-se a atuação dos Poderes Executivo 

e Judiciário dentro da margem de sua competência, sem excessos nem omissões. A 

análise do recurso aos tipos de argumentos dentro dos elementos da decisão, indica baixa 

probabilidade de ativismo judicial, tanto por a esmagadora maioria dos argumentos 

utilizados serem institucionais, quanto por não ter havido a utilização de argumentos não 

institucionais na ratio decidendi de nenhuma das decisões analisadas.  

 

Palavras-chave: Sistema de freios e contrapesos; Poderes Emergenciais; 

Pandemia;  Direito à vida; Direito à saúde 
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30 ECOS DE AUTORITARISMO: AS IMPLICAÇÕES DA INVASÃO AO 

CAPITÓLIO EM 6 DE JANEIRO PARA A ESTABILIDADE POLÍTICA 

NOS EUA 

 

Claudia Toledo1  

Marco Tulio Lanfredi De Nigris Boccalini2 

 

RESUMO 

 

O presente trabalho provém da pesquisa de Iniciação Científica que investiga a 

Erosão da Democracia nas Américas e na Europa, com o fito primordial de contribuir 

para o fortalecimento institucional e a solidificação da democracia no âmbito 

internacional. Por meio de uma análise crítica que abarca jornais e obras de grande 

relevância para a compreensão da conjuntura social contemporânea dos Estados Unidos, 

especialmente no que concerne aos limites do poder institucional e ao respeito aos 

princípios democráticos, realiza-se uma análise aprofundada da invasão ao Capitólio dos 

Estados Unidos da América, em 6 de janeiro de 2021, que se relaciona intimamente com 

o contexto político altamente polarizado, herdado dos quatro anos de  declarações 

controversas, comentários emocionais sobre raça e etnia, e governança 

desorganizadamente alarmista do ex-presidente Mr. Trump (BAKER, 2021). 

Metodologicamente, este projeto é alicerçado em uma pesquisa bibliográfica de 

natureza qualitativa, cuja abordagem centra-se na leitura e no fichamento minucioso do 

material selecionado. A coleta incluiu artigos e livros científicos de reconhecida 

relevância, tanto no âmbito nacional quanto internacional, de modo a garantir um 

embasamento teórico robusto. Em uma etapa subsequente, os resultados obtidos são 

apresentados e debatidos de forma crítica durante as reuniões semanais do grupo de 

pesquisa, o que enriquece a discussão acadêmica e assegura a construção coletiva do 

conhecimento. 

Adicionalmente, foi incorporado um recorte de pesquisa específico a partir do 
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jornal The New York Times, com a utilização criteriosa das palavras-chave: 

"Democracia", "6 de janeiro" e "Capitólio". Esse recorte temporal abrangeu um período 

de 1 ano e 6 meses, contando a partir do emblemático dia 6 de janeiro de 2021, o que 

proporcionou uma análise detida dos eventos relacionados à invasão ao Capitólio. Tal 

recorte permitiu explorar de maneira aprofundada as implicações desse episódio para o 

debate sobre os limites institucionais e o estado da democracia nos Estados Unidos, 

conferindo ao estudo uma perspectiva analítica atual e rigorosa. 

Ressaltam-se, entre os resultados observados, no que tange ao clima de 

polarização partidária inesquecível e inabalável, que a fatal invasão não foi um ato isolado 

de violência política, mas o ambiente de tensão foi cuidadosamente nutrido ao longo dos 

meses que sucederam o pleito do ex-presidente, e encontrou em 6 de janeiro sua expressão 

mais clara. 

O movimento envolveu tanto a mobilização de massas quanto o uso de estratégias 

de comunicação que visavam minar a confiança da população nas instituições 

democráticas e, principalmente, no processo eleitoral (GRYNBAUN; ROSENBERG; 

RUTERNBERG, 2022). 

Em muitos casos, os manifestantes acreditavam estar participando de um 

momento histórico, que definiria o futuro do país, o que explica a ampla disposição em 

recorrer à violência (KANNO-YOUNGS; SANGER, 2021). Variadas figuras de destaque 

da extrema direita, incluindo o grupo Proud Boys, o movimento QAnon e demais 

comunidades nacionalistas, adotaram a retórica do presidente como um chamado à ação 

(GOLDMAN; FEUER, 2021). As redes sociais, em particular, desempenharam um papel 

crucial na disseminação dessas narrativas, (TAVERNISE; ROSENBERG, 2021) 

Para Donald Trump, o ataque ao Capitólio resultou em uma segunda tentativa de 

impeachment (FANDOS; HABERMAN, 2021). No entanto, embora 10 republicanos na 

Câmara dos Representantes tenham votado a favor do impeachment, o ex-presidente foi 

absolvido pelo Senado, já que a maioria necessária de dois terços não foi atingida. 

(FANDOS; HABERMAN, 2021) o então presidente Donald Trump, que inicialmente 

resistiu a reconhecer a gravidade do ataque, publicou um vídeo condenando os atos, após 

pressão de seus assessores e com receio de consequências legais. Esse posicionamento 

tardio não impediu a renúncia de diversos funcionários da Casa Branca e outras agências 

governamentais, como o vice-conselheiro de segurança nacional, Matthew Pottinger. 

(BAKER; HABERMAN, 2021). 

Diante das iniciativas de punição ao ex-presidente, o ataque ao Capitólio foi 
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amplamente utilizado como um divisor político no país. O presidente Joe Biden condenou 

duramente as ações de Trump e reforçou a necessidade de proteger as instituições 

democráticas (BAKER, 2022). No entanto, a resposta republicana permaneceu dividida, 

numerosos líderes locais ainda leais ao ex-presidente, enquanto outros, como Mitch 

McConnell, expressaram um desejo de distanciamento (HERNDON, 2021). 

É possível, portanto, afirmar que os eventos de 6 de janeiro foram o resultado de 

um planejamento articulado, no qual a liderança política derrotada nas urnas 

desempenhou um papel crucial na mobilização de grupos extremistas, na disseminação 

de desinformação e no incentivo à ruptura da ordem democrática (BAKER, 2021). Essa 

sequência de acontecimentos demonstra que a deslegitimação do processo eleitoral e o 

estímulo ao descrédito nas instituições democráticas podem gerar condições propícias 

para a concretização de golpes de Estado, ainda que sob novas formas, adaptadas às 

realidades contemporâneas e marcadas pelo uso estratégico das redes de comunicação e 

grupos paramilitares (BAKER, 2022). O episódio elucida que a preservação da 

democracia depende da capacidade das instituições de resistirem a pressões internas e 

externas, bem como da responsabilização de lideranças políticas que abusam de poder 

para subverter a ordem democrática (FANDOS, 2021). 

 

Palavras-chave: Capitólio; Erosão da Democracia; 6 de janeiro. 
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31 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E ATIVISMO JUDICIAL: O 

COMPORTAMENTO JUDICIAL NA ADI 3.768-4/DF 
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RESUMO 

 

Este trabalho refere-se a projeto de dissertação em desenvolvimento, que se 

encontra em fase de finalização de sua pesquisa empírica. Um dos temas mais 

controversos no levantamento de críticas de ativismo judicial ao Poder Judiciário é os 

direitos fundamentais sociais, especialmente o direito ao mínimo existencial. Quando o 

Judiciário, ao ser provocado judicialmente, ordena o cumprimento de determinado direito 

fundamental social pleiteado, surge a crítica de que esse Poder estaria praticando ativismo 

judicial, isto é, interferindo indevidamente na esfera de competência dos outros Poderes 

Públicos (Toledo, 2022). 

O objetivo geral deste resumo é verificar se o Supremo Tribunal Federal (STF) 

foi ativista na apreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3.768-4/DF e, 

em caso afirmativo, qual o grau do ativismo judicial praticado. Essa ADI compõe o 

conjunto de decisões analisadas na pesquisa empírica da dissertação, e sua escolha como 

tema de estudo deste resumo foi aleatória. Foi realizada então pesquisa bibliográfica, com 

abordagem analítico-dedutiva de textos científicos para o estudo dos conceitos 

envolvidos na temática, seguida de pesquisa empírica, cuja fonte documental foi a decisão 

colegiada do STF supramencionada, buscada a partir do termo “mínimo existencial” no 

site oficial desse Tribunal. Procedeu-se então à análise discursiva da referida ADI, a partir 

de tipologia argumentativa baseada na Teoria da Argumentação Jurídica – TAJ ‒ de 

Robert Alexy, referencial teórico desta pesquisa, e na Teoria do Discurso de Jürgen 

Habermas. 

A ADI 3.768-4/DF trata-se de uma ação ajuizada pela Associação Nacional das 
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Empresas de Transportes Urbanos requerendo a inconstitucionalidade do art. 39, caput, 

da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), que assegura a gratuidade de quem tem mais de 65 

anos nos transportes públicos urbanos e semiurbanos. Em um primeiro momento, 

identificou-se, no voto vencedor dessa decisão, quais eram os argumentos empregados. 

Essa identificação foi feita a partir das características essenciais, expostas por Alexy e 

Habermas, das definições de cada tipo de argumento que compõe os diferentes discursos, 

quais sejam, discurso prático geral ‒ argumentos pragmáticos, éticos e morais ‒, discurso 

jurídico ‒ leis, precedentes e doutrina ‒ e discurso empírico ‒ argumentos relativos a fatos 

concretos e a dados científicos. Na ADI 3.768-4/DF, dentre os argumentos não 

institucionais práticos gerais, os argumentos éticos foram os mais utilizados (5 

argumentos), enquanto houve 1 uso de argumento pragmático e 1 uso de argumento 

moral. Em relação ao discurso empírico, foram utilizados 2 argumentos.  

Secundariamente, avaliou-se o peso da utilização de argumentos não 

institucionais na ratio decidendi, nas rationales e nos obiter dicta, que são elementos da 

decisão. Esses elementos foram identificados de acordo com as suas características 

essenciais. Para a ratio decidendi, as características essenciais são concisão e capacidade 

de ser universalizável (aplicável a casos futuros). Para as rationales, a busca será pelas 

razões principais que dizem respeito ao caso concreto sub judice. Por fim, para os obiter 

dicta, as características são secundariedade e dispensabilidade.  

 A avaliação do peso dos argumentos não institucionais nos elementos de decisão 

foi feita a partir de uma relação de proximidade temática em uma comparação entre o 

argumento não institucional e a razão definida como determinado elemento. Quanto mais 

integrada por argumentos não institucionais fosse a ratio decidendi, maior a chance de 

haver ativismo judicial em grau grave e, consequentemente, menor é a probabilidade de 

um comportamento judicial dentro das margens de sua competência. Quanto mais 

integrada por argumentos não institucionais fosse a rationales, maior a chance de 

ativismo judicial em grau moderado e menores as chances de um comportamento judicial 

dentro das margens de sua competência.  Quanto maior fosse a integração dos argumentos 

não institucionais ao obiter dictum, maior a chance de ativismo judicial em grau leve (ou 

até mesmo de inexistência de ativismo) e, portanto, maiores as chances de um 

comportamento judicial dentro de sua margem de competência. 

Nas rationales foram utilizados 7 argumentos não institucionais, sendo 4 

argumentos éticos, 1 argumento pragmático e 2 argumentos relativos a fatos concretos. 

Na ratio decidendi foi utilizado 1 argumento não institucional ético. Tendo em vista que 
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o ativismo judicial é um fenômeno aferido em uma estrutura gradual (graus leve, 

moderado e grave), concluiu-se, portanto, que o ativismo judicial praticado na ADI 

3.768-4/DF pode ser considerado como, no máximo, moderado. 

 

Palavras-chave: Ativismo judicial; argumentação jurídica; ratio decidendi; Supremo 

Tribunal Federal. 
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32 EM BUSCA DE UM CONSTITUCIONALISMO DIGITAL FEMINISTA: 

O ENFRENTAMENTO AO DISCURSO DE ÓDIO DE GÊNERO 

NAS PLATAFORMAS DIGITAIS  

 

Anna Flávia Aguilar S. de Oliveira1
  

Joana de Souza Machado2 

 

RESUMO 

 

Por meio deste trabalho, compartilham-se resultados iniciais de pesquisa 

em  desenvolvimento para dissertação de mestrado sobre o enfrentamento do discurso de 

ódio,  com recorte de gênero, nas plataformas digitais, tendo-se por objetivo 

principal  demonstrar a necessidade de se construir uma agenda feminista de 

constitucionalismo  digital. O conceito de constitucionalismo digital encontra-se sob 

disputa, mas em linhas  gerais diz respeito à construção de uma agenda de 

constitucionalismo contemporâneo  focada nos limites e possibilidades de exercício e 

garantia de direitos fundamentais no  ambiente digital, atenta à complexidade do processo 

regulatório desse ambiente, que  envolve diversos atores públicos e privados e suas 

respectivas relações de poder (DE  GREGORIO, 2020; CELESTE, 2021). Este trabalho 

sustenta a hipótese de que o  constitucionalismo digital, dissociado da perspectiva 

feminista, não é suficiente ao  enfrentamento do discurso de ódio com recorte de gênero, 

sendo necessária a construção  de um constitucionalismo digital feminista, que tensione 

não apenas a dinâmica de poder  entre esferas pública e privada, mas também as relações 

de gênero e a centralização no  Estado da agência sobre o discurso de ódio. Adota-se na 

pesquisa como referencial teórico  a concepção de agência e contradiscurso de Butler 

(2021). Tendo em vista o foco na crítica e no enfrentamento ao discurso de ódio de gênero, 

a análise do discurso torna-se parte fundamental, uma vez que há grande vulnerabilidade 

dos indivíduos em relação à linguagem e aos efeitos que ela pode produzir. Nesse sentido, 

a pesquisa se ampara nos conceitos de agência e contradiscurso de Butler, baseados na 

sua análise da Teoria dos Atos de Fala do filósofo John Austin. É sob a ótica dos atos de 
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fala perlocucionários que Butler compreende o enfrentamento ao discurso de ódio, como 

discurso do qual derivam inúmeros efeitos sobre os quais é possível agir, por meio de 

apropriação e reconstrução do discurso. Essa pesquisa reconhece a necessidade de que a 

leitura de Butler seja contextualizada e incorporada ao contexto digital brasileiro, mas 

compreende também que o momento é mais que oportuno, considerando o avanço 

desmedido do discurso de ódio de gênero no campo virtual. A pretensão da pesquisa não 

é refutar a importância da regulação dos conglomerados de tecnologia, mas problematizar 

o protagonismo do Estado e a potencial ratificação por ele do discurso odioso, 

especialmente em contexto de sul global, de colonialidade do poder. Pretende-se, ainda, 

colocar como central para o constitucionalismo digital uma perspectiva de gênero capaz 

de não só assegurar a proteção de direitos fundamentais e o desenvolvimento 

democrático, mas permitir agência sobre esses discursos. A pergunta que se pretende 

responder é a seguinte: como é possível enfrentar o discurso de ódio de gênero nas redes 

e no campo digital? Para isso, esta pesquisa parte da epistemologia feminista para 

identificar potenciais limitações de um paradigma liberal de constitucionalismo digital 

para o enfretamento do discurso de ódio de gênero. O trabalho utiliza revisão 

bibliográfica e também estudo de caso para reescrita feminista de julgados, através da 

qual se possa trazer modelos alternativos de raciocínio jurídico a fim de colocar em xeque 

as lacunas deixadas pelo abismo entre lei e justiça e, ainda, combater a reprodução de 

violências pelo discurso jurídico. Essa proposta concilia-se com a perspectiva de Butler 

na medida em que a agência que a filósofa propõe pressupõe a apropriação e 

recontextualização dos discursos, neste caso o discurso jurídico.  

 

Palavras-chave: gênero; constitucionalismo digital; constitucionalismo 

feminista;  discurso de ódio. 
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33 A QUEM A THEMIS REPRESENTA? A SUB-REPRESENTAÇÃO DE 

MULHERES NEGRAS NO PODER JUDICIÁRIO BRASILEIRO  
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RESUMO 

 

Por meio deste trabalho, compartilham-se resultados iniciais de pesquisa em 

andamento sobre a baixa representatividade de mulheres negras no Poder Judiciário 

brasileiro e possíveis repercussões sobre a prestação que se dedica aos jurisdicionados. A 

relevância do tema reside na constatação de que, embora sejam maioria da população 

(IBGE, 2023), nunca, no contexto democrático deste país, uma mulher negra ocupou uma 

cadeira no Supremo Tribunal Federal – órgão de cúpula do Poder Judiciário. O interesse 

pelo tema restou sedimentado após a nomeação de Cristiano Zanin ao STF, a despeito das 

manifestações da sociedade civil pela indicação de uma mulher negra ao cargo. Inclusive, 

o título da pesquisa, “A quem a Themis representa?”, adveio de uma provocação do grupo 

“Juristas Negras”, para quem a justiça é, na  

verdade, uma mulher negra; que, diferentemente da deusa Themis, está sempre 

vigilante e atenta às desigualdades que erigiram e mantêm a sociedade moderna. Nesse 

contexto, a hipótese com a qual se trabalha é a de que a atual composição do Judiciário, 

que é, em maioria, branco e masculino, obsta a consecução de um Direito igualitário, que 

ofereça a todos os cidadãos, indistintamente, uma prestação equânime e democrática. Isso 

porque, conforme se buscará salientar, a inclusão de mulheres negras no sistema de justiça 

é medida essencial à abertura do Judiciário à “diversidade e, com isso, a perspectivas 

epistemológicas necessárias para a construção de uma justiça com equidade de gênero e 

raça” (RAMOS; VAZ, 2021, p. 36). Nesse cenário, pretende-se demonstrar, por meio de 

revisão bibliográfica, que a vida pregressa e, sobretudo, o letramento racial são relevantes, 

senão indispensáveis, à assimilação da cultura jurídica, que é colonial e racializada. Desse 

modo, a pesquisa tem por objetivo analisar, a partir de uma perspectiva de raça e gênero, 
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de que modo a sub  

representação de mulheres negras no Poder Judiciário brasileiro contribui para a 

reiteração de iniquidades que dificultam o acesso dessa população a uma vida digna e, ao 

fim e ao cabo, as relegam a uma posição de marginalidade e invisibilização. Para tanto, 

serão adotados como referenciais a Teoria Crítica da Raça (TCR) e a epistemologia 

decolonial, de modo que se estabeleça a questão racial como fonte privilegiada de 

observação (PIRES; SILVA, 2015).  

Ademais, haja vista que gênero, assim como raça, trata-se de um fator de 

identificação e de subalternização social de mulheres negras (RAMOS; VAZ, 2021) – 

cuja sub-representação no Judiciário se perquire nesta pesquisa em andamento – também 

será adotado o conceito de gênero como categoria de análise, do modo como proposto 

por Joan Scott (1989). Com efeito, além de revisão de literatura, o trabalho se 

desenvolverá com a análise documental da  Resolução nº 203/2015 do CNJ, que dispõe 

sobre a reserva de vagas nos concursos para  ingresso na magistratura, e se trata, até então, 

da medida de inclusão de maior proporção no âmbito do Poder Judiciário. Ao final, 

espera-se que os resultados obtidos tragam subsídios  para as discussões sobre o papel do 

Poder Judiciário na promoção das equidades racial e de  gênero e que fomentem os 

debates acerca da necessidade de se repensar as estruturas de poder  que seguem 

reproduzindo opressões históricas.  
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34  CONSTITUCIONALISMO DIGITAL: UMA ANÁLISE SOBRE A 

ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO BRASILEIRO NA PROTEÇÃO DE 

DIREITOS FUNDAMENTAIS FRENTE À REGULAÇÃO DAS 

PLATAFORMAS DIGITAIS 
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RESUMO 

 

 O presente resumo apresenta os resultados do projeto de Iniciação Científica 

“Constitucionalismo Digital: o papel do judiciário brasileiro na proteção de direitos face 

ao processo regulatório das plataformas digitais”, desenvolvido na Faculdade de Direito 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) de setembro de 2023 a agosto de 2024. 

Este trabalho, inserido na recente vertente do Constitucionalismo Contemporâneo 

denominada “Constitucionalismo Digital”, teve como objetivo entender como o Poder 

Judiciário, com ênfase no Supremo Tribunal Federal (STF), tem se posicionado no 

tocante à proteção de direitos fundamentais no espaço digital. Em uma primeira etapa 

exploratória, foi feita uma análise bibliográfica com o intuito de entender a nova agenda 

de pesquisa. A partir dos resultados coletados na primeira fase de pesquisa, buscou-se 

identificar, por meio de análise documental, com recorte no caso da Audiência Pública 

sobre o Marco Civil da Internet realizada no STF nos dias 28 e 29 de março de 2023, as 

convergências e divergências do que tem sido ventilado no campo do Constitucionalismo 

Digital e a respectiva atuação do judiciário brasileiro sobre a temática. 
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O Constitucionalismo Digital compreende, em linhas gerais, o estudo das 

tentativas regulatórias que visam a garantir a proteção dos direitos fundamentais no 

espaço digital e que envolvem tanto atores da esfera pública como atores da esfera 

privada. Dessa forma, por abarcar o exame do acúmulo do poder privado em matéria de 

direitos fundamentais, esse debate não se restringe ao Direito Privado, mas perpassa 

também pelo Direito Público (De Gregorio, 2020). Nesse contexto, Mendes e Fernandes 

(2020) discutem a redefinição da teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

visto que o entendimento tradicional da referida teoria não possui fôlego para 

compreender os desafios impostos pela necessidade de proteção dos direitos 

fundamentais no âmbito digital. 

Para De Gregorio (2020), o Constitucionalismo Digital é a terceira fase que 

atravessou dois processos anteriores que discutiam a proteção de direitos fundamentais 

no espaço digital, sendo a primeira do liberalismo digital, ou seja, um período de 

regulação mínima na temática, devido ao receio de que padrões normativos servissem 

como freios para a inovação. Em seguida, houve uma face de ativismo judicial, que 

buscou destacar os desafios da não regulação das plataformas. Por fim, o autor aborda 

que o Constitucionalismo Digital adveio de uma necessidade de regulação tendo em vista 

os riscos à democracia, principalmente devido ao acúmulo de poder das plataformas 

digitais e os dilemas de transparência de seu processamento de dados e conteúdo. 

Quanto à audiência, ela teve como pauta a discussão sobre a constitucionalidade 

do artigo 19 do Marco Civil da Internet, que busca limitar a imputação de 

responsabilidade dos provedores de aplicações de internet por danos que decorrem de 

conteúdo gerado por terceiros em suas plataformas. Esses provedores só serão 

responsabilizados na esfera cível se receberem ordem judicial específica para remoção do 

conteúdo e não o fizerem dentro do prazo contido na decisão. 

No que tange ao debate acerca do artigo 19, os defensores de sua 

constitucionalidade expuseram argumentos como os riscos à liberdade de expressão e a 

sobrecarga do poder judiciário, além da proatividade dos provedores de internet na 

remoção de conteúdo mesmo sem notificação judicial. Por outro lado, os defensores da 

inconstitucionalidade também defenderam diferentes argumentos, a exemplo da tentativa 

de as plataformas se mostrarem neutras no tocante à sua responsabilidade e que a 

necessidade de passar pelo judiciário para obter a notificação de remoção de conteúdo 

traz obstáculos ao acesso à justiça devido à morosidade do processo. 

Logo, percebe-se que a audiência dialogou com o projeto de Iniciação Científica, 
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à medida em que abordou discussões acerca do papel do judiciário na proteção de direitos 

fundamentais no espaço digital. Embora o julgamento do caso ainda não tenha ocorrido 

até o momento, foi possível notar que, com a convocação da audiência e a mobilização 

de diferentes atores das esferas privada e pública para contribuir com o debate, o 

Judiciário está atento às preocupações em torno dos dilemas que as inovações digitais 

impõem à proteção dos direitos fundamentais. 

Além disso, foi possível concluir que a falta de uma atuação definida do Judiciário 

em relação à salvaguarda dos direitos fundamentais nas plataformas pode acarretar riscos, 

especialmente se o Brasil adotar de forma acrítica modelos regulatórios estrangeiros que 

não considerem as particularidades da proteção desses direitos em território nacional, 

como a necessidade de atenção especial aos grupos vulneráveis. 

Em conclusão, o Constitucionalismo Digital é uma agenda em construção que 

busca acompanhar as incessantes inovações tecnológicas e as implicações aos direitos 

fundamentais que elas podem trazer. Contudo, mesmo sem menção específica do termo 

da agenda na discussão sobre o artigo 19 no STF (Machado; Acerbi; Loures, 2023), há 

coincidência das inquietações estudadas por tal vertente do Constitucionalismo e aquelas 

expostas ao longo da audiência. 
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35 O VALOR PROBATÓRIO DA PALAVRA DO POLICIAL NO CRIME 

DE TRÁFICO DE DROGAS E SUA RELAÇÃO COM A ORALIDADE 

NO PROCESSO PENAL 
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RESUMO 

 

O processo constitucional tornou-se a única forma de garantir a construção 

conjunta e do pronunciamento decisório. Assim sendo, a Jurisdição, como atividade-

dever do Estado de pronunciar o direito aplicável aos fatos, somente se concretiza 

mediante a garantia do devido processo constitucional. Um dos corolários do processo 

desenvolvido nesses moldes é a oralidade exercida no procedimento judicial, uma vez 

que o diálogo entre as partes permite o desenvolvimento das hipóteses acusatória e 

defensiva, de modo a permitir influenciar no livre convencimento motivado do juízo 

(Maia, 2020, p.289). 

A defesa da oralidade não enseja em uma abolição do procedimento escrito, pois 

conforme alerta Capeletti (1972, p.85), assim como é nefasto o processo que sustenta seus 

atos exclusivamente sob a forma escrita, também é reprovável um modelo de processo 

edificado inteiramente sobre atos processuais produzidos em audiências orais. A máxima 

“o que não está nos autos, não está no mundo” reflete a rigorosidade de uma forma 

exclusivamente escrita do procedimento. 

Partindo do pressuposto de que a oralidade é fundamental para garantia do 

contraditório, a pesquisa tem o intuito de avaliar a real aplicação desse instituto nos 

depoimentos prestados por policiais em processos criminais que apuram a suposta prática 

de crimes previstos na Lei 11.343/06, popularmente conhecida como Lei de Drogas. 

A escolha por analisar os processos dessa natureza levou em consideração o 

contexto brasileiro de guerra às drogas e a presunção de veracidade das declarações 

proferidas pelos policiais atribuída pela jurisprudência, sob o fundamento de que esses 
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agentes têm fé pública e, portanto, seus depoimentos são revestidos de credibilidade 

(Semer, 2019). 

Além disso, há uma concepção de que os policiais não têm interesse na causa, uma 

vez que são testemunhas e prestam compromisso de dizer a verdade. Todavia, 

desconsidera-se o fato de que o deslinde do caso penal está diretamente atrelada a 

necessidade do policial em justificar suas ações no curso das abordagens. (Valois, 2020). 

Nesse contexto situa-se o problema de pesquisa: Existe real produção de prova 

testemunhal em sede de audiência de instrução e julgamento, ou os policiais apenas 

reproduzem o depoimento prestado na fase de investigação? De que forma o exercício da 

oralidade impacta na posterior valoração das provas pelo julgador? 

Dessa forma, foram estipulados os seguintes objetivos específicos: a) realizar 

pesquisa jurisprudencial na comarca de Juiz de Fora na plataforma do Processo Judicial 

Eletrônico (Pje), selecionando as ações penais relativas à Lei de Tóxicos distribuídas no 

período entre  01\01\2023 a 01\06\2023, período selecionado levando em consideração a 

duração do mestrado e do tempo disponível para coleta dos dados; b) Filtrar os resultados, 

selecionando apenas aqueles que já foram sentenciados; c) Dos processos que já foram 

sentenciados, analisar como se deu a colheita do depoimento do policial em sede de 

audiência de instrução e como isso se refletiu na sentença proferida pelo juízo, com base 

nas variáveis previamente elaboradas; d) Por fim, serão selecionados alguns processos da 

lista examinada  para fins de uma exposição mais aprofundada  estudo de caso, com base 

em sua relevância para o objeto pretendido. 

Com a realização do estudo, pretende-se contribuir para uma análise da aplicação 

dos princípios constitucionais no processo penal, por meio da pesquisa empírica. 
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36 EROSÃO DA DEMOCRACIA COMO FENÔMENO MUNDIAL 

 

Cláudia Toledo1
 

Larissa Machado Gomes2
 

 

 

RESUMO 

 

Esta linha de pesquisa está vinculada ao grupo de pesquisa “Atual Judiciário - 

Ativismo ou Atitude: judicialização da política e politização do judiciário”, que é 

coordenado e orientado pela Prof.ª Dr.ª Cláudia Toledo, e está diretamente relacionada 

com o projeto de iniciação científica de mesma orientação e coordenação intitulado 

“Medidas Institucionais em Reação ao 8 de janeiro de 2023: o caminho para consolidação 

da democracia brasileira”, que objetiva analisar quais medidas foram tomadas em reação 

ao Ataque aos Três Poderes ocorrido no dia 8 de Janeiro de 2023. A linha de pesquisa 

tem como objetivo analisar o processo de retrocesso gradual da democracia verificado em 

diversos países, inclusive no Brasil, com o fim de compreender o fenômeno e propor 

medidas para consolidar a democracia. 

A presente linha de pesquisa se justifica na medida que o fenômeno é atual, com 

o recente Ataque a Sede dos Três Poderes ocorrido no dia 8 de Janeiro de 2023 e a Invasão 

do Capitólio nos Estados Unidos, quando foi possível observar empiricamente o 

fenômeno da Erosão Democrática. Este fenômeno precisa ser compreendido de forma 

científica para que seja possível propor medidas que tenham como objetivo preservar o 

Estado Democrático de Direito garantido como Princípio Fundamental do Estado na 

Constituição Federal Brasileira de 1988 no caput do artigo 1º (Brasil, 1988). Desta feita, 

é imprescindível analisar de forma crítica as reações em face ao 8 de Janeiro, como o PL 

nº 5.064/2023 que visa a concessão de anistia para aqueles que foram acusados dos crimes 

constantes no artigo 359-L e 359-M do Código Penal de 1940 (Souza et al., 2024), ou as 

decisões do judiciário a respeito do tema, como as decisões condenatórias prolatadas pelo 

STF em 196 ações penais em relação ao 8 de Janeiro (STF, 2024). 
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O objetivo, portanto, é analisar o recorte brasileiro da Erosão Democrática, com 

enfoque nas Medidas Institucionais em reação ao 8 de Janeiro, para verificar a atuação 

(ou omissão) dos três poderes quanto ao evento. Se esta se dá de forma leniente ou 

combativa. 

A pesquisa será realizada por meio de pesquisa bibliográfica, documental e 

empírica. 

Serão analisadas, quanto ao recorte institucional, Decisões do Supremo Tribunal 

Federal; quanto ao recorte processual, Decisões colegiadas; quanto ao recorte temporal, 

de 8 de janeiro de 2023 até 8 de julho de 2025; quanto ao recorte temático, serão usados 

os termos “08/01/2023” e “8 de Janeiro de 2023”. Foram 194 decisões proferidas em um 

mesmo dia - 23/05/2023 - com a média de 101 páginas, considerando sua provável 

similaridade e os recursos humanos limitados, serão analisados 10% das decisões, sendo 

19 decisões, mais 17 decisões que não foram prolatadas no mesmo dia e não são, 

provavelmente, similares entre si. 

Quanto ao cronograma, serão realizadas as pesquisas bibliográficas do 1º ao 3º 

trimestre, pesquisas empíricas e jurisprudenciais do 2º aos 4º trimestres e por fim no 4º 

trimestre será realizada a análise crítica dos resultados obtidos, a formulação das 

conclusões finais e elaboração de artigo para divulgação dos resultados obtidos. 

 

Palavras-chave: 8 de Janeiro; Erosão da Democracia; Princípios Fundamentais do 

Estado. 
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37 DUPLA TRIBUTAÇÃO INTERNACIONAL E EVASÃO FISCAL: A 

RELEVÂNCIA DOS ACORDOS INTERNACIONAIS PARA EVITÁ-

LAS 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Carolina de Oliveira Lima2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo refere-se ao artigo científico apresentado no dia 27 de setembro 

de 2024 como Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação, e tem como objetivo a 

análise da ocorrência da dupla tributação no cenário internacional, nos casos em que o 

contribuinte, pessoa física ou jurídica, dá origem a um fato gerador em um país diverso 

do que tem residência, acerca do qual dois ou mais entes são competentes para tributar. 

Por conseguinte, a dupla tributação, por muitas vezes, ocasiona a evasão fiscal, em que o 

sujeito passivo busca esquivar-se do pagamento da carga tributária em demasia. 

A escolha do tema justifica-se pela relevância do debate tanto para o cenário 

econômico e político brasileiro quanto para os contribuintes afetados pela dupla 

tributação. Nesse sentido, delimitar com clareza o país responsável pela tributação de 

determinada renda fomenta o comércio em solo brasileiro, bem como os investimentos 

bilaterais, à medida que garante a segurança jurídica e tributária aos investidores 

nacionais e internacionais. Sob esta perspectiva, expandir a discussão acerca do tema, 

com a subsequente ampliação do escopo de entendimento, proporciona aos contribuintes 

que desempenham atividades em diferentes países uma clara compreensão de seus 

direitos e obrigações fiscais. 

Pretende-se solucionar, no presente trabalho, o problema acerca da maneira mais 

eficiente para evitar a dupla tributação, bem como delimitar o impacto desse fenômeno 

para os países e estabelecer a diferença entre dupla tributação e bitributação. Ademais, 

busca-se definir o conceito e contexto histórico dos acordos internacionais e como estes 

são internalizados no ordenamento jurídico brasileiro, além de delimitar as alterações que 

 
1 Professora Doutora docente na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). E-

mail: elizabete.mello@ufjf.br. 
2 Graduanda pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). E-mail: 

carolina.lima@estudante.ufjf. 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           147 

 

podem torná-los mais efetivos para dirimir a dupla tributação. Outrossim, o artigo visa 

explicar como as medidas para impedir a dupla tributação impactam na evasão fiscal, 

assim como diferenciar o conceito de evasão e elisão fiscais. 

Por conseguinte, as metodologias utilizadas no estudo são a hipotético-dedutivo, 

a observacional e a crítico-dialética, tendo em vista que a hipotético-dedutiva busca valer-

se de hipóteses acerca do tema, as quais serão testadas à luz da doutrina e da legislação, 

bem como criticadas. Outrossim, a metodologia observacional planeja analisar a 

sistemática de eventos e fenômenos, com o intuito de adquirir informações a partir da 

observação. No presente artigo, caberá análise da competência dos entes federativos, 

nacionais e internacionais, como sujeitos ativos das relações jurídicas tributárias em 

análise, objetivando firmar o entendimento do ente competente para arrecadar os tributos, 

evitando a dupla tributação. Por fim, a metodologia crítico-dialética critica os dados 

obtidos por meio da discussão, da argumentação e da provocação. No âmbito do presente 

trabalho, traz uma análise crítica ao conhecimento obtido e observado pelos demais 

métodos, quais sejam os impactos da dupla tributação para a ocorrência da evasão fiscal 

e a melhor forma de evitá-la. 

Ademais, o marco teórico adotado é o pós-positivismo jurídico, à medida que 

abordará a relevância das normas e princípios para a garantia da segurança jurídica. Nesse 

sentido, como o marco teórico supramencionado atesta a influência principiológica na 

concretização plena dos direitos fundamentais, o presente trabalho lançará luz sobre os 

princípios do Direito Tributário e do Direito Internacional Público para abordar a maneira 

mais eficaz de evitar a dupla tributação internacional e a consequente evasão fiscal por 

parte dos contribuintes.  

O artigo está estruturado de maneira a apresentar os conceitos do Direito 

Internacional Tributário relevantes ao tema, bem como definir os acordos internacionais 

para o combate da dupla tributação, destacando a relevância deles no cenário político-

econômico atual. Em sequência, caberá a análise e explicação da evasão fiscal, 

relacionando sua ocorrência ao fenômeno da dupla tributação e, por fim, serão 

apresentadas propostas para tentar dirimir a ocorrência deste.  

Como propostas para evitar a evasão fiscal decorrente da dupla tributação, o artigo 

definiu o aumento no intercâmbio de informações entre as autoridades fiscais, o 

detalhamento dos beneficiários de convenção internacional e melhorias nos métodos 

convencionados nos acordos para evitar a dupla tributação como medidas potenciais para 

dirimir a ocorrência do fenômeno em análise. 
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Verificou-se a relação entre a ocorrência da dupla tributação e a evasão fiscal, à 

medida que a carga tributária excessiva pode levar os contribuintes a esquivarem-se do 

pagamento dos tributos. Dessa maneira, ao evitar a ocorrência da dupla tributação, os 

acordos internacionais podem dirimir, por consequência, os casos de evasão fiscal. 

Constatou-se que a ampliação da troca de informações entre os países impacta 

diretamente na diminuição dos casos de fraudes fiscais, formação de paraísos fiscais e 

práticas evasivas tributárias. No âmbito dos acordos internacionais, aprimorar o 

detalhamento dos beneficiários auxilia a delimitar os contribuintes alvos das convenções, 

sendo a residência um dos fatores mais importantes para evitar a dupla tributação da 

renda. Ademais, a melhoria dos métodos para aperfeiçoar os tratados mostrou-se efetiva 

nas convenções analisadas. 

 

Palavras-chave: dupla tributação; evasão fiscal; Direito Internacional Tributário; 

acordos internacionais; bitributação.  
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38 REFORMA TRIBUTÁRIA: SUBSTITUIÇÃO DO  ICMS ECOLÓGICO 

PARA O IBS ECOLÓGICO 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Eliane Beatriz Cunha Policiano2 

 

RESUMO 

 

Este trabalho busca demonstrar a relação entre o Direito Tributário e as políticas 

públicas ambientais, destacando a importância da tributação ecológica como um 

instrumento de política ambiental, com foco no ICMS Ecológico. O objetivo principal é 

mostrar como a tributação pode promover a descentralização e a transferência de recursos 

entre os municípios de Minas Gerais, incentivando práticas sustentáveis. 

Para tanto, a metodologia utilizada associa a pesquisa bibliográfica, empírica e 

crítico-dialógica, tendo como referencial teórico o neoconstitucionalismo, que propõe a 

aplicação direta dos valores constitucionais em todo o sistema jurídico, especialmente no 

campo ambiental (Barroso, 2005, p. 2). Reafirma-se a importância dos direitos 

fundamentais e da força normativa dos princípios constitucionais, que devem guiar a 

atuação estatal e a sociedade para a preservação ambiental e o desenvolvimento 

sustentável. Busca-se aproximar o Direito e a Moral para que seja possível compatibilizar 

o sistema jurídico com os anseios sociais, especialmente no contexto ambiental. 

Nesse contexto, o ICMS Ecológico funciona como um mecanismo de incentivo à 

adoção de práticas ambientais pelos municípios. O objetivo é resgatar a razão de ser desse 

mecanismo, ou seja, sua competência para promover qualidade de vida e dignidade, além 

de assegurar a preservação de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. O ICMS 

Ecológico também é um instrumento utilizado para promover a redistribuição de receitas 

fiscais entre os entes federativos, a fim de mitigar as desigualdades econômicas regionais, 

permitindo que os municípios menores ou com menos recursos também participem de 
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políticas ambientais, promovendo o desenvolvimento social aliado ao desenvolvimento 

sustentável. 

A pesquisa concentra-se em realizar uma análise sobre a continuidade da 

repartição de tributo conforme critérios ambientais, especialmente após a Emenda 

Constitucional nº 132 de 2023 (BRASIL, 2023), que alterou o Sistema Tributário. O 

imposto sobre bens e serviços (IBS), instituído pela reforma tributária, substitui o imposto 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), o que causa incerteza 

a respeito da permanência dos incentivos ambientais nos moldes do ICMS Ecológico. No 

entanto, conforme a redação do art. 158, §2º, inciso III da Constituição Federal (BRASIL, 

1988), há previsão constitucional para que parte do IBS seja distribuída conforme 

critérios ambientais, garantindo-se que seja distribuído 5% de incentivo fiscal pela 

proteção da natureza dentre parcelas de receita pertencentes aos municípios, proveniente 

do IBS.  

Conforme cálculo realizado pela Coordenação de Gestão de Dados da Fundação 

João Pinheiro, tendo como referência a arrecadação do Estado de Minas Gerais no ano de 

2021 (mais recente dado completo disponível), o ICMS representou, em 2021, 28,7% das 

receitas municipais em Minas Gerais, sendo a principal fonte de arrecadação para 83 

municípios (FJP, 2023, p. 8). Diante da relevância do ICMS Ecológico e da indefinição 

de sua continuidade em razão da extinção do ICMS após a EC nº 132 (BRASIL, 2023), o 

trabalho propõe que o IBS mantenha os incentivos ecológicos, alinhados aos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU (NAÇÕES UNIDAS 

BRASIL, 2020). 

O estudo se propõe a discutir a necessidade de aperfeiçoar os critérios ambientais 

para repartição do imposto sobre o consumo, asseverando que a regulamentação do IBS 

Ecológico estabeleça critérios objetivos e mensuráveis que permitam avaliar a qualidade 

da preservação ambiental dos municípios. Ao incentivar investimentos em políticas de 

conservação e adoção de práticas ambientais responsáveis, o IBS Ecológico 

desempenharia um papel crucial na promoção do desenvolvimento sustentável em nível 

municipal, garantindo uma distribuição mais justa e eficaz dos recursos financeiros. 

A continuidade da tributação ecológica é essencial para assegurar o sucesso da 

reforma tributária em termos de sustentabilidade. A regulamentação do IBS Ecológico 

permitirá manter a efetividade da extrafiscalidade tributária como indutora de políticas 

públicas ambientais, capazes de promover a descentralização de recursos, bem como 
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incentivo à preservação ambiental e ao desenvolvimento sustentável, em consonância 

com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

Além da formulação de subcritérios, recomenda-se o investimento em programas 

de capacitação para qualificar servidores e gestores públicos, para assegurar que a 

aplicação dos incentivos ecológicos seja eficaz, contribuindo para a melhoria da 

governança ambiental. Para assegurar que a extrafiscalidade do tributo cumpra seu 

propósito de promover a preservação ambiental, sugere-se que sejam realizadas revisões 

periódicas das normas associadas ao IBS Ecológico, de modo a assegurar que os critérios 

de distribuição de recursos estejam sempre alinhados às melhores práticas de 

sustentabilidade. 

Enfim, este resumo trata de parte do conteúdo que está sendo desenvolvido na 

elaboração da dissertação da autora Eliane Beatriz Cunha Policiano, sob a orientação da 

Professora Doutora Elizabete Rosa de Mello, com a análise da legislação de Estados 

brasileiros que adotam o ICMS Ecológico, a fim de identificar os subcritérios 

estabelecidos, a partir dos quais buscar-se-á propor novos subcritérios que possam ser 

aproveitados na regulamentação da repartição do IBS. O objetivo é contribuir para a 

regulamentação da legislação do IBS Ecológico em Minas Gerais, conforme prevê a 

Constituição, que exige lei estadual para distribuir parte da arrecadação do IBS aos 

municípios, com base em indicadores de preservação ambiental (BRASIL, 1988). 

 

Palavras-chave: ICMS Ecológico; IBS Ecológico; Extrafiscalidade; Reforma Tributária; 

Regulamentação. 
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39 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO REALIZADO POR MEIO DA 

CONSTITUIÇÃO DE HOLDING FAMILIAR NO BRASIL 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Felipe Namorato Bittencourt de Sousa2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se à monografia apresentada no dia 27 de setembro de 2024 

como Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação, e tem como objetivo tratar do 

planejamento tributário realizado por meio da constituição de uma holding familiar. Para 

isso, foi necessário analisar a constituição e a tributação de uma holding familiar, a 

legalidade de seu uso para fins de planejamento tributário, conforme o ordenamento 

jurídico brasileiro, bem como de sua viabilidade prática no contexto atual do país. 

A escolha do tema justifica-se pelo fato de ainda ser pouco explorado pela 

sociedade, tornando a monografia uma contribuição significativa para a compreensão 

e/ou atualização dos benefícios que uma holding familiar pode proporcionar em termos 

de planejamento tributário. Com o aumento da complexidade da legislação tributária e a 

busca por estratégias mais eficientes, compreender as vantagens dessa estrutura se torna 

essencial para famílias que desejam otimizar sua gestão patrimonial e sucessória. 

A metodologia adotada para a realização da monografia consiste na hipotético-

dedutiva, que permite, após a formulação da hipótese de que a constituição de holding 

familiar como instrumento de planejamento tributário é viável, verificar se prevalece a 

luz dos ensinamentos doutrinários existentes, bem como da legislação tributária e 

constitucional. Essa abordagem metodológica facilita a análise crítica das informações 

disponíveis, permitindo a validação da hipótese proposta e uma compreensão mais 

aprofundada do tema. 

O marco teórico escolhido para esta monografia consiste no pós-positivismo 

jurídico, uma corrente de pensamento que reconhece a força normativa dos princípios 

jurídicos e orienta o ordenamento em favor da garantia dos direitos fundamentais. Essa 
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teoria se revelou adequada para a investigação, pois permitiu construir uma argumentação 

sólida sobre os princípios que fundamentam o Direito Tributário e a liberdade econômica, 

estabelecendo um diálogo produtivo para abordar as questões levantadas ao longo do 

estudo. 

Por meio da pesquisa, foram obtidos os seguintes resultados: não há incidência do 

imposto sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos (ITBI) na 

transmissão de bens imóveis para o patrimônio da holding familiar em realização de 

capital, desde que esta não se dedique predominantemente à compra, venda, locação ou 

arrendamento de imóveis, o que proporciona uma economia tributária significativa; a 

holding familiar facilita um planejamento sucessório eficiente ao simplificar o processo 

de doação de quotas, que é mais ágil em comparação com o inventário tradicional, bem 

como possibilita a distribuição das doações ao longo do tempo, o que contribui para a 

diluição dos custos associados; as holdings familiares podem usufruir de alíquotas mais 

favoráveis sobre o ganho de capital proveniente da venda ou da locação de imóveis em 

comparação às pessoas físicas. 

A monografia concluiu que a holding familiar pode ser uma ferramenta jurídica 

valiosa não apenas para garantir a proteção patrimonial e facilitar os benefícios 

sucessórios, mas também como um instrumento legítimo e eficaz na execução do 

planejamento tributário. Essa abordagem permite uma gestão mais eficiente dos recursos 

e pode resultar em economia significativa de impostos. No entanto, para que essa 

estratégia seja inovadora de forma bem-sucedida, é essencial que se realizem elisões 

fiscais lícitas, o que exige um planejamento meticuloso e estruturado, que deve ser 

cuidadosamente elaborado e executado pelos sócios da holding. 

 

Palavras-chave: Planejamento tributário; Holding familiar; Tributação; Elisão fiscal 

lícita.  
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40 ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N° 914, DE 2024 PARA A 

APLICAÇÃO DE UMA TRIBUTAÇÃO JUSTA EM CONSONÂNCIA 

COM O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
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RESUMO 

 

Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC), que visa analisar a relação entre a dignidade da pessoa humana, princípio 

fundamental consagrado no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 

(BRASIL, 1988), e a necessidade de uma tributação justa, que não intensifique as 

desigualdades sociais, especialmente para os indivíduos com menor capacidade 

contributiva. A dignidade humana, no contexto moderno, exige não apenas a garantia das 

necessidades básicas, mas também o acesso igualitário a bens e serviços que são 

considerados essenciais para uma vida digna na contemporaneidade. 

Neste cenário, o Projeto de Lei nº 914, de 2024, que institui o Programa 

Mobilidade Verde e Inovação (BRASIL, 2024), trouxe em sua emenda, incorporada pela 

Câmara dos Deputados, uma modificação significativa ao tributar compras estrangeiras 

de até US$ 50, antes isentas de Imposto de Importação, gerando a chamada “taxa das 

blusinhas”. Tal medida impõe um imposto de 20% sobre essas compras, afetando 

diretamente os consumidores com menor poder aquisitivo, limitando seu acesso a bens 

que, na vida moderna, são essenciais à sua dignidade. 

Com a aplicação do novo imposto, o custo de um produto de US$ 50 será elevado 

para US$ 60, devido à tributação de 20%, e, posteriormente, acrescido de 17% de ICMS, 

totalizando US$ 70,20. Este aumento, aparentemente modesto, representa uma 

significativa redução da capacidade de compra para indivíduos com menor renda, 

evidenciando a necessidade de revisão das leis tributárias para garantir que o princípio da 

dignidade da pessoa humana seja respeitado. A proposta do trabalho é realizar uma 
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análise crítica dessa emenda, destacando seus impactos na população mais vulnerável, 

sob o viés da tributação justa. 

Para a elaboração deste estudo, serão utilizados materiais bibliográficos, além de 

artigos científicos e fontes legislativas. A metodologia empregada será 

predominantemente bibliográfica, empregando-se uma análise crítica do Projeto de Lei 

nº 914 (BRASIL, 2024). A pesquisa observará os dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionais, bem como decisões jurisprudenciais relevantes para fundamentar a 

crítica à tributação imposta pela emenda e seus impactos. 

Na doutrina, serão consideradas obras como O Direito Fundamental a uma 

Tributação Justa, de Elizabete Rosa de Mello; The Psychology of Fashion, de Carolyn 

Mair; a tese de mestrado Tributação, Desigualdade e a Renda dos Ricos no Brasil, de 

Antônio Negromonte Nascimento Júnior; e O Capital no Século XXI, de Thomas Piketty, 

traduzido por Ruy Jungmann. 

No que diz respeito à legislação, o trabalho analisará o Projeto de Lei nº 914, de 

2024, que institui o Programa Mobilidade Verde e Inovação, além do Código Tributário 

Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. A pesquisa também incluirá a 

Constituição Federal, além da Emenda Constitucional nº 132, de 14 de dezembro de 2022, 

que altera dispositivos da Constituição Federal para instituir o Imposto sobre Bens e 

Serviços (IBS). 

Quanto à jurisprudência, a pesquisa buscará examinar o entendimento dos 

Tribunais sobre a competência tributária e a legislação aplicada, a fim de compreender 

como a tributação se relaciona com o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Adicionalmente, será feito um recorte metodológico com base na observação 

sistemática da legislação, incluindo a Constituição Federal e o Código Tributário 

Nacional, com o intuito de compreender as variáveis envolvidas na relação entre 

tributação e dignidade humana. A aplicação de impostos regressivos, como o imposto de 

importação sobre bens de consumo de baixo valor, agrava a desigualdade social, e este 

trabalho de conclusão propõe-se expor como a emenda ao Projeto de Lei n° 914 de 2024 

reforça essa dinâmica. 

Ao abordar as consequências da "taxa das blusinhas", o estudo evidenciará como 

a política tributária do Estado brasileiro tende a favorecer os estratos de maior poder 

aquisitivo, ao passo que penaliza os indivíduos com menor capacidade contributiva, 

forçando-os a escolher entre bens essenciais e sua sobrevivência financeira. A emenda, 

ao instituir esse novo tributo, agrava as desigualdades já existentes no sistema, 
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mostrando-se contraproducente para aqueles que mais necessitam de acesso facilitado a 

bens e serviços. 

 

Palavras-chave: Dignidade da pessoa humana; Tributação justa; Capacidade 

contributiva; Projeto de Lei nº 914/2024; Taxa das blusinhas. 
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41 BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA PESSOAS COM DOENÇAS 

GRAVES 
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RESUMO 

 

O Projeto de Extensão "Benefícios Tributários para pessoas com doenças graves" 

foi iniciado em 1º de outubro de 2023 com a pesquisa dos benefícios tributários em âmbito 

dos Impostos Federais, Estaduais e Municipais, quais sejam, Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Física (IRPF), Imposto sobre produtos 

industrializados (IPI),  Imposto sobre operações de crédito (IOF), Imposto sobre  a 

circulação de mercadorias e de prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação (ICMS),  Imposto sobre a propriedade de veículos 

automotores (IPVA),  Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana (IPTU), 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS), isenção da Taxa de Licença para o 

Exercício do Comércio Eventual ou Ambulante, isenção de taxa de inscrição para 

participação em eventos esportivos, isenção de pagamento de estacionamento na área azul 

a idosos e as pessoas com deficiência, a gratuidade no acesso a banheiros sanitários; e 
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outros não tributários, como Benefício de Prestação Continuada (LOAS), Passe Livre 

Interestadual, prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal, gratuidade no 

transporte coletivo urbano, Auxílio-moradia, Prioridade no recebimento dos precatórios 

e Tarifa Social de Energia Elétrica. 

Ao iniciar o Projeto com a nova equipe, o folheto físico, que é distribuído durante 

as palestras, e o informativo eletrônico (http://www2.ufjf.br/direito/wp-

content/uploads/sites/397/2024/07/Projeto-de-Extens%C3%A3o.pdf), que está postado 

na página da Faculdade de Direito da UFJF, foram conferidos e atualizados, conforme as 

novas disposições legais. Igualmente, foi conferido em 2024 a fim de que estivesse em 

conformidade com as novas disposições legais do respectivo ano.  

Quanto à parte interna do Projeto, vale dizer que, antes de iniciar a execução das 

palestras, foi realizada reunião, de forma remota, para que a equipe treinasse a palestra. 

Durante todo o Projeto, foram realizadas reuniões quinzenais para a atualização do 

folheto, informativo eletrônico, treinamento de palestras e correção de posts, todos 

devidamente registrados no formulário de atendimento do Google Forms, preenchidos 

após a realização de tais reuniões. Insta mencionar que, ao preencher o formulário, 

descrevíamos o que havíamos feito na reunião e qual atividade deveríamos realizar no 

prazo de quinze dias, quando teríamos outra reunião. 

Durante as reuniões, quando deveríamos apresentar o post confeccionado, todos 

da equipe participavam com sugestões de alterações, visando a melhor compreensão do 

público.  

No que diz respeito à parte externa do Projeto, esta consistia na realização de 

palestras e na publicação de posts na página da ASCOMCER e, posteriormente, no 

Instagram do Projeto, criado em 30 de abril de 2024.  

Outrossim, durante a Semana de Integração da Faculdade de Direito, montamos 

um Stand de divulgação do Projeto, o qual contou com a distribuição de folhetins 

informativos e o sorteio de um dos livros da Professora Elizabeth ELIZABETE ROSA 

DE MELLO.  

Durante a greve, que durou de meados de abril a julho, o Projeto continuou com 

a confecção de posts para a divulgação nas redes sociais da ASCOMCER, entretanto, as 

palestras presenciais tiveram que ser temporariamente interrompidas, porque, com a 

paralisação dos TAES e o fechamento da secretaria, não havia como imprimir os folhetos 

usados na palestra. Nesse tempo, entre abril e julho, iniciamos uma página na rede social 

Instagram, divulgando posts referentes aos benefícios tributários para pessoas com 
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doenças graves e divulgando as palestras na ASCOMCER. Até então, nossa página no 

Instagram conta com 33 publicações. Os posts eram postados pelos alunos e autorizados 

pela professora.  

Durante todo o Projeto, também respondemos diversas dúvidas e demos 

orientações a pessoas que faziam contato com a professora, via e-mail ou WhatsApp, que 

nos repassava a dúvida pelo próprio e-mail ou WhatsApp, mirando sempre no melhor 

atendimento e orientação. Vale dizer que montávamos o texto em conjunto ou 

separadamente, conforme o caso. Depois disso, com a resposta pronta, encaminhávamos 

para a professora, que corrigia e remetia para a pessoa que havia nos procurado. Da 

mesma forma, muitos pacientes ou acompanhantes de pacientes nos procuravam após as 

palestras, no próprio hospital, momento em que prestávamos esclarecimentos, tirávamos 

dúvidas e fornecíamos orientações. O Projeto findou-se em 31 de dezembro de 2024. 

Este Projeto de Extensão, que existe desde 2019, tem como objetivo precípuo 

suprir a ausência de informação das pessoas com doenças graves, que contam com 

benefícios fiscais e não usufruem. A disseminação das informações ocorre por meio das 

palestras, panfletos e pôsteres, que possuem uma linguagem clara e objetiva, indicando 

quais são os benefícios e como consegui-los.  

 

Palavras-chave: Direito Tributário; Tributos; Benefícios Fiscais; Doenças Graves; 

ASCOMCER.  
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42 REFORMA TRIBUTÁRIA: REGULAMENTAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO 

DAS PLATAFORMAS DIGITAIS 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Thays Vitória Oda Macedo2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo refere-se ao artigo científico apresentado no dia 27 de setembro 

de 2024 como Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação. Este artigo aborda se a 

Emenda Constitucional nº 132/2023 e o Projeto de Lei nº 68/2024, responsáveis por 

alterar significativamente o Sistema Tributário brasileiro com a implementação da CBS 

e do IBS, oferecem soluções eficazes e robustas para os desafios impostos pela economia 

digital. A revolução digital transformou a economia global de maneira sem precedentes, 

colocando as plataformas digitais no centro desse novo cenário econômico, criando um 

ambiente em que a tributação tradicional, especialmente aquela baseada em conceitos 

físicos de mercadorias e serviços, já não é adequada. Com a crescente preponderância 

dessas plataformas, que incluem desde serviços de e-commerce até redes sociais e 

ferramentas de comunicação, surgem desafios complexos para o sistema tributário, que 

agora necessita de uma revisão urgente para se adaptar a essa nova realidade. 

O artigo visou determinar se as mudanças trazidas pela Reforma Tributária serão 

capazes de adaptar o Sistema Fiscal brasileiro à crescente complexidade das plataformas 

digitais e suas operações. A transição das atividades econômicas do ambiente físico para 

o virtual, aliada à separação rígida entre mercadorias e serviços no sistema tributário atual, 

já não atende às exigências específicas da economia digital, tornando a revisão da 

legislação uma medida necessária e urgente. A implementação do IVA dual, com a 

criação da CBS e do IBS, visa a simplificação e a neutralidade tributária, representando 

um avanço significativo para o Brasil nesse campo. Contudo, o Projeto de Lei nº 68/2024 

perde a oportunidade de explorar o potencial das plataformas digitais para auxiliar de 

maneira mais eficaz na fiscalização das transações eletrônicas. Caso fossem adotados 
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mecanismos que envolvessem diretamente essas plataformas na coleta e reporte de dados, 

conforme recomendado pela OCDE, o sistema tributário se tornaria ainda mais eficiente 

e compatível com as demandas da era digital. 

Embora a reforma não se concentre exclusivamente na tributação das plataformas 

digitais, as mudanças propostas estão alinhadas com diretrizes internacionais e têm o 

potencial de melhorar consideravelmente a regulação da economia digital no Brasil. O 

sistema IVA dual, ao adotar a CBS e o IBS, oferece uma base ampla e uniforme, capaz 

de enfrentar as novas demandas do mercado digital e promover maior transparência, 

justiça tributária e competitividade. No entanto, a eficácia plena desse novo sistema 

dependerá da implementação de mecanismos complementares que utilizem as 

plataformas digitais como aliadas na fiscalização e na conformidade tributária, 

aproveitando as vantagens tecnológicas que essas plataformas podem oferecer em termos 

de monitoramento e controle. 

O problema central abordado no artigo consiste na  adequação do Sistema 

Tributário brasileiro às novas demandas impostas pela economia digital, que envolve uma 

complexidade crescente de atividades e negócios. O estudo investiga se a EC nº 132/2023 

e o Projeto de Lei nº 68/2024, que estabelecem a criação da CBS e do IBS em substituição 

a tributos como ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS, proporcionam uma solução robusta e 

eficaz para os desafios fiscais impostos por esse novo cenário econômico, comparando as 

diretrizes propostas pela OCDE com a legislação vigente em outros países. O marco 

teórico adotado foi o pós-positivismo jurídico, que oferece uma abordagem flexível e 

contextualizada da legislação, essencial para compreender a complexidade e os desafios 

da tributação digital moderna. 

As metodologias dialética, comparativa e dedutiva foram utilizadas para estruturar 

a argumentação e apresentar conclusões concretas. O trabalho foi organizado de forma a 

discutir o impacto das plataformas digitais na arrecadação tributária, o cenário atual da 

tributação no Brasil e as principais mudanças trazidas pela Reforma Tributária. Além 

disso, foram analisadas as diretrizes propostas pela OCDE e os avanços propostos pelo 

Projeto de Lei nº 68/2024 para melhorar o sistema tributário no contexto das plataformas 

digitais, alinhando-se às melhores práticas globais e propondo soluções inovadoras para 

o Brasil. 

 

Palavras-chave: Plataformas digitais, Tributação, Reforma Tributária, IVA dual, 

Imposto sobre bens e serviço. 
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43 O ICMS ECOLÓGICO COMO INSTRUMENTO DE 

CONCRETIZAÇÃO DOS OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL (ODS) DA ONU E DO MARCO LEGAL DO 

SANEAMENTO BÁSICO 
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RESUMO 

 

O presente resumo se refere a um artigo produzido na vigência de projeto de 

pesquisa aprovado pela UFJF por meio do edital n° EDITAL 03/2023 da Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação e Pesquisa. 

O ICMS Ecológico é disciplinado pelo art. 158, inciso IV, §1° da Constituição da 

República Federativa do Brasil – CRFB (BRASIL, 1988), por meio do qual delimita-se 

que, dentre os 25% do produto do ICMS destinado aos municípios, 35% deste montante 

será distribuído conforme critérios estabelecidos pela legislação estadual (BRASIL, 

1988). 

Com gênese no art. 225, da CRFB (BRASIL,1988), que dispõe sobre o direito ao 

meio ambiente saudável, sua potencialidade protetiva se revela na premiação de 

municípios que adotem condutas que satisfaçam os subcritérios de proteção ambiental 

eleitos por seus respectivos Estados. 

Ademais, apenas nove dos vinte e sete Estados da Federação não adotam a 

preservação ambiental como um dos critérios de distribuição do ICMS (Souza; Costa; 

Mello, 2020), o que destaca o amplo reconhecimento e adesão conferidos ao ICMS 

Ecológico.  

Em face deste engajamento, afere-se a possibilidade de sua contribuição para a 

satisfação dos compromissos normativos em matéria de sustentabilidade ambiental com 

os quais o Brasil se compromete, em especial o marco legal do saneamento básico, 

disciplinado pela Lei n° 11.445 (BRASIL, 2007) e os objetivos do desenvolvimento 

sustentável da ONU, que compõem a Agenda 2030, da qual o país é signatário (ONU, 
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2015). 

Observa-se que as atuais condutas adotadas para efetivação destas normativas não 

se mostram suficientes para sua efetivação, principalmente, no que tange ao cumprimento 

do marco legal do saneamento básico, uma vez que, findo o marco temporal fixado para 

a universalização do acesso ao saneamento no país (31 de dezembro de 2023), constata-

se que as médias nacionais encontram-se em 55,8% em atendimento total de esgoto, 

81,1% no total de fornecimento de água e 89,9% no tratamento de resíduos sólidos 

(BRASIL, 2023). 

Quando aos ODS, embora ainda encontrem prazo para a tomada de ações em prol 

de sua realização, ilustra-se que, das dezesseis ações elaboradas para implementação do 

ODS 13 no ano de 2022, apenas 3 guardavam relação direta com o referido ODS, sendo 

que duas delas (a criação de cidades inteligentes e a tomada de ações para proteção da 

camada de ozônio), limitavam-se a uma única região (ONU, 2023). 

Averigua-se, assim, que ambas as normativas encontram-se em estado de lento 

progresso em relação às metas de proteção ambiental e desenvolvimento sustentável que 

preconizam, o que destaca a possibilidade de utilização do ICMS Ecológico em prol de 

sua satisfação. 

Ressalva-se, contudo, que a despeito de sua relevância em relação à preservação 

ambiental e, consequentemente, à concretização do direito ao meio ambiente sadio, este 

instrumento encontra entraves ao seu real aproveitamento, uma vez que boa parte dos 

Estados aderentes elenca critérios genéricos e, majoritariamente, centrados em 

parâmetros quantitativos de comprovação da destinação de porções de terra à manutenção 

de unidades de conservação e/ou reservas indígenas. 

Embora este tipo de critério represente grande passo em direção à proteção do 

meio ambiente, constata-se sua insuficiência quando contraposto ao alto número de 

registros de condutas danosas ao meio ambiente, incluindo condutas institucionais de 

desmobilização da proteção ambiental (Observatório do Clima, 2023; Observatório do 

Clima 2022). 

Neste sentido, extrai-se da análise dos Estados de melhor e pior resultado na 

implementação do ICMS Ecológico, Goiás e Rio Grande do Sul, respectivamente, que a 

adoção de critérios qualitativos múltiplos e cumulativos que se adequem à conformidade 

socioambiental dos territórios municipais abrangidos estimula não somente a aderência 

dos municípios ao ICMS Ecológico como também a diversidade das práticas de proteção 

ambiental eventualmente adotadas. 
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Consolida-se, assim, os efeitos benéficos da promoção de uma reforma dos 

subcritérios de repasse do ICMS Ecológico, a fim de fortalecê-lo enquanto instrumento 

de concretização dos ODS da ONU e do marco legal do saneamento básico. 

Na esteira da atual reforma do Sistema Tributário Nacional, promovida pela 

Emenda Constitucional n° 132 (BRASIL, 2023), foram elaboradas as seguintes propostas 

de ampliação dos efeitos benéficos do ICMS Ecológico: 1ª) a incorporação da adesão ao 

Programa Mobilidade Verde e Inovação – MOVER; 2ª) a cooperação intermunicipal para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB; 3ª) a 

promoção do desenvolvimento intelectual e técnico de práticas de uso sustentável do 

oceano; 4ª) a implementação da precificação do carbono pelos municípios aderentes 5ª) 

a conversão gradativa dos municípios aderentes em smart cities e 6ª) a mitigação do 

princípio da não afetação das receitas públicas em matéria de tributação ambiental. 

Destas propostas, averigua-se a profunda relação do ICMS Ecológico com uma 

ampla gama de ODS da ONU e a interdisciplinaridade de suas metas com o marco legal 

do saneamento básico, de forma que a ampliação legislativa propicia tanto o 

enriquecimento de suas disposições e mecanismos de financiamento do desenvolvimento 

sustentável, como a satisfação do direito constitucional que inspirou sua criação. 
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44 A ADESÃO DA LEI DO BEM LEI DO BEM PELAS EMPRESAS DO 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA – MG 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Paulo Renato Rodrigues Assis2 

 

RESUMO 

 

A economia global passou por uma profunda transformação nas últimas décadas, 

impulsionada pelo avanço acelerado da tecnologia e da inovação. Esses fatores 

redefiniram as relações comerciais, levando ao surgimento de novos produtos, serviços, 

mercados e perfis de consumidores. A inovação se tornou um pilar estratégico, tanto para 

o setor privado quanto para o público, como resposta às crescentes demandas por soluções 

ágeis e competitivas no ambiente comercial. 

Essa mudança não se limitou ao setor empresarial, já que governos ao redor do 

mundo reconheceram a importância de promover atividades de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (P&D&I), essenciais para o crescimento econômico 

sustentável. Mais do que apenas impulsionar a economia, a inovação se alinha com a 

resolução de desafios sociais, ampliando a capacidade de atender às necessidades da 

população e gerando benefícios que transcendem o campo econômico. O apoio à inovação 

no setor público, assim como no privado, é crucial para enfrentar problemas complexos, 

promovendo o bem-estar social e elevando a competitividade no cenário global. 

No Brasil, o principal instrumento estatal de estímulo às atividades de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (PD&I) nas empresas é a Lei Federal nº 11.196 (BRASIL, 

2005), conhecida como Lei do Bem, que ofertou incentivos tributários para a inovação 

tecnológica em seus artigos 17 a 26. A finalidade do legislador foi estimular 

investimentos privados em pesquisa e desenvolvimento tecnológico aumentando a 

competitividade e eficiência das empresas nacionais (Scaff; Pereira, 2021). 

Os incentivos tributários oferecidos pela Lei do Bem podem ser usufruídos por 

empresas de qualquer setor da economia e que estejam domiciliadas no Brasil. Além 
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2 Mestrando em Direito e Inovação pela Universidade Federal de Juiz de Fora. E-mail: 
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disso, devem comprovar junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI, 

a realização de atividades de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento) (Memória; Caminha, 

2021). 

No ano de 2022, das 220.393 empresas aptas a utilizarem os incentivos tributários 

da Lei do Bem, apenas 3493 fizeram o uso das benesses, ou seja, apenas 1,58% do total 

de empresas suscetíveis à Lei do Bem. Em Minas Gerais, de 23.946 empresas que 

poderiam usar a Lei do Bem, apenas 277 utilizaram-na, o que representa 1,11% do total 

de empresas (BRASIL, 2024). 

A necessidade de adoção do regime tributário do lucro real como requisito 

essencial para usufruir dos incentivos da Lei do Bem acaba excluindo a possibilidade de 

16.327.451 CNPJ utilizarem o principal instrumento de estímulo à inovação ofertado pela 

União. Ressalte-se que o cenário da exclusão se mostra mais preocupante quando a maior 

parte das Startups, empresas dedicadas à criação de serviços e produtos inovadores em 

ambientes de alta incerteza, com foco na busca por um modelo de negócios escalável e 

repetível (Ries, 2019), acabam sendo excluídas do incentivo, por adotarem o Simples 

Nacional como o regime de tributação. 

O reduzido número de empresas no Brasil e em Minas Gerais fazendo o uso da 

Lei do Bem, levantou questionamentos sobre a utilização do referido incentivo pelas 

empresas em Juiz de Fora – MG, já que os dados fornecidos pelo MCTI não especificam 

a localização das empresas utilizadoras, demandando uma pesquisa aprofundado a fim de 

identificar as empresas juizforanas que utilizaram a referida Lei.  

Portanto, o projeto de pesquisa investiga a quantidade de empresas localizadas na 

cidade de Juiz de Fora – MG que fazem uso dos incentivos tributários previstos na Lei do 

Bem, bem como o segmento econômico que cada uma delas atua e o porte empresarial 

de cada uma. O marco temporal da pesquisa compreende o período entre 2018 a 2022, 

que representa os últimos dados estatísticos atualizados da Lei do Bem. 

Diante da importância da inovação, não somente a nível nacional, mas também 

municipal, buscar-se-á dados sobre a inovação em Juiz de Fora - MG, para verificar uma 

possível correlação entre o número de empresas que utilizam a Lei do Bem e a inovação, 

permitindo uma análise jurídica pragmática dessa Lei.   

Para a realização do projeto será utilizado como referencial teórico o pós-

positivismo, que possui como traços a reaproximação entre o direito e a moral e 

reconhecimento da normatividade dos princípios, possuindo as normas constitucionais o 

atributo da imperatividade, obrigando que o Estado busque concretizar e alcançar as 
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finalidades estabelecidas no texto constitucional (Barroso, 2020). 

Como o trabalho encontra-se em andamento, ainda não se pode apresentar 

resultados. Preliminarmente, porém, constata-se uma baixa adesão das empresas aos 

incentivos tributários da Lei do Bem, sendo a obrigatoriedade de tributação pelo lucro 

real como principal fator obstrutor.  
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45 EROSÃO DA DEMOCRACIA NA AMÉRICA E NA EUROPA, 

ATAQUE AO CAPITÓLIO NOS EUA E ÀS SEDES DOS TRÊS 

PODERES NO BRASIL – ESTUDO COMPARADO1 

 

Pedro Henrique Expedito Rosa2 

Cláudia Maria Toledo da Silveira3 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se a projeto de iniciação científica cujo objeto de estudo é o 

declínio gradual da democracia. Ele possui a pretensão, enquanto objetivo geral, de traçar 

uma análise crítico-comparativa do fenômeno mundial do declínio da democracia, com 

especial ênfase aos cenários nacional e estadunidense, em razão das invasões e 

depredações populares de prédios públicos que neles ocorreram – sede do Poder 

Legislativo federal (EUA) e sede dos três Poderes (Brasil). Além disso, foram traçados, 

objetivos específicos, compreendidos em: (i) estudar comparativamente o fenômeno 

mundial de ascensão de governos populistas de extrema direita; (ii) examinar 

comparativamente as particularidades das realidades estadunidense e brasileira após as 

últimas eleições presidenciais de novembro/2020 e outubro/2022 respectivamente, com 

especial enfoque para a abordagem de eventuais denúncias de tentativa ou planejamento 

de golpe de Estado por membros e apoiadores do governo democraticamente derrotado; 

(iii) averiguar a invasão popular do Capitólio nos EUA e das sedes dos três Poderes no 

Brasil, explorando comparativamente o tratamento institucional destinado e as 

providências oficiais tomadas em reação e punição a tais invasões e à dilapidação do 

patrimônio público delas resultante. 

Para tanto, a metodologia para que se alcançasse tais objetivos estruturou-se em 

pesquisa bibliográfica e documental. Realizou-se pesquisa bibliográfica de natureza 
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qualitativa, com uso de método dedutivo, mediante leitura de artigos e livros científicos 

nacionais e internacionais. Procedeu-se à pesquisa documental, com o exame de 

publicações da mídia convencional em jornais e revistas de grande circulação em âmbito 

nacional, para análise das circunstâncias fáticas brasileiras, e estrangeiras, para melhor 

compreensão dos eventos ocorridos nos Estados Unidos.  

Apresentam-se a seguir resultados parciais da pesquisa bibliográfica realizada, a 

qual permitiu compreender que o processo de erosão democrática é gradativo, dotado de 

características ímpares, que o diferenciam das rupturas abruptas da democracia 

verificadas no século XX – constituídas por golpes de Estados com forte presença militar. 

Verifica-se a particularidade do fenômeno contemporâneo a partir da ascensão de líderes 

populistas, os quais centralizam o poder no Executivo e não veem seus adversários 

políticos na condição de interlocutores com posições diversas das suas, mas como 

inimigos (Pedron; Mendes, 2021). Desse modo, a partir dessa postura avessa ao diálogo, 

a sociedade é polarizada e o debate político é enfraquecido. Nota-se, também, a 

politização instituições do Estado, como a Procuradoria Geral da República (PGR) ou a 

Advocacia Geral da União (AGU), mediante a nomeação, para cargos de chefia 

comissionados, de profissionais ideologicamente alinhados ao governo (Câmara; 

Almeida, 2023). Ainda como resultado da pesquisa bibliográfica, identificou-se a 

singularidade da erosão democrática brasileira frente às demais, manifesta na ocorrência 

do infralegalismo autocrático, definido como a edição de atos normativos unilaterais de 

modo discricionário, com consequente diminuição do grau de democracia do Estado 

(Vieira, 2023). Tal fenômeno é uma particularidade brasileira em razão da existência de 

um sistema presidencialista em que coalizões são necessárias para que o Presidente tenha 

suas propostas aprovadas. Logo, o infralegalismo autocrático decorre da dificuldade em 

alcançar quórum no Congresso necessário para que o Executivo opere com 

governabilidade. Acrescenta-se a hiperfragmentação do Congresso, que acentua as 

especificidades do retrocesso democrático verificado no país, uma vez que há maior 

dificuldade na articulação política para obtenção do quórum para que se atingisse 

governabilidade, o que tornou mais frequente a edição de atos normativos unilaterais 

(Abranches, 2021).  

Da pesquisa documental, verificou-se que a polarização político-social acima 

descrita perdurou após as eleições de outubro de 2022, tendo em vista o estabelecimento 

de acampamentos golpistas frente aos quartéis, em especial o de Brasília, o qual serviu 

de ponto de partida dos invasores. Observou-se também que as investigações foram 
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organizadas em três linhas: a primeira objetivava investigar a autoria material dos 

ataques; a segunda visava a autoria intelectual; e a terceira procurava os financiadores 

dos atos antidemocráticos. Frente a essas apurações, verificou-se que houve omissões de 

autoridades políticas, bem como o planejamento de golpe, explicitado na minuta golpista 

encontrada pela Polícia Federal na casa de Anderson Torres, ex-ministro da Justiça de 

Bolsonaro e secretário de segurança pública no Distrito Federal ao tempo dos ataques. 

Pretendia-se decretar estado de defesa na sede do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para 

a reversão do resultado da eleição. Quanto às providências tomadas frente aos ataques, 

verificou-se que a AGU se manteve atuante, acionando o Supremo Tribunal Federal 

(STF) ainda no dia dos fatos, em que foi solicitada a prisão dos golpistas e a de Anderson 

Torres (Folha de São Paulo, 2023).  

Por fim, destaca-se que será ainda realizada a comparação entre as invasões 

populares ocorridas no Brasil, nas sedes dos três Poderes, e nos Estados Unidos, no 

Capitólio, bem como serão verificadas e contrastadas as providências institucionais 

tomadas nesses países em razão dos ilícitos praticados. A análise da realidade 

estadunidense, porém, está sendo realizada por outro membro da equipe da pesquisa. 
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46 ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA MÁXIMA DA 

PROPORCIONALIDADE NAS  DECISÕES JUDICIAIS DO TJMG, STF 

E DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL  FEDERAL DA ALEMANHA 

 

Mariana Costa de Souza1  

Cláudia Maria Toledo da Silveira2 

 

RESUMO 

 

Este resumo refere-se à pesquisa de mestrado em seu primeiro ano de 

desenvolvimento,  cujo objetivo central é o exame crítico da aplicação da máxima da 

proporcionalidade nas  jurisprudências brasileira e alemã. Com o intuito de solucionar um 

conflito de interesses  originado na colisão entre dois ou mais princípios de direitos 

fundamentais, a máxima em  questão deve ser aplicada de maneira procedimentalmente 

correta, a fim de trazer racionalidade  para as decisões judiciais.   

Segundo Robert Alexy (2015), salvo o direito ao mínimo existencial, todos os 

direitos  fundamentais são direitos prima facie, contidos em normas principiológicas. 

Estas possuem a  característica que ordena que algo seja realizado na maior medida 

possível, dentro das  possibilidades fáticas e jurídicas existentes. Princípios são, portanto, 

mandamentos de  otimização, cuja satisfação é aferida em diferentes graus, de acordo 

com a análise das  circunstâncias de cada caso.   

Diferentemente do que acontece com o conflito de regras, havendo 

colisão  principiológica, a solução não se dá mediante a declaração de invalidade de um 

dos princípios  colidentes. Nesse caso, um princípio deverá ceder em favor de outro, 

estabelecendo-se assim,  uma relação de precedência de um em face de outro, sob 

determinadas condições. Para isso, se  faz necessária a realização de um juízo de 

ponderação entre eles para se definir qual dos  princípios – que estão abstratamente no 

mesmo nível- possui maior peso no caso em questão.   

Nesses termos, Cláudia Toledo (2013) destaca que, ao se proceder a um juízo 
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de  ponderação (com a utilização da máxima da proporcionalidade), obtém-se uma regra 

jurídica  que será aplicada ao caso concreto analisado. Como mandamento definitivo, essa 

regra será  aplicada por meio da subsunção.   

A formulação de instrumentos jurídicos de Alexy resultou, dessa forma, na 

construção  de fundamentos que permitiram a sustentação de práticas judiciais com o 

devido  reconhecimento da força normativa dos princípios. Assim, considerando que as 

atividades  decisórias passaram a sofrer influência de concepções externas ao Direito, o 

jusfilósofo alemão  propõe fórmulas com o objetivo de racionalizar as decisões, de 

maneira a afastar o arbítrio e  garantir a obrigação de fundamentação para estruturar, mais 

uma vez, de forma racional, a  argumentação.   

Com esse propósito, ele constrói teorias procedimentais, visando a correção da 

tomada  de decisão, que justifique a escolha de uma resposta correta dentre as várias 

respostas que  possam surgir no momento de análise do caso concreto. Por resposta 

correta, deve-se  compreender a utilização da máxima da proporcionalidade com a devida 

abordagem das três  máximas parciais: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade 

em sentido estrito.   

Essas máximas parciais expressam, de forma conjunta, a ideia de otimização, 

sendo que,  as máximas parciais da adequação e da necessidade permitem a análise das 

possibilidades  fáticas da satisfação de um princípio. Sob essa perspectiva, a máxima da 

proporcionalidade  oferece, por conseguinte, a possibilidade de análise da racionalidade 

de limites a uma restrição  que afeta um direito fundamental.   

Nesse contexto, o estudo se dividirá em duas etapas: a primeira consistirá em 

uma  pesquisa teórica, mediante revisão bibliográfica, observando-se os elementos 

abordados por  Robert Alexy, que são essenciais à investigação pretendida, sendo este, 

portanto, o marco  teórico adotado; a segunda etapa tratar-se-á da pesquisa empírica, com 

o levantamento da  jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, do Supremo 

Tribunal Federal e do  

Tribunal Constitucional Federal Alemão, com a seleção de decisões proferidas no 

período  compreendido entre 2000 a 2025, a princípio com intervalos quinquenais, a 

depender do volume  de decisões que forem encontradas neste âmbito.   

À vista disso, o foco deste trabalho se concentrará no fato de observar se as 

decisões  destes tribunais são fundamentadas a partir dos parâmetros desenvolvidos pela 

doutrina  jurídica, sobretudo aqueles projetados por Alexy, no que diz respeito à correta 

aplicação da  máxima da proporcionalidade.   
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47 O LAWFARE COMO PROCEDIMENTO: O USO ESTRATÉGICO DO 

DIREITO LAWFARE AS A PROCEDURE: THE STRATEGIC USE OF 

LAW  
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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a pesquisa de mestrado no segundo ano de 

desenvolvimento,  cujo objeto é a identificação do conceito de lawfare, seguida da análise 

argumentativa do  processo que originou a prisão de Luiz Inácio Lula da Silva (Lula), 

bem como da  fundamentação das decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) durante a  Operação Lava Jato (sobre o processo que ensejou a prisão de Lula), 

como também daquelas que restabeleceram os direitos políticos e individuais do atual 

presidente. O objetivo desta investigação é verificar se as decisões tomadas durante a 

Operação Lava Jato se apresentam como exemplos de prática de lawfare em contexto 

político, bem como se as decisões tomadas após a Operação reconhecem o lawfare à luz 

de uma fundamentação racional e retórica.  

Metodologicamente, será realizada pesquisa bibliográfica analítico-dedutiva dos 

principais conceitos relacionados ao objeto, seguida de pesquisa empírica (decisões 

judiciais do STF durante e depois da Operação Lava Jato).  

As decisões serão analisadas sob o prisma discursivo, examinando-se os 

argumentos utilizados na sua fundamentação, com base na tipologia argumentativa de 

Robert Alexy, por ele apresentada na obra Teoria da Argumentação Jurídica 

(2017).  Contribuições para a complementação do pensamento alexyano serão buscadas 

no discurso prático geral, por Jürgen Habermas (2003), bem como no tratamento 

destinado à retórica por Theodor Viehweg (2008).  

Esta investigação encontra-se na fase da pesquisa empírica, na qual se busca 
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identificar o uso do lawfare nas peças processuais acima mencionadas. As informações 

reunidas permitem afirmar que o termo lawfare originou-se e se popularizou no contexto 

militar, significando “a estratégia de utilizar ou mal utilizar a lei em substituição aos 

meios militares tradicionais para se alcançar um objetivo operacional” (Dunlap Jr., 

2001).  

Assim, o lawfare foi conceituado como um tipo de guerra não convencional que 

emprega o uso deturpado do Direito com o propósito de destruir um inimigo comercial, 

geopolítico ou político interno (Albujas, 2020).  

O conceito de lawfare ganhou solidez, uma vez que as batalhas se tornaram 

imateriais e os campos de guerra foram substituídos pelos tribunais, não se restringindo 

aos Estados Unidos. Em verdade, tornou-se elemento chave nos desmontes dos governos 

sociais da América Latina, pois a lei está sendo utilizada como arma de guerra poderosa 

e predominante (Uchôa, 2022; Amorim; Proner, 2022; Kittrie, 2016).  

Segundo Martins, Martins e Valim (2019), o caso paradigmático de lawfare no 

Brasil se deu durante a Operação Lava Jato da Polícia Federal (2014-2021), que, dentre 

outros objetivos, tinha como principal meta o combate à corrupção, bem como aniquilar 

um alvo específico, qual seja, Lula.  

Os atos praticados pelo Estado eram diversos do que há na ciência jurídica sobre 

abuso de poder e abuso de direitos. A partir dessa compreensão, foi possível para a defesa 

técnica de Lula perceber que enfrentavam um fenômeno jurídico novo e sui generis, isto 

é, o lawfare, conceituado como o “uso estratégico do Direito para fins de deslegitimar, 

prejudicar ou aniquilar um inimigo” (Martins; Martins; Valim, 2019, p. 21).  

Assim, o lawfare é compreendido principalmente a partir da estratégia da 

utilização de recursos jurídicos, combinados com a mídia, sendo a máquina pública 

utilizada a serviço de interesses políticos e econômicos (Almeida, 2021).  

 

Palavras-chave: argumentação jurídica; guerra não convencional; lawfare; uso 

estratégico do Direito.  
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RESUMO 

 

O presente trabalho apresenta resultados finais do projeto de pesquisa “Diálogos 

Interinstitucionais no Contexto da Pandemia Covid-19 – Estudo comparativo em distintas 

realidades: Brasil, Estados Unidos, Alemanha, Portugal”, financiado pelo CNPq. Aos 

países analisados, acrescentou-se o Chile, sobretudo devido a necessidade de obter maior 

conhecimento do contexto da realidade de latino-americana. Nesse sentido, o projeto 

possui como premissa verificar se, durante a pandemia, houve controle judicial de ações 

e omissões do Poder Executivo nacional; se esse controle se apresentou como devido 

cumprimento do sistema de freios e contrapesos; se houve ativismo judicial; ou se houve 

diálogo entre os Poderes Judiciário e Executivo. 

Este projeto possui como marco teórico (i) pesquisa realizada por Ginsburg e 

Versteeg (2020) sobre o sistema de freios e contrapesos durante o exercício de poderes 

emergenciais relacionados à crise pandêmica; (ii) na análise das diferentes formas de 

diálogos interinstitucionais classificadas por Bateup (2006); e iii) em tipologia 

argumentativa extraída das obras de Alexy (2017) e Habermas (2003)  

Sob essa perspectiva, foram realizadas pesquisa bibliográfica e pesquisa empírica, 

cuja fonte documental foram decisões sobre os direitos à vida e à saúde, prolatadas pelo 

Tribunal Constitucional de Chile durante a pandemia. Nesse sentido, destaca-se que a 

reforma constitucional chilena em 2005 ampliou a competência do Tribunal, que 
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permaneceu como órgão autônomo e independente, mas passou a concentrar todo o 

controle de constitucionalidade, tanto repressivo quanto preventivo, anteriormente 

dividido com a Corte Suprema de Justicia. Destaca-se a inovação do controle de 

constitucionalidade mediante requerimento de inaplicabilidade por inconstitucionalidade, 

que pode ser interposto tanto por litigantes quanto por juízes e tribunais ordinários, 

possuindo efeito inter partes e ex nunc. Não obstante, verifica-se que o Tribunal não tem 

monopólio da jurisdição constitucional, pois as Cortes de Apelação e a Corte Suprema 

também tutelam os direitos fundamentais. 

A pesquisa jurisprudencial foi realizada entre julho de 2020 e julho de 2024, no 

site oficial do Tribunal Constitucional de Chile, tendo-se utilizado os seguintes termos 

de busca: Covid-19; pandemia; derecho a la salud; derecho a la vida. Foram apresentadas 

20 decisões como resultado. No presente caso foi feita a opção pela expansão da pesquisa 

para o controle de atos do poder legislativo, na medida que foi verificada a inexistência 

de ações do executivo que implicaram em controle do judiciário. 

Apenas uma decisão se enquadrou nos critérios adotados pela presente pesquisa, 

a Sentencia de Rol 8950-20, de 2021, sendo uma ação de requerimento de inaplicabilidade 

por inconstitucionalidade de preceito legal, que questiona a constitucionalidade do artigo 

318 do Código Penal diante da conduta do requerente de circular por via pública, 

contrariando a resolução que determinava medida de isolamento social. 

 De acordo com a tipologia argumentativa utilizada para a análise discursiva das 

decisões, têm-se os seguintes resultados finais: (a) no que tange aos argumentos 

institucionais, a decisão utilizou argumentos normativos, argumentos relativos a 

precedentes e argumentos doutrinários. Em relação aos argumentos não institucionais 

práticos gerais, houve ausência apenas de argumentos éticos. Em relação aos argumentos 

não institucionais empíricos, argumentos relativos a fatos concretos foram empregados 

na decisão, e dados científicos não foram utilizados. Considerando-se a totalidade dos 

argumentos citados nas decisões, que corresponde ao número de 81 argumentos, 62 foram 

argumentos institucionais e 19 argumentos não institucionais, sendo que, da totalidade de 

argumentos, 18,5% foram relativos a dispositivos normativos, 13,5% a precedentes, 

44,4% à doutrina; sendo 11,1% de argumentos pragmáticos, 5% de argumentos morais 

e nenhum argumento ético. Finalmente, 7,7% dos argumentos remetiam a fatos concretos 

e nenhum argumento, a dados empíricos. 

Em relação às formas de atuação do Poder Judiciário,a classificação foi adaptada 

ao controle do Poder Legislativo. Sob essa perspectiva, não foi verificado o controle do 
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cumprimento de exigências procedimentais devidas para a elaboração do ato normativo 

nem ordem judicial para a tomada de medidas em combate à pandemia. Em contrapartida 

a decisão apresentou controle das restrições a direitos geradas pelo ato normativo. Já em 

relação às formas de interação dialógica entre os poderes, a decisão não apresentou 

qualquer das categorias propostas por Bateup (2007).  

Em relação à posição dos argumentos na decisão, foi verificado que apenas três 

argumentos institucionais do tipo normativo compõem a ratio decidendi,de modo que essa 

é composta 100% por argumentos institucionais normativos. Por sua vez, na rationales, 

quanto aos argumentos institucionais, é composta por 6 argumentos normativos (16,2%), 

2 argumentos de precedente (5,4%) e 23 argumentos doutrinários (62,1 %); já os 

argumentos não institucionais correspondem a 6 pragmáticos (16,2%), e não foi 

verificada a presença dos outros tipos argumentativos. Finalmente, na obiter dicta, foram 

encontrados 2 argumentos normativos (6,4%), 7 argumentos de precedente (22,5%) e 9 

doutrinários (29%). Em contrapartida, quanto aos não institucionais, foram verificados 3 

argumentos pragmáticos (9,6%), 4 morais (12,9%) e 6 de fatos concretos (19,3%); não 

foram encontrados argumentos éticos e relativos a dados científicos.  
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49 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL REGULAMENTADA - AI ACT 2024 NA 

UNIÃO EUROPEIA E PL 2338/23 NO BRASIL 

 

(O presente resumo aborda a regulamentação da Inteligência Artificial, com foco 

nas legislações em desenvolvimento na União Europeia e no Brasil. São analisados o AI 

Act 2024, aprovado pela União Europeia, e o Projeto de Lei nº 2338/2023, em 

tramitação no Brasil, apresentado no VIII SEMPEX da Faculdade de Direito da UFJF.) 

 

Bruna Abritta Paes1  

Miguel Ângelo Caixeta Rodrigues2 

Cláudia Toledo3 

 

RESUMO 

 

Este projeto se insere nas atividades do Grupo de Pesquisa Inteligência Artificial 

(IA) Aplicada ao Direito, coordenado pela professora proponente, e dá continuidade à 

análise crítica de programas de IA voltados ao uso judicial. A investigação é 

especialmente relevante diante da recente aprovação de um regulamento da União 

Europeia que normatiza o desenvolvimento e uso da IA, composto por 113 artigos e uma 

retificação subsequente. Esse regulamento, pioneiro mundialmente em sua abrangência, 

tem influenciado diretamente o projeto de lei em tramitação no Brasil, que visa 

regulamentar o uso da IA. 

A relevância deste regulamento é clara tanto no cenário europeu quanto no 

brasileiro, uma vez que o projeto de lei nacional segue suas diretrizes. O estudo do 

regulamento europeu é essencial para fundamentar a legislação brasileira. Além disso, a 

abordagem adotada pelos legisladores europeus pode servir de modelo para outros países 

interessados em desenvolver marcos regulatórios eficazes.  

Este estudo buscará explorar o marco regulatório europeu e suas implicações para 
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a regulamentação da IA no Brasil, com foco no uso judicial de sistemas de IA. 

Acompanhará também a tramitação do projeto de lei brasileiro, analisando como as 

diretrizes europeias estão sendo integradas ao debate legislativo. Para enriquecer a 

pesquisa, faremos uma análise documental nos sites de Tribunais Superiores de Portugal 

e Espanha, verificando a aplicação prática do regulamento europeu após um ano de 

vigência, identificando possíveis lacunas e desafios, dada a proximidade linguística 

desses países com o Brasil.  

O objetivo central deste projeto é realizar um estudo crítico e aprofundado do 

regulamento europeu e do projeto de lei brasileiro, contribuindo para o desenvolvimento 

de uma legislação nacional sólida e bem fundamentada sobre IA. Compreender o 

regulamento europeu é fundamental para uma correta interpretação da lei brasileira, que 

se baseia amplamente nesse documento. Entre os objetivos específicos, destacam-se: 

1)Acompanhar a publicação final do regulamento no Diário Oficial da União Europeia; 

2) Analisar criticamente o conteúdo do regulamento, identificando suas principais 

diretrizes; 3) Acompanhar a tramitação do projeto de lei brasileiro no Congresso 

Nacional; 4) Verificar empiricamente como as diretrizes do regulamento estão sendo 

observadas pelos tribunais europeus, focando na aplicação prática após um ano de 

vigência, com o objetivo de entender como estão sendo implementadas.  

A pesquisa buscará analisar criticamente o PL nº 2.338 (Brasil, 2023), que tramita 

no Senado Federal com texto muito influenciado pelo AI Act (Parlamento Europeu, 

2024). Tratando-se de um tema que representa uma verdadeira novidade no mundo 

tecnológico e jurídico, será utilizada a metodologia exploratória, que garante a 

familiarização com o objeto de pesquisa, sendo a melhor estratégia para investigar um 

objeto inteiramente novo. Uma pesquisa exploratória será capaz de proporcionar uma 

compreensão sólida do tema, utilizando contribuições doutrinárias relevantes para dar 

sustentação à análise crítica feita sobre a regulamentação da IA no Brasil. Para apresentar 

as informações essenciais do tema e assegurar o aprofundamento necessário para a 

formulação de hipóteses, a pesquisa exploratória será feita através de pesquisa 

bibliográfica e documental. 

A primeira fase do projeto corresponderá à pesquisa bibliográfica, sendo uma fase 

extensa e de natureza qualitativa. Utilizando o método dedutivo e uma abordagem 

analítico-interpretativa, serão analisados artigos e livros, nacionais e internacionais, sobre 

o AI Act (Parlamento Europeu, 2024), para possibilitar a produção científica sobre o PL 

2.338 (Brasil, 2023). Esse material será encontrado por meio da busca por palavras-chave 
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em sites específicos de pesquisa, como Scielo, Scholarpedia, Academia.edu. Após, será 

lido e fichado pela equipe de trabalho, que o apresentará e discutirá em reuniões semanais 

de pesquisa.  

Nessa fase, será feita, inicialmente, uma busca abrangente, com o objetivo de 

entender o tema de forma geral, para, então, realizar uma pesquisa específica e 

aprofundada. Após a leitura desse material, será realizada nova listagem com as palavras-

chave dele provenientes, realizando-se, a partir delas, nova busca para a pesquisa mais 

específica.  

A segunda fase será uma pesquisa documental utilizando fontes primárias, como 

os websites oficiais dos Tribunais Superiores de Portugal e da Espanha. Neles, serão 

buscados dados empíricos sobre os sistemas de IA utilizados por essas Cortes. Com esse 

levantamento, serão analisadas as funções atribuídas à IA e, posteriormente, feita uma 

avaliação crítica do novo regulamento europeu AI Act (Parlamento Europeu, 2024) e seu 

cumprimento. Simultaneamente, será feito o acompanhamento da tramitação do PL nº 

2.338 (Brasil, 2023), futuro Marco Regulatório da IA no Brasil, e da propositura de 

eventuais emendas ao seu texto original, mediante consultas aos websites oficiais do 

Senado Federal, onde o projeto se encontra neste momento, e eventualmente da Câmara 

dos Deputados. 

Atividade 1° 

trimestre 

2° 

trimestre 

3° 

trimestre 

4° 

trimestre 

Seleção do material geral 
    

Leitura e fichamento do material geral 
    

Seleção do material específico 
    

Leitura e fichamento do material 

específico 

    

Seleção dos precedentes das Supremas 

Cortes de Portugal e da Espanha 
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Leitura e fichamento dos precedentes 

selecionados 

    

Redação do artigo 
    

Revisão final 
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50 REGULAÇÃO E JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE SUMPLEMENTAR: 

ANÁLISE DOS  ENTENDIMENTOS DO TJMG FRENTE ÀS 

ATUALIZAÇÕES DOS MARCOS REGULATÓRIOS 

 

Anna Clara de Melo Assis1 

Thais da Silva Barbosa2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo foi elaborado com base no Trabalho de Conclusão de Curso 

direcionado à análise das recentes decisões judiciais do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, em face das recentes atualizações dos marcos regulatórios da saúde suplementar, 

principalmente quanto à taxatividade mitigada do Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar.   

O objetivo foi examinar a interação entre a regulação promovida pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e a judicialização da saúde nas relações 

envolvendo as operadoras de planos privados, no que tange à taxatividade do Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS e a negativa de cobertura com base na 

ausência de previsão no referido rol.  

A saúde privada é reconhecida no Brasil desde antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, e foi sendo regulada e regulamentada ao longo dos anos 

por diferentes órgãos. Isso porque, inicialmente, os planos de saúde privados eram 

regulados pelo Código de Defesa do Consumidor, época em que as operadoras eram 

consideradas tão somente fornecedoras e os beneficiários tão somente consumidores. 

Posteriormente, entrou em vigor a Lei 9656/98, que regulamentou os planos de saúde e 

trouxe regras mais específicas que abarcavam a complexidade da relação analisada.   

Recentemente, após discordâncias legais, jurisprudenciais e regulatórias sobre a 

taxatividade do rol, ou seja, sobre a obrigatoriedade de cobertura de procedimentos 

previstos tão somente no rol da ANS, o Judiciário e o Legislativo iniciaram novas 

mudanças em relação à regulamentação dos planos de saúde, quando foi decidido em 

âmbito judicial a taxatividade mitigada do rol e, ainda, foi proposta lei que determinava 
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a taxatividade do rol, com possibilidades de exceções.   

Sendo assim, considerando que ainda há um grande número de ações sobre o tema, 

a  fim de entender como está o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais face 

essas  alterações, como metodologia, fora realizada uma pesquisa empírica qualitativa 

tendo como  base as decisões proferidas em agosto de 2024 (mês mais recente quando da 

análise), com o  objetivo de avaliar se o entendimento judicial do Tribunal está de acordo 

com as recentes  alterações legislativas sobre o tema e se, em tese, a questão da 

taxatividade está observando uma tendência à pacificação.  

No mês avaliado foram submetidos a julgamentos 96 recursos, incluindo 

apelações (52) e agravos de instrumento (42). Desses, a análise se concentrou em 94 

decisões, uma vez que duas se referiam ao mesmo recurso e estavam duplicadas. Em 39 

oportunidades os beneficiários apresentaram recursos, ao passo que em 75 oportunidades 

as operadoras apresentaram suas razões.   

Os resultados indicaram que a taxatividade do rol nas decisões avaliadas aparece 

como questão superada pelo TJMG, embora as operadoras de planos de saúde continuem 

utilizando o argumento da taxatividade para negativas de cobertura assistencial. Também, 

restou evidenciado que o TJMG, nas decisões desfavoráveis aos beneficiários faz a 

análise dos critérios de exceção previstos pela Lei 14.454/2022, o que, entretanto, não faz 

nas decisões favoráveis aos beneficiários. Identificou-se que os argumentos utilizados 

para a procedência de uma ação de cobertura assistencial muitas vezes estão relacionados 

à necessidade individualizada prevista em pedido médico e não em requisitos legais.  

Demonstrou-se, portanto, que a judicialização da saúde suplementar é um 

fenômeno que evidencia a complexidade da regulação do setor e as dificuldades 

enfrentadas tanto por beneficiários para garantir os atendimentos assistenciais que 

necessitam quanto pelas operadoras de planos de saúde que cada vez mais se vêm diante 

de um desequilíbrio econômico-financeiro ocasionado, principalmente, pela 

individualização das obrigações contratuais.  

Ainda, foi possível concluir que, por mais que as alterações sobre o tema tenham 

trazido maior robustez às solicitações, ainda resta demonstrada a necessidade de 

individualização da análise de uma solicitação. Isto se dá, pois as operadoras continuam 

seguindo as regras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, enquanto a justiça 

continua proferindo decisões de acordo com as necessidades dos beneficiários.  
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51 NEGOCIAR O ALGORITMO E COMBATER DISCRIMINAÇÕES: 

DESAFIOS PARA O TRABALHO DECENTE DAS MULHERES 

 

Renata Oliveira Lucas1  

Karen Artur2 

 

RESUMO 

 

O trabalho, que é baseado em monografia da primeira autora em conjunto com 

pesquisas do Grupo TRADJUST, aborda os desafios trazidos pela implementação 

irrestrita da inteligência artificial nas relações de trabalho, sobretudo, no que se refere à 

precarização das condições laborais e potenciais discriminações às pessoas 

trabalhadoras.  

O uso de sistemas algorítmicos no ambiente de trabalho tem promovido maior 

concentração de poder e exploração da classe trabalhadora, haja vista a assimetria 

informacional na tomada de decisões automatizadas. Como consequência, observa-se a 

violação de direitos à privacidade, saúde, segurança e integridade de trabalhadores devido 

ao gerenciamento algorítmico excessivo (Rogers, 2023; Ponce Del Castillo; Molè, 2024). 

No que tange às mulheres, as repercussões são mais profundas, pois essas 

tecnologias têm ampliado desigualdades preexistentes, reforçando estereótipos de gênero, 

dificultando o acesso às vagas de emprego, progressão de carreira e melhores 

remunerações (Gomez-Herrera; Koeszgi, 2022). 

Diante desse contexto, defende-se a necessidade de se assegurar uma efetiva 

transparência sobre o uso de sistemas algorítmicos, garantindo que os trabalhadores 

também tenham conhecimento sobre a finalidade da coleta de dados, a lógica dos 

algoritmos e os impactos da inteligência artificial nas suas vidas (Frajhhof, 2022). 

Para tanto, é imprescindível o fortalecimento de mecanismos de proteção coletiva, 

por meio dos sindicatos e da negociação coletiva, para a defesa de condições de trabalho 

dignas e controle sobre os algoritmos no local de trabalho (De Stefano, 2018). 

Perante esse problema, este estudo realizou uma revisão bibliográfica abrangente, 

contemplando obras jurídicas e sociojurídicas sobre o trabalho decente, negociações 

coletivas e exemplos internacionais de regulação sobre inteligência artificial e gênero. 
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Parte-se do marco teórico da obra de Dukes e Streeck (2023), que analisa o impacto do 

neoliberalismo sobre as relações de trabalho, o enfraquecimento sindical e a importância 

da democracia no trabalho, bem como dos conceitos de transversalidade e centralidade 

do trabalho abordados por Grillo (2023), enquanto política pública indispensável para a 

promoção da justiça social.  

A metodologia do trabalho combina uma abordagem dedutiva com a análise 

institucionalista, focada no papel das instituições na regulação das relações de poder e no 

enfrentamento dos impactos das novas tecnologias.  

Como resultados, no contexto brasileiro, devido à Reforma Trabalhista, tem-se 

que o desafio para o enfrentamento desse problema é ainda maior ao se considerar que o 

ordenamento trabalhista sofreu um processo de desmantelamento, afastando-o de seus 

princípios norteadores de proteção da dignidade humana e justiça social (Delgado; 

Delgado, 2020), cujo resultado revela-se na perda de direitos e enfraquecimento do 

sindicalismo.  

Por sua vez, a depender de cada experiência nacional, há exemplos, em alguns 

países, c de participação institucionalizada de trabalhadores, a fim de que possam 

efetivamente influenciar e formar as decisões no local de trabalho (Juego, Kuldova e 

Oosterwijk, 2024).  

Além disso há projetos, como o “The Digital Bargaining Hub” produzido pela 

Federação Global dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços Públicos, de incentivos 

à negociações coletivas sobre: (1) o direito à informação, à consulta prévia sobre a 

implementação de novas tecnologias, à participação dos trabalhadores durante a 

implementação e sobre o controle da sua efetividade; (2) a promoção de políticas de 

igualdade de gênero que prevejam o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal de 

mulheres, bem como maior acesso à profissionalização digital e controle sobre 

enviesamentos de gênero em algoritmos utilizados no local de trabalho a fim de evitar 

discriminação e preterição de mulheres; (3) projetos de preservação das vagas de emprego 

e profissionalização frente à digitalização; (4) jornadas de trabalho menores e mais 

flexíveis, assim como direito à desconexão em trabalhos remotos; (5) diretrizes internas 

nas empresas para promover o controle dos dados coletados dos trabalhadores, 

assegurando transparência e permissão, limitando a finalidade e a duração do uso e 

proibindo a comercialização dessas informações; (6) políticas internas para proibir o uso 

punitivo de sistemas de inteligência artificial, assegurar transparência sobre os algoritmos 

e a autonomia humana frente às decisões automatizadas; (7) promoção de saúde (física 
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ou mental) e segurança no ambiente laboral apesar dessas mudanças e (8) proteção do 

acesso dos sindicatos aos trabalhadores e liberdade de comunicação  (Public Services 

International, 2023). 

Também se verificou a existência de proteções coletivas iniciais em Diretivas 

europeias e de legislação nacional, da Espanha (Signes, 2024), as quais podem servir de 

referência para que, no Brasil, adotem-se arranjos institucionais sejam estimuladores de 

novas conquistas coletivas face às atuais demandas sociais do mundo do trabalho. Para 

tanto, legislações e interpretações que colaborem no balanço de poder entre capital e 

trabalho são vitais para vivamos uma democracia que permita inovações, mas com justiça 

social. 
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52 O ENSINO JURÍDICO SOBRE DIREITOS FUNDAMENTAIS NO 

CONTEXTO DO CONSTITUCIONALISMO DIGITAL: ANÁLISE A 

PARTIR DAS GRADES CURRICULARES E DOS PROGRAMAS DE 

CURSO DE DIREITO DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS 

BRASILEIRAS ENTRE OS ANOS DE 2023-2024 

 

Davi José Xavier Martins Ferreira1 

Waleska Marcy Rosa2 

 

RESUMO 

 

Destaca Campos (2023, p. 255-256), que, com a popularização da internet nas 

últimas duas décadas, ficou nítido que diversas instituições que mantinham uma 

estabilidade social dinâmica (como política, economia, imprensa e mercado de trabalho), 

passaram a enfrentar novos desafios para se adequarem às transformações causadas pelo 

digital. Estando o direito imerso neste quadro, não pode se esquivar de uma 

autotransformação necessária às sociedades modernas (Campos, 2023, p. 256) – 

sociedades digitais em que a existência de um espaço público virtual cria e ressignifica 

formas sociais (Kohn Moraes, 2007, p. 6).  

Nesse contexto, respondendo às pressões causadas pela revolução digital, que 

coloca sobre estresse um direito pensado para uma sociedade analógica, emergem, 

sobretudo no âmbito do direito constitucional, normas que fazem oposição a estas 

pressões (Celeste, 2023, p. 3).  Como uma resposta a esse novo cenário e visando a 

aplicação dos direitos fundamentais de forma plena, Celeste (2020, p. 23) sustenta o 

conceito de constitucionalismo digital a partir da ideia de projeção dos valores do 

constitucionalismo contemporâneo no contexto da sociedade digital. 

Deste modo, tendo em vista a realidade digital e sua complexificação, surge 

também a necessidade de se estudar novas formas de aplicação do constitucionalismo 

(Celeste, 2020, p. 23) para que este seja plenamente efetivo – como a redefinição da teoria 

da eficácia horizontal dos direitos fundamentais e a abertura do controle de 
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constitucionalidade ao fenômeno da re-territorialização da internet (Mendes; Fernandes, 

2020, p. 8).  

 

Diante do panorama apresentado, o projeto de pesquisa cujos resultados parciais 

são aqui apresentados tem como objetivo investigar se as universidades federais 

brasileiras – que possuem um papel de protagonismo no ensino superior nacional e na 

produção científica – estão preparando seus estudantes para lidar com esse novo momento 

da revolução digital (Celeste, 2023, p. 11) à luz do constitucionalismo digital.  

Segundo Falcão (1983, p.11), um dos desafios do ensino jurídico é tentar 

recentralizar o valor social da justiça, recusando um ensino que vise apenas fornecer 

competências técnicas/formais. Como ressaltam Peruzzo e Oliveira (2017), no Brasil, 

país notadamente marcado por uma democracia jovem e cultura de desrespeito aos 

direitos humanos, a educação jurídica não assume toda a sua potencialidade de pleno 

desenvolvimento da pessoa e preparo para o exercício da cidadania, sendo necessária uma 

formação profissional que busque uma cultura de respeito às garantias fundamentais – 

sendo, portanto, necessário que haja uma formação crítica para a aplicação de direitos 

fundamentais em todos os âmbitos, inclusive no meio digital.  

Adota-se, nesta pesquisa, como marco de análise, a Resolução n° 5 de 17 de 

dezembro de 2018 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que instituiu novas diretrizes curriculares nacionais para o curso de graduação em Direito, 

e a Resolução nº 2 de 19 de abril de 2021, também da Câmara de Educação Superior  – 

que alterou a resolução anterior, adicionando a previsão de que a formação geral da 

graduação em Direito deve dialogar com as novas tecnologias da informação, promover 

o letramento digital e possibilitou a implementação nos currículos do Direito Cibernético 

(indicando que já subsiste uma preocupação de adequação do ensino jurídico ao contexto 

do constitucionalismo digital).  

Para perseguir o objetivo da pesquisa, será feita, utilizando o sistema e-MEC, a 

listagem de todos os cursos de direito ativos em universidades federais no Brasil. A partir 

da listagem, será realizado o levantamento, nos sites das universidades, das grades 

curriculares mais recentes dos cursos e das ementas e programas das disciplinas ofertadas 

nos anos de 2023 e 2024 (justificando-se o recorte pela impossibilidade fática de tempo 

e recursos para analisar todos os programas das disciplinas desde a resolução de 17 de 

dezembro de 2018). Ressalta-se que o levantamento será realizado a partir dos sites das 

universidades pois, nos termos do § 1° do art. 47 da LDB, estes devem, em tese, conter 
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essas informações. Com os dados coletados será analisado se as grades curriculares mais 

recentes e as ementas e programas das disciplinas entre os anos de 2023-2024 preveem o 

ensino do constitucionalismo digital ou fazem menção à aplicação de direitos 

fundamentais no âmbito digital. Tendo como base a metodologia das regras de inferência 

propostas por Epstein e King (2013), verificar-se-á a possibilidade de realização de 

inferências válidas sobre o ensino jurídico de direitos fundamentais nas universidades 

federais no contexto do constitucionalismo digital, reconhecendo-se a limitação de que a 

análise das ementas e conteúdos programáticos nem sempre reflete o que de fato foi 

ensinado.  

Por fim, ressalta-se que esta pesquisa se vincula à linha de pesquisa Direito, 

Argumentação e Políticas Públicas: empiria e inovação na pesquisa jurídica do Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito e Inovação da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), estando em execução e não possuindo ainda 

resultados finais. 

 

Palavras-chave: Ensino Jurídico; Direitos Fundamentais; Constitucionalismo; 

Constitucionalismo Digital.  
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53 DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS NO CONTEXTO DA 

PANDEMIA  DE COVID-19: UM ENFOQUE AO CONTEXTO 

BRASILEIRO 

 

Cláudia Maria Toledo da Silveira1 

Renata Fonseca Almeida2 

 

RESUMO 

 

Trata-se de trabalho desenvolvido no âmbito do projeto de pesquisa “Diálogos 

Interinstitucionais no Contexto da Pandemia COVID-19 - Estudo comparativo em 

distintas realidades: Brasil, Estados Unidos, Alemanha e Portugal”3 , com enfoque ao 

contexto brasileiro.  O objetivo central da pesquisa foi analisar a existência de uma 

possível relação dialógica entre os poderes Executivo e Judiciário no contexto da 

pandemia de Covid-19, especificamente nas discussões sobre os direitos fundamentais à 

saúde e à vida. A base teórica que fundamentou essa análise inclui as teorias de Alexy 

(2017) e Habermas (1997), além das contribuições de Bateup (2006) e os estudos de 

Ginsburg e Versteeg (2020). Às conclusões da pesquisa empírica, foi acrescentada uma 

análise do contexto institucional e histórico do Brasil, a fim de aprofundar a compreensão 

acerca do impacto da estrutura político-administrativa do país na gestão das políticas de 

saúde pública durante a pandemia.  

O Brasil é uma república federativa que opera sob um sistema de governo 

presidencialista e cuja organização do Estado se divide em três níveis de governo - União, 

Estados (incluindo o Distrito Federal) e Municípios -, todos dotados de autonomia 

política, administrativa e financeira. No que se refere à saúde pública, a Constituição 

Federal confere competência comum às três esferas federativas para a promoção e 

proteção desse direito fundamental, sendo a responsabilidade primária atribuída aos 

Municípios, que contam com o suporte técnico e financeiro da União e dos Estados. No 
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tocante às inconstitucionalidades, o Brasil adota um  modelo misto de controle de 

constitucionalidade, que combina os sistemas difuso e  concentrado, conferindo maior 

ênfase ao controle concentrado.  

A gestão da pandemia no Brasil foi conduzida por dois governos distintos, devido 

às eleições presidenciais de outubro de 2022. Durante a maior parte da crise, o país foi 

liderado por Jair Bolsonaro (2019-2022), um presidente associado a extrema direita, cuja 

condução da crise foi amplamente criticada por adotar uma postura de negacionismo 

científico, minimizando a gravidade da situação e desincentivando a adoção das medidas 

de controle e proteção recomendadas pela comunidade científica, como o uso de 

máscaras, o distanciamento social e a vacinação. Como resultado, o Brasil enfrentou uma 

das mais altas taxas de infecção e mortalidade no mundo. Entre 3 de janeiro de 2020 e 21 

de setembro de 2024, foram confirmados 38.934.272 casos de COVID-19 no Brasil, 

resultando em 713.510 mortes. Com apenas 2,7% da população mundial, o país 

concentrou mais de 12% das mortes globais por COVID-19.  

Diante desse contexto, a pesquisa empírica restringiu-se à análise das decisões 

colegiadas do Supremo Tribunal Federal (STF), publicadas no site eletrônico oficial do 

Tribunal entre 01/07/2020 e 30/06/2024. Os termos de busca utilizados foram formados 

com a conjugação das seguintes expressões: pandemia, covid-19, "direito à saúde", 

"direito à vida", "poder executivo", ("ato administrativo" ou "medida administrativa" ou 

"medida provisória" ou “ato administrativo normativo") e "separação de poderes”. A 

partir dessa busca, obteve-se como resultado 174 acórdãos, dos quais 73 eram distintos, 

e os outros 101 eram repetidos. Dos 73 acórdãos distintos, 17 foram considerados dentro 

do escopo da pesquisa. Ao todo, 511 argumentos foram analisados, sendo 340 (67%) de 

natureza institucional e 171 (33%) não institucional. No âmbito dos argumentos 

institucionais, 123 foram enquadrados como dispositivos normativos, 44 como 

precedentes, e 27 como doutrina. Entre os argumentos não institucionais práticos gerais, 

32 eram de caráter pragmático, 4 éticos e 11 morais. No campo dos argumentos empíricos, 

55 argumentos foram identificados, sendo 42 relacionados a fatos concretos e 13 a dados 

científicos.  

A partir dos resultados obtidos, foi possível aferir que as decisões da Corte foram 

majoritariamente fundamentadas com argumentos institucionais, próprios do discurso 

jurídico.  No entanto, apesar de a pesquisa ter identificado uma sólida atuação do 

Supremo Tribunal Federal na mediação dos conflitos durante a pandemia, não foi possível 

identificar a existência de um diálogo interinstitucional efetivo entre os Poderes 
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Executivo e Judiciário. Na verdade, as decisões refletiram uma postura de controle 

judicial sobre as ações do Executivo, mas sem a construção de um canal dialógico 

contínuo entre os Poderes. 

 

Palavras-chave: Diálogo interinstitucional; Poderes emergenciais; Ativismo judicial; 

Teoria da Argumentação Jurídica.  
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54 A ABORDAGEM DE SISTEMAS DE IA EM GERAL E SEU USO PELO 

PODER JUDICIÁRIO EM ESPECIAL: INOVAÇÕES 

TECNOLÓGICAS VS. REGULAMENTAÇÃO 
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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a projeto de iniciação científica4 atento às inovações 

tecnológicas relacionadas aos sistemas de inteligência artificial (IA), responsáveis por 

mudanças disruptivas nas ordens social, econômica e institucional, manifestando-se como 

mutação civilizacional. Nesse contexto, questiona-se como ocorrerá a conjugação do 

desenvolvimento tecnológico, em especial a aplicabilidade pelo Poder Judiciário, com a 

garantia dos direitos fundamentais, mediante a regulamentação da IA. Mundialmente, 

verificam-se posição diversas: enquanto a Estônia e os EUA associam a regulamentação 

a entraves à inovação, França e Alemanha filiam-se à normatização como forma de 

proteção às garantias fundamentais - com a França efetivamente proibindo a utilização 

preditiva da IA no Judiciário. Posição intermediária foi adotada pela União Europeia, ao 

regulamentar no AI Act (Parlamento Europeu, 2024)5  a proteção aos direitos 

fundamentais. O Brasil, por sua vez, vale-se do AI Act para nortear o Projeto de Lei nº. 

2.338 (Brasil, 2023), o Marco Legal para a IA Nacional.  

Nesse sentido, o objetivo geral desta pesquisa é o estudo do AI Act e do PL nº 
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2 Graduando em Direito pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). Membro da equipe do projeto 
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3 Graduanda em Direito pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). Membro da equipe do projeto 

de pesquisa. Email: livia.chamhum@estudante.ufjf.br. 
4 Projeto BIC-UFJF – A Abordagem de Sistemas de IA em Geral e seu Uso pelo Poder Judiciário em 

Especial – Inovações Tecnológicas vs. Regulamentação. 
5 Esta norma se trata do Regulamento Geral da IA na UE, inicialmente proposto em 2021 pela Comissão 

Europeia. Desde então, a proposta normativa sofreu alterações pelo Conselho Europeu e diversas 

modificações a partir de discussões e votações no Parlamento Europeu (World, Economic Forum, 2023), 

tendo sido aprovada em março de 2024. Após passar por adaptação linguística do texto original aos 24 

idiomas distintos dos países integrantes da UE, entrou em vigor no dia 01 de agosto de 2024. (AI Act, 

2024). 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           211 

 

2.338, objetivando uma abordagem agregadora entre o respeito aos direitos fundamentais 

e o desenvolvimento tecnológico. Como objetivos específicos, destacam-se: (i) 

acompanhar a tramitação do PL nº 2.338, examinando-o criticamente; (ii) analisar 

criticamente o AI Act; e (iii) analisar comparativamente o tratamento normativo dado pela 

França, Alemanha, Estônia e EUA em relação à IA. A metodologia estruturou-se em duas 

etapas consecutivamente realizadas: (i) pesquisa bibliográfica qualitativa, aplicando 

método dedutivo e abordagem analítico-interpretativa de materiais científicos; e (ii) 

pesquisa legislativa6 , utilizando como fontes diretas leis e documentos normativos do 

Brasil, UE, EUA, Estônia, França e Alemanha.  

Sinteticamente, apresentam-se as conclusões extraídas da pesquisa bibliográfica: 

(i) a IA reproduz os valores sociais e os preconceitos dos programadores, não sendo 

valorativamente neutra; (ii) aqueles valores e preconceitos tendem a ser reproduzidos nos 

dados de entrada e nos próprios algoritmos, gerando resultados enviesados (viéses 

algorítmicos); (iii) há majoritária receptividade em relação a aplicação da IA pelo 

Judiciário, sob o argumento de propiciar maior celeridade processual; (iv) os websites dos 

tribunais não divulgam como, desde quando e para que os sistema de IA estão em uso, 

em nítida afronta aos princípios da publicidade e transparência; e (v) a monocausalidade 

e estrutura binária que se pauta a IA, geram respostas simples a problemas complexos, o 

que, em âmbito jurisdicional, resulta em decisões insuficientes, ausentes de qualidade e 

motivação.  

Finalmente, cabe apresentar os resultados da pesquisa legislativa. Na Estônia, as 

estratégias Kratt (nome da política de IA estoniana) carecem de regulamentação acerca 

da proteção aos direitos fundamentais no contexto da IA, visto que o seu conteúdo visa 

propiciar a inserção massiva da tecnologia, por meio de, entre outros meios, a 

modificação de dispositivos legais. Na prática, houve a alteração na Lei do Procedimento 

Administrativo, que introduziu a possibilidade de emissão de atos administrativos 

automáticos (MKM, 2021, p. 37).  

A Alemanha assumiu uma postura equilibrada em relação à regulamentação da 

IA, evidenciada, principalmente, (i) na criação do Standardization Roadmap Artificial 

Intelligence (Alemanha, 2022), um documento que fornece uma série de requisitos 

 
6 Os documentos analisados foram: (i) no Brasil, o PL nº 2.338 (Brasil, 2023); (ii) na UE, o AI Act 

(European Comission, 2021); (iii) nos EUA, os documentos do National AI Advisory Committee (NAIAC, 

2023) e Blueprint for an AI Bill of Rights (EUA, 2022); (iv) na Estônia, os documentos componentes do 

Kratt Strategy (Estônia, 2019); (v) na França, a Lei n° 222 (França, 2019); e (vi) na Alemanha, o Artificial 

Intelligence Strategy e Standardization Roadmap Artificial Intelligence (Alemanha, 2022). 
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práticos para o funcionamento da IA, como padrões de operabilidade e segurança; e (ii) 

no desenvolvimento dos Sandboxes regulatórios7. 

Em relação aos Estados Unidos, nos anos de Governo Biden, houve a edição de 

uma série de Ordens Executivas que traduziram a preocupação governamental em 

garantir a segurança dos sistemas de IA. Além disso, houve a edição do principal 

documento que trata da proteção dos direitos fundamentais no contexto da IA, o Blueprint 

for an AI Bill of Rights (EUA, 2022), em especial o seu tratamento acerca da 

discriminação algoritmica.  

Quanto à França, o art. 33 da Lei 222 (França, 2019) proibiu o uso dos dados dos 

magistrados para fins de comparação ou previsão de suas práticas profissionais - em 

evidente vedação à pesquisa jurimétrica. Tal dispositivo ensejou discussões acerca da 

violação à publicidade, entretanto, foi argumentado, em sede de controle de 

constitucionalidade, que a referida norma melhora o funcionamento da Justiça, ao 

subsidiar uma atuação jurisdicional independente das pressões sociais pela aderência a 

determinada posição.  

Atinente ao AI Act, a norma europeia em vigor desde agosto de 2024 inovou ao 

apostar na risquificação como forma de maior controle sobre as espécies de IA’s. Assim, 

a legislação prevê: (i) IA’s que, em razão das suas ameaças aos direitos fundamentais, 

foram proibidas; (ii) IA’s que apesar de permitidas, demandam obrigações específicas, 

em virtude do seu risco elevado aos direitos fundamentais - nesta classificação, 

encontram-se as IA’s utilizadas para fins de auxílio à Justiça; (iii) IA’s de finalidade 

geral, flexibilizadas pelo seu amplo uso em contextos corriqueiros.  

Por fim, o Projeto de Lei 2.338, em tramitação no Senado Federal desde 2023, 

reproduziu a estrutura de risquificação da norma europeia, inclusive ao incluir entre as 

IA’s de alto risco aquelas que tenham como finalidade auxiliar na administração da justiça 

e na investigação criminal.  

 

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Inovação; Regulamentação; Poder Judiciário.  

 
7 Sandboxes regulatórios são espaços de testes na qual novas tecnologias podem ser experimentadas sem o 

rigor da legislação existente. Assim, podem ser testadas invenções que não são totalmente compatíveis com 

as normas vigentes à época dos testes, mediante flexibilização normativa, com a finalidade de propiciar o 

desenvolvimento tecnológico. Dos resultados obtidos a partir da experimentação, o legislador e o poder 

público, com função fiscalizadora, aprendem para que novas legislações, baseadas e orientadas por dados 

empíricos, possam surgir e regular a inovação de forma eficaz e segura. Portanto, promove-se a conjugação 

entre o desenvolvimento tecnológico e a necessária regulamentação de novas tecnologias (BMWi, 2019, 

p.7). 
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55 POLÍTICA CRIMINAL ATUARIAL E A TOMADA DE DECISÃO 

JUDICIAL POR SISTEMAS DE IA: A ANÁLISE DA SIMETRIA DE 

SUA RELAÇÃO COMO MEDIDA PARA SUA REFUTAÇÃO 
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Levi Teotônio de Souza2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo é fruto de Trabalho de Conclusão de Curso de mesmo título, 

defendido e aprovado no semestre 2024.2 na Faculdade de Direito da Universidade 

Federal de Juiz de Fora (UFJF) como requisito parcial para a obtenção do grau de 

Bacharel em Direito3. Tal trabalho se desenvolveu a partir da análise da Política Criminal 

Atuarial. Trata-se de modelo político-criminal descrito por Maurício Dieter (2023) como 

sendo uma forma gerencialista de lidar com o crime, que categoriza grupos sociais 

conforme o risco que representam, a fim de calibrar as medidas de repressão e prevenir a 

criminalidade pela incapacitação seletiva. 

O objetivo geral foi explorar a relação mantida entre a Política Criminal Atuarial, 

a implementação do uso da inteligência artificial (IA) no Judiciário brasileiro, bem como 

a ameaça aos princípios de garantia, enquanto filtros de contenção ao poder punitivo 

estatal (Ferrajoli, 2002). Para tal consecução, valemo-nos das construções e críticas feitas 

por Dieter (2023) ao modelo de política criminal em questão, que se mostra violadora de 

princípios constitucionais como o da culpabilidade, legalidade, igualdade, 

proporcionalidade, individualização e humanização das penas (Bitencourt, 2022). Além 

disso, somou-se à equação temática a lente dos sistemas de IA como possíveis 

mecanismos de instrumentalização da lógica atuarial político-criminológica na 

atualidade, principalmente quando utilizados como ferramentas decisórias. 
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Nesse sentido, a pergunta feita é: “Com a utilização de sistemas de IA pelo 

Judiciário, há mecanismos jurídicos de garantia para frear a seletividade instrínseca do 

poder punitivo relacionado com a Política Criminal Atuarial, de forma a assegurar os 

direitos fundamentais dos perquiridos criminalmente?” 

A metodologia adotada parte de uma pesquisa predominantemente bibliográfica 

em Dieter (2023), Toledo e Pessoa (2023) e Bitencourt (2022), a fim de entender o estado 

da arte dos temas em questão. Na sequência, em pesquisa empírica no Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ, 2021, 2024), realizamos uma análise sucinta de sistemas de IA utilizados 

pelo Poder Judiciário brasileiro, levando em conta que o Judiciário é um dos órgãos da 

criminalização secundária, onde se instaura a Política Criminal Atuarial (Dieter, 2023). 

Já em pesquisa empírica de natureza documental, em ato administrativo normativo 

emanado do Poder Executivo Federal, avaliamos o Plano Nacional de Política Criminal 

e Penitenciária (PNPCP) 2020-2023 (BRASIL, 2019), enquanto documento que 

estabelece as diretrizes para a política criminal nacional – elaborado pelo Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), o primeiro órgão da Execução 

Penal, conforme o art. 64 da Lei nº 7.210 (Brasil, 1984) ou Lei de Execução Penal (LEP) 

- a fim de identificar eventuais institutos regidos pela lógica atuarial. 

Quanto aos resultados encontrados, percebe-se que o uso da IA pelo Judiciário 

brasileiro é uma realidade em construção e a adoção de ferramentas orientadas pelo 

atuarialismo na seara penal já pode ser encontrada no PNPCP 2020-2023, que flertou com 

a ideia do gerencialismo. 

Em conclusão, oferecemos uma proposta que busca resguardar o Estado 

Democrático de Direito, frente à implementação da lógica econômico-atuarial, que, no 

capitalismo contemporâneo, naturaliza a seletividade penal e, pelo diagnóstico do risco, 

legitima a atuação repressiva com base em meros cálculos de probabilidade. Entendemos 

que, somente a valorização dos princípios de garantia, corregedores do Estado 

Democrático de Direito pode manter a dignidade humana como uma diretriz inegociável 

do sistema jurídico moderno, limitando o uso de novas racionalidades que tornam o ser 

humano um meio para o exercício do poder econômico e estatal. Para tanto, os critérios 

para delimitação da utilização dos sistemas de IA como ferramentas jurídicas dependem, 

primeiro, da sua adequação sistêmica à ordem normativa vigente e só depois de aptidão 

técnica. É preciso evitar que uma interpretação utilitarista da celeridade processual seja a 

justificação pragmática para o uso desenfreado da IA como instrumento decisório, ou que 

a retórica do risco e do terror social típicos da Política Criminal Atuarial afastem os 
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princípios basilares do nosso sistema jurídico. 

 

Palavras-chave: Política Criminal Atuarial; Sistemas de Inteligência Artificial; Estado 

Democrático de Direito; Poder Judiciário; Princípios de Garantia.  
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56 PANDEMIA DA COVID-19 E DIREITOS SOCIAIS: UMA ANÁLISE 

DA GESTÃO BRASILEIRA NO ACESSO À IMUNIZAÇÃO FRENTE À 

RESOLUÇÃO 1/2021 DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS 
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Lorena Gomes Carvalho5 

 

RESUMO 

 

Direitos sociais, notadamente o direito à saúde, são pressupostos para a 

democracia. No caso brasileiro, os direitos sociais são expressamente previstos no Art.6°, 

da Constituição Federal, com um rol considerável de direitos específicos, dentre eles o 

direito à saúde. Sua posição no texto constitucional é no Título II, dos direitos e garantias 

fundamentais, alçado ao lado dos direitos e deveres individuais. Para além da previsão 

expressa neste título, há ainda tratamento em capítulo denominado “Da ordem social” 

(Art.193 à Art.232, da CFRB). No caso, o direito à saúde está alocado entre os Arts. 196 

e 200, do texto Constitucional.  

Nesse contexto, ressalta-se a perspectiva de Neto (2006), que na esteira de Jürgen 

Habermas destaca a cooriginalidade entre Direitos Humanos e Democracia, isto é, ao 

invés de apontar uma tensão insuperável entre direitos e democracia, ele contesta essa 

opinião sob o argumento de que direito e democracia se pressupõem reciprocamente e 

inclui nessa seara os direitos sociais básicos, pois os sujeitos da democracia demandam 

acesso à alimentação, ensino básico, medicamentos e saúde básica. Sem essas condições 
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de possibilidades, não haverá cooperação em uma sociedade democrática6.  

De acordo com o texto constitucional, não há dúvida sobre a natureza do direito à 

saúde: é um direito subjetivo garantido a todos os brasileiros, podendo ser demandado 

por políticas públicas ou judicialmente, no caso de má prestação ou omissão. A pandemia 

da COVID-19, decretada em março de 2020 pela OMS (Organização Mundial da Saúde), 

trouxe à evidência a incapacidade do Estado brasileiro de garantir direitos sociais nesse 

contexto, tendo em vista a minimização da pandemia7, a defesa pública de tratamentos 

questionáveis às custas de dinheiro público8 e da intencional difusão de desinformações9 

(como aconteceu no pronunciamento presidencial na época que relacionou vacinas de 

covid com HIV10).  

O objetivo deste estudo desenvolvido no projeto de extensão “Clínica de Direitos 

Fundamentais e Transparência” da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), foi 

averiguar os impactos das ações e omissões dos poderes na efetivação da política de 

imunização brasileira entre 2021 e 2022, considerando as disposições da Resolução 

1/2021 da CIDH (Comissão Interamericana de Direitos Humanos). A metodologia 

utilizada foi de revisão bibliográfica, seguida de um aspecto qualitativo de reflexão crítica 

acerca dos protocolos de vacinação contra o coronavírus no Brasil, com base nas 

orientações da CIDH. O Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos é um 

aliado na implementação de políticas que salvaguardam e potencializam os direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais (DESCA) no Brasil. Isto posto, a Resolução 

 
6 Sobre o tema ver o item II.3 “Democracia deliberativa, procedimento e substância: um modelo 

cooperativo”. IN: NETO, Cláudio Pereira de Souza. Teoria Constitucional e Democracia deliberativa: um 

estudo sobre o papel do direito na garantia das condições para a cooperação na deliberação democrática. 

Rio de Janeiro: Renovar 2006. pp. 156-190. 
7 ANDRADE, Hanrrikson de. Bolsonaro compara coronavírus a chuva: “Vai molhar 70% de vocês”. 

Disponível em:https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2020/04/03/bolsonaro-compara-

coronavirus-chuva.htm#: 

~:text=O%20presidente%20Jair%20Bolsonaro%20(sem%20partido)%20voltou%20a%20comparar. 

Acesso em: 22 mar. 2022. 
8 CANCIAN, Natália; SALDAÑA, Paulo. Governo cria protocolo para dar cloroquina a pacientes graves 
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1/2021 da CIDH, a qual objetivou, com foco na garantia dos direitos à saúde a à vida, 

determinar as obrigações dos países membros na aquisição das vacinas, foi estabelecida 

durante pandemia, levando em conta a necessidade de se estabelecer diretrizes para uma 

distribuição equitativa, acessível e eficaz das vacinas cientificamente seguras à 

população.  

O Brasil, como outros países da América Latina “(...)tem um duplo desafio: 

romper em definitivo com o legado da cultura autoritária ditatorial e consolidar o regime 

democrático, com o pleno respeito aos direitos humanos, amplamente considerados - 

direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais.” (Piovesan, 2023, p. 47). Assim, 

desde a transição de governo iniciada em 1985, o Brasil, seguindo a tendência latino 

americana, ainda vive uma democracia frágil com entanguidos ideais humanistas. O 

contexto da gestão governamental da análise de vacinas durante a pandemia de Covid-19 

evidenciou a referida determinação, tendo em vista os pronunciamentos negacionistas da 

pandemia da gestão do Executivo à época.  

Indo na contramão de um dos princípios basilares do Sistema Interamericano de 

Proteção dos Direitos Humanos, o Brasil negligenciou muitos grupos vulneráveis11. 

Quanto às populações de risco, cujas condições pessoais os tornam naturalmente mais 

suscetíveis a complicações da doença, a proteção completa se demonstrou, em muitos 

casos, tardia. Ademais, os cidadãos de baixa renda, por exemplo, foram extremamente 

prejudicados, visto que a demora no oferecimento de imunização a população retardou a 

retomada da economia, mantendo altas taxas de desempregos e de inflação12. 

A Resolução 01/2021 da CIDH ressaltou a necessidade de os Estados levarem em 

consideração o agravamento das doenças em razão da pobreza e o impacto de questões 

sociais na saúde dos cidadãos. Pode-se entender, portanto, que o Estado, ao postergar 

injustificadamente a compra de imunizantes13 desencadeou problemas que impedem a 

 
11 ROCHA, Lucas. Fiocruz explica como a pandemia atinge grupos mais vulneráveis no Brasil. Cnn 

Brasil.com.br. Disponível em:  

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/fiocruz-explica-como-a-pandemia-atinge-grupos-mais-vulneraveis-

no-brasi 

l/#:~:text=Segundo%20a%20Fiocruz,%20o%20livro%20pode%20contribuir%20para%20a%20tomada . 

Acesso em: 23 mar. 2022. 
12 MENDONÇA, Heloísa. Atraso do Brasil em começar vacinação contra covid-19 estende crise e retarda 

retomada da economia. El País Brasil. Disponível em:  

https://brasil.elpais.com/brasil/2020-12-30/atraso-do-brasil-em-comecar-vacinacao-contra-covid-19-
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economia.html#:~:text=Atraso%20do%20Brasil%20em%20come%C3%A7ar%20vaci 
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13 BIERNATH, André. Vacinas contra a Covid-19: por que Brasil poderia ter reservado doses antes mesmo 

da aprovação da ANVISA. Disponível em:  
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garantia efetiva à saúde dos cidadãos. Além disso, a indicação da Comissão quanto à 

obrigação do Estado de fornecer informação adequada e suficiente quanto às vacinas 

também se demonstrou deficiente.  

Restou evidenciado, em conclusão, como o Brasil, mesmo tendo ratificado o Pacto 

de San José da Costa Rica e se submeter à jurisdição do Sistema Interamericano de 

Proteção dos Direitos Humanos, se viu à deriva no que tange à priorização da vacinação 

em massa dos brasileiros e cumprimento de obrigações de direitos humanos durante a 

pandemia.  

 

Palavras-chave: Direitos Sociais; Direito à Saúde; Pandemia; Vacinas; Sistema 

Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos.  
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57 AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NA ELABORAÇÃO DO MARCO 

LEGAL DA BIODIVERSIDADE: CONCLUINDO A EXPLORAÇÃO DA 

PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NA CONSTRUÇÃO 

LEGISLATIVA1 

 

Thiago Guedes Andrade Ezequiel2 

Marcos Vinício Chein Feres3 

 

RESUMO 

 

O Marco Legal da Biodiversidade, instituído pela Lei nº 13.123/2015, 

regulamenta o acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado, 

sua proteção e a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da 

biodiversidade em âmbito nacional (Brasil, 2015). O Projeto de Lei nº 7.735/2014, de 

iniciativa do Poder Executivo, deu origem à Lei nº 13.123/2015, após tramitação em 

regime de urgência pelo Congresso Nacional.  

Durante a tramitação da proposta normativa, foram realizadas duas audiências 

públicas no Senado Federal para sua instrução e discussão com os setores da sociedade 

civil interessados, consideradas como um momento singular de participação da sociedade 

civil. O processo legislativo foi contestado pelos povos e comunidades tradicionais 

quanto à criação de condições efetivas para participação de todos os setores interessados, 

tendo sido apontada uma possível predominância dos interesses do setor empresarial 

(Ribeiro, Brito, 2018; Távora et al., 2015). 

Assim, o estudo da participação da sociedade civil na elaboração da Lei nº 

13.123/2015 se justifica pela importância da questão do acesso ao patrimônio genético e 

ao conhecimento tradicional associado para os direitos de propriedade intelectual e os 

direitos dos povos e comunidades tradicionais. Inclusive, esse tema foi objeto de diversos 

tratados internacionais, tais como a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), o 

Protocolo de Nagoya e o Tratado sobre Propriedade Intelectual, Recursos Genéticos e 
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Conhecimentos Tradicionais Associados, aprovado em maio de 2024. 

Enfim, este trabalho se refere ao desenvolvimento, já em estágio mais avançado, 

de projeto de pesquisa de mestrado empreendido no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Direito e Inovação da Faculdade de Direito da UFJF, previamente 

apresentado em etapa preliminar. Após ampliação da revisão bibliográfica e maior 

contato com os dados, foi consolidada a pergunta de pesquisa. Considerando as 

audiências públicas e tendo em vista os instrumentos normativos que determinam o 

direito de consulta aos povos e comunidades tradicionais e regem o processo legislativo 

brasileiro, questiona-se: Como a participação dos diversos setores da sociedade civil, 

incluindo usuários e detentores de conhecimento tradicional associado, influenciou a 

formulação do Marco Legal da Biodiversidade, conforme evidenciado pelos argumentos 

orais apresentados por seus representantes nas audiências públicas no Senado Federal 

durante o processo de deliberação do Projeto de Lei nº 7.735/2014? 

O objetivo geral do projeto de pesquisa é o de compreender a elaboração do 

Projeto de Lei nº 7.735/2014 no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Executivo, com 

foco na participação da sociedade civil em sua criação. Para isso, busca-se analisar os 

discursos proferidos nas audiências públicas realizadas no Senado Federal, com base nas 

manifestações orais dos representantes dos diversos setores interessados. 

Os setores da sociedade civil interessados na Lei nº 13.123/2015 podem ser 

divididos como referentes à indústria, à academia e aos povos e comunidades tradicionais. 

Representantes desses setores estiveram presentes nas audiências públicas para instrução 

da norma, além de outras entidades da sociedade civil não identificadas unicamente com 

um deles ou que se enquadram também como órgãos governamentais. Durante o 

desenvolvimento da pesquisa, esses representantes foram categorizados como pessoas 

“fronteira”. Na descrição e análise dos dados, cada setor da sociedade civil foi exposto 

dentro de sua própria categoria, possibilitando o desenvolvimento de inferências sobre as 

posições ideológicas de cada setor e suas divergências entre si. 

Este trabalho adota a teoria da sociedade aberta dos intérpretes da Constituição de 

Peter Häberle (2015) como um postulado teórico, pela consideração dos participantes da 

sociedade civil como intérpretes constitucionais. Para melhor se adequar à realidade 

divergente dos setores da sociedade civil no Brasil, busca-se articular também a teoria da 

colonialidade do poder e do saber de Aníbal Quijano (2000), que apresenta a ideia da 

colonialidade do poder como uma dominação naturalizada imposta sobre os povos e 

comunidades tradicionais nas sociedades da América Latina. 
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Quanto à abordagem metodológica, esta pesquisa empírica em direito adota 

métodos da teoria fundamentada nos dados para a coleta e análise de dados documentais 

de forma conjunta, além de uma abordagem da análise documental. Segundo Kathy 

Charmaz (2009), a teoria fundamentada nos dados oferece ferramentas para uma análise 

sobre como as ações e os significados são construídos, por meio de um exame minucioso 

das particularidades de uma situação. 

Por fim, foi possível concluir que os setores da indústria e da academia possuíam 

interesses majoritariamente similares sobre a norma, com foco na desburocratização do 

processo administrativo, enquanto os povos e comunidades tradicionais apresentaram 

demandas com marcadores bem distintos em relação àqueles, além de questionarem sua 

exclusão do processo de discussão. O setor da academia apresentou dissonâncias internas 

sobre diversos pontos da norma, enquanto a indústria e os povos e comunidades 

tradicionais apresentaram posicionamentos uniformes dentro dos seus respectivos grupos. 

Evidencia-se que esta disparidade e estas diferenças entre setores nas relações da 

sociedade civil, regida pelo eixo da colonialidade, acaba por gerar um sistema jurídico 

em que os direitos dos povos tradicionais e a proteção do conhecimento tradicional 

tendem a ter seu âmbito de proteção diminuído e restringido em relação aos direitos 

clássicos de propriedade intelectual.  

 

Palavras-chave: Pesquisa Empírica; Propriedade Intelectual; Marco Legal da 

Biodiversidade; Conhecimento Tradicional; Processo Legislativo.  
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58 CONSTITUCIONALISMO FEMINISTA E PROMESSA AGONÍSTICA 

NA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE 

 

Raphaela Borges David1 

 

RESUMO 

 

A atual pesquisa investiga o desenvolvimento do constitucionalismo feminista no 

Brasil, com ênfase na atuação das mulheres na Assembleia Nacional Constituinte (ANC) 

de 1988. O artigo parte da compreensão de que o constitucionalismo feminista oferece 

uma abordagem crítica do Direito Constitucional ao questionar a exclusão histórica das 

mulheres nas esferas de poder e ao reivindicar uma interpretação jurídica que contemple 

a igualdade de gênero de forma substantiva. Essa abordagem busca expandir o conceito 

de cidadania e de direitos para incluir as diferentes experiências e demandas das mulheres, 

rompendo com estruturas de dominação que mantêm o gênero como fator de 

subordinação social e jurídica. Incorporar a perspectiva de gênero na análise 

constitucional, portanto, é uma forma de abrir espaço para identidades plurais e 

diversificadas no direito (Barboza e Demétrio, 2019; Baines, Barak-Erez e Kahana, 

2012). 

Utilizando uma metodologia qualitativa, baseada em análise bibliográfica e 

documental, o estudo examina como, apesar da baixa representatividade feminina na 

ANC — com apenas 26 deputadas entre 590 constituintes —, as mulheres conseguiram 

mobilizar-se para articular e inserir demandas feministas no texto constitucional. A 

presença numérica limitada dessas parlamentares foi compensada por uma intensa 

mobilização política e social de movimentos feministas que, ao articular suas demandas 

tanto dentro quanto fora do parlamento, contribuíram de maneira decisiva para a inclusão 

de direitos das mulheres na Constituição de 1988. Esse esforço foi amplamente 

potencializado pela articulação externa de organizações feministas, que apresentaram a 

"Carta das Mulheres", um documento que reunia reivindicações sobre direitos 

trabalhistas, saúde, direitos de propriedade, sociedade conjugal, entre outros temas. Além 

disso, a força da mobilização popular foi evidenciada pelas emendas populares apoiadas 

por mais de 243 mil assinaturas, as quais foram fundamentais para reforçar a presença 
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ativa das mulheres no processo constituinte, transcendendo os limites formais de atuação 

parlamentar (Pinto, 2023). 

A análise se apoia nas ideias de Chantal Mouffe sobre democracia agonística, 

sugerindo que o conflito é inerente à política democrática. A Assembleia Nacional 

Constituinte, nesse contexto, não deve ser vista como um evento isolado e final, mas como 

marco de um processo contínuo de luta pelo reconhecimento de direitos e pela expansão 

democrática. Em vez de encerrar um ciclo político, a ANC marca o início de um processo 

de constitucionalização que, ao incorporar novas demandas sociais, especialmente 

feministas, se mantém aberto e em constante transformação. Assim, a análise proposta 

visa iluminar a relação entre o constitucionalismo e a democracia feminista, entendendo 

que essa relação é, por natureza, conflituosa, descontínua e em permanente renovação. A 

Constituição de 1988, ao reconhecer e incorporar os direitos das mulheres, representa essa 

promessa de justiça, que, apesar de avanços importantes, ainda não se concretizou 

completamente, permanecendo como um horizonte de realização que sempre exige novas 

lutas e mobilizações (Mouffe, 2003; Chueiri, 2013). 

A pesquisa argumenta que o constitucionalismo feminista não é apenas uma teoria 

crítica, mas uma prática política que desafia a estrutura existente e busca transformar o 

Direito Constitucional em uma ferramenta inclusiva e democrática. Ao pensar a 

Constituição como promessa, este trabalho reafirma a necessidade de uma ação política 

contínua e a relevância do movimento feminista na luta por uma democracia mais plural 

e participativa. O conceito de poder constituinte é aqui entendido como um processo vivo, 

em constante diálogo com as demandas sociais e históricas, e não como algo restrito ao 

ato constituinte formal de 1988. 

Nesse sentido, a Constituição mantém o caráter radical do poder constituinte, 

oferecendo a possibilidade de novas reivindicações e transformações ao longo do tempo. 

Ela se configura como uma "promessa agonística", que impulsiona a luta feminista por 

direitos e igualdade de gênero. Essa noção reflete a natureza inacabada da Constituição, 

que permanece em aberto, sujeita a contínuas disputas políticas e transformações sociais 

(Chueiri, 2013). Por isso, o constitucionalismo feminista reforça a ideia de que a luta por 

igualdade de gênero está profundamente conectada à própria luta pela democracia, e que 

esta só se realiza plenamente quando as vozes e experiências das mulheres, especialmente 

aquelas historicamente marginalizadas, são integradas ao processo jurídico e político. 
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democracia agonística. 
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59 REFLEXÕES SOBRE O ACORDO MERCOSUL - UNIÃO EUROPEIA: 

UMA ANÁLISE CRÍTICA À LUZ DOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ORDEM ECONÔMICA BRASILEIRA 

 

Raquel Pinto Coelho Perrota1 
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RESUMO 

 

 O acordo Mercosul/UE tem natureza comercial e traz em seu escopo o livre 

comércio. Por sua vez, a ordem econômica brasileira tem seus princípios no artigo 170 

da Constituição Federal (CF). Assim, o referido acordo deve alinhar-se, para além das 

normas internacionais, às diretrizes constitucionais que balizam a atividade econômica 

nacional. 

Este trabalho desenvolvido na disciplina de Direito Econômico da UFJF teve 

como objetivo investigar os impactos do livre comércio no âmbito do Acordo 

Mercosul/UE em relação aos princípios constitucionais da ordem econômica brasileira, 

com ênfase na soberania nacional (art 170, I, CF); na defesa do meio ambiente (art 170, 

VI, CF); na redução das desigualdades regionais e sociais (art 170, VII, CF) e na busca 

do pleno emprego (art 170, VIII, CF). A metodologia empregada foi a revisão 

bibliográfica com posterior análise qualitativa.  

O acordo Mercosul/UE tem foco na liberalização de commodities, facilitando sua 

exportação, o que traz riscos de ocorrer a diminuição de oferta para o mercado interno de 

muitos produtos enviados em massa para os países do bloco da UE (SANTOS, 2020).  O 

mercado interno agrícola tem ênfase na agricultura familiar, que reforça o compromisso 

com o princípio da redução de desigualdades: os recursos que pequenos produtores dela 

retiram são essenciais no combate à pobreza; e ela contribui para a soberania nacional na 
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segurança alimentar visto que abastece o mercado interno e fornece alimentos para 

programas governamentais como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

conforme o artigo 14 da Lei número 11.947/2009. 

 A insegurança alimentar conecta-se com a soberania na ordem econômica ao 

passo que a utilização das forças produtivas agrícolas do Brasil para abastecimento do 

mercado exterior sem considerar primeiramente as necessidades do território nacional 

reforça a lógica colonial de agravamento das vulnerabilidades internas para 

desenvolvimento do mercado externo. Propõe-se que as bases do acordo no âmbito 

agrícola sejam revistas conforme o Constitucionalismo Latino Americano, que se 

compromete a reformar as relações políticas, econômicas e sociais pelos princípios 

constitucionais que assegurem o pleno exercício dos direitos fundamentais na América 

Latina, principalmente em áreas que a região foi historicamente privada de se 

desenvolver, como na soberania alimentar (MEDEIROS, 2021) e na redução de 

desigualdades.   

O capítulo do acordo “Comércio e desenvolvimento sustentável” trata das 

questões ambientais e cita o Acordo de Paris e a Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudanças Climáticas, no entanto, é omisso quando se trata do uso de pesticidas e 

agrotóxicos, tema pertinente sendo a UE a principal exportadora de pesticidas aos países 

do Mercosul. Apesar de mencionar a importância de um rol de regras, o texto não se 

aprofunda no tema (BREGOLIN BERTUZZO, 2023).  

 Ademais, a regulamentação do uso de pesticida é diferente entre os dois blocos e 

a UE exporta substâncias que são proibidas em seu território ou que são liberadas em 

níveis mínimos. O uso desses pesticidas tem repercussões, por exemplo, no conflito de 

terras entre latifundiários e povos indígenas, o que leva à percepção de outra omissão 

desse acordo no que diz respeito à Convenção 169 da OIT sobre autodeterminação dos 

povos, consulta prévia, livre e informada, convenção de grande relevância em Tribunais 

Internacionais como a Corte Interamericana de Direitos Humanos (BREGOLIN 

BERTUZZO, 2023). 

 Um artigo publicado na Carta de Conjuntura nº 59 do IPEA reforça a cautela que 

se deve ter com relação a adesão a acordos de livre-comércio com países como os 

europeus, tendo em vista os pequenos ganhos esperados, sendo da ordem de 0,2% a 0,45% 

do PIB no longo prazo para a maioria dos estudos. O estudo também aborda as possíveis 

consequências ao mercado de trabalho ao se basear nos efeitos da liberalização comercial 

no Brasil na década de 1990, dentre esses efeitos estão a redução de 11% e 26% dos 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           233 

 

ganhos de comércio em razão da mobilidade de trabalhadores e da distribuição desigual 

das indústrias nas regiões do país (MARTINEZ, 2023). Essa inquietação é mencionada 

também por entidades sindicais e seus representantes, que se preocupam com a ampliação 

do trabalho precário e os riscos da desindustrialização (CUT, 2023).  

A realidade brasileira sobre o trabalho no campo parece divergir do princípio do 

pleno emprego e suas proteções: em relatório da Oxfam Brasil (2024), as estatísticas da 

força de trabalho do campo são retratadas como produto histórico do Brasil (reproduzem 

emprego reprodutores de vulnerabilidade social que são frequentemente informais ou 

remunerados abaixo do mínimo nacional) e o setor agrícola é o que mais registra situações 

análogas à escravidão, contabilizando cerca de 90% dos casos.  

Em conclusão, percebe-se que o acordo, que inclui o Brasil - líder em exportação 

de commodities entre os países do Mercosul - deve ser analisado com cautela no que 

tange ao pleno emprego; à proteção da soberania alimentar, à redução das desigualdades 

e à proteção do meio ambiente. 

 

Palavras-chave: Acordo Mercosul - União Europeia. Livre comércio. Soberania 

Nacional. Meio ambiente. Pleno emprego.  
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60 A EXTRAFISCALIDADE COMO INSTRUMENTO DE DESESTÍMULO 

À  CONDUTA DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

INDÚSTRIA  FUMAGEIRA 

 

Elizabete Rosa de Mello1 

Francisco Augusto Navarro Rocha2 

 

RESUMO 

 

O câncer de pulmão, frequentemente associado ao tabagismo, representa uma 

grave ameaça à dignidade da pessoa humana e altos custos às políticas públicas 

relacionadas à saúde.  Os dados revelam que cerca de um em cada cinco mortes por câncer 

tem origem no pulmão, impactando a vida dos pacientes e os custos para o Sistema Único 

de Saúde (SUS). Aproximadamente 90% dos casos de câncer de pulmão estão 

relacionados ao tabagismo, sendo esta a principal causa de mortalidade por câncer no 

Brasil, com uma taxa de 82% (ONCOGUIA, 2020). O consumo de produtos insalubres, 

como os derivados da indústria fumageira, sobrecarrega o sistema de saúde, 

comprometendo direitos fundamentais, consagrado na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, os quais serão esmiuçados no estudo. Neste contexto, é crucial ainda abordar 

o aumento do consumo de produtos alternativos, como cigarros eletrônicos e 

vaporizadores, que, apesar de diferentes em formato, apresentam riscos semelhantes ou 

mais graves. A realidade destaca a urgência da aplicação mais eficiente das políticas 

públicas pertinentes. 

Essa intersecção entre condições socioeconômicas e saúde sugere que tal instituto 

como ferramenta de economia comportamental, pode não só reduzir o consumo, mas 

também promover saúde pública, melhorando a qualidade de vida, aplicando-se para além 

da mera arrecadação. Neste sentido, a extrafiscalidade pode promover mudanças 

comportamentais, desestimulando o consumo de produtos prejudiciais à saúde e 

direcionando recursos para políticas públicas.   

Não é nova a função extrafiscal do tributo no ordenamento jurídico brasileiro, 
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porém, trouxe para si os holofotes com a recente Emenda Constitucional nº 132 (BRASIL, 

2023) e a implementação da seletividade, informalmente conhecida como "imposto do 

pecado”. O estudo busca induzir como referido instituto estabelecerá que a tributação de 

bens e serviços essenciais terão alíquotas menores, enquanto itens menos essenciais serão 

mais tributados, visando tornar o sistema tributário mais justo e eficiente. Em situação 

prática, produtos como cigarro, álcool e itens prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente 

podem ser mais fortemente tributados, enquanto produtos como componentes da cesta 

básica seriam menos tributados, estimulando ou desestimulando seu consumo. Entretanto, 

conforme se desenvolve a compreensão da seletividade, não se crê que a tributação pura 

e simples solucionaria o problema trazido, visando o caráter não vinculado do imposto e, 

principalmente, tendo em vista o contexto social em que o produto está inserido, se 

trataria da devolução ao consumidor do ônus de seu vício, esbarrando com as diretrizes 

dos direitos humanos.   

O que se defende é o possível aumento tributário garantido pela seletividade deve 

ter dois principais papeis, visando tanto o desestímulo do consumo pelo aumento dos 

preços, bem como que sua arrecadação deve ser direcionada para o desenvolvimento de 

programas específicos para o combate e tratamento de doenças associadas ao consumo 

dos produtos seletivos. No presente estudo, é imperativo considerar a criação de uma 

contribuição específica, cuja receita seja vinculada ao tratamento de doenças relacionadas 

ao tabagismo e derivados, visando garantir que os recursos arrecadados sejam utilizados 

para ações concretas de saúde pública, garantindo eficácia pela ampliação das políticas 

públicas, garantido que a arrecadação promova direitos e garantias fundamentais.   

A metodologia deste estudo combina abordagens qualitativas e quantitativas. 

Em  perspectiva quantitativa, será implementado questionário para mapear o campo e 

entender a  aplicação prática da extrafiscalidade e sua interferência no comportamento 

social, visando  complementar a coleta prévia de dados do tratamento paliativo de 

pacientes com câncer de  pulmão originário, no período de 2015 a 2023, em um hospital 

oncológico referência nacional,  aplicando-se a jurimetria para compreender padrões e 

interpretar os fenômenos sociais  decorrentes da indústria e do consumo dos produtos 

fumageiros, relacionando-os aos custos e  qualidade de vida, mediante análise de 

prontuários e demais dados pertinentes ao levantamento  constatado. Buscando 

aprofundar, serão implementados métodos qualitativos, como entrevistas com 

profissionais de saúde e análise documental, a qual será realizada com base analítica e 

comparativa da legislação pátria pertinente com demais legislações que tratam de outros 
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temas próximos, como o Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD). Serão comparadas ainda 

legislações estrangeiras.  

Por fim, conclui-se que a seletividade trazida na reforma tributária, se aplicada 

conjuntamente com receita vinculada à implementação de políticas públicas pertinentes 

ao combate, tratamento e prevenção às doenças causadas pelo consumo dos produtos da 

indústria fumageira, implementa um perfeito equilíbrio entre a arrecadação e promoção 

de saúde, garantindo a dignidade da pessoa humana. Esta abordagem atende à função 

arrecadatória do Estado, ao passo que também promove saúde pública, além de proteger 

os direitos fundamentais dos cidadãos, representando uma oportunidade de garantir 

aplicação de políticas públicas destinadas à tratamentos de doenças decorrentes, 

melhorando a qualidade de vida de indivíduos afetados pelo consumo dos produtos da 

indústria fumageira e garantindo direitos fundamentais.  

Este resumo trata de pesquisas relacionadas à dissertação do Mestrado em Direito 

do autor Francisco Augusto Navarro Rocha, sob a orientação da Professora Doutora 

Elizabete Rosa de Mello.  
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61 ARQUITETURA DO REGIME INFORMACIONAL: O PAPEL DA 

INFORMAÇÃO NO MERCADO DE CAPITAIS 

 

Bernardo Rocha da Motta1
  

Luis Otávio Barbosa Torres2
  

Maria Carolina Ribeiro Godoy3 

 

RESUMO 

 

O mercado de capitais é o ambiente onde agentes econômicos interagem trocando 

recursos e riscos por meio de instrumentos financeiros. Dividido em mercado primário, 

onde empresas emitem títulos para captar recursos diretamente dos investidores, e 

mercado secundário, onde esses títulos são negociados entre investidores. A eficiência e 

a equidade do mercado são essenciais para seu funcionamento. A eficiência alocativa 

garante que os ativos sejam distribuídos de forma que aqueles que os valorizam mais os 

detenham, enquanto a eficiência informacional reflete a velocidade com que novas 

informações são refletidas nos preços.  

A informação no mercado de capitais tem papel crucial, sendo considerada um 

bem público, ou seja, uma vez disponibilizada, pode ser utilizada sem custo adicional por 

qualquer agente. Justificando, pois, a existência de um regime obrigatório de divulgação 

de informações, regulado pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) no Brasil, com 

base na política de "full disclosure". Essa política exige que as empresas abertas 

divulguem informações relevantes de forma transparente e tempestiva, promovendo a 

igualdade de condições entre os investidores e ajudando a evitar a assimetria 

informacional, que pode distorcer os preços dos ativos e prejudicar a confiança no 

mercado.  

A regulação também impõe a divulgação de dados financeiros, de governança e 

de sustentabilidade, como exigido pela Resolução nº 59/2021 da CVM, em vigor desde 
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2023. Essa regulação objetiva corrigir falhas de mercado, proteger investidores e 

assegurar a transparência das operações financeiras. A Lei nº 13.506/17, por exemplo, 

ampliou os poderes da CVM para fiscalizar e punir companhias que descumpram suas 

obrigações de divulgação.  

Assim, é relevante, ainda, a utilização crescente de tecnologias no mercado de 

capitais, como o uso de algoritmos e machine learning para negociação de ativos, o 

chamado "algotrading" e "high-frequency trading" (HFT). Essas tecnologias têm a 

capacidade de processar grandes volumes de informações em tempo real, melhorando a 

liquidez e eficiência dos preços. Mas sua utilização também traz desafios regulatórios, 

pois podem causar instabilidades, como o fenômeno do "flash crash", visto nos EUA em 

2010. Ainda faltam normativas adequadas para lidar com os riscos associados a essas 

inovações tecnológicas.  

A eficiência informacional depende de uma regulação forte que acompanhe o 

desenvolvimento tecnológico. A transparência e a equidade são fundamentais para manter 

a confiança dos investidores, garantindo que todos tenham acesso às mesmas 

informações. Essa confiança é essencial para o funcionamento do mercado de capitais, 

que, ao se basear em informações adequadas, permite uma alocação eficiente dos 

recursos, contribuindo para a estabilidade e crescimento econômico.  

A Hipótese de Eficiência do Mercado (HEM), FAMA (1970), sugere que os 

preços dos ativos refletem todas as informações disponíveis de forma rápida e precisa. 

Em um mercado eficiente, seria impossível obter retornos superiores ao ajustado pelo 

risco, pois qualquer nova informação é instantaneamente incorporada ao preço. Porém, a 

eficiência plena depende de uma divulgação informacional equitativa e tempestiva, 

essencial para evitar distorções e garantir a equidade entre os investidores.  

O estudo teve como objetivo avaliar o papel da informação na tomada de decisão 

dos investidores no mercado de capitais e examinar como a regulação, por meio do regime 

de full disclosure, contribui para a redução das assimetrias informacionais e para a 

eficiência do mercado. A pesquisa seguiu uma abordagem qualitativa teórica, baseada na 

análise de legislações e doutrinas relevantes.  

Os resultados destacam que a regulação atual não acompanha plenamente o 

desenvolvimento dessas novas tecnologias, o que pode comprometer a integridade 

sistêmica do mercado. Portanto, é essencial que os órgãos reguladores revisem e 

atualizem as normas para lidar com esses avanços, garantindo que os benefícios trazidos 

pela inovação tecnológica sejam aproveitados sem comprometer a segurança e a 
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transparência do mercado de capitais. A pesquisa reforça a necessidade de um equilíbrio 

entre a inovação e a proteção dos investidores, assegurando um ambiente financeiro 

saudável e confiável.  

O estudo conclui que a política de full disclosure é indispensável para garantir um 

mercado de capitais transparente e equitativo. A divulgação obrigatória de informações 

permite que todos os investidores tenham acesso aos dados necessários para tomar 

decisões informadas, o que reduz a assimetria informacional e promove a confiança no 

mercado. No entanto, a pesquisa também aponta que, com o avanço tecnológico e a 

crescente utilização de algoritmos e machine learning nas negociações, o mercado 

enfrenta novos desafios regulatórios. Esses instrumentos, embora melhorem a eficiência 

informacional e a liquidez, podem introduzir riscos, como a manipulação de mercado e a 

volatilidade extrema.  
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62 A INTERSEÇÃO ENTRE GOVERNANÇA CORPORATIVA E 

INTELIGÊNCIA  ARTIFICIAL (IA) CONSIDERAÇÕES SOBRE A 

AVALIAÇÃO DE IMPACTO ALGORÍTMICO (AIA) 
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RESUMO 

 

A inteligência artificial (IA) e sua aplicação no exercício de empresa vem 

promovendo uma significativa mudança na condução das atividades e na tomada de 

decisões empresariais. Seja por meio da aplicação concentrada ou difusa (Gouvêa, 2022), 

os sistemas de IA são uma realidade nas rotinas empresariais.   

De fato, pode-se afirmar que a utilização da inteligência artificial (IA) pode 

atender a uma ampla gama de propósitos, tanto externos quanto internos (Teffé; Mendon, 

2020). Isso inclui a automatização de processos, análise de dados, identificação de 

desconformidades, redução de custos, previsões mercadológicas, dentre outras. A adoção 

de tais sistemas pode gerar para as companhias um ganho de eficiência passível de 

capitalização e outras vantagens, contudo, sua aplicação não pode ser leviana.  

A tomada de decisões com base em algoritmos pode gerar resultados não 

explicáveis bem como, não esperados pelos usuários ou desenvolvedores dos sistemas 

(Donenda, 2011) e, por vezes, marcados pela opacidade. Nessa toada, a formação das 

chamadas black boxes, afetam temas sensíveis à governança corporativa haja vista a 

possibilidade de problemas de explicabilidade e vieses algorítmicos. Tais questões, 

todavia, se tornaram alvo de iniciativas  de regulamentação nacional, com o Projeto de 

Lei 2338/2023.  

Segundo Hubbard (2014), normativas do gênero enfrentam pelo menos três 

desafios principais: (i) minimizar a quantidade e a gravidade dos danos aos indivíduos e 

à sociedade; (ii) garantir uma alocação justa dos custos dos danos que ainda possam 
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ocorrer; e (iii) evitar a imposição de restrições que impeçam (ou idealmente, promover) 

a inovação.  

Para a presente explanação, debruça-se sobre uma das soluções previstas no 

PL  2338/23: a Avaliação de Impacto Algorítmico (AIA). O tratamento do instituto reflete 

uma preocupação do legislador em estabelecer diretrizes que promovam a inovação ao 

passo que garantam a proteção de direitos humanos.  

Em seu capítulo IV, o PL 2338/23 dispõe sobre temáticas afetas à governança 

corporativa e, mais especificamente do art. 25 em diante, versa sobre a avaliação de 

impacto algorítmico. Externa-se a obrigatoriedade das AIAs sempre que o sistema for 

considerado de alto risco pela avaliação preliminar e que essas devem conter, ao menos, 

quatro etapas, quais sejam, preparação, cognição do risco, mitigação dos riscos 

encontrados e monitoramento.   

De pronto, salienta-se que uma AIA reúne múltiplos pontos de vista e 

conhecimentos especializados, de maneira a coletar e compilar subsídios confiáveis e 

suficientes sobre o funcionamento dos sistemas, as consequências de sua aplicação e suas 

características técnicas e formais. Ademais, uma AIA deve considerar e registrar riscos à 

direitos fundamentais razoavelmente esperados da aplicação do sistema, benefícios de 

sua implementação, a probabilidade, gravidade e natureza de consequências adversas, 

medidas adotadas para a gestão de riscos e de transparência ao público.   

Dessa forma, entende-se que as avaliações de impacto algorítmico têm o potencial 

de se consolidarem como um promissor modelo de governança de IA já que reúnem em 

um só documento, a descrição e alerta dos riscos e danos potenciais oriundos da utilização 

do sistema. Todavia, a efetividade da avaliação em termos de governança é condicionada 

a outros fatores.   

Argumenta-se que para que uma AIA seja bem-sucedida, ela deve manter a 

descrição dos eventuais impactos algorítmicos o mais próximo possível dos verdadeiros 

perigos do sistema, abordar os modos de falha associados com cada componente, e 

garantir um cuidadoso envolvimento com os âmbitos políticos e sociais (Moss et al, 

2021).  

Outrossim, devido à rápida evolução dos sistemas de inteligência artificial, é 

essencial a atualização contínua das avaliações de impacto, garantindo a participação das 

partes interessadas por meio de mecanismos de consulta, vide art. 25 do PL 2338/23. 

Portanto, pode-se aduzir que a publicidade dos resultados das avaliações de impacto 

algorítmico é essencial para uma estratégia de mitigação de riscos.  
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Em que pese as críticas a respeito da regulamentação da inteligência artificial, a 

maneira com que foi trada a avaliação de impacto algorítmico, oferecendo um meio de 

descrever, medir e atribuir responsabilidade pelos impactos sem a necessidade de 

codificar entendimentos científicos explícitos na lei, apresenta um grande potencial para 

impulsionar as métricas de governança de sistemas de IA.  

Apesar da pendência de aprovação do PL 2338/23, a institucionalização da AIA 

por meio de texto normativo é um passo relevante para a consolidação de um ambiente 

empresarial cada vez mais transparente. Argumenta-se que com a implementação do 

instrumento, as companhias podem não apenas proteger os direitos dos indivíduos, mas 

também fomentar a confiança pública em suas atividades.   

A importância das discussões levantadas ganha especial relevância em um cenário 

no qual a IA desempenha um papel cada vez mais significativo nas rotinas empresariais. 

A adoção das AIAs, principalmente se forem observadas as balizas explanadas, assegura 

não só uma adequada prestação de constas como auxilia a mitigação de riscos oriundos 

de sistemas de IA.  
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63 ANÁLISE DAS PRÁTICAS ESG NA CADEIA DE SUPRIMENTOS DE 

EMPRESAS LISTADAS NO NOVO MERCADO DA B3 

 

Caroline da Rosa Pinheiro1 

Jonas Muniz de Almeida2 

 

RESUMO 

 

O conceito de ESG (Environmental, Social, and Governance) tornou-se central 

para as discussões sobre a sustentabilidade empresarial e a responsabilidade social, 

ganhando força desde sua introdução no relatório "Who Cares Wins", liderado pela ONU 

em 2004. No contexto brasileiro, o foco nas práticas ESG, principalmente no que tange à 

governança corporativa, tem uma relevância crescente para a regulação das companhias 

e suas interações com o mercado. 

Destarte, governança é compreendida como um sistema de gestão baseado nos 

princípios da transparência, equidade, accountability (prestação de contas) e 

responsabilidade corporativa (IBGC, 2023) visando não somente gerar valor e 

credibilidade às companhias, mas também não gerar desvalorização da marca e/ou 

produto.  Além disso, a governança também está intrinsecamente relacionada à 

sustentabilidade, um dos pilares das práticas ESG, o que amplia a preocupação com a 

cadeia de suprimentos das empresas, que também deve estar alinhada com esses preceitos. 

Nesse contexto, o projeto de pesquisa visa investigar como as práticas ESG são 

implementadas na cadeia de suprimentos das empresas listadas no Índice de Governança 

Corporativa – Novo Mercado (IGC-NM) da B3, a principal bolsa de valores do Brasil. 

Especificamente, o objetivo é analisar a adoção e cumprimento de práticas ESG pelas 

companhias em toda sua cadeia de fornecimento, observando o impacto dessas práticas 

na conformidade legal, no desenvolvimento sustentável e na transparência 

organizacional. 

A pesquisa toma como ponto de partida um exemplo prático: a denúncia contra a 
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empresa Time For Fun (SHOW3), que foi acusada de manter trabalhadores em condições 

análogas à escravidão por meio de uma empresa terceirizada, a Yellow Stripe, durante o 

festival Lollapalooza. Este caso levanta a questão principal deste estudo: as empresas do 

Novo Mercado têm efetivamente monitorado e cumprido as regulamentações ESG em 

suas cadeias de suprimentos? 

 

OBJETIVOS DA PESQUISA 

 

Este estudo tem como principal objetivo avaliar a relevância e a eficácia dos 

programas de integridade (compliance) dentro das práticas ESG, com foco nas empresas 

que fazem parte do Índice de Governança Corporativa – Novo Mercado. O objetivo é 

verificar como essas empresas divulgam e implementam práticas de compliance ao longo 

de suas cadeias de suprimentos, assegurando que todos os fornecedores estejam em 

conformidade com os princípios ESG.  

Os objetivos específicos da pesquisa são:  

a) Realizar uma revisão sistemática de literatura sobre ESG, compliance e 

governança corporativa, identificando os principais marcos teóricos. 

b) Analisar como as empresas brasileiras listadas na B3 comunicam a adoção das 

práticas ESG, com foco nas cadeias de suprimentos. 

c) Estudar casos de empresas que pertencem ao Novo Mercado da B3, 

mensurando o grau de cumprimento das regulações e autorregulações na cadeia de 

fornecimento. 

d) Verificar de que maneira as empresas comunicam a adoção de governança em 

suas estratégias e como isso se reflete nos relatórios de sustentabilidade. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Para embasar essa análise, a pesquisa utiliza o conceito de compliance formulado 

por autores como Pinheiro (2017) e Carvalhosa (2020), que tratam da relação entre 

integridade corporativa e as responsabilidades dos acionistas e administradores. Também 

se explora a Análise Econômica do Direito (AED), abordando como as práticas ESG 

podem maximizar o bem-estar geral, conforme defendido por Spector (2003).  

Outro foco é a legislação pertinente, especialmente a Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/13) e sua regulamentação, além das normas de autorregulação do Novo Mercado 
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da B3. Estas leis e normas formam o arcabouço jurídico que as empresas devem seguir, 

especialmente em termos de transparência e responsabilidade social e ambiental. 

 

METODOLOGIA 

 

A pesquisa adota uma abordagem exploratória e descritiva, com base em métodos 

qualitativos e quantitativos. A primeira etapa envolve uma extensa revisão de literatura 

sobre ESG, governança corporativa e compliance, seguida pela análise de relatórios de 

sustentabilidade e documentos de empresas listadas no Novo Mercado. Um estudo de 

caso específico será conduzido, utilizando o exemplo da Time For Fun (SHOW3), para 

ilustrar as falhas no cumprimento das práticas ESG na cadeia de suprimentos. 

Além disso, será realizada uma pesquisa documental para a coleta de dados sobre 

as empresas e suas práticas de ESG, além da aplicação de questionários aos relatórios 

divulgados pelas companhias, a fim de identificar como essas práticas são implementadas 

na prática e quais desafios ainda precisam ser superados. 

 

CONCLUSÃO 

 

A relevância da governança corporativa e das práticas ESG não se limita ao 

fortalecimento da imagem das empresas. Elas também são fundamentais para promover 

o desenvolvimento sustentável e a transparência nas cadeias de suprimentos, assegurando 

que as empresas estejam cumprindo com suas obrigações legais e éticas. Ao investigar a 

conformidade dessas práticas no contexto das empresas listadas no Novo Mercado, este 

estudo busca oferecer uma contribuição importante para o aprimoramento das práticas 

empresariais e da regulação no mercado brasileiro. 

Este projeto está alinhado com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), em especial os objetivos 8, 9 e 16, que tratam de trabalho decente, inovação, 

infraestrutura e governança eficaz. 

 

Palavras-chave: ESG (Environmental, Social, and Governance), Governança 

Corporativa, Cadeia de Suprimentos. 
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64 CONSTATAÇÕES SOBRE O GAP DA GOVERANÇA CORPORATIVA 

DESAFIOS PARA A  SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL 

 

Caroline da Rosa Pinheiro1 

Silas Lopes Silva2 

 

RESUMO 

 

A governança corporativa, da forma como é recepcionada hodiernamente, é um 

fenômeno relativamente recente, cuja origem se relaciona à necessidade de se estabelecer 

sistemas que incentivem a probidade e transparência das companhias. São vários os 

fatores que estimularam seu surgimento e desenvolvimento como a renomada análise de 

Berle e Means sobre as companhias modernas, as crises dos países em desenvolvimento 

nos anos de 1980 e os escândalos corporativos nos Estados Unidos na década de 2000 

(Neto, 2023).  

Em que pese ter sido inicialmente forjada com o foco em sanar conflitos internos 

das sociedades (Frazão, 2019), atualmente, a governança corporativa pode ser entendida 

enquanto um sistema por meio do qual as empresas são dirigidas, incentivadas e 

monitoradas em suas relações internas e com as partes interessadas (IBGC, 2015). Com 

isso em mente, pode-se prosseguir o exame da problemática posta.   

Tomando por base o interregno compreendido entre 2005 e 2020 e avaliando as 

companhias listadas no S&P 500, S&P 400, S&P 600 e do Bottom 200 da Russel 3000 

de cada um desses anos, Nili e Kastiel (2022) concluem que existe uma lacuna entre as 

grandes e pequenas companhias no que concerne aos seus arranjos de governança 

corporativa, sendo que as últimas, quando os implementam, o fazem de maneira menos 

sistemática e organizada.  Tal lacuna não é aleatória. Constata-se que a governança 

corporativa não é autônoma,  sendo influenciada por diversos fatores, e sua principal força 

motriz é a privada. Dentre os  elementos que agravam a lacuna, chama a atenção os 

relativos à atenção midiática, divulgação  e engajamento dos acionistas. Primeiramente, 
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em que pese as projeções coletivas da atividade  empresarial, um fator sensível à temática 

é que as pequenas empresas não recebem o mesmo  nível de atenção midiática até mesmo 

quando se trata de impactos socioambientais. Em razão  do baixo nível de escrutínio 

midiático, engajamentos com empresas de pequena capitalização  receberão menos 

atenção (Dick, Zingales, 2002). Ademais, em matéria de impacto, o  imaginário coletivo 

é focado naqueles infligidos pelas grandes corporações, e, de fato, uma  grande 

mineradora pode causar enormes impactos ambientes, todavia, uma pequena  manufatura 

pode poluir rios próximos com carcinógenos que impactam as cidades vizinhas  (Kastiel, 

Neli, 2022).  

Em suas pesquisas, Kastiel e Neli (2022) notaram, também, uma correlação entre 

o tamanho da empresa e o nível de divulgação de documentos. Segundo os autores, 

empresas de maior capitalização tendem a divulgar mais documentos e políticas de 

governança. Outrossim, listagens e regulamentos mobiliários tendem a exigir que as 

empresas divulguem certos documentos de governança para garantir seu ingresso.   

Em contrapartida, pequenas empresas, quando divulgam documentos, usualmente 

o fazem na estreita medida das exigências legais. Como dito, a força privada é a principal 

impulsionadora da governança, e a divulgação de informações é um dos principais meios 

de os acionistas se informarem sobre a companhia e, por consequência, se envolverem 

em suas práticas, possibilitando, assim, mudanças nos arranjos de governança. Além 

disso, em se tratando de direitos dos acionistas, tamanho importa, já que empresas 

maiores possuem mais disposições de governança que valorizam acionistas, responsáveis 

por mobilizar as forças privadas.   

A falta desse engajamento é perceptível, visto que as empresas de pequena 

capitalização, em termos de diversidade de gênero, estão cerca de dez anos atrás das de 

grande capitalização em suas métricas de governança e a maioria das empresas em 

desconformidade pertencem à tal categoria (Kastiel, Neli, 2022).  

Em consonância com as pesquisas de Kastiel e Neli (2022), a lacuna é percebida 

em diversas métricas específicas de governança, dentre as quais pode-se citar, 

principalmente: (i) a formação e independência do conselho, pois grandes companhias 

possuem conselhos mais  

diversificados e com mais conselheiros independentes. Além disso, nas pequenas 

companhias, os conselheiros são, tipicamente, mais jovens, com mandatos mais curtos e 

participam de menos conselhos de administração; (ii) os mecanismos de 

entrincheiramento, pois grandes empresas têm ampliado o poder de voto dos acionistas e 
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implementando mais mecanismos de entrincheiramento dos insiders, ao passo que as 

pequenas empresas não participam com a mesma potência em tal movimento.  

Como apontado, a principal força motora da governança é a privada, e a 

subsistência do gap está atrelada à sua falha, pois, em que pese seus vários benefícios, a 

ausência de um esforço direcionado ao estabelecimento de um modelo de engajamento 

equitativo, permite que a lacuna ora versada persista ao longo dos anos.  

Estudar a lacuna da governança corporativa é essencial para um entendimento 

assertivo das complexidades e desafios postos a uma atuação empresarial sustentável e 

pautada em probidade e transparência. A conjuntura mercadológica atual concatenada à 

evolução em pautas de sustentabilidade, faz com que os estudos sobre a governança 

corporativa se tornem ainda mais relevantes e essenciais para uma compreensão 

mercadológica eficaz.   

 

Palavras-chave: direito empresarial; governança corporativa; lacuna.   
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65 GOVERNANÇA E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: PONDERAÇÕES 

SOBRE PROCESSOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES 

 

Caroline da Rosa Pinheiro1 

Larissa Almeida Del Lhano2 

RESUMO 

 

Considerando a Quarta Revolução Industrial (Schwab, 2016) marcada pelo 

acelerado desenvolvimento das tecnologias, verifica-se cada vez mais a presença de 

sistemas de inteligência artificial (IA) na sociedade, em diferentes contextos de aplicação. 

Diante da multiplicidade de usos da IA, como nas rotinas empresariais (Pinheiro; Brega, 

2021), a pesquisa analisa o impacto à governança corporativa de empresas que utilizam 

sistemas de IA de forma fragmentada, ou seja, que fazem uso de tecnologias de forma 

isolada para atingir as finalidades da corporação (Portugal Gouvêa, 2022), 

especificamente em processos de recrutamento, seleção e contratação de trabalhadores.  

Desse modo, os objetivos do trabalho consistiram em buscar responder às 

seguintes perguntas: existem riscos para a governança em relação ao uso incremental de 

IA? Se sim, quais? Como os riscos podem ser mitigados, diante do atual contexto 

regulatório sobre o tema?  

A hipótese formulada foi a de que o uso de sistemas de IA, mesmo de forma 

fragmentada, possui riscos, seja para incremento da atividade empresária, seja para 

tomadas de decisão mais robustas. Como referencial teórico, utilizou-se a obra “A 

Estrutura da Governança Corporativa”, do Prof. Dr. Carlos Portugal Gouvêa (2022), na 

qual são analisados a regulação, impactos e desafios da utilização da IA no contexto das 

teorias da governança corporativa. Tendo a pesquisa caráter teórico e natureza normativa, 

foi utilizado o método hipotético-dedutivo, realizando análise documental e revisão 

bibliográfica sobre o tema. 

Inicialmente, é feita uma contextualização acerca da regulação da IA nos 

contextos internacional e nacional, com destaque para o PL 2.338/2023, atualmente em 
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tramitação no Senado Federal, que busca ser o marco legal específico da IA no País, com 

foco em seus capítulos IV e VI. 

Com o intuito de ilustrar o recorte escolhido, foi analisado o caso ocorrido na 

multinacional Amazon em 2014. A empresa, buscando automatizar seus processos de 

seleção de trabalhadores, desenvolveu um sistema de IA para triagem de currículos, que 

pontuava de forma mais positiva os que teriam maior convergência com o perfil da 

empresa (Reuters, 2018). Entretanto, por ser calibrado com dados do banco de currículos 

da empresa, que eram em sua maioria de trabalhadores do gênero masculino, a IA passou 

a realizar avaliações injustas, pois pontuava de forma mais valorizada candidatos do 

gênero masculino em relação ao feminino, impedindo processos de seleção pautados em 

critérios justos e sem práticas discriminatórias.  

Também é realizada a análise da Lei Local nº 144/2021 da Cidade de Nova York, 

que entrou em vigor em 2023, que busca tratar regular o uso de IA de forma automatizada 

em decisões de contratação de trabalhadores, para evitar discriminações algorítmicas. 

Apesar de ser uma legislação local, o documento já expressa preocupação no alinhamento 

a boas práticas de governança. 

O caso Amazon e a legislação de Nova York demonstram a importância da 

utilização da IA de forma devida e ética, bem como a sua regulação para a promoção de 

uma estrutura de governança efetiva, além de demonstrar que a autorregulação não é 

suficiente. Um sistema pautado, dentro de suas limitações, em explicabilidade e 

transparência, permite a mitigação de cenários discriminatórios e perpetuação de 

injustiças sociais, possibilitando a remediação e aplicação de sanções caso ocorra 

descumprimento de disposições legais e boas práticas.  

Uma governança eficaz evita práticas configuradas como ethics bluewashing 

(Floridi, 2019), ou seja, protocolos e códigos de conduta pouco ou nada eficazes à 

realidade da corporação, existindo somente para atender critérios normativos, para fins 

de prestação de contas e credibilidade perante o mercado.  

No contexto de recrutamento e seleção de trabalhadores, um programa de 

governança em IA pouco eficaz, faz com que o trabalhador fique exposto a diversos 

cenários de intercorrências, como a falta de transparência sobre os processos que foi 

submetido, resultados discriminatórios e até mesmo o uso indevido de seus dados 

pessoais pelo sistema para construção de outputs.  

Como resultados, conclui-se que a utilização da IA, mesmo que fragmentada e 

incremental (Chiu; Lim, 2020) possui riscos, demandando um efetivo monitoramento de 
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sua aplicação nas rotinas empresariais. No contexto de recrutamento, seleção e 

contratação de colaboradores, classificado pelo PL 2.338/2023 como de alto risco, os 

desafios referem-se à efetivação dos direitos dos empregados, diante da possibilidade de 

incidência de vieses discriminatórios e perpetuação de cenários de injustiça social, mas 

também para o devido funcionamento de boas práticas de governança da corporação. 

Ainda, verifica-se que o conceito tradicional da governança não se revela 

suficiente diante do cenário marcado pela utilização e desenvolvimento da IA (Portugal 

Gouvêa, 2022), pois o acelerado desenvolvimento tecnológico promove profundas 

alterações nas organizações (Schwab, 2016). Assim, medidas de governança devem ser 

periodicamente aperfeiçoadas e monitoradas, para não se tornarem obsoletas pelos 

avanços tecnológicos, trazendo segurança à instituição e indivíduos que possam ser 

impactados, possibilitando que a efetivação de direitos e inovação caminhem juntos, e a 

regulação não seja vista como obstáculo (Frazão, 2024). 

 

Palavras-chave: Governança Corporativa. Inteligência Artificial. Transparência. 

Regulação. 
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66 O PAPEL FISCALIZATÓRIO DA B3 SOBRE A ADMINISTRAÇÃO DO 

ISE B3: DESAFIOS DA AUTODECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 

A PRESENÇA DE PROVEDORES DE INFORMAÇÃO ESG 

 

Caroline da Rosa Pinheiro1 

Thales Augusto Andrade Oliveira2 

 

RESUMO 

 

O mercado não se organiza naturalmente, mas deriva de uma técnica de direito – 

a regulação – que conforma a economia. A regulação é o meio pelo qual se legitima a 

intervenção na atividade econômica para um determinado fim (GRAU, 1981), por 

intermédio de ente público ou privado, assegurando a aplicação de regras e, 

eventualmente, reprimindo as respectivas infrações (YAZBEK, 2009).  

Partindo-se dessa acepção ampla de regulação, da qual autorregulação pode ser 

considerada uma espécie, a partir dos estudos desenvolvidos por Donaggio (2016), é 

necessária a compreensão da atuação da B3, a principal entidade autorreguladora do 

mercado no Brasil.  

Dentre as atribuições da B3 está a manutenção do Índice de Sustentabilidade 

Empresarial (ISE B3), um índice de referência que mede o desempenho médio das 

cotações dos ativos de companhias selecionadas por seu comprometimento com a 

sustentabilidade empresarial (B3 S.A., 2022). O ISE B3 é elaborado a partir de uma 

metodologia própria, que prevê a inclusão de outras organizações, tanto para a seleção da 

carteira, quanto para a avaliação da manutenção de empresas participantes, seja pelo 

rebalanceamento quadrimestral do índice, ou pela gestão de crises reputacionais.  

Uma dessas organizações é a RepRisk, uma provedora de informações em ESG 

(ambientais, sociais e de governança corporativa) que desenvolveu o RepRisk Index 

(RRI), um dos algoritmos de metrificação de ESG mais relevantes para a aferição, 

comparação e acompanhamento de tendências da exposição de empresas a riscos 
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reputacionais (REPRISK, 2021). O algoritmo rastreia diariamente mais de 150 mil fontes 

públicas em 23 idiomas, incluindo mídias impressas e online, redes sociais, blogs, 

relatórios governamentais e outras publicações em níveis internacional, nacional e local, 

por meio de técnicas de machine learning.  

Tendo em conta a avaliação qualitativa que integra o processo seletivo do ISE B3, 

e a presença de outras organizações em sua administração, pergunta-se se a atual forma 

de fiscalização da B3 combinada com o emprego de provedores de informação ESG é um 

meio suficiente para para garantir a vinculação das companhias às informações 

prestadas nos questionários de inscrição para o ISE B3.  

A hipótese que se formula é que o compromisso das companhias em relação às 

informações prestadas nos questionários de inscrição para o ISE B3 depende, 

essencialmente, da fiscalização e análise do mérito das informações por parte da B3, bem 

como do esforço coordenado de múltiplas abordagens disponíveis que compõem o 

sistema corporativo de sustentabilidade (DIEZ-CAÑAMERO et al., 2020).  

Como hipótese rival, considera-se que o voluntarismo associado às abordagens do 

sistema corporativo de sustentabilidade torna indiferente a utilização de múltiplas fontes 

associadas ao desempenho ESG, uma vez que, invariavelmente, cada qual enfrentará, em 

maior ou menor grau, e em diferentes graus de relevância, a dificuldade de 

auditabilidade.  

A pesquisa pretende testar as hipóteses mirando, como objetivo geral, em qual a 

posição da B3 sobre o seu papel fiscalizatório, isto é, se o aparato institucional sobre o 

qual se firma a B3 enquadra a fiscalização do ISE B3 como de sua competência. Para 

tanto, elenca-se como objetivos específicos: (i) a análise conceitual de regulação e 

autorregulação; (ii) o exame dos instrumentos jurídicos atrelados às funções próprias da 

B3, a fim de compreender seu papel institucional; (iii) a avaliação da (in)compatibilização 

da metodologia empregada na elaboração do ISE B3; (iv) as problemáticas associadas ao 

uso de provedores de informações ESG no que concerne à sua relação com o mercado e 

com a tecnologia por trás dos algoritmos que os compõem.  

Logo, a revisão bibliográfica acerca dos conceitos mencionados, do documento 

de diretrizes do ISE B3, Estatuto Social da B3, das resoluções da CVM, e demais 

diplomas normativos, são necessárias como metodologia, bem como a elaboração de 

inferências descritivas a partir dos resultados desses dados (EPSTEIN; KING, 2013), a 

fim de que sejam usados para compreender um fenômeno maior, qual seja, o papel 

fiscalizatório da B3 sobre as informações declaradas no ISE B3 e seu enquadramento 
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como autorreguladora quando da administração do índice.  

A justificativa e relevância do presente trabalho decorrem da necessidade de 

averiguar o adequado cumprimento do poder fiscalizatório sobre as informações 

prestadas no mercado de capitais. Não por outra razão, é fundamental que a B3 exerça 

adequadamente sua função em relação à supervisão e disciplina do mercado, e se assegure 

de que o ISE B3 cumpra seu papel de aumentar a qualidade das informações do mercado. 

 

Palavras-chave: Autorregulação. Índice de Sustentabilidade Empresarial (ISE B3). 

Environmental, Social and Governance (ESG).  
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67 ESG DA MINERAÇÃO 
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RESUMO 

  

O presente resumo apresenta os resultados do projeto de iniciação científica “ESG 

da Mineração” que teve como objetivo analisar comparativamente relatórios de 

sustentabilidade e programas de compliance das 100 maiores mineradoras do Brasil. Tal 

análise se deu frente à necessidade de se realizar estudo empírico contextualizado com a 

agenda ESG, considerando a relevância do tema, especialmente diante do chamado 

capitalismo de stakeholders. A sigla ESG advém dos termos Environmental, Social and 

Governance e cabe destacar que o termo “ambiental” diz respeito às ações de proteção 

do ambiente, bem como à mitigação de impactos negativos causados pela utilização 

irresponsável de recursos naturais. O termo “social”, por sua vez, atrela-se à preocupação 

com o bem-estar coletivo, ou seja, a união entre desenvolvimento econômico e interesse 

social. O termo “governança” se relaciona com a forma de gestão empresarial e seus 

diferentes instrumentos têm sido cada vez mais profissionalizados, a exemplo dos 

programas de compliance. Assim, os temas ambientais e sociais dizem respeito àquilo 

que deve ser alcançado pelas empresas, ao passo que ações de governança são 

determinantes porque revelam a maneira que os administradores atuarão para que metas 

de melhorias na gestão de resíduos e de independência do setor de compliance, por 

exemplo, sejam satisfeitas.  

A tendência também afeta o comportamento de um número cada vez maior de 

consumidores, conscientes e exigentes sobre produtos que certifiquem que ao menos parte 

de seu processo produtivo esteve alinhado a condutas responsáveis com as pautas 

ambiental e social. Nesse viés, as companhias que internalizam esse movimento logram-

 
1 Doutora em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. Professora Adjunta da 

Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF. Coordenadora do Grupo de Pesquisa Empresa, 

Desenvolvimento e Responsabilidade. E-mail: caroline.ufjf@gmail.com. 
2 Estudante de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF. Pesquisadora no Grupo de Pesquisa 

Empresa, Desenvolvimento e Responsabilidade. E-mail: janaina.nogueira@estudante.ufjf.br. 
3 Estudante de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF. Pesquisador no Grupo de Pesquisa 

Empresa, Desenvolvimento e Responsabilidade. E-mail: matheus.mazzoni@estudante.ufjf.br. 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito – Vol. 8 , 2024           264 

 

se aptas a capitanear novos nichos e a remodelar seu desempenho corporativo objetivando 

a facilitação do crescimento de receitas; redução de custos; minimização de intervenções 

legais e regulatórias; aumento da produtividade e otimização de investimentos e despesas 

de capital, salientam Galindo, Zenkner e Kim (2023). Diante do exposto, boas medidas 

de governança corporativa são salutares à satisfatória gestão empresarial, principalmente 

no contexto ESG, Tan e Zhu (2022), pois identificam que a gestão com alta consciência 

ecológica considera a redução dos impactos ambientais adversos como um aspecto de 

responsabilidade corporativa, além de motivar a inovação em tecnologia verde.  

A pesquisa empírica, por meio de análise documental, se debruçou sobre os 

relatórios de sustentabilidade e os programas de compliance das mineradoras que 

estivessem sob o registro de sociedade anônima (S.A.) de capital aberto, já que inseridas 

no mercado de valores mobiliários, estariam sujeitas a intensivas regulação e 

autorregulação, à internalização de métricas ESG na política societária, bem como ao 

maior grau de transparência ao mercado. Para o alcance do objetivo do estudo, foi 

estabelecido o ranqueamento publicado pelo artigo The 100 Largest Mining Companies 

in Brazil (2024) como espaço de amostragem, sua seleção justificou-se pela pertinência 

da recente publicação do setor de mineração. A esse propósito, foi organizado 

questionário a ser respondido pelos próprios pesquisadores, após consultas aos relatórios 

de sustentabilidade e programas de compliance, nos sites das companhias. O questionário 

constituiu-se de 28 questões elaboradas com base na vigente legislação de 

regulamentação do setor mineral e nos parâmetros traçados pela Carta Compromisso do 

Instituto Brasileiro de Mineração.  

No total, apenas 06 companhias possuíam registro de S.A. de capital aberto, sendo 

elas: Vale S.A.; CSN Mineração S.A.; Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.; 

Companhia Brasileira de Alumínio; Intercement Brasil S.A. e CIA de Ferro Ligas da 

Bahia Ferbasa. Apesar do ínfimo escopo de análise para fins de estudo comparativo, foi 

aplicado o questionário, do qual salienta-se que todas as empresas divulgam programa de 

compliance; não foram localizadas informações sobre relatório anual de segurança 

operacional em 83,3% das cias; apenas 66,7% delas informam que há projeto de 

preservação do ambiente no pós 

exploração do minério e todas elas divulgam dados a respeito do uso, consumo e 

qualidade das águas e efluentes, além de informações sobre políticas de consumo 

energético, diferentemente da publicização de informes sobre gestão de resíduos, presente 

em 83,3% das mineradoras. Os índices de sustentabilidade mais citados pelas empresas 
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foram ISE B3 (83,3%); ICO2 B3 (33,3%) e IDIVERSA B3 (33,3%) e, nos relatórios de 

sustentabilidade, todos possuem seção voltada para materialidade e adoção do padrão 

GRI. O rol de stakeholders e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) foram 

encontrados em 66,7% dos relatórios.  

O universo dos outros 94% das empresas que não foram analisadas se deve ao fato 

de seus registros não terem sido localizados (2%); serem formalmente identificadas como 

S.A. de capital fechado (47%); sociedades limitadas (44%) ou S.A. de economia mista 

(1%). Conclui-se, portanto, que um reduzido contingente de mineradoras submete-se à 

regulação implícita às cias do mercado de valores mobiliários, o que pode revelar um 

obstáculo à transparência ao mercado e à sociedade, algo significativo nesse setor, tendo 

em vista as tragédias ocorridas na última década, devido a ruptura de barragens de 

rejeitos.  

 

Palavras-chave: ESG; mineração; direito empresarial; sustentabilidade; capitalismo de 

stakeholder. 
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RESUMO 

 

As discussões em torno dos corporate purposes têm se expandido ao longo dos 

anos, saindo da perspectiva societária centrada exclusivamente no interesse e na 

maximização de lucros a curto prazo (Ramos, 2024, p. 5). Todavia, a prática empresarial 

internacional demonstra que esses propósitos corporativos, ainda na atualidade, pecam 

invariavelmente pela generalidade, vagueza e ausência de objetivos e metas 

concretamente definidos e comunicados em linguagem clara, dando permissão/condição 

aos administradores de escolher entre ganhos de curto prazo e crescimento de longo 

prazo; proteção dos credores e rendibilidade para os acionistas; satisfação dos clientes e 

bem-estar dos trabalhadores e; entre interesses dos fornecedores e proteção do meio 

ambiente.  

Se forem “capitaneadas por indivíduos com pouco ‘skin in the game’”, o desenho 

institucional da governança das companhias pode se configurar, portanto, a partir de 

diversas bifurcações que endereçam a tomada de decisão para rentabilidade de curto prazo 

e para satisfação de interesses pontuais (Timm, Cardoso, 2024, p. 35), reduzindo o papel 

da governança e se distanciando de seus atuais contornos, pois não inclui entre as 

principais preocupações das companhias as externalidades negativas e o os interesses dos 

stakeholders.  

Nesse contexto, a agenda ESG (Environmental, Social, and Governance) tem se 

tornado central para o alcance de um posicionamento adequado das companhias em 

relação aos fatores ambiental, social e de governança no exercício da atividade 
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econômica, pois permite o acompanhamento das estratégias adotadas e a avaliação sobre 

o cumprimento dos objetivos e metas anunciados ao mercado.  

 Contudo, a efetividade dessa agenda esbarra na ideia a respeito da ausência de 

vinculação ou na insuficiência de mecanismos vinculativos para assegurar que as práticas 

ESG sejam mais do que uma simples formalidade ou ferramenta de marketing. Os 

principais relatórios sobre o tema - tais como SASB, GRI e ISSB - são gerados por órgãos 

emissores de normas e não reguladores e, por esse motivo, são de adoção facultativa 

(ISSB, 2023, p. 25).  

Com isso em mente, o presente trabalho objetiva investigar: se a responsabilidade 

limitada - característica essencial das sociedades anônimas que, por serem de grande 

porte, podem gerar impactos igualmente vultosos - já serve para agravar o problema 

quanto à responsabilização por atividades socialmente danosas, qual seria o sentido de 

dizer que a governança corporativa e, no caso em tela, o ESG, protege os grupos externos 

se eles não tiverem direito nenhum em situações socialmente danosas, como degradação 

ambiental, violações a direitos humanos, comportamento anticoncorrencial ou práticas 

que oferecem riscos sistêmicos à economia? 

E mais. Ainda que exista um grau de vinculação diferente, que dependa de outros 

fatores como regulação e parte impactada, qual é o sentido de os instrumentos de 

governança corporativa não vincularem os atores de mercado? Entende-se que haveria 

um esvaziamento da função da governança corporativa, principalmente em atenção à 

função mínima da sociedade e a sua função social.  

Para tanto, parte-se das premissas de que a responsabilização deve ocorrer, porque 

o Direito Societário deve reconhecer a “a afetação de terceiros, indivíduos, grupos ou 

coletividades e ter em conta esses interesses” (Filho, 2019, pp. 17-18), configurando “os 

deveres fiduciários dos controladores e administradores de sociedades empresárias, ao 

menos para o fim de assegurar o dever de cuidado e proteção em relação aos direitos e 

interesses dos stakeholder” (Frazão, 2021, pp.4-5). 

Já vinculação, além de evitar a utilização dos mecanismos ESG como estratégia 

para greenwashing e eticwashing, permite que os efeitos benéficos do ESG sejam 

melhores, quando acompanhados de obrigações de transparência implementadas por 

instituições governamentais – e não por entidades como as bolsas de valores;  impostas 

coercitivamente (full-compliance) e não com base no “pratique-ou-explique” e;  quando 

há a complementação do enforcement formal com o enforcement informal, a partir dos 

valores e das normas sociais (Krueger; Zacharias, 2023). Ou seja, funciona quando 
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mecanismos de soft law são conjugados com o de hard law e permitem, ao mesmo tempo, 

adoção de regras que funcionem de baixo pra cima (soft law) e de cima para baixo (hard 

law), possibilitando a efetivação do ESG de maneira sistêmica e não de forma isolada. 

É nesse sentido que o presente trabalho busca, a partir da utilização do método 

prevalentemente dedutivo e da revisão bibliográfica acerca do tema, compreender como 

há a vinculação dos instrumentos de governança corporativa - da sociedade perante os 

stakeholders não contratuais - e como os instrumentos de soft e hard law atuam nesse 

sentido. Parte-se da premissa de que o ESG não funciona adequadamente se os seus 

relatórios e mecanismos não apresentam capacidade de medir a responsabilidade 

corporativa para além da sala de reuniões para investimentos socialmente responsáveis 

(Narciso; Pinheiro, 2024, p. 137). Ou seja, de que a vinculação é necessária para a garantia 

de que as práticas e violações sejam aferidas, mensuradas e a penalidades aplicadas.  
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69 UM ESTUDO SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, GOVERNANÇA 

CORPORATIVA E CONFLITOS DE AGÊNCIA 
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Caroline da Rosa Pinheiro2 

Giovanna de Amorim Freitas3 

 

RESUMO 

 

Estudos sobre Inteligência Artificial (IA) remontam à década de 1940 

(PARENTONI, 2020, p. 1), mas sua utilização na governança corporativa tem evoluído 

significativamente apenas nas últimas décadas. No artigo “The ESS Revolution: Decision 

Support Software Reaches the Boardroom”, publicado em 1989, Gary Anderson (1989) 

abordou a utilização do sistema ESS (Executive Support Systems) como um marco inicial 

projetado para ajudar CEOs a tomar decisões estratégicas informadas, destacando sua 

capacidade de previsão ao integrar grandes volumes de dados (CHIU e LIM, 2020). Já 

àquela época a proposta dos sistemas ESS era permitir que gerentes seniores detectassem 

e investigassem variações de orçamentos e previsões para todos os dados corporativos, e 

também pudessem modelar cenários corporativos hipotéticos para desenvolver estratégias 

de gestão (ANDERSON, 1989).  

Esse marco sinalizou o início do uso de máquinas para auxiliar decisões 

empresariais, ampliando a automação, antes restrita a trabalhos repetitivos, como 

fabricação e serviços automatizados, para esferas mais complexas do ambiente 

corporativo (CHIU e LIM, 2020). A notoriedade do uso efetivo da IA cresceu em 2014, 
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quando a companhia de venture capital “Deep Knowledge Ventures” anunciou a 

introdução do algoritmo de machine learning chamado Validating Investment Tool for 

Advancing Life Science em seu conselho de administração para auxiliar na tomada de 

decisões (PORTUGAL GOUVÊA, 2022, pp. 543-544). Outros exemplos práticos como 

Mika, e Tang You ilustram como as organizações estão investindo na implementação 

desta nova tecnologia para detectar violações de controle interno e aprimorar a 

governança. Esses sistemas destacam a capacidade da IA de lidar com volumes massivos 

de dados, elevar a qualidade das decisões estratégicas, potencialmente reduzir a agência 

humana e os conflitos internos, além de mitigar a assimetria informacional.  

Atualmente, com o advento do aprendizado de máquina, a IA desempenha papéis 

cruciais em níveis executivos, realizando tarefas qualitativas e estratégicas. Casos 

emblemáticos, como o uso de IA no combate à lavagem de dinheiro, na geração de 

relatórios financeiros em conformidade com regulamentos do mercado de valores 

mobiliários e na identificação de fraudes corporativas exemplificam seu impacto. A IA 

também é amplamente utilizada para avaliar o desempenho de conselhos corporativos, 

auxiliando no recrutamento de novos membros com base em atributos reeleitos de 

sucesso.  

Diante desse cenário, é fundamental compreender os tipos de IA aplicados e suas 

repercussões na governança, inclusive quanto aos problemas de agência. 

Tradicionalmente, o desenvolvimento dos sistemas de IA é frequentemente discutido em 

três estágios, sistema de IA: estreito, amplo e super IA (CHIU e LIM, 2020; MERTENS, 

2023).  

Ainda, quanto ao nível de utilização no cenário corporativo, este pode ser: 

fragmentado, com a adoção parcial de diversas tecnologias de automação computacional 

(blockchain, smart contracts etc) para cumprir funções isoladas na governança 

corporativa com a aplicação da IA em diferentes níveis; ou concentrado, no qual, ainda 

que não seja de forma totalmente integrada, há o uso generalizado de ferramentas de IA 

de padrão autônomo (PORTUGAL GOUVÊA, 2022).  

Segundo essa caracterização - proposta por Iris H-Y Chiu e Ernest Lim (2020) -, 

a tomada de decisão assistida por máquinas, bem como a automação, ocorrem 

basicamente em três níveis: (i) mudança incremental ou facilitadora, que apenas facilita 

objetivos empresariais já consolidados; (ii) radical ou disruptiva, que considera a 

equivalência na percepção de capacidade entre humanos e robôs em relação a tarefas que 

exigem habilidades compostas; e (iii) fundamental ou estrutural, que reflete formas 
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completamente novas e substituição de instituições convencionais.  

Embora a análise das implicações da utilização da IA na governança corporativa 

ainda seja incipiente (PORTUGAL GOUVÊA, 2022, p. 535), sua adoção suscita 

fundadas preocupações quanto aos riscos associados a esse contexto. Entre os principais 

desafios, destaca-se a inadequada utilização da tecnologia, como instrumento de 

manipulação de dados pelos gestores para beneficiar seus interesses em detrimento dos 

acionistas. Soma-se a isso as dificuldades relacionadas à transparência, explicabilidade, 

desalinhamento de interesses, opacidade das decisões, questões que dificultam o 

monitoramento e a accountability (ELKELISH, 2018), custos de agência - alinhamento 

do usuário final com os interesses da sociedade - discutidos pela governança corporativa 

desde a década de 1970 (WEITZEL, 2024).  

Diante dessa problemática, o presente estudo, a partir da revisão bibliográfica do 

tema e do método dedutivo, busca investigar em que medida a utilização de IA na 

governança corporativa pode mitigar ou exasperar os problemas de agência.  
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RESUMO 

 

A narrativa original da internet refletia uma utopia libertária que prometia 

autonomia individual e liberdade frente às estruturas tradicionais. Concebida como uma 

ferramenta de emancipação, a internet foi idealizada como um espaço onde os próprios 

usuários controlariam suas interações, sem a necessidade de supervisão governamental 

ou corporativa, promovendo a inovação e a criação de novas formas de governança 

(Barlow, 1996; Fisher, 2023). Nesse cenário, a regulamentação era vista com 

desconfiança pelos ciberliberais3, que temiam que qualquer forma de controle 

institucional fosse uma ameaça à liberdade de expressão e à autonomia digital. 

Nesse contexto, a Organização das Nações Unidas (ONU) tem reiterado a 

importância da internet como ferramenta indispensável para o exercício de direitos 

fundamentais, destacando que o acesso à rede é essencial para o desenvolvimento humano 

e social na era digital. O acesso à internet facilita o exercício da liberdade de opinião e 

expressão e viabiliza a realização de diversos outros direitos humanos, como destacado 

por La Rue (2011), em alinhamento com o artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (ONU, 1948) e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Brasil, 

1992). No entanto, os dilemas sobre como regular esse espaço de forma a promover a 

liberdade, proteger a privacidade e combater abusos permanecem centrais nos debates 
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internacionais sobre o futuro da governança digital.  

No Brasil, o processo de regulamentação da internet logo se viu diante da 

necessidade de criar mecanismos para enfrentar os desafios impostos pela rápida 

expansão digital. A Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1998), em seu artigo 5º, inciso 

XXXIII, reconhece o acesso à informação como um direito fundamental, integrado à 

esfera social e política. O Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) foi um marco na 

regulamentação desse espaço, estabelecendo direitos e responsabilidades, como a 

neutralidade da rede, privacidade e liberdade de expressão. O artigo 7º da lei reforça a 

importância do acesso à internet para o exercício da cidadania, alinhando-se à 

Constituição, que assegura a liberdade de expressão (inciso IX) e o direito de acesso à 

informação (inciso XIV). Assim, o direito à informação é consolidado como um pilar 

fundamental, englobando o direito de informar, ser informado e buscar informações. 

Posteriormente, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) veio 

atender à crescente demanda por proteção da privacidade dos usuários, adaptando o 

cenário jurídico brasileiro às exigências de segurança de dados em um ambiente 

globalmente interconectado.  

Apesar dessas regulamentações, persistem desafios consideráveis, sobretudo 

relacionados ao chamado pacing problem (Marchant, 2011), ou seja, a dificuldade da 

legislação em acompanhar o ritmo acelerado das inovações tecnológicas. A liberdade de 

expressão é um tema central nesse debate, especialmente em como equilibrá-la com a luta 

contra a desinformação e os riscos de censura. No Brasil, o Projeto de Lei 2630/2020, 

conhecido como PL das Fake News, visa aumentar a transparência e responsabilizar as 

plataformas digitais pela disseminação de conteúdo falso. No entanto, enfrenta críticas de 

ciberlibertários que temem que isso possa resultar em censura e restrições à liberdade de 

comunicação na internet. 

No plano global, as abordagens regulatórias variam. Nos Estados Unidos, os casos 

Gonzalez v. Google e Twitter v. Taamneh levantaram questões complexas sobre a 

responsabilidade das plataformas em relação ao conteúdo de terceiros, resultando em 

decisões que tendem a manter a autorregulação dessas plataformas. Na União Europeia, 

o Regulamento Geral de Proteção de Dados (UE, 2016) e o Digital Services Act (UE, 

2022) representam esforços para criar uma estrutura robusta de proteção de dados e 

regulamentação de serviços digitais, buscando proteger tanto os direitos individuais 

quanto enfrentar o poder das grandes corporações tecnológicas – big techs. 

Diante do exposto, este trabalho tem como objetivo analisar os modelos de 
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regulamentação relacionados à desinformação no Brasil, na União Europeia e nos Estados 

Unidos. Trata-se, portanto, de uma pesquisa documental e bibliográfica, fundamentada 

na análise de legislações, decisões judiciais e documentos oficiais, além de fontes 

acadêmicas e doutrinárias. No Brasil, o foco será o Projeto de Lei 2.630/2020, conhecido 

como PL das Fake News. No contexto internacional, serão examinados o Digital Services 

Act (DSA) da União Europeia e os precedentes judiciais dos casos Gonzalez v. Google e 

Twitter v. Taamneh nos Estados Unidos. A pesquisa visa explorar como cada jurisdição 

aborda a regulamentação da desinformação, destacando as particularidades de cada 

modelo, suas limitações e os desafios para garantir transparência e responsabilidade no 

ambiente digital. 
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RESUMO 

 

As transformações tecnológicas, particularmente a ascensão da internet e das 

redes sociais, introduziram novas dimensões ao debate público, haja vista que essas 

tecnologias ampliaram o acesso à comunicação e possibilitaram uma maior participação 

de indivíduos na discussão de assuntos de interesse público. Logo, a internet não apenas 

exerce uma influência significativa na comunicação e na disseminação de informações, 

mas também redefine a esfera pública. 

Castells (2003) caracteriza a internet como um amplificador da participação 

democrática, ao oferecer uma plataforma que possibilita a expressão dos direitos dos 

cidadãos e a comunicação de valores humanos. Castells (2003) define a internet como 

uma ágora pública virtual, onde os cidadãos podem se envolver em debates sobre questões 

sociais e políticas, posto que essa plataforma digital promove a democratização da 

informação e facilita a mobilização social, proporcionando maior visibilidade às vozes 

marginalizadas. Como resultado, a internet expande a participação política e fortalece a 

cidadania ativa, ao criar um ambiente mais inclusivo e participativo. 

No entanto, é fundamental considerar a plataformização da esfera pública, que se 

refere à transformação do espaço público de discussão e debate para um ambiente 

predominantemente digital, mediado por plataformas online como redes sociais. Esse 

fenômeno tem implicações significativas para a formação e disseminação de opiniões, 

além de afetar a qualidade e a natureza da comunicação pública, uma vez que altera as 

dinâmicas de debate e interação. 
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Conforme apontado por Habermas (2003), ao contrário dos meios impressos, que 

proporcionam ao público uma certa distância crítica e a oportunidade de reflexão, os 

novos meios de comunicação frequentemente colocam o público na posição de ouvinte e 

espectador passivo, limitando sua capacidade de contestação ou interação crítica. Nessa 

nova configuração, em vez de um público leitor reflexivo, os novos meios promovem um 

intercâmbio de gostos e preferências entre consumidores, transformando até mesmo o ato 

de discutir o conteúdo consumido em parte do próprio processo de consumo. Essa 

dinâmica reduz o espaço para a reflexão crítica, contribuindo para a superficialidade no 

engajamento público. 

Em contrapartida, as mídias sociais permitem que os usuários não apenas 

recebam, mas também criem e compartilhem informações. Ao transformar cada indivíduo 

em um potencial produtor de conteúdo, as mídias sociais amplificam a proliferação de 

informações não verificadas e enganosas — as fakes news —, que se espalham 

rapidamente sem os filtros e checagens típicos dos meios de comunicação tradicionais. 

Esse fenômeno não apenas acirra a fragmentação da esfera pública, como também 

distorce a percepção pública sobre a realidade. 

Ademais, Habermas (2023) observa que as plataformas digitais, ao priorizarem o 

engajamento em vez da precisão, substituíram a mídia de massa tradicional. Para o autor, 

essas plataformas criam bolhas informativas e câmaras de eco, expondo os usuários a 

conteúdos que reforçam suas crenças preexistentes e permitindo que desinformações e 

teorias da conspiração prosperem sem a filtragem profissional adequada. À vista disso, a 

esfera pública enfrenta desafios devido à personalização digital, que inicialmente visava 

impulsionar o consumo, mas agora ajusta informações políticas, econômicas e sociais 

para se adequar aos interesses individuais dos usuários. Pariser (2012) observa que os 

algoritmos moldam nossas percepções e escolhas, fornecendo conteúdos alinhados com 

nossos desejos pessoais. Esse fenômeno pode criar bolhas informativas, limitando a 

exposição a diferentes perspectivas e prejudicando o debate público.  

O termo fake news tem sido amplamente integrado ao discurso contemporâneo, 

tornando-se sinônimo de “mentira” e adquirindo uma forte conotação política. Essa 

ampliação semântica permitiu que o conceito fosse utilizado não apenas para descrever 

informações falsas, mas também como uma ferramenta estratégica para deslegitimar 

adversários, ampliando suas implicações para além da simples desinformação. No 

entanto, Wardle e Derakhshan (2017) argumentam que o termo fake news não captura 

adequadamente a complexidade do fenômeno. Nesse sentido, as autoras propõem uma 
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nova estrutura teórica para abordar a desordem informacional, dividindo-a em três 

categorias: má informação (informações falsas sem intenção de enganar), desinformação 

(informações falsas criadas deliberadamente para enganar) e mal-informação 

(informações verdadeiras usadas de forma prejudicial). 

Ante o exposto, o presente estudo tem como objeto a transformação da esfera 

pública na era digital, com foco nas redes sociais e seu papel na participação democrática 

e na desinformação. Considerando que a digitalização das interações sociais e políticas, 

conhecida como plataformização da esfera pública, tem introduzido novas dinâmicas no 

debate público, alterando profundamente a disseminação de informações e a formação de 

opiniões, o principal objetivo da pesquisa é explorar como essa plataformização está 

intrinsecamente ligada ao processo democrático, destacando seu papel na difusão de 

desinformação e na criação de bolhas informativas em esferas públicas fragmentadas. 

Para tanto, adota-se uma abordagem qualitativa, que consiste em uma revisão 

bibliográfica, incluindo as obras de Castells (2003) e Habermas (2003, 2023), que 

discutem a transformação da esfera pública no contexto digital. A revisão abordará teorias 

sobre comunicação de massa, democracia digital e desinformação, buscando 

compreender as interações entre esses fenômenos e suas implicações para o 

funcionamento das democracias contemporâneas. 
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CONDIÇÕES SE ENCONTRAM OS MIGRANTES VENEZUELANOS 

EM JUIZ DE FORA? 
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RESUMO 

 

Atualmente, os direitos humanos são amplamente reconhecidos como um dos 

pilares fundamentais de proteção à dignidade da pessoa humana, desempenhando um 

papel crucial na construção de um patamar mínimo razoável à existência dos sujeitos ao 

redor de todo o globo. Entretanto, a possibilidade de implementação desses direitos pelos 

ordenamentos jurídicos encontra-se fortemente atrelada ao desenvolvimento dos regimes 

democráticos, bem como dos interesses da sociedade internacional, que opera por meio 

de consenso para implementar o chamado direito internacional dos direitos humanos 

(Ramos, 2024). 

Com esse cenário em mente, a interpretação e aplicação dessa proteção necessitam 

ser observadas através de um olhar crítico, principalmente no que tange os países do Sul 

Global. Para tanto, é essencial adotar uma perspectiva decolonial, que desafie os padrões 

de dominação ainda presentes na política global (Mignolo, 2008). Essa visão busca expor 

e combater as formas de controle e subordinação que continuam a moldar as relações 

internacionais, muitas vezes disfarçadas sob o manto da proteção universal dos direitos. 

Nesse sentido, a pesquisa que proponho desenvolver como dissertação de 

mestrado procura estudar a ligação entre a implementação e aplicação prática da teoria 

crítica de proteção dos direitos humanos no contexto das democracias modernas. Um dos 

pilares teóricos, para tanto, é a obra do filósofo italiano Giorgio Agamben, que aborda 

como o desenvolvimento dos sistemas democráticos vem acompanhado de um fenômeno 

paradoxal em seu âmago, o estado de exceção. Agamben (2004) justifica essa afirmação 
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ao apresentar como a maioria dos regimes democráticos vêm entrelaçados a mecanismos 

de controle político-social de cunho autoritário, mediante o argumento, exatamente, de 

proteger valores de liberdade, igualdade e soberania popular.  

Sendo assim, a problemática central da dissertação gira em torno de como, e se é 

possível, compatibilizar a proteção de direitos humanos em um contexto onde as 

democracias modernas operam apoiadas em estados de exceção, visto que há uma 

oposição fundamental entre tais ideias.  

Para retirar a discussão do plano puramente teórico, analiso, no trabalho, a 

situação da crise venezuelana e o consequente êxodo populacional do país, que 

desencadeou um expressivo movimento migratório dentro da própria américa latina 

(CEPAL, 2022). A situação das migrações, portanto, também é alvo da pesquisa, no 

sentido de compatibilizar as propostas teóricas com a realidade prática.   

Para tanto, são discutidas as bases do direito dos refugiados, a qualificação dos 

migrantes venezuelanos com o status de refugiado, bem como sua situação no município 

de Juiz de Fora, a partir da coleta indireta de dados. Procuro, assim, responder à indagação 

se tais pessoas estão inseridas em um contexto de exceção, ou se a proteção jurídica 

oferecida pelos direitos humanos se apresenta como efetiva para elas.  

Além disso, com foco em completar a discussão, ao longo do texto incorporo 

também as noções de homo sacer (Agamben, 2007) e necropolítica (Mbembe, 2018), 

sendo ambas aplicadas à situação venezuelana, tanto dentro quanto fora do país 

ilustrando. Essas teorias ilustram a necessidade da crítica decolonial aos direitos 

humanos, enquanto um dos braços de dominação global. Não obstante, ambos os 

conceitos também refletem a contradição democrática moderna, que inverte a lógica de 

proteção humana em prol de servir à promoção de interesses econômicos capitalistas. 
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RESUMO 

 

Atualmente, os direitos humanos são amplamente reconhecidos como um dos 

pilares fundamentais de proteção à dignidade da pessoa humana, desempenhando um 

papel crucial na construção de um patamar mínimo razoável à existência dos sujeitos ao 

redor de todo o globo. Entretanto, a possibilidade de implementação desses direitos pelos 

ordenamentos jurídicos encontra-se fortemente atrelada ao desenvolvimento dos regimes 

democráticos, bem como dos interesses da sociedade internacional, que opera por meio 

de consenso para implementar o chamado direito internacional dos direitos humanos 

(Ramos, 2024). 

Com esse cenário em mente, a interpretação e aplicação dessa proteção necessitam 

ser observadas através de um olhar crítico, principalmente no que tange os países do Sul 

Global. Para tanto, é essencial adotar uma perspectiva decolonial, que desafie os padrões 

de dominação ainda presentes na política global (Mignolo, 2008). Essa visão busca expor 

e combater as formas de controle e subordinação que continuam a moldar as relações 

internacionais, muitas vezes disfarçadas sob o manto da proteção universal dos direitos. 

Nesse sentido, a pesquisa que proponho desenvolver como dissertação de 

mestrado procura estudar a ligação entre a implementação e aplicação prática da teoria 

crítica de proteção dos direitos humanos no contexto das democracias modernas. Um dos 

pilares teóricos, para tanto, é a obra do filósofo italiano Giorgio Agamben, que aborda 

como o desenvolvimento dos sistemas democráticos vem acompanhado de um fenômeno 

paradoxal em seu âmago, o estado de exceção. Agamben (2004) justifica essa afirmação 
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ao apresentar como a maioria dos regimes democráticos vêm entrelaçados a mecanismos 

de controle político-social de cunho autoritário, mediante o argumento, exatamente, de 

proteger valores de liberdade, igualdade e soberania popular.  

Sendo assim, a problemática central da dissertação gira em torno de como, e se é 

possível, compatibilizar a proteção de direitos humanos em um contexto onde as 

democracias modernas operam apoiadas em estados de exceção, visto que há uma 

oposição fundamental entre tais ideias.  

Para retirar a discussão do plano puramente teórico, analiso, no trabalho, a 

situação da crise venezuelana e o consequente êxodo populacional do país, que 

desencadeou um expressivo movimento migratório dentro da própria américa latina 

(CEPAL, 2022). A situação das migrações, portanto, também é alvo da pesquisa, no 

sentido de compatibilizar as propostas teóricas com a realidade prática.   

Para tanto, são discutidas as bases do direito dos refugiados, a qualificação dos 

migrantes venezuelanos com o status de refugiado, bem como sua situação no município 

de Juiz de Fora, a partir da coleta indireta de dados. Procuro, assim, responder à indagação 

se tais pessoas estão inseridas em um contexto de exceção, ou se a proteção jurídica 

oferecida pelos direitos humanos se apresenta como efetiva para elas.  

Além disso, com foco em completar a discussão, ao longo do texto incorporo 

também as noções de homo sacer (Agamben, 2007) e necropolítica (Mbembe, 2018), 

sendo ambas aplicadas à situação venezuelana, tanto dentro quanto fora do país 

ilustrando. Essas teorias ilustram a necessidade da crítica decolonial aos direitos 

humanos, enquanto um dos braços de dominação global. Não obstante, ambos os 

conceitos também refletem a contradição democrática moderna, que inverte a lógica de 

proteção humana em prol de servir à promoção de interesses econômicos capitalistas. 
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74 A CORTE CONSTITUCIONAL COLOMBIANA DE 1991: CRIAÇÃO E 

CONTROLE  DE CONSTITUCIONALIDADE  

 

Pietra Cestaro Cruz de Araujo1 

Wagner Silveira Rezende2 

 

RESUMO 

 

A criação e consolidação da Corte Constitucional Colombiana foi um processo 

que  atravessou quase a completude do século XX, tendo sofrido intensa oposição política 

e  acadêmica desde as primeiras discussões em meados de 1910. Foi somente com a 

Asamblea  Nacional Constituyente (ANC) de 1991 que o controle de constitucionalidade 

passou a ser  exercido pela Corte Constitucional Colombiana (CAJAS SARRIA, 2015, 

p.139).  

Com a nova Carta colombiana, uma era de supremacia constitucional foi iniciada. 

A  supremacia das normas constitucionais é evidente já no art. 4º da Carta, que prevê que 

a  Constituição é a norma das normas e que, em todo caso de incompatibilidade entre 

a  Constituição e a lei ou outra norma jurídica, serão aplicadas as disposições 

constitucionais (COLOMBIA, 1991).   

A partir disso, nota-se uma evidente influência kelsiana tanto com a nova Carta, 

quanto  com a criação da Corte Constitucional por si. Nesse ponto, é importante 

mencionarmos o  impacto da teoria kelsiana, que introduziu a ideia do modelo 

concentrado de  constitucionalidade. Kelsen conceitua que a hierarquia das normas é um 

aspecto primordial do  Estado de Direito, que poderá ser garantido por meio da figura de 

uma Corte que atue como  “legislador negativo” em oposição ao papel dos parlamentares 

como “legisladores positivos”  (VILLAR BORDA, 2000, p.23). Assim, o controle de 

constitucionalidade da perspectiva de  Kelsen manifesta-se como uma garantia do Estado 

de Direito e também da democracia, já que  é responsável por assegurar o direito da 

maioria e da minoria (VILLAR BORDA, 2000, p.24).  
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Dentro disso, destacamos o uso do termo “guardiã da Constituição” para se referir 

à uma  jurisdição constitucional, a qual tem como princípio a garantia da supremacia da 

Constituição  diante da sociedade e dos demais poderes por meio de aparatos jurídicos. 

Nota-se que o controle  de constitucionalidade surge justamente da ideia de supremacia 

da Constituição (VILLAR  BORDA, 2000, p.20-21).  

Para fins de melhor compreensão, sabemos que existem três modelos de controle 

de  constitucionalidade, quais sejam o difuso ou norte-americano; o concentrado ou 

austríaco e o  misto. No modelo concentrado, a atribuição para o julgamento das questões 

constitucionais é  dada a uma Corte Constitucional ou a um órgão jurisdicional superior. 

Já no controle difuso  qualquer órgão judicial que tenha como função aplicar a lei a um 

caso concreto deve exercer a  análise de sua constitucionalidade. E, por último, o modelo 

misto de controle caracteriza-se  pela aplicação de ambos os controles mencionados, já 

que os órgãos ordinários do Poder  Judiciário devem exercer o controle nas ações e 

processos judiciais, enquanto o Tribunal  Supremo ou a Corte Constitucional terão a 

competência para decidir nas ações de perfil abstrato  ou concentrado. Esse modelo, 

inclusive, é o adotado pelo Brasil, unindo o modelo difuso de  constitucionalidade com 

as ações diretas de inconstitucionalidade. (MENDES; BRANCO,  2017, p. 1116-1117)  

Assim, a Corte Constitucional de 1991, juntamente com a promulgação de uma 

nova  constituição democrática no país, surge como um marco de uma nova era de 

garantias e  proteção aos direitos dos cidadãos colombianos. É uma nova forma de exercer 

o controle de  constitucionalidade, que, até então, vinha sendo exercido pela Corte 

Suprema de Justiça e pelos  demais órgãos do judiciário, com o objetivo de proteger 

efetivamente os direitos positivados  nessa nova Carta. Essa ideia é evidente, inclusive, 

pelo o que prevê o art. 241 da Constituição  de 1991, o qual estabelece que à Corte 

Constitucional é atribuída a garantia e a guarda da  integridade e da supremacia da 

Constituição (COLOMBIA, 1991).  

A influência kelsiana é evidente. Contudo, apesar do impacto marcante do 

controle  austríaco com a criação da Corte Constitucional, nós entendemos que o modelo 

adotado pela  Colômbia, com base nos conceitos supramencionados, ainda é o modelo 

difuso. Nesse caso, o  Conselho de Estado exercerá o controle ao examinar as ações de 

inconstitucionalidade contra  os decretos produzidos pelo Governo Nacional. Também 

prevê a Constituição em seu art. 86  que os juízes serão encarregados de julgar ações de 

tutela de direitos constitucionais  fundamentais (SILVA, 2014, p. 193). Ou seja, é 

perceptível a atuação de outros órgãos judiciais  no que se refere ao controle de 
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constitucionalidade em ações e processos judiciais. Ainda assim,  a Corte Constitucional 

possui atuação hegemônica em matéria constitucional. 

 

Palavras-chave: Corte Constitucional Colombiana; Constituição Colombiana; controle 

de  constitucionalidade.  
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75 A HISTÓRIA DA JUSTIÇA CONSTITUCIONAL COLOMBIANA AO 

LONGO DO  SÉCULO XX 
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RESUMO 

 

A Corte Constitucional Colombiana é uma criação extremamente recente na 

história da  justiça colombiana, tendo sido instituída apenas em 1991 com a função 

precípua de ser a  “guardiã da Constituição”. É verdade que o seu processo de surgimento 

e consolidação se  prolongou ao longo de décadas, enfrentando diferentes períodos 

históricos na Colômbia,  marcados pela articulação política e acadêmica para a efetivação 

de um tribunal constitucional.  

No início de seu constitucionalismo, a Constituição Colombiana de 1886 previa 

apenas  a competência da Corte Suprema de Justiça para decidir de forma definitiva sobre 

a  constitucionalidade de projeto de lei rejeitado pelo Governo (SILVA, 2014, p. 191). 

Na  verdade, não existia qualquer previsão de controle de constitucionalidade naquele 

momento  (MUNÕZ, 2000, p. 63).   

Durante o período de 1910 a 1991, identificamos cinco momentos que 

foram  fundamentais para a construção da justiça constitucional colombiana (SARRIA, 

2015, p.113). Em 1910, com o país recém saído de um governo ditatorial, através de uma 

reforma  constitucional, estabelece-se o ato legislativo nº 03, o qual passa a prever a Ação 

Pública de  Inconstitucionalidade, atribuindo à Corte Suprema de Justiça da Colômbia a 

função de decidir  sobre a aplicação e efetividade das leis perante demandas apresentadas 

por qualquer cidadão  colombiano (SARRIA, 2015, p.117).  

Mais adiante, já em 1953, o General Gustavo Rojas Pinilla assume o poder na 

Colômbia  por meio de um golpe de Estado. Durante seu governo, com o Decreto 

Legislativo nº 1762 de  26 de julho de 1956, o General Rojas criou a Sala de Negocios 
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Constitucionales dentro da própria Corte de Justicia, a qual teria a função de decidir sobre 

a constitucionalidade dos atos  legislativos, das leis e dos decretos, podendo ser 

demandada por qualquer cidadão perante  audiência prévia com o Procurador Geral da 

Nação. Apesar de poder ser entendido, em um  primeiro momento, como um avanço da 

constitucionalidade no país, a reforma objetivou, na  verdade, uma maior influência do 

regime militar na Corte, já que a responsabilidade de julgar  os decretos do Estado de 

Sítio passava a ser competência de um órgão composto por  magistrados escolhidos pelo 

próprio Governo. (SARRIA, 2014, p. 137).  

Em 1966 assume a presidência o liberal Carlos Llres Restrepo. Com seu governo, 

foi  apresentada a proposta para a criação de uma Corte Constitucional, objetivando 

fortalecer o  controle constitucional colombiano por meio de um sistema concentrado e 

com um órgão  especializado (SARRIA, 2015, p. 129). Contudo, a ideia sofreu forte 

oposição, tendo ficado de  fora da Reforma Constitucional aprovada em 1968. Em 

contrapartida, criou-se a Sala  Constitucional dentro da própria Corte Suprema de Justicia, 

cuja responsabilidade passou a ser  a preparação dos projetos de sentença em matéria 

constitucional para serem analisados,  aprovados ou não, pela Sala Plena da Corte 

Suprema (MUNÕZ, 2000, p. 64).  

Em 1979 foi realizada outra reforma constitucional, a qual atribui maior 

importância à  Sala Constitucional, que passou a assumir papel principal no controle de 

constitucionalidade,  ficando a cargo da Sala Plena da Corte apenas as demandas contra 

atos legislativos e decretos  de estado de sítio. Assim, a Sala Constitucional se tornou uma 

“pequena corte constitucional”  dentro da Corte Suprema. Contudo, a perda de poder da 

Corte Suprema ocasionou a sentença  n. 57 de 03 de novembro de 1981, que declarou a 

reforma constitucional de 1979  inconstitucional, extinguindo a “pequeña constituyente” 

brevemente após sua criação.  (SARRIA, 2015, p.137).  

Durante a década de 1980, amplos debates políticos, jurídicos e acadêmicos 

ocorreram  sobre a criação de um tribunal constitucional para substituir as funções da 

Corte Suprema de  Justicia. Foi somente com a Asamblea Nacional Constituyente (ANC) 

de 1991 que o controle  de constitucionalidade passou a ser exercido pela nova Corte 

Constitucional  Colombiana (SARRIA, 2015, p.139). A proposta foi apresentada pelo 

então presidente César  Gaviria, que defendia que a Corte Constitucional seria ideal para 

tomar decisões legítimas e  definitivas, de forma a solucionar disputas de grande 

relevância política sobre o conteúdo e o  alcance da nova Constituição (CEPEDA, 2007, 

p. 35-36).  
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É evidente que a criação da Corte Constitucional Colombiana manteve a ideia 

defendida  por grupos ao longo de décadas sobre a necessidade de um tribunal 

especializado no campo do  direito público (SARRIA, 2015, p. 140), mais notoriamente 

em matérias constitucionais, com  

o objetivo claro de exercer o controle de constitucionalidade concentrado, 

separando-se das  funções exercidas pela Corte Suprema de Justicia.  

Ainda assim, a Corte Suprema de Justicia resistiu à criação da Corte 

Constitucional,  sugerindo uma reestruturação interna, com a redistribuição de 

competências entre a Sala  Constitucional e a Sala Plena (SARRIA, 2015, p. 141). 

Contudo, ao final, a ANC determinou a  criação da Corte Constitucional Colombiana. 

Destacamos, no entanto, que a Corte Suprema de  Justicia mantem funções importantes e 

relevantes para o controle de constitucionalidade  colombiano, que pode ser entendido 

como difuso.  
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76 ASPECTOS DA EFETIVAÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO DOS 

POVOS  CIGANOS EM JUIZ DE FORA – MG 
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RESUMO 

 

Marcados por um histórico de marginalização e estigma, os povos 

ciganos  enfrentam uma realidade constante de exclusão e dificuldades na garantia de seus 

direitos  fundamentais. Longe de compor um grupo homogêneo, a realidade destes povos 

é muito  mais complexa do que o lugar de exotismo a eles relegado pelo imaginário não-

cigano.  Dentre os desafios que enfrentam, o campo da educação se mostra como um 

cenário  particularmente dotado de nuances, no qual as distâncias entre ciganos e não-

ciganos são  constantemente negociadas.   

Além da completa invisibilidade que cerca os ciganos em matéria normativa — 

visto que não são citados na Constituição Federal e nem em demais 

dispositivos  direcionados à educação, e são raras as iniciativas do poder público que 

consideram esta  população em específico —, as expectativas de futuro e a organização 

de mundo dos  ciganos muitas vezes destoam da norma não-cigana, incluindo a relação 

desses grupos  com o sistema escolar.   

Este resumo se refere à pesquisa realizada no âmbito da dissertação de 

mestrado  “Bronce y sueño: direito à educação e povos ciganos em Juiz de Fora - MG”, 

defendida  e aprovada no Programa de Pós-Graduação em Direito e Inovação da 

Universidade  Federal de Juiz de Fora (PPGD-UFJF). Assim, a ideia é apresentar os 

resultados da  pesquisa durante a comunicação no SEMPEX, trazendo as principais 

dimensões  observadas durante a pesquisa de campo (realizada no bairro de Igrejinha, 

localizado no  município de Juiz de Fora - MG), explicando as metodologias utilizadas e 

apontando  fatores importantes que atravessam o direito à educação dos povos ciganos: 

estigma,  expectativas de futuro, perspectivas de gênero, dentre outros.  
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Esses dados coletados dialogam de diversas formas com a bibliografia 

de  referência utilizada para a dissertação: desde a literatura especializada na área de 

povos  ciganos e políticas públicas educacionais, até autores relevantes de áreas 

como  Sociologia, Educação e Antropologia. Para esta comunicação, são 

especialmente  relevantes as três gerações do direito à educação discutidas por Carlota 

Boto (2005),  assim como o conceito de estigma trazido por Erving Goffman (1980) — 

bem como  autores ligados ao campo dos subaltern studies, como Gayatri Chakravorty 

Spivak (2010)  e Edward Said (2007).  

Quanto à metodologia, foram utilizadas técnicas de pesquisa qualitativa para 

a  realização do trabalho de campo, que serão retomadas nesta comunicação a fim 

de  contextualizar o campo e a forma de coleta de dados realizada no âmbito da pesquisa 

de  mestrado. As principais técnicas utilizadas foram observação participante e 

entrevista  semiestruturada, considerando a natureza dos dados a serem coletados e a 

relevância  dessas técnicas para a realização de uma pesquisa qualitativa (Poupart et al, 

2014).  

Assim, a ideia desta comunicação é apresentar os dados coletados na pesquisa 

e  as conclusões derivadas destes, relacionando-os com alguns dos principais temas 

das  discussões teóricas do trabalho: como as gerações do direito à educação de Boto 

(2005)  se manifestam na efetivação desse direito no caso dos ciganos; como o estigma 

cigano —  

considerando aqui o conceito de estigma posto por Goffman (1980) — atravessa 

as  relações entre ciganos (Roma) e não-ciganos (gadjé); as dificuldades de representação 

(Spivak, 2010) e a importância do imaginário e das narrativas (Said, 2007), bem como  as 

demais complexidades que demarcam a dinâmica desse eixo Roma-gadjé no campo 

da  educação.  
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77 DA DESINFORMAÇÃO À LEGISLAÇÃO: UM MAPEAMENTO DA 

PRODUÇÃO LEGAL NO BRASIL (2018-2023) 
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RESUMO 

 

A desinformação na era digital representa um problema sério, impulsionado pela 

rápida disseminação de informações em plataformas sociais. Essa distorção da verdade 

mina a confiança pública nas instituições democráticas, gerando um ciclo vicioso de 

desconfiança. Recentemente, campanhas de desinformação têm se concentrado não 

apenas em candidatos e partidos, mas também na própria integridade das eleições. 

Ataques a organismos eleitorais e alegações infundadas de fraude têm sido observados 

em diversos países, como nas eleições dos EUA em 2016 e 2020, e no Brasil em 2018 e 

2020 (TSE, 2022). Essa manipulação da informação compromete a integridade do 

processo eleitoral e ameaça os pilares da democracia. 

No estudo de Silva (2022), foi realizada uma análise de 289 artigos científicos 

voltados para o combate à desinformação, resultando na identificação de 340 propostas, 

haja vista que, em 42 desses artigos, havia mais de uma solução apresentada. As propostas 

foram organizadas em categorias com base em suas semelhanças e particularidades, 

revelando 23 soluções que se repetiam com frequência. Dentre as mais citadas, a categoria 

“usuários e educação” destacou-se com 147 ocorrências e 13 tipos de soluções, como 

Alfabetização da informação (15,65%), Alfabetização midiática (14,97%) e Pensamento 

crítico (12,24%). Na categoria “mídias e comunicações”, com 67 ocorrências, a 

verificação de fatos representou 58% desse total. Já no campo “estados e governos”, que 

contabilizou 35 ocorrências, 83% das soluções estavam relacionadas à regulamentação. 

Esses resultados demonstram a diversidade de abordagens que existem para lidar com o 

problema da desinformação. 
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Todavia, novas inovações geram preocupações significativas, especialmente no 

que diz respeito à inteligência artificial e suas consequências na disseminação da 

desinformação. A crescente capacidade de manipular informações de forma sofisticada 

compromete a confiança nas mensagens visuais e auditivas, como ocorre com as 

deepfakes, o que pode impactar negativamente a democracia e os processos eleitorais. O 

ministro Barroso alerta que essa manipulação eleva os riscos de desinformação e mina a 

legitimidade das instituições, tornando crucial a implementação de medidas que garantam 

a transparência e a veracidade das informações (Bonin, 2024). 

À vista disso, o presente estudo tem como objeto os projetos de lei em tramitação 

no Congresso Nacional que abordam a desinformação no ciberespaço, abrangendo o 

período de 2018 a 2023. A pesquisa não apenas mapeia essas iniciativas legislativas, mas 

também analisa as principais abordagens e conteúdos das propostas, identificando como 

cada projeto busca enfrentar os desafios impostos pela desinformação.  

O mapeamento da atividade legislativa sobre a desinformação no Congresso 

Nacional foi realizado por meio do portal simplificou, uma plataforma unificada para a 

consulta da tramitação de proposições bicamerais. Para isso, foram aplicados os seguintes 

filtros de busca: 1) coleção (projetos e matérias - documentos) e 2) data (de 01/01/2018 a 

31/12/2023). Em seguida, foram conduzidas pesquisas separadas utilizando os termos 

“desinformação”, “fake news” e “notícia falsa”, por serem termos considerados 

sinônimos. A coleta manual dos projetos de lei resultou na extração e categorização dos 

dados, que foram organizados em um único documento Excel. As variáveis de codificação 

para identificação de cada projeto incluem: 1) data de proposição; 2) número do projeto 

de lei; 3) classificação lexical: a) Fake News, b) Notícia Falsa e/ou c) Desinformação; 4) 

autor da iniciativa; 5) partido político; 6) unidade federativa que representa; 7) casa 

iniciadora: a) Senado Federal ou b) Câmara dos Deputados; 8) situação do projeto; 9) 

apensados; e 10) casa atual: a) casa iniciadora ou b) casa revisora. 

Até o momento, foram identificados 76 projetos de lei. Contudo, esses dados ainda 

necessitam passar por um processo de limpeza para eliminar duplicações. Após essa 

etapa, a análise será realizada utilizando o Excel, levando em consideração as variáveis 

delimitadas. O objetivo é estabelecer métricas de frequência e realizar uma análise 

qualitativa, incluindo o número de propostas apresentadas por cada senador ou deputado, 

a quantidade de propostas por estado e por ano, além dos principais temas abordados nas 

proposições. 

Além disso, será realizada uma análise de caso de quatro projetos de lei 
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específicos: o PL 2630/2020 (PL das Fake News), o PL 4260/2020, o PL 3144/2020 e o 

PL 1002/2023. A escolha desses projetos de lei é justificada pela sua correspondência 

com as soluções identificadas na pesquisa de Silva (2022) sobre o combate à 

desinformação. O PL 2630/2020 é fundamental, pois aborda a regulamentação do 

ambiente digital, promovendo um espaço mais seguro e transparente. Já PL 4260/2020 é 

relevante, pois visa garantir o acesso à informação durante períodos eleitorais, alinhando-

se à necessidade de práticas jornalísticas responsáveis e confiáveis. O PL 3144/2020, por 

sua vez, foca na alfabetização da informação e no desenvolvimento do pensamento 

crítico, capacitando os cidadãos a discernirem melhor entre informações verdadeiras e 

falsas. Por fim, a escolha do PL 1002/2023 se justifica por sua relevância no 

enfrentamento das questões relacionadas a deepfakes, que, ao manipular informações de 

maneira sofisticada, comprometem a confiança nas mensagens visuais e auditivas. 
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78 POLÍTICAS PARA A GARANTIA DO ACESSO À EDUCAÇÃO - 

ACESSO E PERMANÊNCIA 

 

Laiza Monique da Silva1 

Wagner Silveira Rezende2 

 

RESUMO 

 

O presente resumo relaciona-se com a pesquisa de mestrado recentemente iniciada 

com o objetivo de analisar o atual cenário das escolas municipais de Juiz de Fora, quanto 

ao desenvolvimento de políticas públicas que possam garantir o acesso à educação, assim 

como a permanência dos alunos nas escolas. Além do recorte voltado para as escolas 

públicas municipais desta cidade, objetiva-se estudar o contexto pós-pandemia (Covid-

19).  

O direito à educação encontra-se previsto na Constituição Federal de 1988, artigos 

205 e 206. Ao estabelecer a educação como direito de todos e dever do Estado, a 

Constituição Federal (1988) ainda dispõe sobre princípios basilares para a efetivação 

deste direito fundamental, onde podemos observar a previsão sobre o acesso e a 

permanência do aluno na escola.  

De acordo com os dados disponibilizados pelo Ministério da Educação, referentes 

ao Censo Escolar de 2023 (INEP, 2023), observa-se que entre 2019 e 2023 em toda a rede 

de educação básica do Brasil houve uma redução no quantitativo de matrículas, sendo 

que entre os anos de 2022 e 2023 na rede pública de ensino houve uma redução de 

aproximadamente 500 (quinhentas) mil matrículas. Além disso, também é possível 

observar que neste mesmo período há um aumento na taxa de reprovação mais abandono 

nas escolas públicas do país. Neste sentido, o objetivo da pesquisa é analisar quais 

medidas foram tomadas e se foram tomadas para garantir o acesso e a permanência dos 

alunos nas escolas municipais de Juiz de Fora/MG.  

Os direitos fundamentais podem ser compreendidos como direitos históricos, 
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visto que são criados gradativamente em conformidade com o momento histórico, com 

as lutas sociais e necessidades humanas. Desta forma, são classificados como direitos de 

primeira geração, sendo aqueles relacionados à liberdade e o não agir do Estado; direitos 

de segunda geração correspondentes aos direitos sociais, dever de ação do Estado; e os 

direitos de terceira e quarta geração, os quais também demandam a ação do Estado para 

a sua efetivação, correspondendo especialmente os direitos das minorias e ao meio 

ambiente (Bobbio, 2004).  

Ao discorrer sobre o direito à educação, Boto (2005) afirma que é possível 

apresentar a educação como um direito humano em três gerações, associando por analogia 

à classificação de primeira, segunda e terceira geração dos direitos do homem.  

A primeira geração do direito à educação relaciona-se ao direito ao acesso à escola 

pública, o qual é previsto para todos, tem caráter universal. Pela classificação de segunda 

geração há a referência à qualidade em que a educação é oferecida aos alunos. Já ao falar 

sobre a terceira geração, deve-se atentar para as diferenças, de modo que a educação seja 

desenvolvida afastando-se da ideia de unidade, mas sim convivendo com a diversidade, 

considerando os diferentes grupos sociais (Boto, 2005).  

Essa abordagem da autora da educação como direitos humanos de três gerações 

acaba se aproximando do que é disposto pela teoria crítica aos direitos humanos, 

principalmente sobre o que propõe para a terceira geração do direito à educação. Isto 

porque, a teoria crítica dirigida aos direitos humanos apresenta a ideia de que existe a 

necessidade de repensar os direitos humanos com direitos universais, tendo em vista as 

particularidades e necessidades de cada grupo social (Copelli, 2013).  

Para que de fato exista um direito à educação universal e com qualidade, há a 

necessidade de trabalhar com as diferenças, a fim de que seja possível que a escola exista 

de forma igualitária para todos. Ademais, é neste momento que podemos identificar, por 

exemplo, políticas como as de ações afirmativas que buscam amparar as minorias, como 

destaca Boto (2005).  

Diante de tais fatos e considerações, a pesquisa irá analisar quais as políticas 

públicas foram desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação de Juiz de Fora nas 

escolas municipais como forma de garantir o acesso e a permanência dos alunos. 

Ademais, acredita-se que o desenvolvimento de políticas públicas, como, por exemplo, 

com incentivo financeiro, contribuem para a facilitação do acesso à educação, bem como 

com a permanência do aluno na escola.  
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79 PROJETO DE PESQUISA PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO: ANÁLISE TRIBUTÁRIA DOS PARAÍSOS 

FISCAIS E DA EVASÃO FISCAL À LUZ DO CASO MCDONALD 'S 
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RESUMO 

 

O Projeto de Pesquisa para Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso 

“Análise tributária dos paraísos fiscais e da evasão fiscal à luz do caso MCDonald ‘s” 

possui como objetivo geral a exploração da dinâmica internacional tributária, 

especificamente no que diz respeito aos ilícitos fiscais praticados pelas empresas 

offshores. O caso MCDonald ‘s foi escolhido, pois, pela prática desse inconcesso, atingiu 

a economia global e provocou um rombo significativo na estrutura financeira e 

administrativa do próprio estabelecimento, ou seja, os efeitos gerados são concretos, o 

que gera certa facilidade prática para o presente estudo.  

A partir desta pesquisa, será escrita uma monografia ou um artigo científico para 

conclusão dos requisitos mínimos necessários para Colação de Grau no Curso de Direito 

da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

A pesquisa se amolda às seguintes problematizações: o conceito de paraísos 

fiscais e como eles facilitam a evasão fiscal; quais os tipos de empresas que são mais 

frequentes nesses locais; quais foram as estratégias utilizadas pela empresa de fast food e 

como isso prejudicou sua estrutura interna e os países, em geral; e como a cooperação 

internacional atua no combate a essas práticas. No TCC, será utilizado, como marco 

teórico, o pós-positivismo jurídico, para analisar a evasão fiscal e o paraíso fiscal à luz 

dos princípios da justiça fiscal, da equidade e da transparência. Outrossim, serão 

explorados os mecanismos de combate internacionais, como nacionais, com enfoque na 

Reforma Tributária, que promete mais simplificação e transparência. 

Conclui-se que, ao investigar os paraísos fiscais e a evasão fiscal, este estudo tem 
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como mira conceder subsídios teóricos e práticos para a superação desses ilícitos, que 

maculam o Sistema Tributário Internacional e, também, o Nacional. A escolha do caso 

McDonald’s aponta a urgência em promover uma cooperação internacional mais 

arraigada e harmônica, diante dos nefastos efeitos gerados e a dificuldade em superá-los.  

 

Palavras-chaves: Direito Tributário; Tributos; Paraísos Fiscais; Evasão Fiscal; 

Cooperação internacional.  
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80 O BEM VIVER: UMA ANÁLISE SOCIOLÓGICA E JURÍDICA DO 

SUMAK KAWSAY 
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RESUMO 

 

As constantes discussões sobre progresso e sociedade são características da busca 

incessante pelo desenvolvimento, representado na modernidade pela sucessão de avanços 

tecnológicos característicos do século XX, intensificados nas últimas décadas. Apesar da 

potencial importância desses avanços, para Acosta (2016) a representação do progresso 

está inscrita em um ambiente de valorização desenfreada do capital, responsável por 

divorciar Natureza e ser humano. A ideia de desenvolvimento representou, e ainda 

representa, uma forma de direcionamento global das “áreas subdesenvolvidas” no mesmo 

sentido das “áreas desenvolvidas”, uma manifestação do colonialismo modelador da 

concepção de desenvolvimento.  

Neste trabalho, questionamos até que ponto alcançar o desenvolvimento tal qual 

aquele dos países centrais não passa de uma metáfora antiquada de progresso, diante da 

insustentabilidade deste modelo, que ensaia a destruição humana e ecológica. Faremos 

uma análise contra-hegemônica da ideia de desenvolvimento enquanto proposta global e 

unificadora, considerando a possibilidade de discussão jurídica e social de conceitos 

considerados, por muito tempo, indiscutíveis. 

Para isso, adotamos como referencial teórico do trabalho a epistemologia 

decolonial, com enfoque no Pluralismo jurídico comunitário-participativo e democrático 

(Wolkmer, 2015) e no Bem Viver (Acosta, 2018). O movimento decolonial surge de uma 

necessidade de entender que a colonização não foi um evento acabado, visto que é um 

processo contínuo do padrão de dominação global. Para Quijano (2005), a estruturação 

do sistema-mundo moderno que se formou e se consolidou com o sistema colonial é 

fundamentada na colonialidade do poder, poder que se exerce na episteme que opera na 
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América Latina. Assim, nesta análise, nos amparamos no movimento decolonial em busca 

da reanálise de conceitos como progresso e desenvolvimento, com recorte no Pluralismo 

Jurídico, que oportuniza a desconstrução da dicotomia do desenvolvimento - Natureza e 

ser humano - permitindo a consideração de novos caminhos para a ordem jurídico-social.  

Partindo destas diretrizes, possuímos como objetivo geral neste trabalho estudar a 

possibilidade de construção de uma nova alternativa sociojurídica, nos sustentando na 

cosmovisão dos povos indígenas andinos e kíchwas da América Latina, o que delimita 

nosso objeto de pesquisa, ou seja, o Sumak Kawsay. O Sumak Kawsay ou Bem Viver é 

uma proposta de convivência harmônica entre seres humanos e Natureza, inaugurando 

uma nova forma de conhecimento para o mundo ocidental, questionando paradigmas 

hegemônicos, através da epistemologia indígena.  

Para isso, a metodologia que é utilizada nesta pesquisa é a qualitativa, com 

enfoque nos métodos de análise bibliográfica, através de referências interdisciplinares 

que se somam à bibliografia jurídica, e análise documental, por meio do estudo 

aprofundado das constituições do Equador e da Bolívia, que dialogam diretamente com o 

objeto de estudo. Assim, analisaremos o Bem Viver como uma ruptura à colonização, por 

ser oriundo de uma cosmovisão não ocidental, por ser uma proposta que rompe com a 

lógica antropocêntrica do capitalismo, e, consequentemente, com as ideias de 

desenvolvimento e progresso.  Para Acosta (2018), o Bem Viver corresponde à essência 

da filosofia indígena ou nativa, sobrevivente da expansão colonizadora da civilização 

ocidental, e representa uma alternativa harmônica de vida entre seres humanos e 

Natureza.  

Diante dessas análises realizadas, observamos como resultados a essencialidade 

do Pluralismo Jurídico como forma de incluir nos ordenamentos jurídicos visões que não 

apenas as eurocêntricas, o que permite a consideração de epistemologias contra 

hegemônicas que considerem os mais variados modos de vida, tais como os saberes e a 

vivência indígena. Além disso, podemos observar, também, a importância das 

Constituições do Equador e da Bolívia nesse movimento ao tornarem o Sumak Kawsay 

um princípio constitucional em âmbito nacional, garantindo uma gama de direitos 

fundamentais que tem como sujeito os povos e as comunidades tradicionais. Ainda, nesse 

seguimento, pelas análises realizadas observamos que a não inclusão de saberes contra 

hegemônicos nas legislações se trata de um fenômeno articulado e que tem como foco 

um genocídio epistemológico, uma vez que essas epistemologias caminham em direção 

oposta à lógica predatória neoextrativista.  
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Diante dessa exposição, é notório destacar a necessidade de evidenciarmos os 

saberes dos povos originários, em um movimento urgente de proteção da Natureza e de 

resistência social. Nesse sentido, o desrespeito e a invasão de territórios indígenas em 

nome do desenvolvimento são práticas sistemáticas, que articulam o genocídio indígena 

e a destruição de diversos ecossistemas protegidos pelos povos da floresta. Assim, estudar 

o Sumak Kawsay é uma estratégia importante nesse cenário sociopolítico para que 

possamos oportunizar uma nova alternativa de imaginário social e jurídico que resgate os 

conhecimentos ancestrais e a identidade desses povos subalternizados: o Bem Viver.  
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81 O MINISTÉRIO PÚBLICO ENQUANTO ATOR POLÍTICO: 

FISCALIZAÇÃO E EFETIVIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

Lucas Soares Lessa1 

Wagner Silveira Rezende2 

 

RESUMO 

 

O Ministério Público (MP) exerce um papel fundamental no controle das políticas 

públicas, assegurando que estas sejam implementadas em conformidade com os 

princípios constitucionais, ao mesmo tempo que promove a cidadania e a justiça social 

(Ismail, 2014). 

Nesse contexto, as políticas públicas, entendidas como programas ou conjuntos 

de ações voltadas a metas coletivas, são instrumentos de concretização dos direitos 

fundamentais (Amato; Ribeiro, 2024). Sua formulação e implementação devem estar em 

conformidade com a Constituição, o que legitima tanto sua criação quanto sua execução, 

além de abrir espaço para o controle social e institucional. 

Com efeito, a Constituição de 1988 representou um marco na redefinição do papel 

do MP, ao garantir sua autonomia e ampliar sua atuação na defesa dos direitos difusos e 

coletivos. Essa transformação permitiu à instituição atuar como um importante 

fiscalizador, não apenas da legalidade dos atos administrativos, mas também da 

pertinência e adequação das políticas públicas aos objetivos constitucionais. 

Um exemplo dessa atuação é o fornecimento de medicamentos a pacientes com 

HIV/AIDS, em que a intervenção do MP garantiu judicialmente o direito à saúde, 

impondo ao Estado a obrigação de fornecer o tratamento adequado (Ismail, 2014). 

Por conseguinte, o MP, ao atuar no controle das políticas públicas, não se limita à 

identificação de ilegalidades formais, mas engloba uma análise mais ampla, que considera 

a razoabilidade, a proporcionalidade e a adequação das ações estatais. 

Assim, o controle abrange tanto as políticas em andamento quanto a inércia do 
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Estado em adotar medidas necessárias à implementação de novas políticas públicas e 

referente à garantia da efetividade das já existentes. O princípio da proporcionalidade, por 

exemplo, exige que as ações administrativas não imponham sacrifícios desnecessários à 

coletividade e que o benefício gerado pelo ato supere o ônus causado (Ismail, 2014). 

Nesse viés, a judicialização de políticas públicas tem sido um tema central na 

atuação do MP. Em diversas ocasiões, o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a 

legitimidade da intervenção judicial quando o Poder Executivo falha em implementar 

políticas que garantam direitos fundamentais, como no caso da educação infantil e do 

direito à saúde (Ismail, 2014). No entanto, é importante destacar que essa intervenção seja 

realizada de forma excepcional, preservando o equilíbrio entre os Poderes e evitando a 

politização da justiça. 

Por outro lado, há que se destacar a importância das ações extrajudiciais realizadas 

pelo MP, como a mediação, os termos de ajustamento de conduta (TACs) e as audiências 

públicas, que muitas vezes são capazes de resolver conflitos sem a necessidade de recorrer 

ao Judiciário. Logo, a utilização desses instrumentos reforça o papel do MP como 

defensor da cidadania e permite uma maior proximidade entre o órgão, a sociedade civil 

e os gestores públicos (Ismail, 2014). 

Outrossim, a atuação do MP em órgãos colegiados, fóruns de discussão e 

conselhos deliberativos é uma estratégia importante para promover o aprimoramento das 

políticas públicas e prevenir a ineficácia da garantia dos direitos fundamentais, de modo 

a fortalecer o controle social sobre as políticas implementadas. 

Além disso, a intervenção judicial, embora necessária em alguns casos, deve ser 

vista como uma última medida, como, por exemplo, quando esgotadas todas as tentativas 

extrajudiciais de solução, uma vez que a judicialização excessiva pode levar à sobrecarga 

do Judiciário e criar um ambiente de insegurança jurídica, onde a autonomia dos poderes 

fica comprometida. Portanto, é fundamental que o MP mantenha um equilíbrio entre a 

intervenção judicial e a promoção de soluções extrajudiciais. 

Ante o exposto, este estudo, desenvolvido por meio de uma abordagem 

qualitativa, consiste em uma revisão bibliográfica das obras de autores como Amato e 

Ribeiro (2024), Coutinho (2013), Cristóvam (2011) e Souza (2006), além dos estudos de 

Ismail (2014), com o objetivo de analisar detalhadamente o papel do MP no controle das 

políticas públicas. A pesquisa, ainda em andamento, destaca a relevância do MP no 

fortalecimento da democracia e na garantia dos direitos fundamentais e busca concluir 

que a efetividade desse controle depende não apenas da intervenção judicial, mas também 
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de uma combinação estratégica das diversas formas de atuação do MP, o que reforça a 

importância de priorizar soluções extrajudiciais, que permitem uma atuação mais ágil e 

menos burocrática, promovendo um impacto social mais imediato e efetivo. 
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82 LEVANDO A SOCIEDADE PLURALISTA A SÉRIO: HARD CASES E 

POLÍTICAS PÚBLICAS 
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RESUMO 

 

Ronald Dworkin, em seu livro Levando os direitos a sério (2002), defende que é 

possível chegar a uma única resposta, que seria a correta, em controvérsias jurídicas, 

inclusive nos chamados hard cases3, baseando-se na aplicação de princípios morais e 

normas jurídicas que, quando interpretados corretamente, conduzem a essa solução única 

(Dworkin, 2002). No entanto, essa perspectiva, apropriada para o Judiciário, é 

questionada no campo administrativo, onde, segundo Lucas Fucci e Rodrigo Marchetti 

(2024), ela se mostra inadequada devido à necessidade de flexibilidade, 

discricionariedade e adaptação às realidades políticas e sociais em constante mudança. 

No Judiciário, Dworkin argumenta que os juízes, como intérpretes finais das leis, 

devem sempre buscar a decisão moralmente correta, harmonizando decisões anteriores e 

interpretando as normas de acordo com princípios constitucionais (Dworkin, 2002). 

Diante disso, o conceito de “única resposta correta” surge dessa busca por coerência e 

integridade na aplicação das normas, o que limita a discricionariedade dos juízes. No 

entanto, essa abordagem rígida não se aplica à Administração Pública, que lida com 

decisões complexas que envolvem políticas públicas, alocação de recursos escassos e 

demandas de uma sociedade pluralista. Nesse contexto, não há uma única resposta 

correta, mas sim múltiplas alternativas que precisam ser ponderadas e adaptadas (Amato; 

Ribeiro 2024). 

Um exemplo prático desse dilema foi a implementação de políticas públicas 
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educacionais durante a pandemia de COVID-19. O fechamento das escolas, como medida 

para conter a disseminação do vírus, impôs grandes desafios educacionais, especialmente 

no Brasil, onde as desigualdades sociais foram agravadas. Durante esse período, políticas 

públicas tiveram que ser adaptadas para atender diferentes realidades regionais. No 

Tocantins, uma política de distribuição de roteiros de estudo impressos foi implementada 

para alunos sem acesso à internet, garantindo a continuidade do aprendizado em áreas 

onde o ensino remoto digital não era viável (Bezerra; Santos, 2023). Logo, essa 

diversidade de respostas demonstra a flexibilidade necessária para lidar com as múltiplas 

demandas da Administração Pública, em contraste com a rigidez do modelo de Dworkin. 

Além disso, na Administração Pública, as decisões precisam ser constantemente 

ajustadas às condições socioeconômicas e políticas, que estão em constante 

transformação. Durante a pandemia, estados como o Pará e Roraima enfrentaram grandes 

dificuldades no acesso ao ensino remoto, ampliando as desigualdades regionais. Sob tal 

ótica, enquanto algumas regiões conseguiram implementar videoaulas e plantões 

pedagógicos virtuais, outras se limitaram à distribuição de materiais impressos, 

evidenciando uma disparidade significativa nas respostas educacionais (Bezerra; Santos, 

2023). Dessa forma, fica evidente que, na Administração Pública, a busca por uma única 

resposta correta é impraticável, uma vez que as soluções precisam ser constantemente 

reavaliadas para atender às realidades locais. 

Diante do exposto, o objetivo deste trabalho é investigar se a teoria dos princípios 

proposta por Dworkin pode ser aplicada à Administração Pública, considerando o papel 

desta no Estado Democrático de Direito. Para isso, a metodologia adotada envolve uma 

análise teórica e comparativa entre a aplicação dos princípios no campo judicial e no 

administrativo, contrastando a natureza das decisões judiciais com a tomada de decisões 

na Administração que, ao contrário do Judiciário, opera em um contexto onde as decisões 

são revisáveis e adaptáveis. 

Outro ponto de divergência entre o modelo de Dworkin e a realidade da 

Administração Pública está na legitimidade democrática. O processo decisório na 

administração envolve a participação popular e o diálogo com diversos atores sociais, 

conferindo legitimidade às decisões. Essa participação é uma característica central do 

Estado Democrático de Direito, algo que o modelo de Dworkin, ao centralizar a 

interpretação da lei nas mãos dos juízes, não contempla adequadamente. Dessa forma, a 

busca pela “resposta correta” corre o risco de tornar o processo decisório autoritário e 

excessivamente formalista (Amato; Ribeiro, 2024). 
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Além disso, a revisibilidade inerente às políticas públicas reforça a 

inaplicabilidade do modelo de Dworkin ao campo administrativo. Decisões como as 

políticas educacionais implementadas durante a pandemia não buscam uma solução final 

e imutável, mas sim a melhor decisão possível dentro de um processo contínuo de 

monitoramento e ajuste (Amato; Ribeiro, 2024). Desse modo, o administrador lida com 

escolhas pragmáticas e revisáveis à medida que surgem novos dados e necessidades. 

Por fim, este trabalho, de natureza teórica e qualitativa, baseia-se em uma pesquisa 

bibliográfica em desenvolvimento, utilizando como principais fontes: Levando os direitos 

a sério (Dworkin, 2002), as análises de Lucas Fucci Amato e Rodrigo Marchetti Ribeiro 

(2024), além de Bezerra e Santos (2023). O objetivo é demonstrar que, embora a teoria 

de Dworkin, que defende uma única resposta correta para os hard cases, tenha valor no 

contexto judicial, sua aplicação à Administração Pública é inadequada, uma vez que esse 

campo exige flexibilidade, discricionariedade e diálogo constante com a realidade. No 

entanto, elementos da teoria, como a busca pela coerência e integridade, podem ser 

adaptados para orientar a formulação de políticas públicas, sem impor soluções rígidas. 
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RESUMO 

 

Em contrapartida a visão dialética, que codifica a luta, a guerra e os 

enfrentamentos dentro de uma pretensa lógica de contradição, pautada na noção da 

totalização, da racionalidade fundamental e do sujeito universal, este trabalho de se 

propôs a analisar o direito moderno do autor, em especial, o monopólio do direito de 

exploração das obras intelectuais, através do método genealógico de Foucault. Na 

construção do método genealógico Foucault retoma o discurso histórico-político, que 

analisa a história não como um dado superficial ordenado em alguns princípios 

fundamentais e estáveis, mas como o redescobrimento do passado esquecido das lutas 

reais, das efetivas vitórias e derrotas, mostrando a dissimetria de forças presentes sob a 

estabilidade do direito, da lei e da verdade. E propõe, através do método genealógico, 

libertar esses saberes sujeitados numa luta contra os discursos teóricos unitários, na defesa 

de que o direito não deve ser entendido como a consagração de um direito natural ou uma 

evolução. Seguindo a perspectiva genealógica de Foucault, a pesquisa teve por objetivo 

geral analisar as batalhas travadas em torno do monopólio do direito de exploração das 

obras intelectuais,  Como objetivos específicos teve-se: investigar a criação do instituto 

da propriedade intelectual internacionalmente; analisar a criação e o desenvolvimento da 

legislação autoral brasileira; e averiguar as recentes discussões jurídico-doutrinárias em 

torno do monopólio do direito de exploração das obras intelectuais. Tendo como 

metodologia a análise bibliográfica de um conjunto heterogêneo de fontes dos últimos 

500 anos, como documentos legais, decisões judiciais, projetos de lei, notícias e pesquisas 

históricas, filosóficas e jurídicas. Destarte a proteção das obras intelectuais ter sua história 

iniciada antes mesmo da criação do instituto da propriedade intelectual, o trabalho tomou 

como ponto histórico de partida a invenção da prensa móvel na Europa e a consequente 
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perda de controle sobre a reprodução das obras intelectuais, como motivadores políticos 

da criação do instituto da propriedade intelectual no continente. Investigando os embates 

que se teceram em diversos campos, como jurídico-doutrinário, econômico e social, o 

trabalho analisou a construção do instituto e seu caráter monopolístico 

internacionalmente. Em um segundo momento, analisou-se os embates e os discursos 

dissonantes que permearam o desenvolvimento da legislação autoral brasileira, em 

especial no que tange o direito exclusivo de propriedade. Numa disposição cronológica, 

por fins meramente didáticos, seguiu a construção jurídica nacional desde o período 

colonial até as atuais tratativas. Por último contemplou os embates e discussões jurídico-

doutrinárias, bem como os entendimentos e paradigmas consequentemente construídos, 

em torno do monopólio do direito de exploração das obras intelectuais doravante as 

inovações tecnológicas do final do século XX, que modificaram os meios de expressão e 

os suportes de fixação das obras intelectuais. Discutindo os direitos de acesso e a 

preservação das obras intelectuais frente ao monopólio de direito de reprodução destas 

obras. Como considerações finais notou-se, a partir das análises, a manutenção de um 

sistema baseado no monopólio ou na exclusividade de direitos, de exploração comercial 

e a sobrevivência das velhas práticas mercantis sob o manto de novas teorias, discursos e 

justificativas, se transfigurando à máscara do direito natural. Tem-se nesta narrativa, mais 

do que um respeito aos autores e seus supostos direitos naturais, a proteção do negócio 

editorial. Sobre o prisma do discurso histórico e político, percebe-se a criação e adaptação 

de uma racionalidade, inclusive dos procedimentos técnicos, de um dos lados para se 

manter favorecido nas relações de dominação, se manter vitorioso. 

 

Palavras-chave: Monopólio; Propriedade intelectual; Direitos Autorais. 
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84 SABER QUEM SOU: A COMPREENSÃO DA CRISE DE IDENTIDADE 

COMO PARTE DO RESPEITO À CONDIÇÃO DE PESSOA EM 

DESENVOLVIMENTO 

 

Yuri E. Rodrigues de Carvalho1 

Marcella Mascarenhas Nardelli2  

Ellen Cristina Carmo Rodrigues Brandão3 

 

RESUMO 

 

Objetivou-se, com o presente estudo, trazer uma contribuição à compreensão do 

princípio do respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, utilizando-se, 

para tanto, o conceito do desenvolvimento em crises, de Erik Erikson, bem como a 

literatura da psicologia do desenvolvimento, da sociologia, da pedagogia, medicina e 

antropologia. Para além, buscou-se, também, uma forma de se permitir e garantir o 

desenvolvimento do adolescente privado de liberdade e a superação da crise de 

identidade.  

O conceito do que é, de fato, o “desenvolvimento” se divide em desenvolvimento 

físico (plenitude da capacidade física, saúde e manutenção da vida) e mental (criação e 

conservação da identidade e da imagem). A presente análise teve por enfoque o 

desenvolvimento de identidade por adolescentes privados de liberdade pela ausência de 

trabalhos no direito que tratam do desenvolvimento na privação de liberdade, atitude 

crítica e essencial para a análise das ciências penais, sobretudo considerando o risco do 

processo de mortificação do Eu, diametralmente oposto ao processo de superação da Crise 

de Identidade.  

Tinha-se como hipótese, devidamente confirmada, que a privação de liberdade, ao 

afastar o adolescente do convívio comunitário e familiar, retiraria dele, em um espaço 

crítico de seu desenvolvimento, o espaço onde poderia passar pela identificação-

diferenciação com os demais e seus conjuntos de crenças, criando o seu próprio, capaz de 
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guiá-lo por toda a vida. Tinha-se, também, como hipótese - confirmada - que os 

adolescentes não se vinculam às atividades desenvolvidas na Medida Socioeducativa 

devido à soma de desinteresse e falta de incentivo eficaz ou expertise. 

A partir da pesquisa bibliográfica, concluiu-se que, para compreender o 

desenvolvimento do adolescente, é necessário entender a crise de identidade, assim 

entendida como processo de identificação-diferenciação, do qual se subsumem o papel 

social e o núcleo-duro de valores que compõem o “eu” deste adolescente. Assim, faz-se 

essencial apreender e garantir a superação dessa crise, mesmo quando o adolescente se 

encontra privado de liberdade.  

Assim, propõe-se, ao fim, são apresentadas duas possibilidades de intervenção, 

visando aumentar o protagonismo do adolescente junto no curso da medida 

socioeducativa e possibilitar a superação de sua crise de identidade com a formação de 

um conjunto de valores que resume e guia a pergunta “quem sou eu?”: 1) a superação do 

modelo de punição por meio de ciclos de formação com as equipes (técnica e de 

segurança) das entidades que aplicam as MSE privativas de liberdade, visando a formação 

de uma nova comunidade entre os internos e a equipe para que, assim, os adolescentes 

possam alcançar uma nova possibilidade de identificação-diferenciação e superar sua 

crise de identidade; 2) o emprego de círculos de recepção e de compromisso, com a 

participação da família, da sociedade, bem como do adolescente, dos demais internos e 

da equipe técnica e de segurança na construção do Plano Individual de Atendimento, 

possibilitando a formulação de um Plano exequível e personalizado, de acordo com a 

expertise, interesse e necessidades de cada adolescente, tornando, assim, a socioeducação 

o que devem ser: uma forma de educar no coletivo, com o coletivo e para o coletivo.  

 

Palavras-chave: direito da criança e do adolescente; crise de identidade; pessoa em 

desenvolvimento; Medida Socioeducativa. 
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85 AS SUBJETIVIDADES PARTICULARES E A EROSÃO 

DEMOCRÁTICA: OS NEO-GOLPES A PARTIR DE POPULISMO1 

 

Pedro Henrique Expedito Rosa2 

Amanda Muniz3 

 

RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objeto a erosão da democracia, com especial 

destaque para as práticas populistas que a caracterizam. Para sua investigação, tem-se 

como objetivo geral analisar a democracia, em abstrato, com especial enfoque nos sujeitos 

que compõe o cenário político e a maleabilidade que suas subjetividades possuem e que, 

hodiernamente, contribui para o declínio gradual da democracia. Acrescentam-se, ainda, 

objetivos específicos que correspondem a: (i) compreender o papel desempenhado pelas 

subjetividades para a democracia, compreendidas em uma sociedade de massas; (ii) traçar 

uma análise crítico-comparativa entre a realidade fática brasileira e a realidade impressa 

em “Steven Universe”, de Rebecca Sugar.  

Além disso, para que esses objetivos sejam alcançados, utilizar-se-á de pesquisa 

bibliográfica, de natureza qualitativa e método dedutivo. A pesquisa bibliográfica, se 

organiza a partir de publicações (artigos ou livros acadêmicos) para melhor compreensão 

do populismo manifesto na erosão democrática brasileira, com especial destaque para a 

ascensão de líderes de extrema-direita. Tal recorte foi construído em razão de a erosão da 

democracia ser um fenômeno contemplado globalmente, em que se verificam a ascensão 

de líderes populistas de extrema-direita com uma ruptura democrática diferente da 

contemplada no século XX, em que havia expressiva participação militar.  

Desse modo, uma vez que o trabalho se vincula a projeto ainda em formulação, 
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apresentam-se noções gerais acerca dos resultados esperados. Em síntese, uma vez já 

tendo sido definida a erosão da democracia, ressalta-se que sua ocorrência no Brasil se 

intensificou a partir da eleição do ex-presidente Jair Messias Bolsonaro (2019-2022), 

identificado enquanto populista em razão da reprodução de discursos hegemônicos para 

condução da população. Segundo Casarões (2022), o movimento bolsonarista interpreta 

a democracia a partir de um viés majoritarista, de modo que as instituições devem estar a 

serviço de uma maioria pura, concebida a partir da exclusão daquele que pensa diferente. 

Tal noção é ratificada por Pedron e Mendes (2021), que ainda elencam enquanto 

características do populismo: (i) a pretensão pela homogeneidade – uma vez que os 

opositores políticos são vistos na posição de inimigos, de modo que o debate político seja 

enfraquecido; e (ii) a substituição da representação política pela construção de uma 

identidade social, algo que decorre da pretensão de universalidade. É mais notória a 

segunda característica pois é em razão dela que determinadas subjetividades são alvos de 

ataque para que a ideologia eleita pelo líder populista seja hegemônica. Desse modo, a 

partir do seriado supracitado, constata-se que a diversidade de pensamentos é fator 

determinante para a existência da democracia, mesmo que em graus mínimos. Tal 

afirmação é possível pois em tal produção é apresentada uma população extremamente 

estratificada, em que os organismos que a compõem devem rigidamente cumprir funções 

sociais a eles determinadas de modo a ser exigido que não exista subjetividade alguma. 

Frente a essa composição, o Estado é personalizado em três figuras tirânicas que 

compartilham o processo de tomada de decisão, não havendo qualquer indício de 

existência de democracia. Em contrapartida, após o fim da tirania, em que houve a 

possibilidade para a manifestação das subjetividades particulares, verificou-se a 

incorporação de um Estado Democrático. Nesse sentido, resta clara a dependência do 

regime democrático e a existência, e consequente manifestação, das subjetividades. Logo, 

outro possível resultado volta-se para a relação entre o agir autocrático, próprio da terceira 

onda de autocratização descrita por Brito (2022), e sua especial atenção a dimensão 

subjetiva dos sujeitos, demonstrada na política de desmonte dos Conselhos Gestores, que 

minou a representação democrática, conforme dito por Câmera e Almeida (2023). 
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86 A INFLUÊNCIA DA CULTURA NA ESTRUTURA DO DIREITO 

COMO VISTA EM “AVATAR: A LENDA DE AANG” 
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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objeto a concepção do Direito como fruto da 

cultura. Para sua investigação, tem-se como objetivo geral analisar como o direito é uma 

ciência cultural, por ser um objeto criado pelo homem e dotado de conteúdo valorativo, 

sob a perspectiva do Culturalismo Jurídico e da Teoria Tridimensional do Direito de 

Miguel Reale. Acrescentam-se, ainda, objetivos específicos que correspondem a: (i) 

compreender a interdependência entre comunidade (identidade cultural), Estado 

(comunidade política organizada) e Direito (normas sociais definidas pelo Estado); (ii) 

traçar uma análise crítica de como essa concepção do Direito aparece em “Avatar: A 

Lenda de Aang”, de Michael Dante DiMartino e Bryan Konietzko. Além disso, para que 

esses objetivos sejam alcançados, utilizar-se-á de pesquisa bibliográfica, de natureza 

qualitativa e método dedutivo. Uma vez que o trabalho se vincula a projeto que ainda está 

em formulação, apresentam-se noções gerais acerca dos resultados esperados. 

Em síntese, a sociedade não é estática e está em constante transformação. E o 

Direito, como um fenômeno ligado à vida social do ser humano, deve conter em suas 

normas todos os valores consagrados como concepções de bem na vida em sociedade. 

Nesse sentido, a Ciência do Direito, a partir da perspectiva do Culturalismo Jurídico, 

enfatiza os valores do Direito e alguns deles assumem maior importância sob a influência 

de conteúdos ideológicos em diferentes contextos históricos, de acordo com a 

problemática social de cada tempo e lugar (DINIZ, 2012). A Ciência Jurídica é histórica-

cultural e compreensiva-normativa, já que seu objeto é a experiência social enquanto fatos 
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e valores, que são integrados dentro da norma, viabilizando a realização ordenada da vida 

humana (REALE, 1994). Sendo assim, a norma de direito não deve ser entendida apenas 

no enunciado literal do texto positivado, a regra jurídica externaliza-se para ganhar 

realidade nos fatos sociais entendidos por objetos culturais e é sempre resultado da 

interpretação polarizada com o fato/caso ao qual se destina. (ALVES, 2010). 

Tendo em vista o que foi exposto anteriormente, é pertinente apresentar uma visão 

geral sobre “Avatar: A Lenda de Aang”. A série possui como ponto principal de sua 

narrativa uma duradoura guerra, a qual não apenas afeta as relações entre as personagens, 

como também a forma que eles percebem o mundo ao seu redor e eventos históricos. A 

partir de uma análise mais detalhada dos episódios da série, é possível perceber como os 

discursos ideológicos de um grupo dominante são usados para promover e legitimar ideais 

supremacistas e são internalizados no imaginário popular por gerações, tornando-se 

demandas sociais que eventualmente viram a base para a elaboração de leis de 

ordenamentos jurídicos. Essa correlação faz sentido quando notamos pontos importantes 

do próprio enredo da série, como a conspiração de Ba Sing Se, que revela a estrutura 

governamental fragilizada do Reino da Terra, ou as leis sexistas da Tribo da Água do 

Norte, que de certa forma atendem às necessidades de um povo que não podem se mostrar 

vulneráveis diante da Nação do Fogo, para que não lhes ocorra o mesmo que com seus 

irmãos do Sul, destroçados por incursões, ou algo ainda pior, como o infame genocídio 

dos Nômades do Ar. 

 

Palavras-chave: Literatura; Direito; Culturalismo Jurídico; Teoria Tridimensional do 

Direito, Pós-Verdade. 
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87 A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COMO MECANISMO DE APOIO E 

DE INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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RESUMO 

 

O Núcleo de Direitos das Pessoas com Deficiência é um projeto de extensão da 

Faculdade Direito da UFJF, em desenvolvimento desde julho de 2017, coordenado pelas 

autoras deste resumo, que tem por objetivos: a prestação de assessoria jurídica gratuita a 

pessoas com deficiência de baixa renda e suas famílias; a realização de pesquisa e 

monitoramento da evolução legislativa, doutrinária e jurisprudencial relativa aos direitos 

destas pessoas; a promoção de seus direitos fundamentais por meio da informação e da 

conscientização geral e a articulação de parcerias com instituições públicas e privadas 

para iniciativas conjuntas voltadas à inclusão.  

As ações do projeto são pautadas nos valores da universidade pública e na 

reciprocidade com a sociedade, com vistas à formação humanista dos alunos e ao 

fortalecimento de uma consciência social inclusiva. Sua principal justificativa está na 

necessidade de se conferir efetividade à tutela jurídica da pessoa com deficiência, 
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assegurada pela Convenção das Nações Unidas de 2007 e pela Lei Brasileira de Inclusão 

(Lei 13.146/2015), mediante diálogos e iniciativas interdisciplinares, intersetoriais e 

interinstitucionais. 

O Núcleo vem impactando socialmente em diversas frentes de trabalho: (i) 

promoção de direitos fundamentais mediante atendimento ao público e orientações 

jurídicas do interesse de pessoas com deficiência, especialmente sobre curatelas e 

tomadas de decisão apoiada, obtenção de medicamentos e tratamentos, benefícios 

previdenciários, passe-livre, acessibilidade, mobilidade, educação especial e inclusiva, 

questões tributárias e eleitorais; (ii) ajuizamento e acompanhamento de ações de curatela; 

(iii) encaminhamento de casos para a Defensoria Pública e Ministério Público; (iv) 

encaminhamento de pessoas assistidas a outros projetos de extensão de distintas áreas da 

UFJF; (v) promoção de conscientização social sobre os direitos das pessoas com 

deficiência mediante informações postadas nas redes sociais do projeto (Instagram, 

Facebook, Telegram); (vi) produção, com o apoio da Pró-Reitoria de Extensão, e ampla 

divulgação em escolas da cartilha “Inclusão da Pessoa com Deficiência na Escola”6; (vii) 

exibição de filmes e trabalho de conscientização na Escola Estadual Antônio Carlos; (viii) 

atuação junto à Secretaria de Educação do Município, à Superintendência Regional de 

Ensino de Minas Gerais e ao Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência buscando 

contribuir para a construção de políticas públicas; (ix) capacitação de alunos das 

Faculdades de Medicina e Fisioterapia, impactando nos serviços prestados por estes ao 

público no âmbito do Hospital Universitário; (x) visita e apoio ao Imepp, ao Imepp Centro 

Dia para pessoas com deficiência, à APAE, ao Instituto Bruno e ao Educandário Carlos 

Chagas, bem como realização de rodas de conversa com as pessoas com deficiência, 

famílias e trabalhadores de tais instituições; xi) participação com stand de informações 

do Festival Paralímpico Loterias Caixa 2024 realizado no Ginásio Municipal em 

setembro de 2024. 

A extensão universitária, por meio deste e de outros projetos, tem atuado para a 

promoção da inclusão das pessoas com deficiência, destacando-se como uma importante 

frente de apoio para tais pessoas, sobretudo nos campos da educação, da saúde, da 

acessibilidade, do trabalho, da previdência e da assistência social. Traduz, enfim, a 

concretização de trabalho coletivo em prol do reconhecimento e promoção dos direitos 

das pessoas com deficiência, favorecendo sua maior visibilidade, o exercício de sua 
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cidadania e a superação de barreiras. 

 

Palavras-chave: Pessoa com deficiência; inclusão; extensão universitária.  
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88 A EXTRAFISCALIDADE DO TRIBUTO: UMA ANÁLISE SOBRE A 

LEI DO ISS NEUTRO COMO INSTRUMENTO DE PROTEÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE 
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RESUMO 

 

O presente resumo foi elaborado com base no Projeto de Pesquisa direcionado ao 

estudo e análise do Programa ISS Neutro como ferramenta estratégica para promover a 

sustentabilidade ambiental, constituindo o alicerce do Trabalho de Conclusão de Curso. 

A relevância deste estudo emerge da necessidade de examinar como o Direito tem se 

adaptado às demandas urgentes da sociedade contemporânea, especialmente no que tange 

à intersecção entre tributação e meio ambiente, observado a previsão constitucional de 

garantia ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (BRASIL, 1988). 

Historicamente, os marcos das Conferências de Estocolmo e Rio 92 estabeleceram 

as bases para a discussão internacional sobre sustentabilidade e suas implicações, abrindo 

espaço para debates sobre mecanismos conciliadores entre globalização e 

desenvolvimento sustentável. Assim, a partir dessas conferências, intensificaram-se redes 

e organizações voltadas à preservação dos recursos naturais e à promoção de 

responsabilização por externalidades causadas.  

Com base nessa evolução, o ISS Neutro, instituído pela Lei nº 7.907/2023 no 

Município do Rio de Janeiro, representa uma inovação no uso da extrafiscalidade 

tributária para neutralizar emissões de carbono. O programa incorpora princípios de 

responsabilidade socioambiental nas práticas empresariais e políticas públicas, ao 

permitir que os contribuintes utilizem créditos de carbono para abater o valor do imposto 

sobre serviços (ISS) devido, criando um estímulo financeiro à adoção de práticas 

ambientalmente sustentáveis. Logo, ao explorar um tema emergente no campo da 

tributação ambiental, este trabalho busca não apenas identificar os benefícios e desafios 
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da implementação do programa, mas também propor estratégias que maximizem seus 

impactos positivos. 

Sendo assim, o objetivo da análise direciona-se em avaliar a eficácia do Programa 

ISS Neutro na promoção da sustentabilidade, verificando sua capacidade de contribuir de 

maneira significativa para as metas ambientais do Município do Rio de Janeiro, 

fortalecendo a economia verde local (Paes, 2023).  

Para isso, a metodologia será elaborada com abordagem monográfica e histórica, 

a fim de investigar de maneira aprofundada e detalhada os indivíduos, instituições, 

condições e grupos envolvidos no contexto da Lei do ISS Neutro. Em relação à 

metodologia monográfica, esta permitirá uma análise pormenorizada das características 

específicas do Programa ISS Neutro, possibilitando a obtenção de generalizações 

relevantes para o campo do direito tributário ambiental. Paralelamente, a abordagem 

histórica será utilizada para contextualizar a origem e evolução das práticas de tributação 

ambiental, compreendendo como as atuais formas de vida social e as instituições 

relacionadas ao ISS Neutro são moldadas por fatores históricos. 

Os resultados preliminares indicam que o Programa ISS Neutro representa um 

avanço significativo na implementação de políticas públicas de tributação ambiental. 

Nesse sentido, o programa se configura como um importante instrumento para a redução 

das emissões de carbono e para o fomento de uma economia verde.  

Conforme Bulhões (2023), o incentivo financeiro oferecido às empresas por meio 

da compensação tributária do imposto via créditos de carbono torna a adesão aos 

princípios ESG (Ambientais, Sociais e de Governança) mais viável, principalmente no 

mercado voluntário de carbono, sem gerar custos adicionais significativos. Portanto, a 

adesão ao Programa pode levar as empresas a reavaliar suas práticas operacionais e adotar 

medidas mais sustentáveis, contribuindo para uma transformação no comportamento 

corporativo. 

Ricardo Lodi Ribeiro (2015, p. 45) preconiza que essa intervenção tributária se 

justifica pelo princípio do "poluidor-pagador", o qual estabelece que o poluidor deve arcar 

com os custos financeiros pelos danos ambientais que causa, como forma de compensação 

à sociedade. 

Contudo, considerando que este estudo se encontra em fase de desenvolvimento, 

ainda não é possível afirmar de forma definitiva a eficácia do Programa ISS Neutro, 

inclusive diante das alterações abarcadas pelo texto da Emenda Constitucional 132 

(2022). Embora os resultados preliminares sejam promissores, a análise mais abrangente 
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e os dados quantitativos são necessários para validar as hipóteses iniciais. Não obstante, 

o referido programa apresenta-se como uma prática inovadora e promissora no âmbito da 

tributação ambiental, com potencial para se tornar um modelo a ser replicado em outras 

regiões que visem implementar políticas voltadas à sustentabilidade. 

Por conseguinte, espera-se que esta pesquisa contribua para uma compreensão 

mais aprofundada da extrafiscalidade aplicada à proteção ambiental e de seus efeitos 

sobre as práticas empresariais. A análise crítica das interações entre tributação, meio 

ambiente e práticas empresariais pode fornecer embasamento robusto para legisladores, 

empresários e acadêmicos, promovendo a discussão e o avanço de iniciativas que 

integrem a sustentabilidade nas políticas tributárias. Em última análise, a efetivação do 

Programa ISS Neutro pode servir como um case de sucesso na busca por uma economia 

mais verde e consciente, alinhada às demandas globais de preservação ambiental e 

desenvolvimento sustentável. 
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RESUMO 

 

O presente resumo concerne ao projeto de pesquisa referente ao trabalho de 

conclusão de curso em matéria de Direito Tributário cujo tema consiste da análise do 

princípio do não-confisco nos ordenamentos jurídicos brasileiro e alemão. Por intermédio 

de um estudo comparado, visam-se a desvendar as semelhanças e as distinções da 

previsão legal da garantia constitucional ao não confisco, bem como de sua interpretação 

doutrinária e, principalmente, de sua aplicação jurisprudencial nos sistemas jurídicos 

pátrio e alemão, com o fim de se elaborar uma teoria que estabeleça parâmetros para a 

maximização do emprego do mandamento constitucional intimamente ligado à justiça na 

tributação.  

Deste modo, para fins de consecução do estudo comparado de que versa o trabalho 

de conclusão de curso, adotar-se-á a técnica hipotética-dedutiva, visando ao teste das 

hipóteses formuladas no projeto de pesquisa. Em adição, assevera-se que se empreenderá 

uma ampla pesquisa bibliográfica, bem como se fará uso do método dialético para a 

contraposição das particularidades inerentes às sistemáticas jurídicas que se propõe 

analisar.  

Destarte, no trabalho de conclusão de curso, tenciona-se perfilar a disciplina do 

princípio do não-confisco na Constituição Federal (BRASIL, 1988), na Grundgesetz (Lei 

Fundamental) (ALEMANHA, 1949). Ademais, por meio de intensiva pesquisa 

bibliográfica, busca-se compreender a conceituação do princípio conferida pela melhor 

doutrina, assim como a aplicação deste a diferentes tipos de tributos em ambas as 
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sistemáticas jurídicas. Outrossim, objetiva-se indicar a interpretação concreta da garantia 

constitucional por meio da escolha de decisões paradigmáticas proferidas pelas cortes 

superiores brasileiras e pela Bundesverfassungsgericht (Corte Constitucional Federal).  

Por certo, a pesquisa acerca do princípio do não-confisco suscita uma série de 

questionamentos ventilados no projeto de pesquisa, relativos, a título de exemplo, a 

possível aproximação da garantia a uma norma da espécie regra, o histórico da disciplina 

do princípio desde a restauração do Estado Democrático de Direito no Brasil e na 

Alemanha até a atualidade, a eventual melhoria do adimplemento ao princípio por meio 

da simplificação da arrecadação fomentada por projetos de reformas tributárias em ambos 

os países. Logo, no trabalho de conclusão de curso, não se absterá de constatar as 

perspectivas de mudança advindas da Emenda Constitucional de número 132 (BRASIL, 

2022), que institui a Reforma Tributária, em sede de aplicação do princípio do não-

confisco.  

 

Palavras-chave: Princípio do não-confisco; garantia constitucional ao não confisco; 

justiça tributária. 
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